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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 11 em 22 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 456268/01
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 337607/06 Adiado desde 11/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 23125/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: LINDIARA SANTANA SANTOS

Processo: 406277/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 426537/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: ROQUE ZIMMERMANN

Processo: 516331/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LINO ALFEU ZENI

RECURSO FISCAL

Processo: 345576/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.

Processo: 426444/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

Processo: 241120/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FRANCISCO CARLOS LAGANAR DE MARINGÁ

CONSULTA

Processo: 208552/05
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE

Processo: 523680/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 135257/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 52142/04 Adiado desde 08/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: ADEMAR FERREIRA DE BARROS

Processo: 459934/04
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
Interessado: JOSE CARLOS PASTORI

Processo: 487440/04
Origem: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Interessado: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI

Processo: 91681/05
Origem: LAERCIO BARRIQUELO
Interessado: LAERCIO BARRIQUELO

Processo: 189736/05
Origem: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
Interessado: JACIR ANTONIO CARDOZO

Processo: 192702/05 Adiado desde 08/03/2007
Origem: ADEMIR SCHUHLI
Interessado: ADEMIR SCHUHLI

Processo: 416775/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: PEDRO BRAMBILLA

Processo: 460499/05 Adiado desde 08/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
Interessado: NARCIZO JOVENTINO CACILHA

Processo: 330491/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 297683/04 Adiado desde 22/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 174770/02
Origem: WANDERLEY ALVES DA COSTA
Interessado: WANDERLEY ALVES DA COSTA

Processo: 243048/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
Interessado: SILVIO GABRIEL PETRASSI

Processo: 337930/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
Interessado: RAMIRO WAHRHAFTIG

Processo: 472420/05
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: GILBERTO ANTONIO RICIERI

Processo: 402891/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 377447/06 Adiado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: MARIA DE FATIMA BOSI

Processo: 402824/06 Sobrestado desde 08/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: FERNANDO VANUCHI PEPPES

Processo: 483301/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Interessado: CELCIO LUIZ REIS

RECURSO FISCAL

Processo: 263492/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PIERINO GOTTI IND DE IMPL RODOVIARIOS E
MECÂNICOS LTDA

CONSULTA

Processo: 84895/00
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 12342/93
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 92452/99
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 151400/99
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: SALAZAR BARREIROS

Processo: 185872/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 193581/00
Origem: ANTONIO KOTECKI
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

Processo: 233931/00
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ARLEI HERNANDES DE BIAZZI

Processo: 277211/00
Origem: CLAUDIVINO HILLMANN
Interessado: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL

Processo: 484237/01
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 202979/02
Origem: EDNA APARECIDA FERREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Processo: 316991/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS

Processo: 9871/06
Origem: LUIZ CARLOS FAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

RECURSO DE REVISTA

Processo: 68841/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado: JOSÉ SALIM HAGGI NETO

Processo: 337437/06
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado: MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES

REPRESENTAÇÃO

Processo: 184599/97
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

PREJULGADO

Processo: 37996/07 Adiado desde 08/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 520535/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SANTINA ESCALIANTE MININI

Processo: 215710/05 Vistas desde 01/03/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
Interessado: WILSON DE MORAIS SOUZA

Processo: 226755/05
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA

Processo: 272459/06
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: HUGO BERTI

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

Processo: 459958/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES

Processo: 496594/06
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: JOSÉ DALPONT

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

Processo: 465435/06 Sobrestado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 123038/06 Vistas desde 08/02/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 313872/06 Vistas desde 15/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 563909/06 Vistas desde 01/03/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 512452/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: BRASILIO BOVIS
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AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01 Nova Audiência desde 08/03/2007

Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO FISCAL

Processo: 235617/03 Adiado desde 01/03/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA

Processo: 452040/98 Vistas desde 15/02/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER

LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA

Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 515757/05 Adiado desde 22/02/2007

Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 11240/06 Adiado desde 25/01/2007

Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Adiado desde 25/01/2007

Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 119404/03
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Interessado: ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA

Processo: 241161/03

Origem: MANOEL FERNANDES MACIEL

Interessado: MANOEL FERNANDES MACIEL

Processo: 186923/05

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA

Interessado: LUIZ FERNANDO DE ANDRADE LEITE

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 293100/05

Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Interessado: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 513162/06 Adiado desde 15/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de

desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site

do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 8, de 01 de Março de 2007

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e sete (01/03/2007), com
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a oitava Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , com a presença dos Conselheiros
Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig e Caio Márcio Nogueira Soares, bem
como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Ivens
Zschoerper Linhares e Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão em razão de férias, sendo substituído pelo Auditor Jaime Tadeu
Lechinski. Ausente o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, por motivo
de viagem de acompanhamento de inspeção na região Sudoeste do Paraná, nos
dias 28/02 e 01 e 02/03/2007, sendo substituído pelo Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro. Ausentes em razão de férias os Auditores Eduardo de Sousa Lemos e
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. O Auditor Ivens Zschoerper Linhares compôs
o quorum da sessão, mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50,
II, do Regimento Interno. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à
homologação do Plenário a Ata de nº 7, da Sessão Ordinária do dia 22 de fevereiro
de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,
do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foi incluído em mesa para
julgamento o processo nº 40016/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares. Foram julgados os processos nºs: 158229/05, 478672/02, 61273/04,
367320/04, 330188/05, 342520/06, 612500/06, 9126/97, 365077/04, 215419/
05 e 40016/07. Foram concedidas vistas dos processos nºs: 215710/05, da pauta
do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro; e 563909/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares,
para o Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram com vistas os processos
nºs: 377447/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 123038/06, da pauta do Conselheiro Caio
Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Henrique Naigeboren; 313872/06,
da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 285044/00, da pauta do Auditor Roberto
Macedo Guimarães, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 452040/98, da
pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães, para o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; e 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o
Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram devolvidos os processos nºs: 218671/05,
pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig, ao Conselheiro Henrique Naigeboren,
tendo sido retirado de pauta; 235617/03, pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro,
ao Auditor Roberto Macedo Guimarães, tendo sido adiado. Foi retirado de pauta
o processo nº 348641/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares.
Foi adiado o julgamento do processo nº 256138/04, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães. Continuaram com seus julgamentos adiados
os processos nºs: 337607/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão;
92847/00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 344308/05, 11240/06
e 114225/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 513162/
06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, este por ausência de quorum
para votação da matéria; e 297683/04, da pauta do Conselheiro Henrique
Naigeboren. Continuaram sobrestados os processos nºs: 23125/06, 406277/06,
426537/06, 516331/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 402824/
06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 237092/06 e 465435/06, da
pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares. Não houve pauta de processos
do Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor
PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer
uso, às quatorze horas e trinta e oito minutos (14:38), encerrou a Oitava Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão Extraordinária para o dia cinco
de março de dois mil e sete (05/03/07), às onze (11:00) horas, para a posse do
Senhor Hermas Eurides Brandão no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas,
bem como para homologação da composição da Segunda Câmara do Tribunal, e
outra, Ordinária, para o dia oito de março do corrente ano (08/03/2007), no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário,             AGILEU CARLOS BITTENCOURT,  e pelo Presidente do
Colegiado,             CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA.*****

Atas

ACÓRDÃO Nº 1489/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 324990/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
Interessado SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA
Responsável: MARIO ELVIO SALLES
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Embargos de declaração. Omissão do Acórdão nº .783/06 Argumentos
trazidos justificam a reforma. Pelo provimento.
RELATÓRIO
Inconformado com a decisão exarada mediante o Acórdão n° 783/06, o Sr. Paulo
Sidney de Castro e Souza e outros, interpõem, através do protocolado nº 35399-8/
06, embargos declaratórios ao fim de que se corrija omissão, segundo alegam, na
parte pertinente ao pedido de fixação da data dos juros e correção monetária.
O recurso preenche os requisitos legais, por isso dele conheço.
Os fundamentos dos embargos são de duas ordens.
Primeiro, o aresto embargado teria negado vigência ao art. 16, da LC n.° 113/05, ao
desaprovar as contas em razão da extrapolação da remuneração dos vereadores,
quando ao teor do dispositivo legal precitado caberia apenas ressalva.
Segundo, o acórdão teria sido omisso ao não apreciar o pedido de fixação do termo
inicial dos juros e correção monetária, com base na LC n.° 113/05.
No mérito, assiste razão aos recorrentes quando ao segundo tópico. Com efeito,
apesar expressamente posto na revista o pedido de fixação do termo inicial dos juros
e correção monetária, com base nos termos da LC n.° 113/05, o aresto foi, no particular,
omisso.
Sem dúvida, houve a omissão apontada posto que o art. 49, alínea b, do precitado
dispositivo legal estabelece que os juros de mora somente serão devidos a partir da
decisão condenatória, razão pela qual os embargos devem ser acolhidos, neste ponto.
A correção monetária também deve atender ao disposto no art. 420, § 1.°, do RI,
por isso deve ser tomada a data do fato como termo inicial de sua incidência.

Acórdãos

Porém, o segundo fundamento não merece acolhimento, porque, no fundo pretende
rediscutir o mérito da matéria nos estreitos lindes dos embargos, o que é inviável
nos termos da Lei Complementar n.° 113/05, que põe ao dispor do interessado
outros mecanismos de revisão, nos casos em que pretenda ver modificado o mérito
do julgado.
Em face do exposto, recebo este recurso de Embargos Declaratórios, por
preenchidos os requisitos de admissibilidade, e dou-lhe provimento para declarar
que o termo inicial da incidência da correção monetária será a data do fato e os
juros terão por termo inicial a data da publicação da decisão condenatória, de
que não caiba mais recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 324990/04, SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de Embargos Declaratórios, por preenchidos os
requisitos de admissibilidade, e dar-lhe provimento declarando que o termo inicial
da incidência da correção monetária será a data do fato e os juros terão por termo
inicial a data da publicação da decisão condenatória, de que não caiba mais recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI,  THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão n°37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1802/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 42297-6/04
INTERESSADO: DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA. DENÚNCIA. OBSTRUÇÃO IMPUTADA À EX-PREFEITA DE
PARANAVAÍ, COM PROPÓSITO DE IMPEDIR A FISCALIZAÇÃO DO
LEGISLATIVO. PROVA DOCUMENTAL DOS AUTOS EM SENTIDO
CONTRÁRIO. REVELIA DA DENUNCIADA. INSUBSISTÊNCIA DA
INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 22.10.04, pelo qual a vereadora Helena Ribeiro
Porto Machado, formula denúncia em face da ex-Prefeita de Paranavaí, Deusdete
Ferreira de Cerqueira, na qual argüi a ilicitude de gasto público derivado de receita
proveniente da taxa de conservação de vias, bem como dos valores das
transferências obtidas com a arrecadação do IPVA, relativas ao exercício de 2003
e o de 2004 (até julho).
Além disso, ressalta a denunciante, a ex-prefeita opõe obstrução à fiscalização
dos atos do Executivo, quando não responde aos ofícios que lhe são dirigidos
pelo Legislativo, o que prova a displicência com que identifica a missão da Câmara.
A inicial vem instruída com relatórios do executivo municipal e cópias de notas
de empenho, as quais identificam dispêndios de mesma natureza com fontes de
receita diversas, de modo a evidenciar ilegalidade.
Mesmo regularmente intimada, conforme prova o documento de fls. 66-verso, a
denunciado não compareceu aos autos.
A Diretoria Jurídica, em parecer lançado às fls. 108 e ss., opina pela improcedência
da denúncia, convicta de que não há prova das ilegalidades noticiadas na inicial.
Ao contrário, as respostas do Executivo aos ofícios provenientes da Câmara negam
a tese da obstrução sustentada pela denunciante.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 17490/06, fls. 70 e 71), opina pelo
não conhecimento da denúncia, visto tratar-se de mera reclamação e não de notícia
de irregularidade propriamente dita. Se, porventura, a preliminar for superada, é
pela improcedência da denúncia.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão a Diretoria Jurídica. O procedimento da denunciada não traduz
obstrução à função fiscal da Câmara de Vereadores. A prova documental juntada
aos autos indica exatamente o oposto, já que os ofícios dirigidos ao Executivo,
foram, em razoável prazo, respondidos.
Cuida-se mais de reclamação, injustificada, aliás, do que propriamente notícia de
irregularidade administrativa, de resto, improvada, já que da narrativa contida na
inicial, acrescida com os documentos a ela acostados, não se extrai conclusão
segura da prática de irregularidades a justificar juízo de restrição sobre a conduta
da investigada.
Por isso, ante a flagrante precariedade da imputação, a sorte do expediente não
merece prosperar, motivo pelo qual, ao adotar os fundamentos do parecer da
Diretoria Ju rídico como razão de convencimento, voto pela improcedência da
denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar improcedente a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 30 de novembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1933/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 254313/04
INTERESSADO: PEDRO REICHEMBAK DE BRITO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Houve decisão deste Tribunal de não registro da aposentadoria do
interessado tendo em vista o fundamento legal indicado na LC 93/02 quando o
correto seria a Lei Co mplementar 51/85 que foi recepcionada pela Emenda
Constitucional nº 20/98. Resolução anterior deste Tribunal de Contas de nº 5022/
04 reconheceu essa recepção da LC 51/85 para decidir sobre aposentadorias de
policiais. Instruções internas pelo provimento. VOTO pelo provimento do recurso
e com reforma da decisão contida na Resolução 2919/04 e arquivamento dos Autos.
RELATÓRIO
O presente Recurso de Revista foi baseado em desaprovação consubstanciada na
Resolução 2919/04 e foi acolhida por ser p roposta no prazo legal.
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As razões de desaprovação foram a indicação do embasamento legal quando
ainda o Tribunal não havia pacificado o entendimento sobre a recepção da Lei
Complementar nº 51/85 como fundamento legal das aposentadorias dos policiais
militares.
Com a Resolução 5022/04 este Tribunal reconheceu que a LC 51/85 foi
recepcionada pela Emenda Constitucional 20/98.
Houve instruções internas solicitando diligência à origem para alterar a
fundamentação legal do ato de inativação pelo PARECER Nº 1141/05 da DIJUR
e do PARECER Nº 2658/05 do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de
Contas.
A diligência foi cumprida e as instruções posteriores Parecer 11224/06 da DIJUR
(fl.43) e Parecer nº 19529/06 (fl.47) manifestam-se favoravelmente pelo
provimento do recurso e reforma da Resolução recorrida.
Este Relator entende que a Resolução 5022/04 é suficiente para direcionar a
uniformização das decisões relativas às questões aventadas neste protocolado.
VOTO
VOTO, pelo registro da aposentadoria de PEDRO REICHEMBAK DE BRITO
concedida pela Resolução 8774/06 publicada no DOE Nº 7272 de 20/07/2006,
reformando-se a Resolução 2919/2004 pela qual foi negado registro à mesma,
determinando-se o arquivamento dos Autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 254313/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
I- Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº
2919/2004, no sentido de determinar o registro da aposentadoria de PEDRO
REICHEMBAK DE BRITO, concedida pela Resolução nº 8774/06, publicada
no DOE nº 7272, de 20/07/2006;
II- Determinar o arquivamento dos Autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
NESTOR BAPTISTA HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2053/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 454092/03
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE/
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ
Interessado SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE/
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Retorno de diligência externa. Cumprimento das determinações. Aprovação das
contas. Reforma da decisão.
Relatório
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Mari Elaine Rodella,
Coordenadora Geral do Sindicato dos Servidores Públicos de Saúde/
Previdência Social do Paraná, contra a Resolução n° 4630/1999, que
desaprovou a prestação de contas dos recursos recebidos de órgãos estaduais,
exercício financeiro de 1995.
Em atenção à Resolução n° 8757/2004, o recorrente procedeu a juntada dos
documentos originais concernentes à prestação de contas, conforme fora
determinado.
A Diretoria Revisora de Contas, em exame às razões recursais e à juntada
dos documentos faltantes, especialmente o Termo de Cumprimento dos
Objetivos emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, opina pelo provimento
do Recurso de Revista, reformando-se a decisão recorrida.
O Ministério Público junto a este Tribunal, escudado na documentação
anexada e na manifestação da Unidade Instrutiva, propugna pelo provimento
do presente recurso e pela conseqüente aprovação da presente prestação de
contas.
Voto
Tendo em vista o exposto, Voto, acompanhando os doutos pareceres da Diretoria
Revisora de Contas e do Ministério Público junto a esta Corte, pelo provimento
do presente recurso, pugnando pela reforma da Resolução n° 4630/1999 e pela
aprovação da prestação de contas dos recursos recebidos pelo sindicato no
exercício financeiro de 1995.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 454092/03, SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE SAÚDE/PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para no mérito julgar pelo seu
provimento, pugnando pela reforma da Resolução n°4630/1999 e pela aprovação
da prestação de contas dos recursos recebidos pelo sindicato no exercício
financeiro de l995.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão n°46.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2058/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 326407/05
Assunto: CONSULTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Consulente: RAUL CURY
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA. Consulta. Reajuste de subsídio de vereador no mesmo exercício,
indevido. Encaminhamento de cópia da comunicação expedida por este Tribunal
em 14/09/2006, sobre o tema.
Trata-se de consulta formulada pelo senhor Raul Cury, presidente da Câmara
Municipal de Engenheiro Beltrão, autoridade legitimada nos termos do art. 39 da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, sobre reajuste dos subsídios dos
vereadores.
O legitimado envia ofício esclarecendo que a Lei Municipal nº. 1231/04, a qual
fixou o subsídio mensal dos vereadores para a legislatura 2005/2008, prevê o
reajuste automático na mesma data, forma  e índice dado aos servidores públicos
do Município.

Acrescenta que, através da Lei nº. 1311/05 há previsão de reajuste de 15% de
forma escalonada no percentual de 5% a ser aplicado nos meses de maio, junho e
julho sobre a remuneração dos servidores públicos ativos da Câmara e o subsídio
de que trata o artigo 39, §4º da CF/88.
Diante disso, indaga se os vereadores têm direito ao reajuste nos termos acima
expostos, ainda no presente exercício ou, a majoração prevista só é devida a
partir de 01 de janeiro de 2006.
O consulente solicita informações nos seguintes termos:
“ Fará jus o vereador a reajustes nos termos dos diplomas acima mencionados,
ainda no presente exercício ou, a majoração prevista só será devida a partir de
01 de janeiro de 2006 ? “
A matéria é apresentada em tese e tem pertinência com as atribuições deste
Tribunal. Às folhas 5 a 7 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica
do Município.
A consulta foi conhecida por este Tribunal por estarem presentes os pressupostos
de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005.
Na sessão deste Colegiado ocorrida no dia 17 de agosto, este Tribunal decidiu
adiar a apreciação das consultas protocolizadas com números 264.851/05 e
389.140/05 e, tendo em vista que o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
na presidência da Comissão que elaborou o anteprojeto convertido no Provimento
n.º 56/05, apresentou proposta de resposta às questões formuladas.
Este estudo resultou em uma Comunicação dirigida às Câmaras que cumprem
sanar questões formuladas nas duas consultas mencionadas e em outras que
tramitam neste Tribunal.
Au:A Diretoria de Contas Municipais indagação que a presente consulta já foi
respondida no Parecer n.º 220/05 (anexado ao presente expediente), da lavra do
eminente Técnico de Controle Contábil, Gumercindo Andrade de Souza.
E ainda esclarece que não há que se falar em pagamento de diferenças retroativas,
quando excepcionalmente, poderá, para efeito de balizamento dos subsídios para
qual legislatura (por dizer respeito apenas a vereadores), tomar por base o valor
pago no último mês da legislatura passada, a luz dos diversos limites que
emolduram a remuneração da entidade (fls. 09 a 21).
O Ministério Público junto ao Tribunal, manifesta-se no seguinte sentido:
“ O subsídio estabelecido para vigorar na legislatura subseqüente, seja diferente
ou idêntico ao anterior, deve pressupor-se adequado, não havendo que se falar
em reajuste ou recomposição antes de um ano de sua vigência. Se for identificada
a inadequação do valor vigente na legislatura em curso, os edis deverão, ao
tempo certo, fixar valor diverso, atendendo ao mandamento do art. 29, VI
da CF/88. Pode-se afirmar, aliás, que outra conduta em tal situação configuraria
indolência legislativa e recusa ao cumprimento da norma citada, ao exercício do
dever constitucional nela contido.
Repita-se: ao estabelecer valores idênticos ao da legislatura anterior, o legislador
reconhece sua adequação para a legislatura seguinte, eis que só então as funções
respectivas serão desempenhadas, fazendo, o vereador, jus ao seu subsídio. Nessa
linha, o reajuste somente poderá decorrer mediante atendimento da regra geral
de um ano, estabelecida nas Leis nº. 9.069/95 e nº. 10.192/01, tomando como
marco inicial o início da vigência do subsídio.
Não é aceitável que o ato fixador, por força do princípio da anterioridade, já
nasça ineficiente ou insuficiente, por prever valores defasados. Por força do aludido
princípio, a definição dos valores a serem pagos na legislatura subseqüente deve
ocorrer na antecedente, evitando, assim, que os vereadores estabeleçam seus
próprios subsídios.
Este pilar que rege a atuação legislativa com o objetivo de proteger os princípios
da moralidade e da impessoalidade, não pode, sob o fundamento de que diferencia
a fixação do subsídio do vereador da dos demais servidores e agentes políticos,
se prestar a legitimar a realização de reajustes em prazo inferior a um ano a partir
da vigência do ato fixador.
Portanto, não há que se falar – lembra-se que a hipótese aventada é a de
adequada previsão do reajuste no ato fixador, uma vez que, de acordo com o
Provimento nº. 56/05, se o ato não for editado ou se não houver previsão, o
reajuste não poderá ocorrer - em reajuste na mesma data em que realizada a
revisão geral do art. 37, X da CF/88 ou em recomposição de perda
inflacionária que considere período inferior a um ano, a contar do início da
nova legislatura.
O máximo que se pode admitir, se o ato fixador porventura estabelecer o reajuste
no mesmo momento da revisão geral, é que, no curso do segundo ano da legislatura,
sejam recompostas também as perdas referentes ao período compreendido entre
a 1º de janeiro e a revisão geral realizada no primeiro ano da legislatura (reajuste
pro rata tempori).
Isto posto, este representante do Ministério Público de Contas submete o
presente opinativo à apreciação do douto Plenário, ao ensejo de fomentar a
discussão sobre o tema e possibilitar eventual revisão do Provimento nº. 56/
05-TC (itens 6 e 7 do quadro sinótico), no tocante ao marco inicial da contagem
do prazo mínimo para o reajuste dos subsídios (um ano)” (fls. 22 a 25).
Diante do exposto voto no sentido de que o Tribunal:
1) responda ao consulente que é indevida a pretensão de reajuste de subsídio de
vereador no mesmo exercício;
2) envie à Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão cópia da Comunicação
expedida por este Tribunal que esclarece a questão - Sessões Ordinárias do
Tribunal Pleno n.º 34, de 29/8 e n.º 35, de 14/9/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº
326407/05, CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Responder ao consulente que é indevida a pretensão de reajuste de subsídio de
vereador no mesmo exercício; e
Enviar à Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão cópia da Comunicação
expedida por este tribunal que esclarece a questão – Sessões Ordinárias do Tribunal
Pleno n°34, de 29/08 do Tribunal Pleno e n°35, de 14/09/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão n°46.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 129/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 3167-1/03
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA - CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE - IRREGULARIDADE NOS ADITIVOS CONTRATUAIS -
PELA RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS, SEM
CONTUDO, SEJAM DEVOLVIDOS OS VALORES LEVANTADOS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de denúncia formulada pelo Procurador Geral do
Estado, Dr. Sérgio Botto de Lacerda contra a Secretaria de Estado de Comunicação
Social. Noticiou a esta Corte de Contas irregularidades encontradas nas
prorrogações contratuais decorrentes da Concorrência n° 01/2000, realizada para
contratar agências de publicidade e propaganda.
Tal processo licitatório iniciou-se em 28 de dezembro de 1999, com a autorização
do então Governador Jaime Lerner. Os contratos foram firmados em 03 de maio
de 2000 com vigência até 03 de maio de 2002, prorrogados até 03 de maio de
2003, tendo por objeto serviços de: planejamento, criação, produção, distribuição,
veiculação, controle e acompanhamento de campanhas publicitárias, promoções,
patrocínios, materiais para divulgação de serviços e produtos, pesquisas e outras
ações necessárias à execução da política de comunicação social e marketing dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.
Em conformidade ao edital, os serviços acima referidos foram divididos em 6
grupos de contas, originando 6 contratos distintos e inconfundíveis. Cada grupo
apresentou valor estimado diferenciado, sendo que a sua previsão inicial foi de
R$ 27.211.720,00 (vinte e sete milhões, duzentos e onze mil, setecentos e vinte
reais). Os recursos de todas as contas foram alocados no elemento de despesa
339034 – serviços de comunicação.
As empresas contratadas foram: MASTER Comunicação e Marketing (grupo I),
FISCHER AMERICA HEADS Comunicação Total Ltda. (grupo II), OPUS E
MULTIPLA Comunicação Ltda. (grupo III), LOWE LODUCCA Publicidade Ltda.
(grupo IV), GET propaganda Ltda. (grupo V) e PROPEG Comunicação Social e
Mercadológica Ltda. (grupo VI). Os contratos e respectivos aditivos somaram os
seguintes valores:
GUPO I – MASTER
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.840.200,00 1043TC
1º ADITIVO 20.09.2000 R$ 6.258.086,51 (R$ 1.417.886,49)¹ – complementou
o inicial 1057 TC
2º ADITIVO 29.06.2001 R$ 730.624,76 1058TC
3º ADITIVO 30.04.2002 R$ 8.402.680,59 (p/2001) + R$ 4.983.514,00 (p/ 2002)²
1143TC
4º ADITIVO R$ 8.000.000,00³ Só há minuta e parecer
¹ Este aditivo foi realizado por meio de crédito suplementar com o intuito de
aumentar o valor inicial do contrato, que passou a ser de R$ 6.258.086,51, embora
o valor realmente aditivado seja de R$ 1.417.886,49.
² Este aditivo foi firmado em 2002, porém, previu créditos para 2001 (de forma
retroativa) e 2002.
³ Valor constante do Decreto n° 164/03, que teve por base informações contidas
no Parecer da Procuradoria Geral do Estado.
GRUPO II – FISHER
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.415.000,00 1173TC
1º ADITIVO 18.07.2001 R$ 6.217.075,00 1187TC só há minuta
2º ADITIVO 30.04.2002 R$ 3.334.859,41 (p/2001) +R$ 10.892.867,00 (p/2002)¹
1190 TC só há minuta e parecer
¹ Este aditivo foi firmado em 2002, porém, previu créditos para 2001 (de forma
retroativa) e 2002.
GRUPO III – OPUS
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.929.100,00 1025TC
1º ADITIVO 03.08.2000 R$ 8.409.222,82 (3.480.122,82) – complementou o
inicial¹ 1005TC
2º ADITIVO 20.09.2000 R$ 4.700.000,00 1008TC
3º ADITIVO 18.07.2001 R$ 9.184.327,00 1032TC
4º ADITIVO 30.04.2002 R$ 9.431.519,27 (p/ 2001) + R$ 11.162.348,00 (p/
2002)² 1034TC
5º ADITIVO R$ 3.300.000,00³ 1037 TC só há minuta e parecer
¹ Este aditivo foi realizado por meio de crédito suplementar com o intuito de
aumentar o valor inicial do contrato, que passou a ser de R$ 8.409.222,82 embora
o valor realmente aditivado seja de R$ 3.480.122,82.
² Este aditivo foi firmado em 2002, porém, previu créditos para 2001 (de forma
retroativa) e 2002.
³ Valor constante do Decreto n° 164/03, que teve por base informações contidas
no Parecer da Procuradoria Geral do Estado.
GRUPO IV – LODUCCA
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.372.210,00 234TC
1º ADITIVO 20.09.2000 R$ 6.000.000,00 228TC
2º ADITIVO 18.07.2001 R$ 835.266,50 251TC
3º ADITIVO 30.04.2002 R$ 3.979.664,46 (p/ 2001) + R$ 10.562.614,00 (p/
2002)¹ 283TC
4º ADITIVO 31.10.2002 R$ 500.000,00 320TC
5º ADITIVO R$ 9.020.000,00² 324TC só há minuta e parecer
¹ Este aditivo foi firmado em 2002, porém, previu créditos para 2001 (de forma
retroativa) e 2002.
² Valor constante do Decreto n° 164/03, que teve por base informações contidas
no Parecer da Procuradoria Geral do Estado.
GRUPO V – GET
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.159.210,00 458TC
1º ADITIVO 03.08.2000 8.327.259,45 (R$ 4.168.049,45) – complementou o
inicial¹ 782TC
2º ADITIVO 20.09.2000 R$ 5.429.228,00 784TC
3º ADITIVO 18.07.2001 R$ 7.663.978,43 785TC
4º ADITIVO 30.04.2002 R$ 8.537.392,00 (p/2002) 822TC
5º ADITIVO 28.11.2002 R$ 11.200.000,00 795TC
¹Este aditivo foi realizado por meio de crédito suplementar com o intuito de
aumentar o valor inicial do contrato, que passou a ser de R$ 8.327.259,45 embora
o valor realmente aditivado seja de R$ 4.168.049,45.
GRUPO VI – PROPEG
Instrumento Data Valor Folhas
VALOR ORIGINAL 03.05.2000 R$ 4.496.000,00 443TC
1º ADITIVO 03.08.2000 R$ 6.665.839,53 (R$ 2.169.839,53) – complementou o
inicial¹ 872TC
2º ADITIVO 20.09.2000 R$ 4.500.000,00 875TC
3º ADITIVO 29.06.2001 R$ 2.531.314,31 903TC
4º ADITIVO 30.04.2002 R$ 1.798.231,18 (p/ 2001) + R$ 2.780.601,00 (p/ 2002)²
949TC
5º ADITIVO 28.11.2002 R$ 950.000,00 923TC
¹ Este aditivo foi realizado por meio de crédito suplementar com o intuito de
aumentar o valor inicial do contrato, que passou a ser de R$ 6.665.839,53, embora
o valor realmente aditivado seja de R$ 2.169.9839,53.
² Este aditivo foi firmado em 2002, porém, previu créditos para 2001 (de forma
retroativa) e 2002.
Totalização dos Termos Aditivos¹ – em R$
GRUPOS/ AGÊNCIAS Valor Final dos Aditivos % de Aumento²
Grupo I - MASTER 23.534.705,86 586,234
Grupo II - FISHER 24.859.801,41 563,075
Grupo III - OPUS 41.258.317,09 937,035
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Grupo IV - LODUCCA 35.269.754,96 906,680
Grupo V - GET 36.998.647,88 989,559
Grupo VI - PROPEG 14.729.986,02 427,624
TOTAL 176.651.213,22
¹ Os valores relacionados são referentes apenas à soma dos termos aditivos, sem
considerar o valor inicial dos contratos.
² O percentual de aumento foi calculado dividindo-se o valor final pelo valor
inicial do contrato.
Embora tenham sido citados no Decreto n° 164/03 alguns documentos não estão
presentes nos autos, de acordo com o apontado nos quadros anteriores. A 5ª ICE
requisitou à Secretaria de Comunicação Social, por meio de Solicitação de
Auditoria, que lhe fornecesse as fotocópias faltantes, porém até a presente data
não foi dado cumprimento a tal pedido, não havendo qualquer manifestação da
Secretaria em relação à documentação.
Também foram encontrados dois aditivos que não foram considerados pelo Decreto
referido, quais sejam: n° 05 – Grupo V – Get, no valor de R$ 11.200.000,00 e n°
05 – Grupo VI – Propeg, no valor de R$ 950.000,00.
O Procurador Geral do Estado, por meio de consulta exarou opinativo no sentido
de que os aditivos eram ilegais, insuscetíveis de convalidação, e causaram lesão
ao erário, que a Administração Pública possui a prerrogativa de declarar a nulidade
de seus atos através de ato unilateral (por decreto) conforme Súmula n° 473 STF.
E que a ineficácia dos aditivos poderia ser fundamentada em 3 hipóteses:
1. anulação por vício substancial a partir do exercício de 2002, sendo considerado:
a) aditamentos contratuais, promovendo alteração no valor dos contratos através
da somatória de verbas orçamentárias suplementares e anuais, sem abatimento
dos pagamentos feitos pela Contratante que criou uma previsão ficta da receita,
burlando dessa forma a lei de orçamento anual e determinados gastos cuja receita
real não estava prevista;
b) ofensa à lei de responsabilidade fiscal;
c) prejuízo ao erário estadual;
2. Da prorrogação do contrato para o ano de 2003 em face de vícios formais:
a) ausência de justificativa e autorização específica da autoridade competente
para celebração dos contratos;
b) Ausência de comprovação por parte das empresas contratadas de que estavam
em dia com as obrigações tributárias e ausência de demonstração de que cumpriram
com seus deveres contratuais na forma e prazo contratados, na vigência dos
contratos anteriores à prorrogação;
c) ausência de termo específico de prorrogação;
d) Ofensa à lei complementar n° 101/00;
e) prejuízo ao erário estadual;
Sugeriu ainda que fosse enviada denúncia a esta Corte de Contas e que fossem
encaminhadas cópias dos documentos ao Ministério Público Estadual para análise
e propositura eventual de ações civil e criminal por improbidade administrativa
dos ordenadores das despesas.
Diante dos fatos levantados, o Chefe do Executivo Estadual decretou a nulidade
das prorrogações contratuais alusivas à concorrência n° 01/2000, com base na
violação do art. 57, §2° e 4°, e do art. 61, ambos da lei n° 8666/93, bem como
dos arts. 5°, §§ 4° e 5°, 15, 16, 17 e 42 da lei complementar n° 101/00.
Apenas a título informativo, nos anos de 2004 e 2005 foram abertas duas novas
concorrências públicas com o mesmo objeto, uma para a Administração Direta e
outra para a Administração Indireta, gerando no total 14 contratos (09 da
Administração Indireta e 05 da Direta).
No caso da Administração Direta, o valor destinado orçamentariamente foi de
R$ 70.000.000,00 (setenta milhões), sendo R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões)
por lote. Sua vigência foi estipulada em 12 meses, com possibilidade de
prorrogação por uma única vez por igual período.
Segundo os levantamentos da 5ª Inspetoria de Controle Externo, somente no ano
de 2005 o valor global dos gastos alcançou R$ 95.112.829,66 (noventa e cinco
milhões, cento e doze mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e seis
centavos).
A 5ª ICE vem realizando um vasto trabalho junto à SECS no sentido de levantar
seus gastos com publicidade e propaganda, tanto institucional quanto legal. Estas
atividades incluem tanto a verificação do procedimento licitatório para a
contratação de agências de publicidade, quanto às despesas com as campanhas
em si, analisando-se inclusive os meios de comunicação utilizados para veiculá-
las. A finalidade última de todo este levantamento, além de diagnosticar a forma
como o Estado vem investindo a verba destinada à publicidade e propaganda, é,
principalmente, averiguar o respeito aos princípios inerentes à Administração
Pública, como por exemplo: se os gastos estão respeitando o princípio da
economicidade, se há efetividade, eficiência, se há respeito à moralidade
administrativa, se há isonomia em relação à distribuição do material entre os
veículos de comunicação, etc.
A Diretoria Jurídica, no Parecer n.º 3029/06, manifestou-se pela procedência da
denúncia,  pela responsabil ização das autoridades competentes e pelo
encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual para apuração civil e
criminal por improbidade administrativa por parte dos envolvidos.
O Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 3424/05, opinou pela procedência
da denúncia e responsabilização da autoridade competente, com encaminhamento
dos autos ao Procurador Geral de Justiça para adoção das medidas cabíveis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em primeiro lugar, cabe tecer alguns comentários acerca dos serviços de
publicidade e propaganda, pois entendo que este tipo de contrato não possui
natureza de serviço continuado, sendo apenas a sua execução continuada.
O disposto no art. 57, II da lei n° 8.666/93 refere-se aos contratos executados
diariamente, de forma regular, e caso haja sua interrupção, pode o ente
administrativo restar prejudicado. São exemplos de serviços desta natureza o de
limpeza, de segurança, de vigilância, de conservação etc.
Por este motivo é que os contratos de natureza continuada podem ser considerados
uma exceção ao caput do art. 57, vez que podem ter validade por até 60 meses.
No entanto, considero de natureza continuada as publicações de atos oficiais no
Diário Oficial, em atendimento ao princípio da publicidade insculpido no art. 37
da Carta Superior, todavia, este tipo de publicação não necessita de agência de
publicidade para que sejam realizados.
Desta forma, verifica-se que os serviços de publicidade e propaganda embora
possuam tempo contratual determinado para serem realizados, são pagos na medida
em que são executados, prova disso é a existência dos PADV’s – Pedido de
Autorização para Divulgação e Veiculação, expedidos pela Secretaria de
Comunicação Social, que são documentos nos quais constam dentre outras
informações, o solicitante do serviço, a agência que irá executá-lo, o órgão pagador,
a descrição do serviço a ser realizado e também o valor estimado da campanha.
Logo, diferentemente do que ocorre com os contratos de natureza continuada
que possuem uma contraprestação fixa e mensal, os serviços publicitários são
pagos apenas quando satisfeitos, sendo que tal montante varia de mês a mês. O
valor de cada lote não implica n a sua reversão integral à agência, pois, conforme
o contrato, o pagamento só era efetivado quando realizado o serviço e apresentadas
as notas fiscais, sendo que cada serviço prestado implica em uma comissão paga
a título de remuneração à agência (além do valor da campanha).
Assim, depreende-se que o art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 não estipula que os
contratos de compra e venda, por exemplo, estejam limitados a 60 meses (pois
são em sua maioria de execução instantânea); este somente é aplicado aos contratos
de prestação de serviços que sejam realizados de maneira contínua, uniformemente.
Sobre caso semelhante, explanou João Celso Neto:

“(...) as agências de viagens, contratadas para fornecerem as passagens aéreas,
necessárias a atender os deslocamentos dos servidores e empregados da firma
contratante, não estão prestando serviços, no sentido legal: estão fornecendo,
vendendo, as passagens que seu Cliente  compra (ou, intermediando essa compra
e venda). O objeto do contrato, seu produto, são as passagens emitidas. Tanto é
assim que não faturam a mão-de-obra empregada, mas as passagens fornecidas.
E empregam seus recursos humanos sem exclusividade ao contratante (a agência
atende, também, ao público: o mesmo empregado que emite um bilhete de
passagem para o servidor de uma empresa ou ministério, o faz para o de outra
entidade contratante, ou para qualquer um, na loja, em caráter particular.
Diferentemente, o empregado designado para a recepção, a vigilância, ou a
faxina de um Ministério, Autarquia, Fundação Pública, Empresa Pública,
Sociedade de Economia Mista ou Serviço Social Autônomo não está, ao mesmo
tempo, prestando serviço a outro contratante).
Parece-me elementar existir uma diferença entre prestação contratual de forma
contínua (acima conceituada) e contrato de execução continuada (este, aquele
que não é de execução imediata, instantânea, que não se exaure em uma única
atividade ou um conjunto bem determinado e limitado de atividades). Estes
últimos, os de execução continuada, não estão, obrigatoriamente, incluídos
dentre os executados de forma contínua nem devem se confundir com eles,
embora, aqui e ali, existam pontos em comum, similitudes, ou medidas aplicáveis
indistintamente a um e a outro.
Voltando ao caso do fornecimento de passagens aéreas, pode ocorrer que, em
momento de menor demanda, a quantidade de requisições e o conseqüente
fornecimento seja menor, como ocorrem instantes de demanda concentrada, de
requisições e fornecimento em maior número. A execução continuada está patente
em não haver uma prestação igualmente distribuída ao longo da vigência do
contrato(...).
As contas telefônicas não são de mesmo valor todos os meses, porque a
quantidade, o destino e a duração das chamadas variam de um mês para outro.
Os consumos de água e energia, da mesma forma, oscilam para mais e para
menos. O número de telegramas, de cartas ou de telex é variável. Mas a prestação
do serviço de conservação, ou de asseio, ou de vigilância, ou de operação de
máquinas, tem sempre, todos os meses, o mesmo valor, função da mão-de-obra
alocada, aquele contratual. É evidente a diferença entre um caso e o outro!
Assim sendo, entendo que a Lei nº. 8.666/93, em seu artigo 57, II, não estipula
que os contratos de compra e venda, por exemplo, estejam limitados a sessenta
meses; este limite somente se aplica aos contratos de prestação de serviços
(mão-de-obra)  a serem executados de forma contínua (diariamente, em igual
quantidade). Aqueles outros, impropriamente chamados de contratos de
prestação de serviços (quando são, de direito, contratos de compra e venda),
podem ter sua duração estabelecida no Edital de Licitação ou, no rigor textual
da Lei, “adstrita à vigência dos correspondentes créditos orçamentários”.
De todo o exposto, não há como considerar o contrato em questão como sendo o
descrito no art. 57, II da Lei de Licitações, todavia, a alteração contratual realizada
encontra arrimo no art. 65 da já citada Lei, nos seguintes termos:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I – Unilateralmente pela Administração:
a) (...)
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência do
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta lei;
(...)
§ 1º - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os mesmos acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinqüenta por cento) para seus acréscimos. (grifos nossos).
Assim manifestou-se Caio Tácito:
Na eventualidade de alterações quantitativas em que o contratado passa a servir
mais, poderá ocorrer que venha a receber mais na proporção do acrescido,
respeitado o preço contratado. O parâmetro unitário continuará a ser o mesmo.
O contrário importaria em alterar a álea ordinária pactuada, em detrimento do
motivo determinante do julgamento, atributivo da adjudicação da melhor oferta,
ou seja, conforme terminologia constitucional, mantidas as condições efetivas
da proposta’ (Constituição de 1988, art. 37, nº XXI).
(...)
Quando apenas se altere a quantidade da obrigação, está o contratado obrigado
a aceitar o acréscimo que, a importar em modificação do valor contratual, não
poderá ultrapassar, conforme o caso, a 25% ou a 50% do valor inicial atualizado
do contrato. A estes limites não poderá exceder a determinação administrativa
(§§1º e 2º do citado art. 65).
(...)
Conforme o disposto em lei, poderiam os contratos ora discutidos ser aditados
somente em no máximo 25% do valor inicial, caso houvesse aumento de serviço
que legitimasse tal majoração :, e desde que devidamente justificado, conforme
dispõe o caput do art. 65. Assim sendo, ultrapassado tal percentual os aditamentos
contratuais são nulos, porque se exauriram. Vencida esta questão, passa-se à análise
processual em si.
Os valores destinados às prorrogações são bastante vultosos, haja vista que sua
previsão inicial, somados os 6 lotes era de R$ 27.211.720,00 (vinte e sete milhões,
duzentos e onze mil e setecentos e vinte reais) e somaram no decorrer de sua
execução R$ 203.862.933,22, (duzentos e três milhões, oitocentos e sessenta e
dois mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos), sendo a soma
dos aditivos contratuais R$176.651.213,22 (cento e setenta e seis milhões,
seiscentos e cinqüenta e um mil, duzentos e treze reais e vinte e dois centavos). A
primeira alteração contratual foi realizada ainda em 2000 (em todos os contratos)
por meio de abertura de crédito suplementar, poucos meses após a assinatura do
instrumento originário, no início de maio. O planejamento que deveria ter sido
feito pela Administração para realização dos gastos de acordo com o tempo
contratual a ser cumprido foi deixado de lado, vez que se utilizou toda a verba
destinada para estas despesas em prazo bastante exíguo e lançando mão do ardil
dos aditivos com valores cada vez mais elevados, procrastinou o seu término.
Dentre os aditivos, destacam-se os firmados em 30.04.2002 (à exceção do assinado
com a Agência GET), que além de autorizar o crédito para o ano corrente, autorizou
créditos retroativos ao ano de 2001, operação não agasalhada pela legislação
pátria.
Acerca da nulidade das prorrogações, a letra do § 2º do art. 57 reza que sempre
devem ser justificadas por escrito e de forma prévia, autorizada pela autoridade
competente para realizar o contrato. Todavia, extrai-se dos documentos juntados
a este protocolado que esta inexiste. Todo ato administrativo tem por base a
motivação, seu pressuposto de validade, que inclusive é princípio arrolado no
caput do art. 27 da Constituição Estadual, de cumprimento obrigatório a todos os
entes da Administração Direta, Indireta e fundacional. Deveria a Administração
Pública quando resolveu alterar os contratos, demonstrar que haveria vantagem
em prorrogá-los. Porém, encontram-se dentre a documentação apenas Ofícios
expedidos pelo Secretário de Estado da Comunicação Social à época solicitando
autorização do Chefe do Executivo estadual para firmar os termos aditivos,
fotocópias dos aditivos anteriores e pareceres jurídicos que informam somente
os valores consignados no orçamento do estado para o ano subseqüente para
cada Grupo de Contas e, por derradeiro, o carimbo do Governador autorizando
as alterações. Não há entre a documentação qualquer justificativa formal acerca
do pretendido, sequer as manifestações das empresas interessadas, tendo em vista
que as alterações contratuais são atos bilaterais e necessitam do sinalagma de
forma expressa de ambas as partes. A omissão cometida além de ilegal é também
inconstitucional e desta forma, nula. Nas palavras de Marçal Justen Filho:

(...) Quando a Administração pactua o contrato, já exercitou a competência
‘discricionária’ correspondente. A Administração, após realizar a contratação,
não pode impor alteração da avença à mercê da simples invocação da sua
competência discricionária. Essa discricionariedade já se exaurira porque
exercida em momento anterior e adequado. (...)
A Administração tem de evidenciar, por isso, a superveniência de motivo
justificado da alteração contratual. Deve evidenciar que a solução localizada
na fase interna da licitação não se revelou, posteriormente, como a mais
adequada. Deve indicar que os fatos posteriores alteraram a situação de fato
ou de direito e exigem um tratamento distinto daquele adotado. Essa
interpretação é reforçada pelo disposto no art. 49, quando ressalva a faculdade
de revogação da licitação apenas diante de ‘razões de interesse público
decorrente de fato superveniente...(...) (grifos nossos).
Tal comportamento por parte da Administração vem de encontro à vários princípios
norteadores da Administração, quais sejam: princípio da legalidade, da
competência vinculada, da supremacia do interesse público, da economicidade,
da moralidade e da obrigatoriedade da licitação, desrespeitando a Constituição
Federal em seu art. 37, caput e § 4º, incidindo desta forma no art. 11, caput c/c
art. 12, III, da lei n° 8429/92, se aplicam as sanções desta lei, ainda que não haja
ocorrido dano ao patrimônio público, e independentemente da aprovação ou
rejeição das contas pelo Tribunal de Contas.
Esta denúncia ao ser protocolada nesta Corte de Contas trouxe como uma de
suas peças principais o Decreto n° 164/2003, exarado pelo Governador do Estado,
o qual contém em seu corpo Parecer da Procuradoria Geral do Estado como
base, e que culmina com a nulidade de todas as prorrogações contratuais alusivas
à Concorrência n° 01/2000. Assim, após esta determinação, os atos já não
produziam efeitos, vez que não mais existiam no mundo jurídico. Como já citado,
a Administração Pública tem o poder de retirar da ordem jurídica os atos que não
mais interessem ou que sejam ilegais, porém não há razão para desfazer seus
efeitos para seu próprio aprazimento. Se o Poder Público retira do ordenamento
ato que seja ilegal, está admitindo que ele mesmo agiu contra legem, desta forma,
o administrado (contratado) de boa-fé não pode pagar por irregularidade que não
deu causa. Assim entende Celso Antônio Bandeira de Mello:
(...) se o ato administrativo era inválido, isto significa que a Administração, ao
praticá-lo, feriu a ordem jurídica. Assim, ao invalidar o ato, estará, ipso facto,
proclamando que fora autora de uma violação da ordem jurídica. Seria iníquo
que o agente violador do direito, confessando-se tal, se livrasse de quaisquer
ônus que decorreriam do ato e lançasse sobre as costas alheias todas as
conseqüências patrimoniais gravosas que daí decorreriam, locupletando-se,
ainda, à custa de quem, não tendo concorrido para o vício, haja procedido de
boa-fé. Acresce que, notoriamente, os atos administrativos gozam de presunção
de legitimidade. Donde, quem atuou arrimado neles, salvo se estava de má-fé
(vício que se pode provar, mas não pressupor liminarmente), tem o direito de
esperar que tais atos se revistam de um mínimo de seriedade. Este mínimo
consiste em não serem causas potenciais de fraude ao patrimônio de quem neles
confiou – como, de resto teria de confiar.
Desta feita, não há como sequer ser efetuado o recolhimento da soma dos valores
encontrados nos aditivos, vez que não há evidência nos autos de que os serviços
não tenham sido prestados e presume-se que as agências contratadas estavam
agindo de boa-fé. Dentre a documentação anexada não há elementos probatórios
suficientes para que se pudesse inferir pela irregularidade dos gastos aventados,
justificando a pena de devolução integral das quantias pagas.
Todavia, frente aos dispendiosos valores apontados, entendo que foram
desrespeitados princípios basilares da Administração Pública e da Lei de Licitações
e Contratos administrativos, vez que os gastos realizados estavam desconformes
aos princípios supra mencionados e também ao art. 37, caput e § 4º da Constituição
Federal, logo, VOTO pela procedência parcial da presente denúncia, sem que
haja a devolução dos valores levantados.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar parcialmente procedente a presente denúncia, sem que haja a devolução
dos valores levantados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 8 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 142/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 399672/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO: JOAO BIRAL NETO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Improvimento.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por João Biral
Neto, Prefeito de Jandaia do Sul, da Resolução nº. 5664/2004, que recomendou
a desaprovação das contas do Executivo, referentes ao exercício financeiro
de 2002.
Motivaram a desaprovação: a) - inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; b)
–informações sobre o recolhimento das retenções e contribuições à
Previdência incompletas; c) – irregularidade formal das contas, face a
ausência de documentos.
Em sua defesa, o recorrente expõe suas justificativas e encaminha nova
documentação.
A Diretoria de Contas Municipais em sua análise mantém todas as
irregularidades inicialmente apontadas e conclui pelo improvimento do
recurso, no que é acompanhada integralmente pelo Ministério Público junto
a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 399672/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE JANDAIA DO SUL, de responsabilidade de JOAO BIRAL NETO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida. Com base na Instrução da unidade
técnica e do Parecer do Órgão ministerial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 153/07 - Tribunal Pl eno
PROCESSO N º : 24360/04
INTERESSADO : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Bens do ativo imobilizado. Provimento, mantendo-se o
auto de infração.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso fiscal “ex officio” do Secretário de Estado da Fazenda, senhor
Heron Arzua, em face da decisão da SEFA n.º 052/036 por força do artigo 79
(antigo 78), § 3º da Constituição Estadual.
O expediente refere-se ao auto de infração nº 6194448-6, onde consta que o
sujeito passivo acima qualificado “Beneficiou-se com a utilização do crédito do
imposto em desacordo com o disposto na legislação do ICMS. O sujeito passivo
acima identificado creditou-se indevidamente de créditos do ICMS no campo
‘outros créditos’ do livro registro de apuração do ICMS no valor total de R$
3.311,20, cuja composição encontra-se demonstrada no anexo “C”. Intimado o
contribuinte a justificar tais créditos, o mesmo apresentou diversos relatórios,
que demonstram ser extemporâneos tais créditos”
O Delegado da Receita, a fls. 89, decidiu pela procedência do auto de infração,
uma vez que a legislação vigente à época dos fatos, consubstanciada no art. 31
do Convênio ICMS n.º 66/88 e no art. 39 da Lei 8933/89, vedava expressamente
a utilização do crédito do ICMS na aquisição de ativo fixo, não havendo violação
do princípio da não-cumulatividade, sendo que em face desta decisão, foi
interposto pela interessada Recurso Voluntário a fls. 103 a 124.
A 3ª Câmara do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, a fls. 136, decidiu
dar provimento ao recurso por maioria.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais Pleno, a fls. 161, por maioria de
votos, negou provimento integral ao Recurso de Reconsideração.
Em face desta decisão, a Representação da Fazenda requereu, a fls. 164 e 165,
Esclarecimento acerca do alcance do acórdão prolatado pela Câmara, uma vez
que foi omisso quanto ao crédito de bens do ativo e em atendimento ao art. 25 da
Lei Complementar nº 01/72, a Representação da Fazenda interpôs Recurso
Hierárquico, fls. 166 a 171.
O pedido de esclarecimento foi objeto de deliberação do Conselho de Contribuintes
e Recursos Fiscais Pleno no Acórdão n.º 276/2003, a fls. 176, identificando a
natureza dos créditos impugnados como do ativo imobilizado.
O Secretário de Estado da Fazenda, pela Decisão SEFA n° 052/03 de fls. 183/
184, deu provimento parcial ao Recurso Hierárquico, para restabelecer a
atualização monetária, mantendo a decisão do Pleno quanto ao cancelamento da
autuação referente ao crédito da aquisição de bens do ativo fixo.
Encaminhado este protocolado ao Tribunal de Contas, pronunciou-se a Diretoria
de Tomada de Contas, pela Informação n° 0588/04, opinando pela manutenção
do auto de infração por entender que a utilização extemporânea de créditos do
ativo imobilizado era vedada pelo artigo 39, II da Lei 8933/1989.
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer n° 16461/06, acompanhou a Diretoria de
Tomada de Contas, opinando pelo provimento do recurso e manutenção do auto
de infração.
O MPjTC, pelo Parecer n° 21667/06, destacando que a autuação refere-se à
conduta do contribuinte que, com fundamento no princípio da não-cumulatividade,
creditou-se do ICMS recolhido dos bens do ativo imobilizado corrigido
monetariamente em notória contrariedade ao artigo 39, II da Lei Estadual n.¿
8933/1989, observa que não é possível o creditamento de ICMS referente aos
bens do ativo imobilizado, de acordo com o entendimento sedimentado do
Supremo Tribunal Federal. E que este também é o posicionamento desta Corte
sobre a matéria, pois tem se manifestado pela impossibilidade do creditamento
referente à utilização de serviços de comunicação e à aquisição de energia elétrica,
consoante os precedentes consubstanciados nos Acórdãos n.º 1427/06 e n.º 1308/
06, ambos do Tribunal Pleno.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a Instrução e Pareceres da Casa, e tendo em
vista que esta matéria está pacificada no âmbito desta Corte, é pelo provimento
do presente Recurso Fiscal, mantendo-se o Auto de Infração lavrado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 24360/04, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA e LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo-se o Auto de Infração
lavrado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 154/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 108973/05
INTERESSADO : SECRETA RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Impugnação de despesas.Esclarecimentos aceitos.Demonstrado que os
atos foram realizados com autorização governamental e legislativa. Improcedência
da impugnação e anexação à prestação de contas relativa ao exercício de 2004.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesas proposta pela 4ª Inspetoria de Controle
Externo em virtude de despesas consideradas irregulares no exercício financeiro
de 2004, realizadas pela Secretária de Estado da Administração, Maria Marta
Renner Weber Lunardon.
A conduta impugnada, conforme consta da Impugnação n.° 01/2005- 4ª. ICE, foi
verificada em dois pontos:
a) a contratação de locação de veículos pelo Sistema de Registro de Preços
em 2001, por 30 meses, com base no Decreto Estadual nº 1.180/99 e que não
poderia ter excedido o prazo de 01 (um) ano. Alega a ilegalidade do Decreto, que
estaria a ampliar a disciplina dada pela Lei 8666/93 para utilização do Sistema de
Registro de Preços para prestação de serviços, obras e serviços de engenharia,
quando a lei restringe a compras; e
b) pagamento de locação de imóvel – edifício sede para o extinto Tribunal de
Alçada -sem amparo nos Decretos Estaduais nº. 4808/01 e 3471/01, por
regulamentarem as locações do Poder Executivo e não do Poder Judiciário. Além
disso, sustenta a 4ª. ICE, que não havia fundamento para a contratação direta,
por ver a possibilidade de competição para a locação. Reporta-se, ainda, à ausência
de função jurisdicional do Poder Executivo, motivo pelo qual não poderia suportar
despesas do Poder Judiciário, e, ainda, por violação aos artigos 2º (independência
entre os Poderes), 37 (princípio da moralidade) e 99 (autonomia administrativa e
financeira do Poder Judiciário), da Constituição da República.

Regularmente oficiada (Ofício nº 770/05-OCN-DG), no prazo concedido por esta
Corte de Contas, a Administradora Pública responsável, Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, Maria Marta Renner Weber Lunardon, apresentou
defesa e juntou documentos (fls. 17 a 64).
Esclarece topicamente que:
a) quanto à locação de veículos por Registro de Preços, trata-se de contratos
celebrados em 2000, por Concorrência Pública e foram aditados “n ã o
permanecendo na forma originária, porém mantendo as características
necessárias a sua legalidade” (fls. 17 e doc. de fls. 52). Ressalta que a prorrogação
se deu com base em pareceres emitido pela Procuradoria do Estado (fls. 33) e
pela Assessoria Jurídica da SEAP (fls. 31, 35 e 36) que entenderam pela
possibilidade de prorrogação dos referidos contratos por se tratar de serviços
continuados, nos termos do art. 57, II, da Lei 8666/93.
Ampara-se no fato de que os preços assumidos na renovação foram mais vantajosos
à Administração Pública do que se nova licitação fosse realizada, não ocasionando
qualquer dano ao erário. Com tal decisão - garantido o preço razoável - buscou e
viu satisfeito o princípio da economicidade.
No que tange à ampliação à prestação de serviços, por decreto, da Lei 8666/93,
alerta que, de igual modo, o fez o Decreto Federal nº 3931/2001, não incorrendo
o Decreto Estadual em ilegalidade. Traz decisão do Superior Tribunal de Justiça
que admite a sua legalidade, e estende o registro de preços a serviços e obras.
Argumenta, ainda, de que a Lei 8666/93 não previu o Registro de Preços
exclusivamente para as compras e que em panorama econômico diverso daquele
da época da edição da Lei 8666/93 de instabilidade e alta inflacionárias justificava
o prazo de um ano. Muito embora celebrado em 2002, com situação econômica
mais estável e, portanto dado fundamental na celebração e renovação dos contratos,
foi adicionada redação ao aditivo do contrato 048/02, “ sendo mantidos inalterados
os valores das locações e os valores dos acréscimos por quilômetros excedentes”
(fls. 22).
b) relativamente ao pagamento de locação de imóvel para uso exclusivo
do Poder Judiciário, demonstra que o então Governador do Estado, informou ao
Presidente do Tribunal de Alçada que a Concorrência Pública nº 001/2002 havia
sido considerada deserta - não foi encontrado imóvel que pudesse acomodar as
instalações do Tribunal - e “ ofereceu locação de imóvel para atender às
necessidades do Tribunal de Alçada, mediante Termo entre o Tribunal de Alçada,
o Estado do Paraná e o locador” (fls. 24, 48 e 49).
O procedimento de contratação do imóvel recebeu parecer da Coordenadoria
Técnica da Casa Civil que opinou afirmativamente pela locação e propôs a
autorização governamental ( fls. 39 a 45). Diante disso, foi realizada a locação
pelo Secretário de Estado da Administração da época, e devidamente ratificada
pelo Governador, nos termos do Decreto 3471/01 com autorização governamental
e com a devida previsão orçamentária para a realização de tal despesa. (fls. 56 a
64)
Após o questionamento, por esta Corte, desses gastos, a Administradora Pública
responsável pela Pasta buscou junto à Presidência do Tribunal de Alçada a
adequação da situação que tardou alguns meses. Nesse interregno, até a adoção
da solução conjunta, a continuidade do pagamento foi efetuada pela SEAP até
2004 e as despesas foram assumidas, a partir de 2005, pelo Tribunal de Alçada,
conforme se verifica da documentação juntada (fls. 52, 53 e 54).
Em análise do contraditório, a 4ª ICE manteve seu posicionamento pela
procedência da Impugnação.
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ambos opinaram no sentido da procedência da impugnação.
Esclarece, também, conforme documentos juntados pela Administradora estadual,
que as contas daquela Pasta, referentes aos exercícios de 2002 e 2003 receberam
a aprovação deste Tribunal.
Quanto à locação de serviços de veículos, reitera que os referidos contratos são
de prestação continuada, havia a previsão orçamentária e, ao fazer a prorrogação
contratual, já havia sido iniciada a aquisição de nova frota. Paulatinamente, foi
ocorrendo a redução dos contratos de locação e os contratos ora impugnados são
os remanescentes e não a totalidade dos veículos utilizados pela Administração
do Estado.
Ressalta, ainda, a vigência dos Decretos Estaduais nº 1180/99 e 3471/2001, que
permitiram a adoção do Sistema de Registro de Preços, ainda se encontram em
vigência.
Quanto ao pagamento de contrato de locação para instalação do Tribunal de
Alçada, esclarece que o contrato foi celebrado por 60 (sessenta) meses, de 17/
07/2002 a 16/07/2007, e sublinha, uma vez mais, que o contrato foi celebrado em
gestão anterior, cujas contas foram todas aprovadas e nenhuma impugnação houve
sobre a locação.
No entanto,  assim que quest ionada sobre o pagamento da locação,  a
Administradora Estadual entrou em contato com Tribunal de Alçada (fls. 186
187) e apresentou a denúncia do contrato junto à Concorde Administradora de
Bens Ltda.(fls. 52).
Frente a todos esses aspectos – contrato que recebeu a autorização do Governador
do Estado e da Assembléia Legislativa, com previsão orçamentária da despesa,
impossibilidade de reverter, repentinamente, uma situação fática e jurídica
originada dois anos antes, em momento algum questionada, que resultaria no
desalojamento do Tribunal de Alçada – tomou as providências necessárias que
culminaram com a assunção das despesas pelo próprio Tribunal a partir de 2005.
Propugna pelo julgamento uniforme dos mesmos fatos em relação às contas anuais
da SEAP de 2002 e 2003 e a rejeição da Impugnação das Despesas, por constituir
matéria já julgada anteriormente por este Tribunal
Em virtude das razões juntadas e dos documentos, a instrução é retomada e em
novo exame, a 4ª ICE, a DIJUR e o Ministério Público mantêm seu entendimento
pela procedência.
VOTO
Não obstante o abalizado juízo esposado pelos Setores desta Casa, analisando os
autos, verifica-se que assiste razão à Administradora Estadual.
As referidas despesas, advindas de contratos celebrados em 2000 e 2002, foram
realizadas com o apoio nos Decretos nº. 1180/99 e 3471/2001, mediante a análise
e pareceres jurídicos emitidos pelos Setores afetos ao assunto (Coordenadoria
Técnica da Casa Civil, Procuradoria Geral do Estado e Assessoria Jurídica da
SEAP), e apoiadas em atos legais e legítimos praticados pelos agentes políticos
que detinham a competência constitucional e legal para fazê-lo (Governador do
Estado, Secretario de Estado da Administração e Assembléia Legislativa).
Quanto à locação dos veículos, os contratos foram prorrogados com base em
posicionamento jurídico, doutrinário e jurisprudencial.
Diversamente do que expõem a 4ª ICE, a DIJUR e o Ministério Público, os
Decretos estaduais previam a possibilidade de prorrogação para serviços
continuados, sendo atendida a economicidade, e a impugnação se refere apenas
aos contratos remanescentes, pois a frota de veículos foi sendo adquirida
gradativamente.
Os Decretos 1180/99 e 3471/2001 não tiveram sua validade questionada e ainda
se encontram vigentes, de sorte que encontram as despesas o embasamento
regulamentar.
Os gastos com a locação do imóvel para abrigar o Tribunal de Alçada têm
fundamento legal e fático que justificam a sua regularidade.
A licitação, à época da contratação direta impugnada pela 4ª ICE, foi declarada
deserta, pois não foram ofertados quaisquer imóveis que pudessem acomodar
todas as instalações do Tribunal de Alçada. Logo, não há fundamento para acolher
a impugnação pela contratação direta.

Não se reputa razoável que, repentinamente, fosse desacomodada fisicamente
toda uma parcela do Poder Judiciário, causando a impossibilidade de prestação
da tutela jurisdicional à coletividade.
Ademais, ficou cabalmente demonstrada nos autos, a busca, pela Administradora
estadual da SEAP, de solução, através de contato com a Chefia do Poder Judiciário
e a denúncia do contrato de locação e que logrou êxito a partir de 2005, conforme
demonstram aos documentos acostados aos autos.
Sublinhe-se que toda a situação se revestia de legalidade para a Agente Pública
cujas despesas foram impugnadas: as contas do órgão – SEAP – nos exercícios
de 2002 e 2003, exercícios em que já vigiam os referidos contratos, foram julgadas
legais e inexistia qualquer questionamento sobre tais gastos; havia autorização
governamental e legislativa, com previsão orçamentária e atos regulamentares –
os Decretos estaduais nºs 1180/99 e 3471/2001, ainda vigentes.
Por tais razões, o voto é no sentido da improcedência da presente Impugnação,
anexando-se a presente aos autos de prestação de contas relativas ao exercício
de 2004, para que se produzam os efeitos jurídicos cabíveis àquele procedimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 108973/05, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA .
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN , por unanimidade em:
Julgar pela improcedência da presente Impugnação e anexação aos autos de
prestação de contas relativas ao exercício de 2004, para que se produzam os
efeitos jurídicos cabíveis àquele procedimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 155/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 21357-1/02
INTERESSADO: SILVESTRE GABRIEL PRZYBYSZ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS
PÚBLICOS INDEVIDA - PROCEDÊNCIA – RESPONSABILIZAÇÃO
SOLIDÁRIA DO EX-GESTOR E DA SERVIDORA BENEFICIADA À
DEVOLUÇÃO DOS VALORES IRREGULARMENTE DESPENDIDOS AO
ERÁRIO MUNICIPAL
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. João Ary de
Miranda, na qualidade de ex-Vereador do Município de Mallet, relatando a
nomeação ilegal de Erlete Maria Soares de Lima Bileski, servidora pública
estadual, para o exercício de cargo comissionado de Diretora do Departamento
de Saúde Pública da Secretaria Municipal de Saúde de Mallet, nos exercícios de
1999 e 2000, mantendo os seus vencimentos oriundos do Instituto de Saúde do
Paraná – ISEP, sendo que a responsabilidade noticiada seria do ex-Prefeito do
Município Silvestre Gabriel Przybysz (gestão 1997/2000)
Constam do processo cópia do Decreto Municipal n.º 08/99 e dos comprovantes
discriminatórios dos pagamentos feitos pela Prefeitura à servidora (fls. 03/05),
juntados pelo denunciante.
Expedido ofício à Diretoria de Recursos Humanos do Instituto de Saúde do Paraná,
esta confirmou que a Sra. Erlete Maria Soares de Lima Bileski é servidora do
referido instituto, ocupando o cargo de Auxiliar de Saúde Pública, tendo sido
designada para prestar serviços no 6º Distrito Sanitário do Município de Mallet,
com ônus para o Instituto de Saúde do Paraná.
Recebido o expediente como denúncia por meio do despacho de fls. 81, os autos
foram encaminhados à Diretoria de Contas Municipais para as anotações devidas,
visando subsidiar o trabalho fiscalizatório da unidade.
Devidamente notificado, o denunciado manifestou-se às fls. 86 sustentando que
a servidora em questão era contratada da Fundação de Saúde Caetano Munhoz
da Rocha, pessoa jurídica de direito privado, inexistindo, portanto, a apontada
cumulação de cargos. Alega ainda a aplicabilidade do artigo 17, §2º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, sob o
fundamento de que a referida função exigia prestação de serviços além da jornada
normal de trabalho.
Atendendo às sugestões da Diretoria Jurídica (Parecer 3813/03) e do Ministério
Público de Contas (Parecer 7880/03) a servidora em questão foi incluída na
denúncia e lhe foi oportunizado o contraditório. Notificada, a servidora denunciada
alegou que é servidora do Instituto de Saúde do Paraná e que há alguns anos está
a disposição funcional da Prefeitura de Mallet, exercendo funções de chefia na
Secretaria Municipal, recebendo remuneração equivalente ao cargo de Diretora
do Departamento de Saúde Pública.
Sustenta que o ISEP (ex Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Rocha) era uma
empresa de regime privado, razão pela qual não haveria impedimento para o
exercício cumulativo dos cargos. Além disso, invoca a existência de autorização
constitucional para a cumulação de dois cargos privativos de profissionais de
saúde.
Ao final, aduz que os valores percebidos cumulativamente são inferiores à
remuneração do cargo em comissão de Secretária Municipal de Saúde, o qual
afirma que exercia, na prática, declaração esta confirmada pelo ex-Prefeito
denunciado.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer 12938/03) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 399/04) opinaram pela procedência da denúncia, tendo
em vista que a conduta descrita viola a disposição contida no artigo 37, XVI, da
Constituição Federal, cujo preceito veda a acumulação de cargos públicos,
condenado-se os denunciados a restituírem aos cofres municipais as importâncias
irregularmente despendidas e demais condenações de estilo.
A denúncia foi incluída em pauta para julgamento, todavia, a Resolução 1887/
2004 (fls. 112) converteu o julgamento do feito em diligência externa à origem
para que o denunciado pudesse se manifestar se tinha conhecimento, à época da
nomeação da servidora denunciada para o cargo em comissão, da acumulação
indevida de cargos e salários, bem como para encaminhar cópia integral dos autos
ao ISEP para a instauração de processo administrativo disciplinar, com
comprovação da medida tomada, concedendo prazo de 30 dias.
Em resposta ao ofício que deu cumprimento à Resolução 1887/2004 o ex-Prefeito
denunciado não pronunciou-se sobre o ponto solicitado, qual seja, se tinha
conhecimento da acumulação de cargos públicos remunerados.
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O ISEP anexou cópia do processo administrativo disciplinar instaurado em
cumprimento à determinação desta Corte, porém, sem a decisão da autoridade
competente, conforme preceitua o artigo 324 da Lei 6.174/70, e concluindo pelo
seu arquivamento, sob o argumento de que “a acusada apresentou documentação
comprobatória do não acúmulo de cargo” (fls. 176), em flagrante contradição
com a instrução do processo administrativo (fls. 158 e 159) e os documentos
carreados ao autos.
Em atendimento ao opinativo da Diretoria Jurídica (Parecer 1824/05) novo ofício
foi expedido ao ISEP a fim de solicitar cópia da decisão proferida pela autoridade
competente no referido processo administrativo disciplinar. Entretanto, tal
providência não restou atendida, haja vista que o instituto limitou-se a encaminhar
cópias dos documentos já existentes nos autos, com a conclusão pelo arquivamento
do processo disciplinar, mas sem a decisão.
Encaminhados os autos para análise conclusiva, a Diretoria Jurídica, no Parecer
11967/06, opina pela total procedência da denúncia, com a responsabilização de
ambos os denunciados pela restituição ao patrimônio público do municipal dos
montantes indevidamente gastos, vez foi constatada a ofensa ao artigo 37, XVI,
da Constituição Federal, independentemente das conclusões do processo
administrativo instaurado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer 15353/06,
corroborando os entendimentos já manifestados pelo órgão às fls. 91/92, 102/
104 e 180/182, também opinou pela procedência da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos, pode-se constatar que,
efetivamente, restaram caracterizadas irregularidades referentes à acumulação
indevida de cargos públicos pela servidora denunciada Erlete Maria Soares de
Lima Bileski, em ofensa ao artigo 37, XVI, da Constituição Federal.
Isso porque a denunciada já era servidora pública estadual ocupante de cargo
efetivo, integrando os quadros da administração indireta do Estado do Paraná,
consoante documento de fls. 08 dos autos, com jornada de 40 horas semanais
(fls. 64), quando foi nomeada pelo ex-Prefeito denunciado para ocupar cargo
comissionado de Diretora do Departamento de Saúde de Mallet (fls. 61), sendo
que passou a receber cumulativamente a remuneração correspondente ao cargo
em comissão de Diretora com os seus vencimentos relativos ao cargo de carreira,
o que restou evidenciado pela prova dos autos.
Os documentos de fls. 04 e 05 comprovam que durante o período compreendido
entre 01/02/1999 e 31/12/00 a denunciada percebeu os vencimentos referentes
ao cargo de Diretora do Departamento de Saúde Pública de Mallet, vinculada a
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que as fichas financeiras de fls.167/173
provam que ao mesmo tempo foram percebidos pela servidora os vencimentos
relativos ao cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, pagos pelo Instituto de Saúde do
Paraná, órgão vinculado à Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.
A despeito da comissão responsável pelo processo administrativo disciplinar
instaurado pelo Instituto de Saúde do Paraná para apurar as irregularidades ter
concluído pelo seu arquivamento, sob a alegação de que não ficou comprovado
qualquer ilícito funcional por parte da denunciada, não há óbice para que esta
Corte apure os fatos ocorridos, vez que está em jogo a proteção do erário, além
da legalidade e moralidade administrativas.
Ademais, a conclusão da aludida comissão pela inexistência de irregularidades
está totalmente dissociada dos fatos apurados, conforme depreende-se da instrução
do próprio procedimento administrativo, que consta às fls. 158 e 159 destes autos,
notadamente no item 4: “durante os trabalhos, tornou-se evidente e esclarecida
a procedência dos fatos denunciados, resultando como indiciada a servidora:
Erlete Maria Soares de Lima Bileski.... Com a prática deste fatos, a servidora
infringiu deveres e violou proibições, ferindo os seguintes dispositivos legais:
art.279, incisos VI e VIII; artigo 285, incisos I, da Lei Estadual n.º 6174/70.”
Os argumentos trazidos pela denunciada de que na verdade exercia as funções de
Secretária de Saúde de Mallet e que a soma dos valores que recebia pelo cargo
efetivo e pelo cargo em comissão era inferior ao salário de um Secretário do
Município não tem o condão de apagar a ilegalidade cometida. Ainda, estava a
denunciada ciente de que na verdade ocupava o cargo comissionado de Diretora
do Departamento de Saúde, conforme demonstra a comunicação subscrita por
ambos os denunciados (fls. 60) remetida ao Instituto de Saúde do Paraná, órgão
de origem da denunciada. Além de comunicar ao ISEP o exercício de cargo em
comissão na Prefeitura de Mallet, por meio deste ofício ficou expressa a opção
por continuar a receber vencimentos do Estado, a despeito do recebimento de
valores do Município.
Note-se que o denunciado foi oficiado para manifestar se tinha conhecimento,
quando da nomeação da servidora, da acumulação indevida de cargos e salários,
mas preferiu esquivar-se, conforme declaração de fls. 118. No entanto, a assinatura
do documento de comunicação ao ISEP acima descrito comprova que o mesmo
tinha conhecimento da acumulação dos cargos e dos salários.
Diante do que, considerando a violação do artigo 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, tendo em vista a acumulação indevida de cargos públicos
remunerados pela servidora denunciada Erlete Maria Soares de Lima Bileski, em
decorrência da nomeação para cargo em comissão efetuada pelo ex-Prefeito
denunciado Silvestre Gabriel Przybysz (gestão 1997/2000), VOTO pela
procedência da denúncia, propondo a responsabilização solidária dos ex-gestor e
da servidora beneficiada à recomposição aos cofres do Município de Mallet, no
prazo de 30 (trinta) dias, dos valores pagos pelo cargo comissionado de Diretora
do Departamento de Saúde do Município durante o período compreendido entre
01/02/1999 a 31/12/00, conforme documentos de fls. 04 e 05 dos autos, a serem
devidamente atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de
sentença.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia;
- determinar a responsabilização solidária da servidora Erlete Maria Soares de
Lima Bileski, e do ex-Prefeito Silvestre Gabriel Przybysz (gestão 1997/2000), à
recomposição aos cofres do Município de Mallet, no prazo de 30 (trinta) dias,
dos valores pagos indevidamente à servidora denunciada pelo Município durante
o período compreendido entre 01/02/1999 a 31/12/00, em razão do cargo
comissionado de Diretora do Departamento de Saúde, conforme documentos de
fls. 04 e 05 dos autos, a serem devidamente atualizados pela Diretoria de
Execuções, em sede de liquidação de sentença
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 156/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 21719-4/02
INTERESSADO: JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA NETO,
MÁRCIA DO ROCIO BITTENCOURT SOCREPPA,
RAUL PEREIRA DA SILVA,
REGINALDO BENEDITO DIAS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA  JULGADA PROCEDENTE EM RAZÃO DA
ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS – COMPROVAÇÃO,
POSTERIOR À DECISÃO, DA  LEGALIDADE DA  ACUMULAÇÃO
DENUNCIADA - PROPOSTA DE REVISÃO DA DECISÃO – ANULAÇÃO
DO ACÓRDÃO 557/06 PLENO E JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA
DA DENÚNCIA
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de notícia trazida a esta Corte de Contas pela Juíza
de Direito da 5ª Vara da Comarca de Maringá acerca da propositura de Ação
Civil Pública de Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa pelo
Ministério Público contra os denunciados acima nominados.
A irregularidade denunciada concerne à incompatibilidade de horários de trabalho
desenvolvido pela servidora e vereadora, senhora Márcia do Rocio Bittencourt
Socreppa, nos Poderes Executivo e Legislativo.
Afirma que os demais denunciados ignoraram o fato e permitiram que ela
percebesse numerários mensais pela função de assessor administrativo (cargo
efetivo desde 1983) e pela vereança (período de 01.01.01 a 02.09.01).
Infere-se da peça trazida pelo Ministério Público que por ação dolosa e/ou culposa,
os denunciados causaram lesão ao erário, ensejando perda patrimonial e
concorrendo para incorporação ao patrimônio de particular os valores de R$
13.065,87.
Em suma, são as irregularidades.
Instados a se manifestarem perante esta Corte, primeiramente verifica-se a
manifestação do Prefeito João Ivo Caleffi, que, embora não seja parte interessada,
em virtude do afastamento do Prefeito José Cláudio Pereira Neto, por motivos de
saúde, desempenhou o mister de Prefeito e apresentou as contra-razões.
Aduziu que a Vereadora foi removida da Fundação de Desenvolvimento Social
de Maringá, para assessorar o Prefeito, em virtude da grande influência política
que possuía. Às fls. 45, afirma que a servidora, embora pertencente ao quadro
efetivo do Município, exercia cargo em comissão para assessorar o Prefeito.
Assegurou não haver incompatibilidade de horário. Confirmou que houve um
melhor aproveitamento da servidora, já que era pessoa altamente qualificada para
os trabalhos que desempenhou. Juntou vários documentos, dentre eles, as Portarias
de nomeação e exoneração da servidora, fotos e a ficha funcional da denunciada.
O Presidente em exercício da Câmara, Vereador Antonio Carlos Marcolin,
manifestou-se nos autos (fls. 173), afirmando que na Sessão Solene de Instalação
da 12ª Legislatura a denunciada tomou posse como Vereadora. Informou os valores
percebidos pela Vereadora, bem como os dias e horários das sessões ordinárias e
da Comissão de Finanças, da qual a Vereadora faz parte. Anexou a ata da Sessão.
Adiante, por meio do protocolo n° 44482-4/02, a senhora Márcia do Rocio
Bittencourt Socreppa compareceu aos autos em epígrafe assegurando que ‘além
de ser muito atuante politicamente para cumprir o interesse municipal e ainda,
pelo invejável trânsito e respeitável experiência junto ao Governo do Estado’, foi
escolhida para prestar serviços no Gabinete do Prefeito.
Assegurou que a remoção se deu com o seu consentimento. Que para a atribuição
conferida pelo Prefeito a ela, ou seja, intermediar os assuntos entre o Gabinete
do Prefeito e o Governo Estadual, o Prefeito não exigiu um horário rígido,
declinando as atividades de caráter externo, devendo apenas efetuar a prestação
de contas.
Salienta que o ordenamento jurídico dos Servidores Municipais autoriza que o
Chefe do Executivo flexibilize a carga horária e que, se não houve conflito de
horário entre as funções determinadas, não há que se falar em dupla remuneração
com prejuízo ao erário. Conclui que não restou caracterizado ato de improbidade
administrativa.
Anexou documentos visando refutar as alegações trazidas na denúncia. Contudo
verifico que boa parte dos documentos juntados são os mesmos trazidos pelo
Prefeito em exercício.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 11815/02): “A defesa apresentada
pelo Prefeito Municipal não pode ser aceita uma vez que não é do ordenador da
despesa, isto é, o Sr. José Cláudio Pereira Neto, que na época se encontrava
afastado para tratamento de sua saúde. Sendo julgada procedente a presente
denúncia, o ordenador será condenado a pagar os valores desembolsados pelos
cofres públicos de forma irregular, que não se trata do cargo ou do Município,
mas de seu ocupante no momento em que foi praticada a irregularidade.” Opinou
pela notificação do Sr. José Cláudio Pereira Neto para que apresente os
esclarecimentos que entenda necessários em relação aos fatos apontados na ação
civil pública encaminhada pela Juíza da Comarca de Maringá. Pela procedência
parcial em razão da inobservância às disposições do artigo 37, II, da Constituição
Federal, ressaltando o descabimento da devolução dos valores despendidos com
a ocupação d os cargos em comissão denunciados.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
15430/05): “Importa colocar que não vislumbramos irregularidade na situação
funcional da servidora municipal já que, com o contraditório, ficou devidamente
esclarecido que a servidora cumpria a jornada de trabalho de 40 horas, mas possuía
uma carga horária flexível, com amparo no artigo 32 do Estatuto dos Servidores
Estaduais, o que lhe possibilitou exercer a vereança de forma concomitante com
o exercício do cargo de assessora administrativa, com lotação no gabinete do
prefeito.” Opinou pela improcedência da denúncia ora em exame.
A decisão sobre a matéria versada nos autos, consubstanciada no Acórdão n.º
557/06 – Pleno (fls. 259/263), foi pela procedência da denúncia, em virtude do
entendimento de que não havia compatibilidade entre o cargo exercido pela
denunciada na assessoria do Gabinete do Prefeito e a Vereança. Concedi prazo
para que os Poderes Executivo e Legislativo do Município demonstrassem o
período em que a denunciada ocupou ambos os cargos, bem como os valores
percebidos, a fim de proceder-se a liquidação da condenação.
Em sede de execução da condenação a Diretoria de Execuções oficiou ao Prefeito
e ao Presidente da Câmara Municipal de Maringá, conforme determinado.
Ocorre que o Presidente da Câmara informou não haver qualquer registro, no
âmbito daquela Casa de Leis, de que a Vereadora Márcia do Rocio Bittencourt
Socreppa teria percebido cumulativamente o subsídio de vereador com o de cargo
comissionado(fls. 267). Na oportunidade, anexou cópias dos “holerites” de 2001
a 2004, período em que a denunciada exerceu seu mandato (fls. 268/315).
A Prefeitura do Município de Maringá, por meio da Diretoria de Recursos
Humanos, encaminhou a ficha financeira da denunciada relativa aos anos de de
2001 a 2004 e informou que a mesma foi transferida em 18/01/2001 da Fundação
de Desenvolvimento Social de Maringá para o Gabinete do Prefeito. Todavia,
salientou que o cargo efetivo da denunciada permaneceu ocupado neste período,
uma vez que não consta em pasta funcional qualquer ato formal de nomeação
para exercício de cargo em comissão.
Foi juntada aos autos cópia da Portaria n.º 318/2001 – GAPRE, (fls. 319), que
removeu a servidora denunciada, nos termos do que foi declarado pelo Diretor
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, constando que
a servidora ocupava o cargo de Assessor Administrativo.

No despacho de fls. 332, publicado em 02/12/06, determinei a expedição de
ofício à Prefe itura Municipal de Maringá a fim de que fosse demonstrada a
regularização da situação, em cumprimento à decisão desta Corte, considerando
que a vereadora denunciada foi reeleita para a legislatura 2005/2008 e permanecia
ocupando o cargo no Gabinete do Prefeito, com posterior remessa à Diretoria de
Execuções para cálculo do valor a ser restituído aos cofres municipais.
Todavia, após a expedição do ofício ao Prefeito Municipal a denunciada
manifestou-se nos autos (fls. 338/342), expondo, em síntese, que o Acórdão n.º
557/06 – Pleno, que julgou haver acumulação indevida de cargos públicos, chegou
a essa conclusão porque entendeu que a servidora denunciada, embora fizesse
parte do quadro efetivo de servidores do Município de Maringá, teria passado a
ocupar cargo em comissão, e assim, seria necessária dedicação exclusiva, restando
ilegal a cumulação com o mandato de vereadora, nos termos do disposto no artigo
38 da Constituição Federal. Porém, asseverou a servidora que não ocupava cargo
em comissão durante seu mandato de vereadora, e sim cargo efetivo, e foi
posteriormente removida para prestar serviços no Gabinete do Prefeito, com
jornada de 06 (seis) horas diárias contínuas, conforme documentação que anexou.
Sustenta que como a decisão dos autos não se baseou na real situação fática,
conforme documentação apontada, faz-se necessária nova análise da decisão.
Ressalve-se que a Ação Civil de Improbidade Administrativa que deu origem à
presente denúncia ainda está em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de
Maringá.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a exposição dos fatos pela servidora denunciada, bem como os
novos documentos juntados, pode-se constatar que a irregularidade relatada
concernente à cumulação de cargos não ocorreu.
As declarações do Presidente da Câmara Municipal e do Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura de Maringá atestam que a denunciada não ocupou
cargo comissionado durante seu mandato de vereadora (fls. 405 e 406). Na verdade
permaneceu ocupando o cargo de provimento efetivo de Assessora Administrativa,
tendo apenas sido removida para prestar serviços no Gabinete do Prefeito a partir
de 18 de janeiro de 2001 (fls. 319).
Ainda, conforme certidão n.º 011/2007, da Secretaria de Administração de Maringá
(fls. 422), a servidora denunciada cumpria carga horária de 06 (seis) horas
ininterruptas em seu cargo efetivo, de acordo com as folhas ponto também
anexadas.
Assim, a decisão contida no Acórdão 557/06 – Pleno, que julgou procedente a
denúncia, teve sua fundamentação baseada em uma situação fática que não
corresponde a realidade, uma vez que a defesa apresentada pelos denunciados
foi falha, induzindo ao erro. Porém, é imperioso reconhecer a sua inexatidão.
É sabido que a Administração Pública, no exercício da função administrativa,
tem o poder de rever seus próprios atos e anulá-los quando viciados, poder este
também conhecido como autotutela, previsto para dar cumprimento ao princípio
da legalidade, consagrado no caput do artigo 37 da Constituição Federal.
Neste sentido dispõe a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:
“A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos a apreciação judicial.”
Ainda, sobre a invalidação dos atos administrativos, Celso Antônio Bandeira de
Mello ensina que “para a administração o que fundamenta o ato invalidador é o
dever de obediência à legalidade, o que implica a obrigação de restaurá-la quando
violada.”
Ora, se a procedência da denúncia teve por fundamento o fato de que a denunciada
ocupava cargo em comissão de assessoramento, que exige dedicação exclusiva,
tornando ilegal a cumulação com o exercício de mandato eletivo, mas a prova
dos autos reflete que a denunciada na verdade não ocupava cargo comissionado,
e sim efetivo, existindo compatibilidade de horários entre o cargo efetivo e a
vereança, ocorreu um vício no julgamento da denúncia, razão pela qual deve a
decisão proferida ser anulada, com fundamento na Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal, julgando-se improcedente a denúncia em questão, vez que a
situação de fato guarda consonância com a norma extraída do artigo 38, III, da
Constituição Federal.
Ante o exposto, VOTO pela anulação da decisão contida no Acórdão 557/06 –
Pleno, e pela improcedência da denúncia, em virtude da constatação de que não
houve ilegalidade na acumulação do cargo ocupado pela denunciada na Prefeitura
de Maringá, de provimento efetivo, com o exercício do mandato eletivo de
vereador, no período descrito, visto que havia compatibilidade de horários, nos
termos do artigo 38, III, da Constituição Federal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em anular a decisão contida no Acórdão 557/06 – Pleno, e julgar improcedente a
denúncia, em virtude da constatação de que não houve ilegalidade na acumulação
do cargo ocupado pela denunciada na Prefeitura de Maringá, de provimento
efetivo, com o exercício do mandato eletivo de vereador, no período descrito,
visto que havia compatibilidade de horários, nos termos do artigo 38, III, da
Constituição Federal.
Dê-se ciência desta decisão ao Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara
Municipal de Maringá.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 157/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 44013-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: D ENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA  – IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DE
ALUGUEL DE IMÓVEL PELA  PREFEITURA  EM FAVOR DE EMPRESA
PRIVADA  – INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA  AUTORIZATIVA  –
PROCEDÊNCIA PARCIAL- RESPONSABILIZAÇÃO DO DENUNCIADO
PELO RESSARCIMENTO DOS VALORES
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelos Srs. Édson Antônio
Primon, Francisco Braghini, Gilmar Motta da Costa, Ernesto Bado, João Garcia
Goulart e Nelson Shozi K amei, na qualidade de ex-Vereadores do Município de
Matelândia, relatando irregularidade consistente no pagamento de aluguel de
imóvel pela Prefeitura em favor de empresa privada, durante os anos de 2002 e
2003, sendo a responsabilidade noticiada do ex-Prefeito do Município Masao
Takeshi (gestão 2001/2004).
Afirmam os denunciantes que a empresa instalada no imóvel locado, “Rosimeri
Faustino”, que tinha por atividade a fabricação de peças de artesanato para jardins,
recebia incentivos do Município traduzidos no pagamento do aluguel do imóvel
onde desenvolvia as suas atividades.
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De acordo com o relato, os referidos vereadores encontraram nos balancetes
enviados pelo Executivo Municipal o empenho n.º 434/03, de 31 de janeiro de
2003 (fls. 04), relativo ao pagamento de aluguéis do imóvel de propriedade do
Sr. Roberto Morgensten, beneficiário do empenho, localizado à Rua Napoleão
Laureano, onde funcionava a empresa “Rosemeri Faustino”. Tal empenho, no
valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais), corresponderia ao
pagamento dos aluguéis dos meses de janeiro a junho de 2003.
Todavia, de acordo com os denunciantes a empresa beneficiada teria extinto as
suas atividades no mês de outubro de 2002.
Os denunciantes solicitaram esclarecimentos ao Executivo Municipal (fls. 05),
porém, somente parte das informações solicitadas foram respondidas (fls. 06).
Questionam, então: a legalidade do incentivo concedido à Rosimeri Faustino,
vez que não há previsão de pagamento de aluguel para empresas na Lei Municipal
910/94, que trata da matéria, bem como as razões do pagamento dos aluguéis
referentes ao ano de 2003, tendo em vista que a empresa encerrou as atividades
em 2002, e, por fim, a razão do empenho dos aluguéis ter ocorrido em 31/01/
2003, visto que os outros aluguéis são empenhados mês a mês.
Recebido o expediente como denúncia por meio do despacho de fls. 18, os autos
foram encaminhados à Diretoria de Contas Municipais para as anotações devidas,
visando subsidiar o trabalho fiscalizatório da unidade.
Devidamente notificado para o contraditório o ex-Prefeito denunciado manifestou-
se às fls. 21, sustentando que a denúncia foi subscrita pelo Vereador Edson Antônio
Primon, que seria “ferrenho adversário político” e “contumaz denunciante”,
caracterizando perseguição política.
No mérito, alega que o empenho questionado foi anulado parcialmente quanto ao
seu valor global, sendo que o Município apenas efetuou o pagamento de R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais), correspondente a três meses de aluguel, de janeiro
a março de 2003, conforme documento de fls. 34 e 35, esclarecendo ainda que
todos os valores de contratos são firmados segundo o valor global.
Aduz que não houve antecipação dos pagamentos, sendo que os valores foram
quitados em três cheques, os quais foram liquidados nas seguintes datas: 03/03/
2003, 10/03/2003 e 31/03/2003.
O denunciado juntou declaração da empresa Rosemeri Faustino Madeiras M.E.,
beneficiada pelos pagamentos, atestando a permanência no imóvel locado até o
final do mês de março de 2003, época em que foi liquidado o empenho e a relação
locatícia.
No que tange à denúncia da inexistência de lei que lhe autorizasse a firmar o
contrato de aluguel mencionado a título de incentivo, asseverou o ex-Prefeito
que agiu em conformidade com a Lei Complementar 101/00, além de estar
amparado em parecer da Comissão Municipal de Indústria e Comércio, que
deliberou pela realização do incentivo(fls. 41 e 42).
Anexou ainda cópias do contrato de locação do imóvel, de seu termo de rescisão,
do termo de permissão de uso e do correspondente termo de rescisão.
Em atendimento à solicitação efetuada pelo Gabinete da Corregedoria Geral, a
Diretoria de Tomada de Contas juntou aos autos relatórios emitidos pelos Sistemas
de Cadastros da Junta Comercial do Paraná e Secretaria do Estado da Fazenda,
nos quais consta que a empresa “Rosimere Faustino Madeira” permanecia ativa
na data de 20/09/2005, indicando como endereço o imóvel anteriormente locado
pela Prefeitura Municipal de Matelândia.
A Diretoria Jurídica, no Parecer 15791/06 (fls. 51/53), opinou pela procedência
da denúncia, tendo em vista que não havia lei específica autorizando o Município
a pagar aluguel de imóvel para empresas,  como preceitua a Lei de
Responsabilidade Fiscal, que prevê condições específicas para a destinação de
recursos públicos ao setor privado, cabendo ao denunciado a devolução aos cofres
municipais dos valores indevidamente pagos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer 20800/06
(fls. 54 e 55), opinou pela procedência da denúncia, corroborando o entendimento
da Diretoria Jurídica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente foi
irregular a conduta do ex-Prefeito denunciado, consubstanciada na celebração de
contrato de aluguel de imóvel em nome da Prefeitura do Município para a instalação
de empresa privada.
A alegação do denunciado de que o contrato de locação n.º 04/2002 foi firmado
com amparo na Lei Municipal 910/94, que dispõe sobre incentivos à
industrialização na localidade, e em Parecer exarado pela Comissão de Análise
para Instalação de Indústrias no Município de Matelândia, conforme consta na
cláusula primeira, parágrafo único, do aludido instrumento (fls. 25/28), não merece
acolhimento.
Isso porque a Lei em comento (fls. 36/40) não prevê a locação de imóvel particular
por parte da Prefeitura para a instalação de indústria no Município, mas a doação
de área pertencente ao Município, conforme se verifica dos artigos 1º e 2º da lei.
Como bem ressaltado pela Diretoria Jurídica, o contrato em questão e o termo de
permissão de uso em benefício da empresa Rosemeri Faustino Madeiras M.E.
foram assinados já na vigência da Lei Complementar n.º 101/00, que em seu
artigo 26 prevê condições específicas para a destinação de recursos públicos
para o setor privado:
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir as
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais.
Sendo assim, como não havia a necessária autorização legislativa apta a legitimar
a concessão do benefício em tela pelo ex-Prefeito, afigura-se irregular a conduta
do denunciado, posto que violou o princípio da legalidade, previsto no caput do
artigo 37 da Constituição Federal, e o artigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
configurando ainda ato de improbidade administrativa.
Quanto ao relato de irregularidades no pagamento de aluguéis referentes ao ano
de 2003, tendo em vista que a empresa beneficiada já teria encerrado as suas
atividades em 2002, não há elementos nos autos que indiquem tal ilegalidade,
visto que se constatou que a mesma ainda permanecia ativa em 20/09/2005, data
da consulta anexada pela Diretoria de Tomada de Contas (fls. 49).
No tocante à notícia de que o empenho dos aluguéis relativos à 2003 ocorreu em
31/01/2003, pela soma total, não existe comprovação de ilegalidade. O denunciado
juntou documento demonstrando que o pagamento do aluguel correspondente
aos três meses de 2003 em que a micro empresa estava instalada no imóvel foi
realizado em três parcelas distintas, demonstrando também o cancelamento de
parte do empenho, referente aos meses em que o contrato já havia sido rescindido
(fls. 34/35).
Diante do que, considerando a violação do artigo 26 da Lei Complementar 101/
02, traduzida na destinação de recursos públicos ao setor privado sem a necessária
autorização legislativa, de responsabilidade do ex-Prefeito denunciado Masao
Takeshi (gestão 2001/2004), VOTO pela procedência parcial da denúncia,
propondo a responsabilização do ex-gestor à recomposição aos cofres do
Município de Matelândia, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores pagos em
decorrência do contrato de locação de n.º 04/02 de fls. 25/28, relativos ao aluguel
do imóvel no período de junho de 2002 a março de 2003, em benefício da empresa
Rosimere Faustino Madeiras M.E., conforme documentos dos autos, a serem
devidamente atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de
sentença.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.

Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e d as notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar parcialmente procedente a denúncia;
- determinar a responsabilização do ex-gestor à recomposição aos cofres do
Município de Matelândia, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores pagos em
decorrência do contrato de locação de n.º 04/02 de fls. 25/28, relativos ao aluguel
do imóvel no período de junho de 2002 a março de 2003, em benefício da empresa
Rosimere Faustino Madeiras M.E., conforme documentos dos autos, a serem
devidamente atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de
sentença.
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 158/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 560011/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – DIVERSAS IRREGULARIDADES – AUSÊNCIA
DE COPROVAÇÃO – ARQUIVAMENTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelas Sras. Luiza Saraiva
da Silva e Francisca Aparecida da Silva Arruda e pelos Srs. Marcos Antônio
Hipólito e Valdemir Antônio Alves, na qualidade de ex-Vereadores do Município
de Santa Inês, e pelo Sr. Osvaldo Ferreira Lopes na qualidade de ex-Vice-Prefeito
do Município, relatando inúmeras irregularidades na gestão do ex-Prefeito
Municipal Antônio Scadelai (gestões 97/00 e 01/04).
As supostas irregularidades referem-se a:
a) superfaturamento em notas fiscais correspondentes à aquisição de medicamentos
em farmácia de propriedade da sobrinha do denunciado;
b) aquisição de terreno de forma irregular, em nome do filho do denunciado,
quitado através de serviços com maquinários e servidores municipais;
c) débitos pendentes com a Copel e com a Sanepar em valores que ultrapassavam
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
d) superfaturamento na utilização do Fundo de Participação;
e) não aplicação do percentual de 25% dos recursos destinados à educação, além
dos recursos do FUNDEF estarem sendo desviados para cobrir tais deficiências;
f) desvio de materiais e equipamentos de laboratório pertencentes ao Posto de
Saúde, como aparelhos de raio x, mesas cirúrgicas e ultra-som;
g) desaparecimento de maquinários (motores) da escola profissionalizante, além
de a mesma estar depredada e sem funcionamento;
h) ausência de repasse do INSS recolhido referente ao funcionalismo público à
União, e fundo de aposentadoria sacado e aplicado em destinações diversas;
i) falta de isonomia quanto aos aumentos salariais, havendo privilégios para
funcionários que fazem parte da facção política do denunciado;
j) solicitação de notas fiscais referentes a itens para escolas e creches, quando na
verdade são adquiridos itens para o próprio Prefeito e para a sua família;
k) existência de funcionários fantasmas, ressaltando-se o sobrinho do Prefeito;
l) recusa do Poder Executivo em prestar informações ao Poder Legislativo;
m) não aplicação dos recursos do Projeto PIA em sua finalidade;
n) construção de sala de reunião em local diverso do acertado;
o) tratores doados pela Secretaria de Agricultura do Estado sendo utilizados em
finalidade diversa do pactuado;
p) verbas da EMATER, destinadas aos pequenos agricultores, desviadas;
q) desvirtuamento no cumprimento do Projeto Casa da Família;
r) local de perfuração do projeto do poço artesiano da EMATER desviado para a
propriedade do denunciado;
s) indícios de que a empreiteira Norvape de São João do Caiuá estaria
superfaturando os seus serviços de recapeamento, realizando uma espécie de
“tapa buracos”, a fim de desviar os recursos.
Às fls. 22 dos autos foi certificado que existe outra denúncia em trâmite sobre
alguns dos referidos fatos, no processo 133.860/99-TC. Todavia, através de
consulta ao sistema verificou-se que o aludido processo foi apensado à prestação
de contas do ano de 1999 do Município de Santa Inês, as quais foram aprovadas.
Recebido o expediente como denúncia por meio do despacho de fls. 23, os autos
foram encaminhados à Diretoria de Contas Municipais para as anotações devidas,
visando subsidiar o trabalho fiscalizatório da unidade.
Devidamente notificado, o denunciado manifestou-se às fls. 31/35 sustentando,
em síntese, que a denúncia foi apresentada em ano eleitoral, trazendo referências
vagas, imprecisas e duvidosas quanto aos fatos nela narrados, sem qualquer espécie
de prova. Assim, limitou-se a negar as irregularidades.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, no Parecer 10912/05 – DATJ,
ressaltou que os integrantes do pólo ativo da presente denúncia eram todos
autoridades que podiam e deviam ter tomado providências para a apuração dos
fatos, visto que detinham instrumentos próprios para tanto. Como as medidas
cabíveis não foram adotadas na época oportuna, e em razão da falta de elementos
de prova suficientes, opinou a Diretoria Jurídica pela realização de inspeção i n
loco, para o perfeito esclarecimento dos fatos.
O Ministério Público de Contas, no Parecer 21741/06, manifestou-se pela
improcedência da denúncia, tendo em vista a insuficiência de comprovação dos
fatos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que não existe
comprovação acerca das irregularidades noticiadas. Apesar do expediente ter
sido recebido como denúncia, este não trouxe um indicativo mínimo sobre a
existência das supostas ilegalidades, a fim de justificar a designação de uma
inspeção in loco.
Verifica-se que o Legislativo Municipal, competente para apuração dos fatos
através dos mecanismos de controle interno que detêm, não tomou as medidas
que lhe competiam.
Também não há na instrução qualquer outro elemento que possa evidenciar a
existência das supostas irregularidades.
Diante do que, VOTO pelo arquivamento da presente denúncia, sem julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 398 do Regimento Interno desta Corte,
salientando-se que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias
relacionadas com os fatos relatados, embasadas em elementos probatórios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da presente denúncia, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 398 do Regimento Interno desta Corte, salientando-se
que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias relacionadas com
os fatos relatados, embasadas em elementos probatórios.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 161/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 14888-6/05
INTERESSADO: P ALMIRO MIRANDA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – DECISÃO CUMPRIDA – BAIXA  DA
PENDÊNCIA JUNTO AOS CADASTROS DA DAT – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente recurso de revista já foi devidamente apreciado (v. Resolução 9.197/
2.005 – folhas 68), havendo recebido provimento parcial, mantendo-se
determinação de ressarcimento de valores gastos com juros e multa por atraso no
pagamento de contribuições.
A Entidade procedeu ao recolhimento (v. GR-PR a folhas 74) e a Diretoria de
Execuções (Instrução 36/3.006 – folhas 74) asseverou que o valor está correto.
A Diretoria de Análise de Transferência já procedeu à retirada do feito do rol de
pendências da Entidade Interessada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que:
- A Entidade cumpriu a decisão materializada na Resolução 9.197/2.005 (v. GR-
PR a folhas 74);
- A DEX verificou a correção dos valores recolhidos (v. Instrução 36/3.006 –
folhas 74);
- A DAT já procedeu à baixa da pendência em seus cadastros (v. Informação 572/
2.006 – folhas 78);
Voto pelo arquivamento do presente expediente.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 164/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 6827/07
INTERESSADO: NILTON DE SORDI JUNIOR
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU
OBSCURIDADE – ASPECTOS APONTADOS PELO RECORRENTE FORAM
ABORDADOS EM PRIMEIRO GRAU E MANTIDOS NA DECISÃO DE
SEGUNDO GRAU – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso de embargos de declaração
interposto contra a decisão materializada no Acórdão 1.807/2.006-Pleno (folhas
435/439), em virtude da ausência de indicação do período em que os repasses
relativos ao convênio em comento permaneceram sem aplicação financeira,
contrariando ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Decidiu esta Corte em primeiro grau (Acórdão 259/2.006-1CAM – folhas 406/
409):
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
...
III – Determinar ao Sr. Nilton de Sordi Junior o recolhimento dos valores
referentes aos rendimentos de aplicação financeira, se tivesse sido aplicado
os recursos no valor de R$ 9.714,00 (nove mil, setecentos e quatorze reais) no
período de 19/02/01 a 03/02/03, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através
de guia GR/Pr, código 5339, nos termos do art. 19, inciso XVI, da Lei Estadual
nº 5.615/67, e arts. 16, incisos I e II, e 19, do Provimento nº 29/94-TC, em face
da não comprovação regular da prestação de contas;
(grifos nossos)
Em segundo grau a decisão foi a seguinte (Acórdão 1.807/2.006-Pleno – folhas
435/439):
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento do recurso, alterando a decisão materializada no
Acórdão 259/2.006-1SECAM, transformando a ausência de CND/INSS
específica de obra em ressalva e afastando a aplicação de multa fundamentada
em provimento; e mantendo, nos demais aspectos, a decisão recorrida.
(grifos nossos)
Como facilmente se percebe, no tocante à ausência de aplicação financeira foram
mantidos os termos do Acórdão 259/2.006-1CAM, que expressamente asseverou
o período em que houve desobediência ao previsto no artigo 116, § 4°, da Lei
8.666/1.993, qual seja, 19 de fevereiro de UE:2.001 a 03 de fevereiro de 2.003,
não havendo qualquer omissão ou obscuridade na decisão atacada.
Em face do exposto, voto pela negativa de provimento ao recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 166/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 4591-3/07
INTERESSADO: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ASSUNTO: REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO TOGADOS – FÉRIAS – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de férias, do Ilustre Auditor
desta Corte de Contas Ivens Zschoerper Linhares, pelo período de 30 dias, a
partir de 02 de abril do corrente ano.
A DRH (Informações 41 e 54, de 2.007 – folhas 06 e 12) noticia que o Requerente
não usufruiu das férias solicitadas e que não existem impedimentos no tocante às
condições existentes no Regimento Interno da Casa.
Foi realizado o registro devido junto à DEF (v. despacho a folhas 07 verso).
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.800/2.007 – folhas 09), assim como o Ministério
Público de Contas (Parecer 1.691/2.006 – folhas 10) manifestam-se pelo
deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas, e voto pelo deferimento do pedido, e
conseqüente concessão de férias, pelo período de 30 dias, a partir de 02 de abril
de 2.007, ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
deferir o pedido e conceder férias, pelo período de 30 dias, a partir de 02 de abril
de 2.007, ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 167/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 57866-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N.º 8.666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
E M E N TA:  REPRESENTAÇÃO DA  LEI  N. º  8 .666/93  –  SUPOSTA S
IRREGULARIDADES NO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA  –
IMPROCEDÊNCIA – NOTIFICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO PARA QUE SE ABSTENHA  DE EXIGIR, EM FUTURAS
LICITAÇÕES, A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO PREVISTOS
EXPRESSAMENTE NA LEI 8.666/03, PARA A COMPROVAÇÃO DA
HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação fundamentada no art. 113, §1° e 2º da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada pela empresa F e R
Engenharia Ltda. ME, pessoa jurídica de direito privado, tendo por representantes
legais os senhores Fabrício Gonçalves Malagolli e Reinaldo Andrade José,
apresentada pelo procurador Fábio Vinicius Salviato, objetivando a paralisação
do procedimento de Concorrência Pública n°. 12/2006 do Município de Cascavel
(edital de fls. 41/83), para Ampliação do Quartel Central do Corpo de Bombeiros
de Cascavel, conforme especificações do item 02 do instrumento convocatório,
tipo Menor Preço Global, em regime de execução por empreitada global, e ainda
a alteração/revogação dos itens 6.1.3, alínea “b”, 6.1.3 alínea “h”, 6.1.4 alínea
“d”, e planilha de custo anexa (fls. 85).
Insurge-se a requerente quanto aos seguintes fatos:
1) o instrumento convocatório, no item 6.1.3, alínea “b”, prevê que as empresas
participantes apresentem atestado (acervo técnico) em nome da licitante, quando
na verdade deveriam ser apresentados os referidos documentos em nome do
profissional (responsável técnico);
2) no item 6.1.3, alínea “h”, o edital determina que as proponentes apresentem
Certificação de Qualificação do Programa Brasileiro de Qualidade do Habitat -
PBQP, nível “D”, ou declaração emitida pela empresa interessada de que é
participante do programa, sendo que tal documento não está elencado na Lei
8.666/93, e, assim, não poderia ter sido solicitado;
3) foram utilizados índices contábeis, relativamente ao grau de endividamento,
fora dos padrões utilizados no mercado, considerando-se para a aferição o balanço
patrimonial referente ao último exercício social, impossibilitando a atualização
por índices oficiais, conforme previsão legal (art. 31, inciso I da Lei 8.666/93);
4) o edital fornece planilha de custo, porém, salienta que as quantidades previstas
são meramente informativas, não cabendo a empreiteira direito a qualquer
reivindicação por variações entre as quantidades executadas e as previstas na
planilha, entendendo a requerente que o documento não é sólido e não poderá ser
utilizado pelas participantes.
A empresa informa que o Município de Cascavel designou o dia 27/11/2006, às
14:00, para a entrega e abertura dos envelopes de habilitação e propostas. No
entanto, alega que as diversas irregularidades existentes no edital, bem como as
exigências excessivas e ilegais efetuadas, prejudicariam o caráter competitivo de
certame.
Ressalte-se que não há notícia de que a empresa requerente tenha apresentado
impugnação ao edital da licitação.
Recebido o expediente no Gabinete da Corregedoria Geral, por meio do despacho
de fls. 89 determinei a expedição de ofício ao Presidente da Comissão de Licitação
para que, no prazo de 24 horas, apresentasse os fundamentos legais e técnicos
das condições e exigências editalícias acima descritas.
Devidamente notificado, o Presidente da Comissão de Licitação apresentou
esclarecimentos às fls. 92/101, refutando todos os argumentos apresentados pela
empresa representante e defendendo a regularidade das exigências constantes do
edital da concorrência pública.
/Instada a se manifestar, a empresa requerente reafirmou os argumentos antes
apresentados. O pedido de concessão de liminar não foi apreciado, determinado-
se a remessa dos autos às unidades competentes para a emissão de Parecer de
mérito.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução
117/07/06 – DCM, de fls. 132/141, a unidade opinou pela improcedência da
representação quanto aos itens 1, 3 e 4, e pela procedência quanto ao item 2,
entendendo que a exigência de Certificação de Qualificação do PBQP gera
restrição ao caráter competitivo da licitação, afrontando os dispositivos da Lei
8.666/93, em analogia ao entendimento da doutrina sobre a exigências da
certificação ISO.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 1358/07, opinou pela
total improcedência da representação. Corroborou o entendimento da Diretoria
de Contas Municipais no tocante as itens 1, 3 e 4 da representação, entendendo
que não se vislumbram no edital as irregularidades aduzidas pela empresa. Todavia,
quanto às supostas irregularidades narradas no item 2, contrariamente à DCM,
entende o MPjTC que não restou caracterizada extrapolação da competência
municipal na exigência da Certificação de Qualificação do PBQP, pois a Lei de
Licitações não trata de forma exaustiva os quesitos de habilitação, podendo a
Administração Pública fazer outras exigências que entender necessárias dentro
de seu poder discricionário, no intuito de preservar o interesse público.
Novamente notificada, a Comissão Permanente de Licitação trouxe aos autos
elementos relativos ao transcurso do processo licitatório (fls. 150/153), informando
ainda que já ocorreu assinatura do contrato com a empresa vencedora, e que a
obra está em fase de execução.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O processo encontra-se devidamente instruído, havendo condições de
julgamento do mérito. Sendo assim, passo a analisar as impugnações da
requerente.
O primeiro ponto contestado pela empresa requerente refere-se à exigência
contida no item 6.1.3, alínea “b”, do instrumento convocatório, relativa a
comprovação da qualificação técnica, que prevê:
“ Comprovação de aptidão da empresa, mediante a apresentação de um
atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de uma obra de construção civil igual ou superior a
1800m², devidamente certificado pelo CREA, independente do profissional
pertencer ou não ao quadro de funcionários da empresa.”
Primeiramente, note-se que o edital não pede no aludido item que as empresas
participantes apresentem atestado (acervo técnico) em nome da licitante, como
alegou a requerente na representação. A redação do edital deixa claro que a
comprovação da aptidão da empresa será aferida através da verificação da
aptidão do profissional, pertencente ou não ao quadro de funcionários da
empresa, tratando-se a impugnação de um mero erro interpretativo.
Assim, não há qualquer ilegalidade na hipótese em questão, visto que a própria
Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 30, refere-se à aptidão técnica da
empresa interessada baseada na aptidão técnica do profissional habilitado.
A segunda exigência contestada, também atinente à comprovação da
qualificação técnica, é relativa ao item 6.1.3, aliena “h”, que determina:
“ Certificado de Qualificação nível “D” do PBQP – H (Programa Brasileiro
de Qualificação do Habitat), ou declaração (emitida pelo licitante)
informando que é participante do PBQP – H (Programa Brasileiro de
Qualidade do Habitat), nível “D”. A validade da declaração será verificada
no endereço eletrônico www.cidades.gov.br/pbqp-h/.”
De acordo com a requerente, tal item não poderia ter sido solicitado, uma vez
que não está elencado na Lei 8.666/93. Por sua vez, a defesa apresentada pela
Comissão de Licitações alega que a exigência discutida está inserida no artigo
30, II da mencionada Lei.
Todavia, a redação do artigo 30 da Lei 8.666/93 limita a documentação a ser
exigida para a comprovação da habilitação técnica, conforme depreende-se da
sua leitura:
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos,
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.
a:§ 1 o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo,
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
II – vetado
§ 2 o   As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior,  serão definidas no instrumento
convocatório.
§ 3 o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior.
§ 4 o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica
de direito público ou privado.
§ 5 o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.
(...)
A norma extraída do inciso II da citado artigo não justifica a exigência de
apresentação da Certificação de Qualificação do PBQP. A forma de comprovação
da aptidão necessária, referida na redação do inciso, está explicitada no §1º do
mesmo artigo.
Ademais, como bem salientado pela DCM, ao transcrever trecho da obra do
Professor Marçal Justen Filho em que o mesmo discorre sobre caso análogo
(exigências da certificação ISO), “ o essencial não é a certificação formal, mas o
preenchimento dos requisitos necessários à satisfação dos interesses colocados
sob tutela do Estado. Se os sujeito preenche os requisitos, mas não dispõe da
certificação, não pode ser impedido de participar do certame”.
Note-se, porém, que as exigências quanto à comprovação de aptidão para a
execução de determinada atividade devem ser compatíveis com o objeto a ser
executado, como determina a lei. Segundo Marçal Justen Filho “ A Administração
não tem liberdade para impor exigências quando a atividade a ser executada
não apresentar  complexidade nem envolver  graus mais  e levados de
aperfeiçoamento. Especialmente em virtude da regra constitucional (art. 37,
XXI), somente poderão ser impostas regras compatíveis com o mínimo de
segurança da Administração Pública. A regra geral é sempre a mesma: não
poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas”.
Ressalte-se que o Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat
propõe-se a organizar o setor da construção civil em torno de duas questões
principais, a melhoria da qualidade do habitat e a modernização produtiva. Porém,
a adesão ao PBQP é voluntária.
A inexistência de complexidades na obra licitada, que ensejaria maiores exigências,
traduz-se no tipo da licitação em comento, de menor preço. Deste modo, não se
vislumbra especificidade ou complexidade que justifiquem a exigência da
qualificação.

Assim, verifica-se que a exigência de certificação constante do edital não encontra
assento na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, conforme entendimento
esposado pela Diretoria de Contas Municipais, e nem na Constituição Federal,
artigo 37, XXI, que assim dispõe:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
(...)
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com claúsulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações;

Ao exigir a certificação de qualificação do PBQP a Comissão de Licitações
visou cercar-se de maiores cuidados na contratação, no intuito de minimizar
eventuais prejuízos ao erário. Todavia, tal conduta pode restringir o caráter
competitivo do certame, visto que a legislação aplicável é clara quanto a
impossibilidade de se exigir documentação que não esteja prevista no artigo 30
da Lei 8.666/93.
No mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão
1107/2006 – Plenário:
“É ilegal a exigência de certificação de qualidade como requisito para
habilitação em procedimentos licitatórios, admitindo-se a sua utilização como
critério de pontuação técnica”.
Ocorre que, no caso em tela, verifica-se que 12 (doze) empresas participaram do
certame, sendo que 09 (nove) delas restaram habilitadas, conforme informação
do Município de fls. 150/153, número que não se mostra reduzido de modo a
restringir a competitividade do procedimento licitatório.
Ressalte-se ainda que não houve impugnação ao edital da Concorrência 012/06
pelas empresas interessadas.
Também é importante salientar que, conforme informado às fls. 153, já houve
homologação do certame, adjudicação do objeto e assinatura do respectivo
contrato, sagrando-se vencedora a empresa Reserva – Construções e Serviços
Ltda., sendo que a obra já se encontra em fase de execução.
Sendo assim, considero apropriada a manutenção dos atos decorrentes do
procedimento licitatório, visto que não houve prejuízo ao caráter competitivo do
certame.
Todavia, entendo pertinente a notificação da Comissão Permanente de Licotação
do Município de Cascavel, no sentido de que abstenha-se de exigir, em futuras
licitações, a apresentação de documentos não previstos expressamente na Lei
8.666/03, para a comprovação de habilitação dos interessados.
O terceiro ponto contestado pela requerente é a suposta utilização de índices
contábeis, relativamente ao grau de endividamento, fora dos padrões utilizados
no mercado, considerando-se para a aferição o balanço patrimonial referente ao
último exercício social, o que, segundo a requerente, impossibilitaria a atualização
por índices oficiais, conforme previsão legal contida no art. 31, inciso I, da Lei
8.666/93.
A aludida exigência está contida no item 6.1.4, “d”, que requer para a comprovação
da capacidade financeira a apresentação de índice de liquidez geral (LG) de no
mínimo 1,10, liquidez corrente (LC) de no mínimo 1,10, e, quanto ao
endividamento (E), no máximo 0,5, referentes ao último exercício social.
No entanto, conforme salientado pela Diretoria de Contas Municipais em seu
opinativo, a Lei 8.666/93 não especifica os índices que deverão ser utilizados
pelo administrador público para aferir a qualificação econômico financeira do
licitante, deixando esta fixação ao arbítrio da Administração, logicamente, desde
que respeitados os princípios da proporcionalidade e da competitividade.
Assim prescreve o artigo 31 da Lei 8.666/93:
Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-
se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
(...)       
§ 1 o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso
lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.
(...)
§ 4 o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de
disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido
atualizado e sua capacidade de rotação.
§ 5 o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
Neste sentido, a princípio não são abusivos os índices fixados pela Administração
Municipal, pois a comprovação da situação financeira das empresas interessadas
está sendo feita através de critérios objetivos, de acordo com as Normas Brasileiras
de Contabilidade Técnica, que trata dos índices de liquidez geral e corrente, as
quais determinam que valores maiores ou igual a 1 (um) demonstram que a empresa
possui recursos suficientes para garantir seus débitos.
Não parece ter havido exagero por parte do administrador, que exigiu o mínimo
de 1,10 para liquidez geral e de 1,10 para liquidez corrente, e de até 0,5 para grau
de endividamento.
Por outro lado, contrariamente ao noticiado pela requerente, inexiste no edital
qualquer proibição de atualização do balanço patrimonial, para a comprovação
de habilitação econômico-financeira, por índices oficiais. Assim, vale a autorização
legal contida no inciso I do artigo 31, acima transcrito, sendo desnecessárias
maiores considerações sobre este ponto.
O quarto ponto questionado pretende contestar a ressalva existente quanto à
planilha de custos fornecida pelo edital:
c:”As quantidades previstas são meramente indicativas, não cabendo à
empreiteira direito a qualquer reivindicação por variações entre as quantidades
executadas e as previstas nesta planilha. Para todos os efeitos prevalecerá sempre
o objeto. A execução da obra é de total responsabilidade da Empreiteira.”
Também não assiste razão à empresa requerente quanto à este ponto. Na verdade
a mencionada ressalva objetiva evitar divergências futuras entre as quantidades
de materiais efetivamente utilizados na obra e os previstos, evitando prejuízos
para ambas as partes.
Segundo a explicação da Comissão de Licitações, tal disposição serve para
determinar que o engenheiro responsável confirme as condições do terreno e, ao
analisar a planilha e os projetos, comunique imediatamente a Comissão Licitante,
caso encontre diferenças entre a planilha e a situação fática, evitando que, após
iniciadas as obras, advenham problemas não constantes da planilha.
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Como a Administração Pública visa a satisfação do interesse público, mas com
observância do princípio da eficiência, a fim de evitar o mal uso das verbas
públicas, conclui-se que não há irregularidades no dispositivo atacado.
Por todo o exposto, conclui-se que não merecem acolhimento as impugnações da
empresa requerente.
Diante do que, VOTO pela improcedência da presente Representação.
Proponho a notificação da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Cascavel, no sentido de que abstenha-se de exigir, em futuras licitações, a
apresentação de documentos não previstos expressamente na Lei 8.666/03, para
a comprovação de habilitação dos interessados.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a representação e determinar a notificação da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Cascavel, no sentido de que abstenha-
se de exigir, em futuras licitações, a apresentação de documentos não previstos
expressamente na Lei 8.666/03, para a comprovação de habilitação dos
interessados
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 171/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 378508/06
INTERESSADO : DERLI ANTONIO DONIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Derli Antonio Donin, ex-
Prefeito de Toledo, através de seu Procurador, da decisão constante do Acórdão
nº. 1513/2006-2ª Câmara, que julgou irregular a prestação de contas de convênio
celebrado entre o município e a Secretaria de Estado da Segurança Pública, relativo
ao exercício financeiro de 2001, na importância de R$ 69.450,00 (sessenta e
nove mil quatrocentos e cinqüenta reais), tendo por objeto o atendimento ao
programa “Pró-egresso”.
A desaprovação teve como motivo a realização de licitação na modalidade Convite,
para o fornecimento de combustíveis, na qual foram convidadas apenas duas
empresas.
Em sua defesa,  o recorrente esclarece que,  na época,  somente dois
estabelecimentos de venda de combustíveis estavam habilitados.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que na execução do convênio,
os produtos e serviços adquiridos eram de natureza diversa, ressaltando que as
despesas com combustíveis importaram em R$ 2.495,00 (dois mil quatrocentos e
noventa e cinco reais), portanto, abaixo do limite para a realização da licitação.
Conclui pelo provimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta da mesma forma.
VOTO
Diante do exposto, com base nos Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
recorrida e, em conseqüência, na forma do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, julgar regular a prestação de contas de convênio em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 378508/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº 1513/
06, no sentido de julgar regular a prestação de contas de convênio celebrado
entre o Município de Toledo e a Secretaria de Estado da Segurança Pública,
protocolada sob nº 85203/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 172/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 522145/06
INTERESSADO : PEDRO WILSON PAPIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Denúncia. Provimento parcial.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Pedro Wilson Papin,
ex-Prefeito de Ivaiporã, por seu Procurador, do Acórdão nº. 1380/2006-
Pleno, que julgou parcialmente procedente denúncia apresentada em abril
de 2002, pelo então Presidente da Câmara, Benedito Vieira da Silva.
A decisão considerou i legal  a  aquis ição de ambulância  e  mater ia is
explosivos; irregular o processo de incorporação do hospital municipal e
a execução superfaturada do contrato de obra de readequação de estradas
rurais, condenando o denunciado e ora recorrente à restituição aos cofres
municipais do valor de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinqüenta reais),
devidamente atualizado.
Em sua defesa o recorrente alega que a denúncia perdeu sua eficácia
relativamente aos três primeiros itens, uma vez que são objeto de ações
judiciais e apreciação pelo Poder Judiciário.
Quanto ao superfaturamento no contrato de obra de readequação de
estradas rurais,  sustenta que inexiste no município disposit ivo legal
obrigando a utilização da tabela da CODAPAR como índice de referência.
Além disso, essa tabela não considera o fornecimento de combustível por
parte da empresa contratada, razão da diferença constatada.
A Diretoria Jurídica considera que as esferas administrativa, civil e penal
são independentes. Dessa forma, uma vez que o recorrente não atacou os
fundamentos que levaram à procedência da denúncia, quanto a esses itens,
opina pela sua manutenção.
Com relação ao superfaturamento, tendo em vista que o Relatório da
auditoria  real izada por técnicos desta Casa,  apontou que o processo
licitatório é omisso se os equipamentos foram contratados com ou sem
combustível, havendo, portanto, dúvida quanto à existência ou não de
superfaturamento, opina pelo provimento parcial do recurso, para declarar
improcedente a denúncia com relação a este  pon to ,  exc lu indo-se  a
condenação à restituição imposta.

No mesmo sentido posiciona-se o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base nos fundamentos expostos nos Pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para excluir da decisão recorrida, o tópico referente à execução superfaturada de
serviços de engenharia, no valor de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinqüenta
reais).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 522145/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão
nº 1380/06, no sentido de excluir da decisão recorrida, o tópico referente à
execução superfaturada de serviços de engenharia, no valor de R$ 24.050,00
(vinte e quatro mil e cinqüenta reais), protocolada sob nº 186787/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 173/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 17746/04
INTERESSADO : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Redução de alíquota de ICMS em produtos da cesta básica.
Aplicação da Uniformização de Jurisprudência – Acórdão nº 1310/06-Tribunal
Pleno-. Improvimento do recurso.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ ex – officio”, do Secretário de
Estado da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 08/02/00, do auto de infração nº
6192581-3, contra o sujeito passivo Super Mercados Condor Ltda., que deixou
de reduzir o imposto creditado referente a aquisições interestaduais dos produtos
constantes da cesta básica, sofrendo a penalidade contida no art. 55, parágrafo
1º, III, “a”, da Lei nº 11.580/96.
A Diretoria de Tomada de Contas através da Informação nº 0367/04, entende que
o auto de infração deve ser mantido.
A Diretoria Jurídica em seu Parecer nº 4275/04, acompanha a conclusão da unidade
técnica.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina para que prevaleça o auto de
infração, por estar perfeitamente embasado legal e constitucionalmente.
VOTO
A matéria envolvendo produtos da cesta básica, nos termos do art. 81, da Lei
Complementar nº 113/2005, foi objeto do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência através do processo nº 302978/06-TC.
Diante do exposto, com fundamento na decisão constante do Acórdão nº 1310/
06 – Tribunal Pleno, que decidiu o incidente de uniformização de jurisprudência
argüido no processo acima citado, voto pelo conhecimento do recurso “ ex-officio”
do Secretário de Estado da Fazenda, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 17746/04, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA e SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso fiscal, “ ex-officio” do Secretário de Estado da
Fazenda, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 174/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 371166/04
INTERESSADO : DCL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Redução de alíquota de ICMS em produtos da cesta básica.
Princípio da não cumulatividade. improvimento.Manutenção da decisão SEFA.
Aplicação da Uniformização de Jurisprudência – Acórdão nº 1310/06-Tribunal
Pleno-
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ ex – officio”, do Secretário de
Estado da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 30/06/98, do auto de infração nº
6144886-1, contra o sujeito passivo DCL Administração e Participações Ltda.,
que se beneficiou com a utilização do crédito do imposto em desacordo com a
legislação do ICMS.
A Diretoria de Tomada de Contas através da Informação nº 1661/04, de 07 de
outubro de 2004 (f.144/147), ratificada pela de nº 739/05, de f. 168, entende ser
devida a exigência fiscal, concluindo pela procedência do auto de infração.
A Diretoria Jurídica em seus Pareceres de f. 148/149 e 169, acompanha a conclusão
da unidade técnica.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que a matéria das
operações interestaduais envolvendo produtos da cesta básica foi objeto do
incidente de Uniformização de Jurisprudência onde ficou assentado no Acórdão
nº 1310/2006 a orientação para que esta Corte “ passe a desconstituir os autos de
infração lavrados sobre as operações nas quais o contribuinte deixou de fazer
o estorno proporcional do crédito”, opina pelo não provimento do presente recurso
fiscal a fim de manter a decisão da SEFA nº 06/2004.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações das unidades técnicas são
anteriores à uniformização de jurisprudência acima referida.

Diante do exposto, com fundamento na decisão constante do Acórdão nº 1310/
06 – Tribunal Pleno, que decidiu o incidente de uniformização de jurisprudência
argüido no processo nº 302978/06-TC, acompanho o Parecer do Ministério Público
de Contas e voto pelo conhecimento do recurso “ ex-officio” do Secretário de
Estado da Fazenda, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
SEFA nº. 06/2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 371166/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso Fiscal, “ ex-officio” do Secretário de Estado da
Fazenda, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão da
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA nº. 06/2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 175/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 7605-4/05
INTERESSADO: MARCOS WACHOWICZ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVU
CONTAS DE COMPANHIA MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS
SANADAS – DIVERGÊNCIA EM BALANÇO P ATRIMONIAL INEXISTENTE
– PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR SOUSA LEMOS)
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Marcos Wachowicz e Pedro Donato
Skraba, ex-presidentes da Companhia de Desenvolvimento de Araucária, contra
o Acórdão n° 5.482/2004, pelo qual foram julgadas irregulares as contas, referentes
ao exercício financeiro de 1999, e determinada a aplicação de multa de R$ 100,00,
individualmente, aos Diretores Presidentes acima mencionados.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 68).
3. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento do recurso
(fls. 74/77), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada. O Ministério
Público de Contas, em uma primeira manifestação, opinou pelo improvimento do
recurso (fls. 78/81) e, posteriormente, alterou o seu opinativo (fls. 108/9).
É o sucinto relatório.
O AUDITOR SOUSA LEMOS (voto vencido)
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 5482/2004:
“I - Desaprovar as referidas contas;
II - Aplicar a multa de R$ 100,00 (cem reais), individualmente, aos Diretores
Presidentes acima mencionados, nos termos do Art. 5º, Inciso II, do Provimento
nº 36/98-TC;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do ítem supra, sob
pena de inscrição em dívida ativa, nos termos do Art. 9º, do Provimento 36/98-
TC;
IV - Decidir que, esgotados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais
peças do processo, ao Ministério Público Estadual, para as medidas cabíveis.”
2. O Tribunal julgou irregulares as contas, em face dos seguintes fatos:
a) ausência de documentos; e,
b) divergência no balanço patrimonial na conta “Obrigações para compra de
terreno”, do grupo Passivo Circulante.
3. Os recorrentes, em suas razões, apresentam as seguintes alegações, com vista
à reforma da decisão:
a) existência de cerceamento de defesa, pela impossibilidade de apresentar os
documentos faltantes arquivados na CODAR, aos quais os atuais diretores não
permitiram o livre aceso;
b) através do protocolo n° 7605-4/05, anexou parte da documentação faltante,
obtida junto à empresa de auditoria independente que atuou na empresa;
c) posteriormente, através do protocolo 101456/05, foram anexados os
documentos remanescentes; e,
d) quanto à divergência no Balanço Patrimonial na conta “Obrigações para a
compra de terreno”, apresenta justificativa às fls. 03 e documentos sob fls. 06/
53.
4. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento do recurso
(fls. 74/77), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada, sob os seguintes
fundamentos:
a) os recorrentes juntaram os documentos faltantes;
b) quanto à divergência no Balanço Patrimonial na conta “Obrigações para a
compra de terreno”, verificou-se, pela análise dos balancetes mensais remetidos
às fls. 06/53, que a operação foi totalmente contabilizada, justificando-se o saldo
final de balanço.
c) quanto às multas aplicadas, permanecem exigíveis, uma vez que não foi
apresentado qualquer argumento que justifique a sua não aplicabilidade.
5. O Ministério Público de Contas, em sua primeira manifestação, emitiu parecer
pelo improvimento do recurso (fls. 78/81), concluindo-se pela mantença da decisão
vergastada; e, posteriormente, alterou o seu opinativo (fls. 108/9).
6. Transcreve-se excerto do parecer do i. representante do parquet especial, Dr.
Flávio de Azambuja Berti (fls. 78/81), verbis:
“Quanto ao mérito,  este Ministério Público de Contas entende que,
preliminarmente, há que se observar que os documentos juntados aos autos
somente em sede de recurso de revista não sanam as irregularidades formais
anteriormente verificadas.
Ora, simplesmente protocolar um punhado de documentos com a ausência de
outros, tão necessários quanto, para a emissão de um juízo de mérito da Corte, e
o fazer a posteriori em sede de recurso de revista, leva ao total descumprimento
dos prazos e normas legais e regimentais da prestação de contas. Alterar a decisão
agora, para o fim de entender sanada a irregularidade antes apontada e
motivadora da desaprovação das contas enseja transformar os deveres do Poder
Executivo em simples letra morta da lei, o que deve ser afastado pela Corte.
Consoante já repetido antes em outros pareceres, o procedimento administrativo
é um instrumento a serviço da formalização, da racionalização e da segurança
jurídica para a prática dos atos no âmbito da Administração Pública, devendo
ser respeitados todos os seus elementos e pressupostos de fato e de direito,
inclusive os prazos.
Rever decisões anteriores que se basearam em ausência de documentos, após
ter sido atribuído o prazo necessário para sua juntada, apesar do que persistiu
a omissão do gestor público e fazê-lo depois, em sede de recurso implica em
tornar letra morta as disposições normativas estabelecedoras dos prazos legais.
Is to considerado,  o parecer do Ministério Público de Contas é pela
improcedência do recursos, mantendo-se a decisão recorrida.”.
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7. Concordo plenamente com os argumentos escandidos pelo i. membro do
Ministério Público de contas.
8. O recurso devolve ao Tribunal a apreciação da matéria de direito, mas não é o
meio idôneo a dilatar prazos da fase probatória própria e oportuna, não se
destinando à produção de provas e juntada de documentos, que tem fase processual
própria para a sua concretização. Nessa fase, é cabível tão-só a emissão de juízo
de valor sobre as contas já prestadas com base nas alegações do recurso.
9. Os documentos juntados em seara recursal não suprem a omissão do gestor
público em apresentá-los no prazo fixado pelo Tribunal, bem como não sanam as
irregularidades anteriormente verificadas.
10. Não vislumbro hipótese necessária ao atendimento da pretensão dos
recorrentes quanto à inaplicabilidade das multas, tendo em vista que não houve
impugnação específica quanto à sua ilegalidade, em razão de inobservância do
princípio da reserva legal.
11. Também não houve impugnação quanto ao envio de peças ao Ministério
Público Estadual, para a adoção de medidas cabíveis, a juízo do órgão ministerial,
tendo a decisão transitada em julgado no tocante a essa determinação.
Por essas razões, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus
exatos termos, o Acórdão nº 2.575/02.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto
vencedor)
Com vênia à orientação expedida pelo Insigne Auditor Sousa Lemos, entendo
que os documentos juntados com o recurso devem ser recebidos, consoante
orientação pacífica deste Tribunal, sendo que assiste razão às manifestações da
Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas ao apontarem
que os documentos apresentados em sede recursal sanam as irregularidades
anteriormente verificadas.
Isso posto, voto pelo provimento do recurso e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 5.482/2.004, aprovando as contas da Companhia de
Desenvolvimento de Araucária referentes ao exercício financeiro de 1.999.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, dar
provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 5.482/2.004,
aprovando as contas da Companhia de Desenvolvimento de Araucária referentes
ao exercício financeiro de 1.999.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor) e EDUARDO DE SOUSA LEMOS
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 177/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 520276/01
INTERESSADO : JURANDY CARRILHO FERNANDES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria estadual / reanálise. Resolução nº. 8868, nos termos do despacho
nº 430/05 do relator. Legalidade e registro da resolução retificadora.
RELATÓRIO
O presente processo trata de aposentadoria pleiteada pelo Sr. Jurandy Carrilho
Fernandes, ocupante do cargo de Médico, LF 01, lotado na 12ª Regional de
Saúde/Pérola-ISEP.
Ocorre que o Ato Aposentatório teve seu registro negado por esta Corte de Contas,
conforme Resolução nº 13188/2001-TC, haja vista a não incorporação de
gratificação proposta pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Inconformado com a decisão o Paranaprevidência interpôs Recurso de Revista
autuado sob o nº 52027-6/01, que foi tido por tempestivo, porém não provido, o
que ficou consubstanciado na Resolução nº 3305/2005-TC.
Novamente o Órgão Previdenciário insiste que a questão foi analisada com base
na Resolução nº 8871/02 e que nesse sentido a verba não deve compor os
proventos.
Às fls. 130, o Sr. Relator afirma que o pedido de reconsideração é inócuo, no
entanto abre a possibilidade do Órgão Previdenciário rever uma vez mais seu
posicionamento e emitir novo ato concessório com a inclusão do adicional de
insalubridade.
Foi baixada a Resolução nº 8868, publicada no D.O.E. nº 7280, de 01/08/06, que
retificou as de nºs 466 e 833, respectivamente, de 01/08/00 e de 30/10/00, que
incluiu nos proventos a gratificação de insalubridade, restando os autos em
condições de apreciação Superior.
A Diretoria Jurídica, sugere a legalidade e registro da Resolução Retificadora.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22556/
06, de fls. 185, comunga de mesmo entendimento opinando pela legalidade e
registro da Resolução nº. 8868, retificadora do ato aposentatório.
É o relatório.
VOTO
Do exposto, considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a esta Corte, e o disposto nos artigos 302 e 303 do Regimento
Interno, relativo ao cumprimento da decisão pelo órgão previdenciário, VOTO
pela legalidade e registro da Resolução nº. 8868, publicada no D.O.E. nº. 7280,
de 01/08/06, retificadora do ato aposentatório em que figura como interessado o
Sr. Jurandy Carrilho Fernandes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 520.276/01,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8868, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
01/08/06, que retificou o ato aposentatório em que figura como interessado o Sr.
Jurandy Carrilho Fernandes, determinando o seu registro, considerando as
manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte, e
o disposto nos artigos 302 e 303 do Regimento Interno, relativo ao cumprimento
da decisão pelo órgão previdenciário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI’, EDUARDO SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CO RDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 178/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 229428/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: GETULIO FERRARI JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conhecimento do Recurso, quanto ao mérito, pelo provimento do mesmo,
reformando-se a decisão contida no Acórdão 1750/2005, pela REGULARIDADE
DAS CONTAS.
O processo refere-se a recurso de revista interposto pelo interessado acima
epigrafado em face da desaprovação de contas da Fundação de Esportes de Campo
Mourão relativas ao exercício financeiro de 2002, conforme se depreende da
análise dos autos.
O motivo que levou à desaprovação das contas foi a emissão de empenhos em
valor superior às dotações orçamentárias.
O recorrente protesta pela reforma da decisão, argumentando às fls.04 que o
Município estava autorizado por decretos a suplementar dotações orçamentárias
(fls.22-30).
A Diretoria de Contas Municipais através da instrução nº. 5395/06 propõe o
recebimento do Recurso e reforma da decisão recorrida pugnando pela
regularidade das contas, considerando que a Lei nº. 1627/02 e Decreto 2594/02
sanam as irregularidades motivadoras da desaprovação.
Em que pesem as ponderações apresentadas, o Ministério Público de Contas,
mediante o parecer nº. 21829/06, de fls. 43, entende que as justificativas não
alteram o juízo de mérito anterior, bem como não sanam as irregularidades relativas
às emissões de empenho, isto em razão de observar que não foi atendido o princípio
da legalidade, o qual em matéria orçamentária deve ter aplicação ampla.
Propugna que a emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias
deveria ter sido autorizada mediante lei ensejadora de alterações no texto da
LOA e não mediante decreto, como ocorreu. Conclusão esta que se depreende do
artigo 167, I e II da CF/88 conforme transcrição abaixo:
“Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam
os créditos orçamentários ou adicionais;”
Face a isto, o parecer do Ministério Público de Contas é pelo conhecimento do
recurso de revista e, no mérito, por seu improvimento, mantendo-se a decisão
anterior.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 229428/05, da FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE
CAMPO MOURÃO, de responsabilidade de GETULIO FERRARI
JUNIOR,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente
reforma do Acórdão nº. 1750/2005, e ato contínuo, pela REGULARIDADE
das contas da FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO ,
referente ao exercício de 2002, de responsabilidade de Getulio Ferrari Junior, em
face de que o princípio da legalidade foi plenamente atendido com a edição da
Lei nº. 1627/02 e Decreto nº. 2594/02 (cópias anexas 22 e 23, respectivamente)
autorizando a abertura de créditos especial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 179/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 61671/06
ENTIDADES :  PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADOS: ANTONIO BATISTA DE MACEDO E JOSÉ ROQUE
BONIN GONÇALVES
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVE NS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Recurso de Revista. Poderes Executivo e Legislativo do Município de
Mauá da Serra – exercício de 2001. Provimento – Regular com Ressalvas.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Antonio Batista de Macedo,
ex-Prefeito Municipal, e pelo Sr. José Roque Bonin Gonçalves, ex-Presidente da
Câmara Municipal de Mauá da Serra, contra a Resolução nº. 9636/05 e o Acórdão
nº. 6047/05 desta egrégia Corte de Contas. As citadas decisões, respectivamente,
desaprovaram a prestação de contas dos Poderes Executivo e Legislativo do
Município de Mauá da Serra, exercício de 2001.
Às fls. 1116/1128, o Sr. Antonio Batista de Macedo apresenta sua manifestação,
com o escopo de sanar a irregularidade que motivou a desaprovação das contas
no Parecer Prévio nº 414/05, qual seja, a ausência de licitação em despesas com
publicidade.
Para tanto, esclarece que foi restituída ao erário municipal a quantia gasta com a
empresa Rádio Difusora Apucarana Ltda., acrescida de juros e correção monetária,
conforme cálculo realizado pela Diretoria de Tomada de Contas e documento
anexado às fls. 1128 (Guia de Recolhimento), em nome do mesmo recorrente.
O Sr. José Roque Bonin Gonçalves, às fls. 1131/1146, também encaminha sua
manifestação, alegando em síntese que não houve extrapolação do limite
estabelecido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Entende que a
Diretoria de Contas Municipais teria cometido um equívoco ao considerar em 3,
23% o percentual despendido com pessoal no exercício financeiro de 2000, uma
vez que na Instrução nº 2283/01-DCM, a qual analisou a prestação de contas do
ano de 2000, consta percentual diverso: 3,62%.
Ainda, alegam os recorrentes que este Tribunal de Contas teria cerceado os direitos
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, pois os interessados não foram
intimados para a data do julgamento do processo.
A Diretoria de Contas Municipais, Instrução nº. 3928/06, entende que não deve
prosperar o apelo dos recorrentes quanto à ausência de contraditório e ampla
defesa, lembrando que o rito processual de julgamento realizado no Tribunal de
Contas é distinto do procedido no âmbito judiciário. Ademais, esclarece que os
interessados foram citados para comparecer inicialmente no processo, tanto que
manifestaram-se por quatro vezes através da juntada de novos documentos.
Quanto ao Recurso do Poder Executivo, opina pelo seu provimento, mas ressalva
a ausência de licitação para despesas com publicidade, em face do recolhimento
do valor da despesa pelo responsável, conforme contido na guia de f. 1128. Com
relação ao Recurso do Poder Legislativo, manifesta-se pelo não provimento, haja
vista que no Ofício nº. 165/01 (Protocolado nº 27156-0/01) o próprio ente já
havia reconhecido o cálculo correto do índice, ou seja, 3,23%.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no entanto, observa que esta
colenda Corte já firmou entendimento (Resoluções n.º 2104/04 e 8451/03, as
quais acolheram, respectivamente, os Pareceres Prévios nº 065/04 e 132/03), no
sentido de que o não atendimento ao limite prudencial fixado pelo artigo 71 da
Lei de Responsabilidade Fiscal não é motivo para a desaprovação das contas,
mas ressalva.
Por fim o Ministério Público de Contas propugna pelo conhecimento dos presentes
recursos, pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo
provimento e conseqüente reforma da Resolução n.º 9636/05 e do Acórdão nº
6047/05, recomendando a aprovação com ressalva da prestação de contas dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Mauá da Serra, atinente ao
exercício financeiro de 2001, consoante os argumentos trazidos pelos recorrentes,
a manifestação do órgão instrutivo e os julgados desta Corte,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 61671/06, do PODER EXECUTIVO, de responsabilidade
de ANTONIO BATISTA DE MACEDO e do PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, de responsabilidade de JOSÉ ROQUE
BONIN GONÇALVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber dos Recursos de Revista (Protocolos 61671/06 e 59030/06, do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, respectivamente), por presentes os pressupostos
de admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO do recurso do Poder
Executivo, reformar a decisão atacada, referente ao exercício de 2001, de
responsabilidade do Sr. Antonio Batista de Macedo  e julgar REGULAR com
RESSALVA, em face de ausência de licitação para consecução de despesas com
publicidade.
No que se refere ao Poder Legislativo, pelo PROVIMENTO do recurso,
reformar a decisão atacada, referente ao exercício de 2001, de responsabilidade
do Sr. José Roque Bonin Gonçalves e julgar REGULAR com RESSALVA ,
em razão da extrapolação do limite prudencial fixado elo art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, EDUARDO DE
SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 180/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 469511/06
INTERESSADO : BARROS & PINTO LTDA EM SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso Fiscal. Ausência de emissão de nota fiscal pelo contribuinte autuado.
Não Provimento, acompanhando decisão desta Corte (Acórdão 1040/2006).
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Fiscal no qual o Exmo. Sr. Secretário da Fazenda recorre
“ex officio”, fls.113 a 117, encaminhado a este Tribunal para análise e julgamento,
em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual, combinado com o art.
42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317 do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6355921-0, fls. 02, em 01/04/2003, deu origem
ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de emitir
documento fiscal em relação à mercadoria, em regime de substituição tributária
concomitante ou subseqüente, no período de 01/01/2003 a 11/03/2003.
A Decisão SEFA n°. 049/2006, de 22/05/2006, fls. 113 a 117, conhecendo do
Recurso Hierárquico da Fazenda, para negar-lhe provimento, manteve o Acórdão
do Pleno nº. 1624/2005, pois de acordo com “a penalidade retratada no auto de
infração só tem pertinência quando for exigível também o imposto, e não quando
este já não é mais devido porque recolhido por terceiro, em etapa anterior de
comercialização, por responsabilidade”
Em resumo, o Auto de Infração em questão foi lavrado por ter o sujeito passivo
deixado de emitir documento fiscal em relação à saída de mercadoria, em regime
de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
A Diretoria de Contas Estaduais - DCE, destaca que o Pleno decidiu
em processo semelhante pelo não provimento do recurso, conforme Acórdão nº.
1040/2006, de 20/07/06, referente ao Processo nº. 33554/06, o qual buscou na
hermenêutica jurídica a vontade do legislador e assim proferiu a decisão.
Desta forma a DCE conclui como indevido o procedimento fiscal, acompanhando
o entendimento do Exmo. Sr. Secretário da Fazenda, através da Decisão SEFA
nº. 049/2006.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo
conhecimento e provimento deste Recurso Fiscal, devendo ser mantido o auto de
infração n.º 6355921-0.
Os autos n.º 33554/06 tratavam da imposição de multa a uma empresa, com base
no artigo 55, § 1º, VI “a” da Lei Estadual n.º 11.580/96, por não ter emitido
documentos fiscais em relação aos combustíveis por ela comercializados em
regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
Tal precedente foi objeto de deliberação desta egrégia Corte por meio do Acórdão
n.º 1040/06. Neste, restou consignado que não pode ser imposta à empresa
interessada, a multa objeto da autuação original. Isto porque a operação de compra
de combustível junto à distribuidora não se subsume ao conceito de “operação
ou prestação tributada” a que se refere o supra citado dispositivo legal, pois,
tanto no precedente quanto in casu, tratam-se de mercadorias cujo imposto foi
recolhido na etapa anterior à circulação. Além disso, não se trata de regime de
substituição tributária concomitante ou conseqüente, mas sim, antecedente.
Ademais, o advento da Lei Estadual n.º14859, publicada em 20.10.2005, alterou
a redação da Lei n.º 11.580/96 para acrescentar o inciso XXI, ao § 1º do art. 55
a fim de prever a hipótese de aplicação de multa ao sujeito passivo que deixar de
emitir nota fiscal em qualquer forma de substituição tributária - antecedente,
concomitante ou conseqüente.
Destarte, a alteração legislativa deixa claro que até 20.10.2005 não havia previsão
legal para aplicação de multa para a empresa que deixasse de emitir nota fiscal de
produto cuja tributação se dava em regime de substituição tributária antecedente.
VOTO
Diante do exposto, considerando o posicionamento deste Colegiado sobre idêntica
matéria (Acórdão n°. 1040/06), as manifestações das Diretorias que instruíram o
processo e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pelo
conhecimento do presente recurso para negar-lhe provimento, entendendo
inaplicável in casu, multa com base no artigo 55, § 1º, VI “a” da Lei Estadual n.º
11.580/96.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 469511/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Mar/2007 13Edição nº 90  -

Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, considerando o posicionamento
deste Colegiado sobre idêntica matéria (Acórdão n°. 1040/06), as manifestações
das Diretorias que instruíram o processo e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, entendendo inaplicável in casu, multa com base no artigo 55, § 1º, VI
“a” da Lei Estadual n.º 11.580/96.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, EDUARDO DE
SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 181/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 482429/06
INTERESSADO : RENATA MARIO DE MARUMBI
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso Fiscal. Tributo recolhido no regime de substituição tributária antecedente.
Ausência de emissão de nota fiscal pelo contribuinte autuado. Não Provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso ex officio do Secretário de Estado da Fazenda, senhor Heron
Arzua, em face da decisão SEFA n.º 042/2006 por força do artigo 78, § 3º da
Constituição Estadual.
O expediente refere-se ao auto de infração nº 6376209-1, onde consta que o
sujeito passivo acima nominado “Deixou de emitir documento fiscal em relação
a mercadoria, em regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
Quando não registrou em livro próprio a nota fiscal de compra de mercadoria
n.º 10861, no mês de junho/2002, conforme demonstrativo em anexo, relativo à
aquisição de combustíveis para revenda, configurando, desta forma, saídas sem
emissão de documento fiscal regulamentar, ficando, portanto, sujeito a
recolhimento da multa devida”.
Transcorrido o prazo para defesa sem manifestação da autuada, o Delegado da
Fazenda, a fls. 11, decidiu pela procedência da medida fiscal, sendo que em face
desta decisão, foi interposto pela interessada Recurso Ordinário a fls. 14 a 17.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, por sua 4ª Câmara, a fls. 34,
decidiu dar provimento ao recurso por maioria de votos.
A fls. 36 a 39, a Representação da Fazenda interpôs Recurso de Reconsideração.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais Pleno, a fls. 54, por maioria de
votos, negou provimento integral ao Recurso de Reconsideração.
Em atendimento ao art. 25 da Lei Complementar nº 01/72, a
Representação da Fazenda interpôs o Recurso Hierárquico de fls. 55 a 59.
O Secretário de Estado da Fazenda, senhor Heron Arzua, em análise do pleito,
conheceu o Recurso Hierárquico, para no mérito negar-lhe provimento, recorrendo
ex officio ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Nesta Corte, o presente recurso foi encaminhado à Diretoria de Contas Estaduais
que opinou pelo não provimento do recurso, o que é corroborado pela Diretoria
Jurídica no Parecer n.º 15929/06, de fls. 109.
Os autos n.º 33554/06 tratavam da imposição de multa a uma empresa, com base
no artigo 55, § 1º, VI “a” da Lei Estadual n.º 11.580/96, por não ter emitido
documentos fiscais em relação aos combustíveis por ela comercializados em
regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
Tal precedente foi objeto de deliberação desta egrégia Corte por meio do Acórdão
n.º 1040/06. Neste, restou consignado que não pode ser imposta à empresa
interessada, a multa objeto da autuação original. Isto porque a operação de compra
de combustível junto à distribuidora não se subsume ao conceito de “operação
ou prestação tributada” a que se refere o supra citado dispositivo legal, pois,
tanto no precedente quanto in casu, tratam-se de mercadorias cujo imposto foi
recolhido na etapa anterior à circulação. Além disso, não se trata de regime de
substituição tributária concomitante ou conseqüente, mas sim, antecedente.
Ademais, o advento da Lei Estadual n.º14859, publicada em 20.10.2005, alterou
a redação da Lei n.º 11.580/96 para acrescentar o inciso XXI, ao § 1º do art. 55
a fim de prever a hipótese de aplicação de multa ao sujeito passivo que deixar de
emitir nota fiscal em qualquer forma de substituição tributária - antecedente,
concomitante ou conseqüente.
Destarte, a alteração legislativa deixa claro que até 20.10.2005 não havia previsão
legal para aplicação de multa para a empresa que deixasse de emitir nota fiscal de
produto cuja tributação se dava em regime de substituição tributária antecedente.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se através do
parecer nº. 22256/06, pelo conhecimento e não provimento deste
Recurso Fiscal em vista do precedente consubstanciado no Acórdão nº. 1040/06.
VOTO
Diante do exposto, considerando o posicionamento deste Colegiado sobre idêntica
matéria (Acórdão n°. 1040/06), as manifestações das Diretorias que instruíram o
processo e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pelo
conhecimento do presente recurso para negar-lhe provimento, entendendo
inaplicável in casu, multa com base no artigo 55, § 1º, VI “a” da Lei Estadual n.º
11.580/96.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 482429/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, considerando o posicionamento
deste Colegiado sobre idêntica matéria (Acórdão n°. 1040/06), as manifestações
das Diretorias que instruíram o processo e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, entendendo inaplicável in casu, multa com base no artigo 55, § 1º, VI
“a” da Lei Estadual n.º 11.580/96.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, EDUARDO DE
SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 182/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 246197/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Autarquia Municipal. Realização de compra e posterior revenda de
produtos farmacêuticos. Obrigatoriedade de licitação. Art. 38, V, da Lei Orgânica.
Caso concreto. Não conhecimento.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo então Prefeito Municipal de Londrina para
obter esclarecimentos quanto à necessidade de realização de certame licitatório,
para a aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos pela farmácia da
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina – CAAPSML.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer nº 220/00, em suma,
conclui pela impossibilidade da autarquia municipal CAAPSML realizar compra
para revenda de produtos farmacêuticos, por violação aos princípios da
administração pública, uma vez caracterizado o desvio de finalidade, pois não se
trata de atividade típica da administração (compra e venda de medicamentos),
como bem demonstrou, em que pese a previsão do art. 57 da Lei Municipal nº.
5.268, de 15 de novembro de 1992.
Por essa razão, não se manifestou sobre a obediência ou não ao certame licitatório,
por entender prejudicada a matéria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº 4528/03, corrobora
a conclusão da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que a autarquia, ao
realizar a atividade de venda de produtos farmacêuticos, comete desvio de
finalidade, pois o ato inerente de intermediação entre compra e venda, é o lucro.
Acrescenta que a exploração de atividade econômica, nos termos dos incisos II e
III do art. 5º, do Decreto-Lei nº 200/67, é reservada exclusivamente para as
empresas públicas e sociedades de economia mista e não às autarquias, visto que
estas últimas são pessoas jurídicas de direito público, e as primeiras possuem
personalidade jurídica de direito privado.
Lembra, ainda, que a exploração de atividade econômica em nosso país cabe ao
particular ficando a cargo do Estado, nos termos do art. 173, da Constituição
Federal, apenas quando “necessária aos imperativos de segurança nacional ou
relevante interesse público”, ou seja, para suprir campo não atendido
convenientemente pela iniciativa privada. Assim sendo, assevera que a
comercialização de medicamentos, perfumaria e mercadorias por parte da
CAAPSML, mesmo que ofereça preços inferiores aos praticados no mercado,
não encontra respaldo, nem na Constituição Federal, nem no Decreto-Lei nº 200/
67.
Superada essa questão, assevera o ilustre Procurador que “ deve-se concluir que
via de regra é imprescindível a realização de licitação para compra de produtos
farmacêuticos ou a demonstração de sua inexigibilidade, nos termos do art. 25
da Lei 8666/93”.
Preliminarmente, cumpre reconhecer estar ausente o pressuposto de conhecimento
da consulta previsto no art. 38, V, da Lei Orgânica, e no art. 311, V, do Regimento
Interno, relativo à sua formulação em tese.
Ao formular o pedido, o consulente traça um longo histórico da constituição da
farmácia pela entidade em referência, transcrevendo a legislação pertinente, de
criação da autarquia e sua posterior alteração, e as circunstâncias fáticas específicas
que envolvem o caso, como o número de produtos comercializados, os
investimentos feitos, a população atingida, dentre outras.
Não resta dúvida, pelo teor da inicial, que se está diante de um caso concreto,
sem qualquer possibilidade de resposta sem afronta ao texto expresso do
Regimento Interno e da Lei Orgânica.
Além disso, conforme observado pela Diretoria de Contas Municipais, a f. 130/
132, em 2000, mesmo ano em que foi formulada a presente consulta, foi elaborado
por esta Corte, através de equipe de auditoria, relatório em
que foi apontada, expressamente, a impossibilidade de a autarquia manter as
farmácias, tendo em conta a atividade econômica desenvolvida, com finalidade
lucrativa, com expressa referência à irregularidade da aquisição de produtos sem
instauração de procedimento licitatório, concluindo ser “ Imperioso que tais
situação sejam corrigidas. A Autarquia deve restringir-se às atividades próprias
de assistência à saúde e previdência, sem invadir áreas de atuação exclusiva da
iniciativa privada. Caso a opção adotada seja pela continuidade da
comercialização de medicamentos, que estes sejam vendidos somente para os
servidores públicos (ativos, inativos e pensionistas) e que as aquisições para
formação de estoque sejam realizadas mediante o inafastável procedimento
licitatório” (f. 132).
A matéria, portanto, já foi objeto específico de procedimento fiscalizatório deste
Tribunal, não tendo sentido sua revisão em sede de consulta, sendo pertinente,
por outro lado, a remessa de cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais,
para que observe esse item quando da análise das prestações de contas anuais da
entidade.
VOTO
Considerando o acima exposto, VOTO pelo não conhecimento da presente
consulta, por não se encontrar atendido o pressuposto a que se refere o art. 311,
V, do Regimento Interno e pro ter sido a matéria objeto de auditoria deste Tribunal,
com remessa de cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 246.197/00,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por não se encontrar atendido o pressuposto
a que se refere o art. 311, V, do Regimento Interno e por ter sido a matéria objeto
de auditoria deste Tribunal;
II - Encaminhar cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO SOUSA LEMOS, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 183/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 456452/06
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Recurso de Revista. Município de Toledo. Justificativas permitem revisão
do julgado. Pelo provimento. Reforma do Acórdão n.º 2253/06. Registro e
legalidade
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Carlos Schiavinato,
Prefeito Municipal de Toledo, objetivando reforma da decisão exarada mediante
o Acórdão n.° 2253/06, da 1ª. Primeira Câmara, que julgou irregular admissão de
servidores por concurso interno para segundo cargo ou padrão, bem como
determinou responsabilização do agente público responsável pela prática do ato.
Em razões de recurso, o interessado sustenta que o certame interno destinou-se
aos servidores do magistério, para enquadrá-los nos cargos criados pela Lei n.°
1539/89, que já contavam com a estabilidade prevista no art. 19, da ADCT, sendo
os aprovados enquadrados em um ou dois cargos, conforme os turnos de trabalho
que vinham laborando e contribuindo para a Previdência.

A Diretoria Jurídica entende que não se trata, no caso, de novas admissões, mas
tão só de enquadramento de servidores celetistas estabilizados pelo art. 19, do
ADCT, dentro de uma mesma carreira de professor, conforme o número de turnos
laborados, mediante procedimento interno, que atendeu, segundo alega o
recorrente, a linha das orientações emanadas da Corte de Contas, no respeitante
ao tema, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VOTO
Penso, ao modo dos segmentos técnico e jurídico, que examinaram o tema, que
resta ausente qualquer configuração de irregularidade no procedimento interno
de enquadramento dos professores levado a cabo pelo Prefeito de Toledo. Com
efeito, a prática de enquadramento de servidores estabilizados pelo art. 19, do
ADCT, mediante a inscrição “ex officio” em concurso interno, foi medida comum
nas administrações públicas estaduais e municipais, inclusive do Estado do Paraná
e do Município de Curitiba, para resolver o problema da efetivação dos servidores
que se tornaram estáveis pela CF/88, recebendo das Cortes de Contas julgamento
pela regularidade.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando a Diretoria Jurídica e o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento do Recurso
de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e , no mérito, pelo seu provimento
para, reformando-se o Acórdão n.° 2253/06, da Primeira Câmara, julgar legal as
admissões objeto do Concurso Interno n.° 001/89, do Município de Toledo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 456452/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº
2253/06, no sentido de julgar legal as admissões objeto do Concurso Interno n.°
001/89, do Município de Toledo, protocolada sob nº 257428/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO nº 184/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 42-9/04
INTERESSADO: CODESA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO,
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DE GOIOERÊ S/A
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
�EMEN A: DENÚNCIA. SOCIEDADE ANÔNIMA  MUNICIP A L .
DIVERGÊNCIA QUANTO À COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL.
COMPETÊNCIA FEDERAL. INADEQUAÇÃO DA COMPANHIA À LEI Nº
6.404/76. P ARCIALMENTE PROCEDENTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia oferecida a esta Corte por Maria Inêz Geraldo e José
Aparecido Borges dos Santos, os quais foram indicados em votação da Câmara
de Vereadores de Goioerê realizada em 30/06/03 para integrar o Conselho Fiscal
da CODESA S/A – Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento,
sociedade de economia mista do Município, em cumprimento à Lei Municipal nº
300/67, cujo artigo 26 determina que dois dos membros do supracitado conselho
serão indicados pela Câmara, vereadores ou não, processando a sua escolha por
escrutínio secreto. A despeito da indicação, ambos foram impedidos de participar
de Assembléia Extraordinária pelo Diretor-Presidente da Companhia. Alegam,
portanto, que lhes fora cerceado o direito de fiscalização e solicitam a reprovação
da prestação de contas da empresa concernente ao exercício de 2003.
Recebida a denúncia, foi intimado o Sr. Francisco Costa dos Santos, então Diretor-
Presidente da CODESA S/A, para que exercesse o contraditório e a ampla defesa.
Em sua defesa (fls. 41 a 43), justifica-se o denunciado invocando o art. 25 da Lei
Municipal nº 300/67, o qual determina que o “Conselho Fiscal compor-se-á de
três (3) membros efetivos e três (3) suplentes, eleitos por assembléia geral”. Isto
é, em seu juízo, não basta a indicação da Câmara de Vereadores, posto que a
própria lei exige que nomes sejam submetidos à Assembléia Geral para aprovação.
Aduz ainda o denunciado que os nomes dos denunciantes não foram submetidos
à Assembléia Geral por ter sido intempestiva a indicação da Câmara de Vereadores.
A Assembléia para eleição dos membros do Conselho Fiscal deu-se em 09/05/03,
e embora tenha sido notificada da necessidade de indicar os nomes já em 12/04/
03 (conforme prova documento de fls. 46), a Câmara somente o fez em 03/07/03.
Ademais, argumenta o denunciante que somente uma vaga do Conselho Fiscal é
reservada a membros indicados pela Câmara, pois o art. 26 da Lei Municipal nº
300/67 teria sido derrogado pelo artigo 33, §6º do Estatuto Social da Empresa,
reservando à Câmara a indicação de somente uma vaga efetiva e um suplente.
Encaminhado o expediente à Diretoria Jurídica deste Tribunal de Contas, acatou
a mesma o entendimento do denunciado com relação à derrogação do art. 26 da
Lei Municipal nº 300/67 pelo Estatuto Social da CODESA S.A., e por meio do
Parecer n.º 16087/06, fls. 61 a 63, manifestou-se pela improcedência da denúncia.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas endossa o entendimento da
Diretoria Jurídica, conforme parecer de fls. 64 a 67.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não concordamos, com a devida vênia, com o entendimento da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas. A denúncia formulada
procede no que se refere a irregularidades na composição do Conselho Fiscal da
CODESA S.A., mas por razões distintas daquelas alegadas pelos denunciantes,
de forma que a procedência revela-se apenas parcial.
O Estatuto Social da Sociedade de Economia Mista não tem o condão de alterar
sua própria Lei instituidora, pelo simples fato que o primeiro constitui ato inferior
à lei e carente de força normativa para tanto. Nas palavras da doutrina
especializada, o estatuto de uma sociedade anônima constitui as regras
institucionais da companhia, “o ordenamento orgânico da associação para as
relações não reguladas por lei”, e pode conter cláusulas potestativas aos sócios,
desde que não contrariem o direito aplicável. Alguns doutrinadores entendem
possuir até mesmo natureza contratual. Daí concluímos a impossibilidade do
estatuto social derrogar lei que autorizou a criação da empresa estatal. Leciona
sobre o assunto Paulo B. de Araújo Lima, citado por Modesto Carvalhosa:
“(...) a lei especial, ao autorizar a criação de uma sociedade (...) não está
evidentemente autorizando o sócio fundador – a Administração Pública – a
negociar com outros sócios a prevalência daquelas regras nos estatutos sociais.
Ao contrário, está impondo legalmente tais regras. (...) Não são objeto, portanto,
do contrato que constitui a sociedade, mas sim comandos legais”.
Tal entendimento merece nosso reconhecimento, por tratar-se de conseqüência
lógica da submissão das sociedades de economia mista ao princípio da legalidade,
por entidades da Administração Pública Indireta que são.
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Conquanto não se possa aceitar o argumento da derrogação da Lei Municipal nº
300/67 pelo Estatuto Social da CONDESA S.A., tampouco é possível admitir a
vigência dos dispositivos da mencionada lei invocados pelos denunciantes, em
função da ausência de competência municipal para legislar sobre a matéria,
nos termos do art. 22, I da Constituição Federal, o qual atribui competência
privativa à União para legislar sobre direito civil e comercial.
Ora, pois é justamente de direito comercial que se trata. O regime jurídico aplicável
às sociedades de economia mista é o de direito privado, quando não derrogadas
por normas de direito público. Essa derrogação parcial do direito comum só pode
ser feita em esfera federal. Esta é a conclusão que extraímos da leitura do
dispositivo constitucional mencionado, apoiados também pela lição de Maria
Sylvia Zanella Di Pietro:
“(...) nas esferas estadual e municipal, as derrogações têm que se limitar àquelas
que tenham fundamento na própria Constituição ou em lei federal de âmbito
nacional, como a Lei nº 8.666, de 21-6-93, e a Lei das Sociedades por Ações;
outras derrogações não podem ser feitas por Estados e Municípios, visto que
não têm competência para legislar sobre direito civil e comercial.”
Portanto, não cabe ao Município, mesmo através de lei municipal, derrogar o
direito comum vigente em matéria de direito societário. Se a Administração Pública
Municipal optou pela forma da sociedade de economia mista, incumbe a ela,
mediante lei municipal, autorizar a criação e fixar os fins que vincularão a entidade.
Somente nestes limites é que a Lei Municipal nº 300/67 permanece vigente.
Entretanto, com relação à estrutura, composição e funcionamento da pessoa
jurídica, deve obedecer a legislação federal pertinente, qual seja, a Lei nº 6.404/
76, chamada Lei das Sociedades Anônimas, com as alterações trazidas pelas
Leis nº 9.457/97 e 10.303/01.
Com relação ao Conselho Fiscal das sociedades de economia mista, dispõe a
referida lei, em seu artigo 240:
“Art. 240. O funcionamento do conselho fiscal será permanente nas companhias
de economia mista; um de seus membros, e respectivo suplente, será eleito pelas
ações ordinárias minoritárias e outro pelas ações preferenciais, se houver.”
Sendo assim, não há que se falar em reserva de vagas no Conselho Fiscal para a
Câmara Municipal e para o Poder Executivo, como faziam erroneamente tanto a
Lei Municipal nº 300/67 quanto o Estatuto da Companhia. A escolha dos membros
do Conselho Fiscal é atribuição da Assembléia Geral, conforme artigo 132, inciso
III, da Lei 6.404/76. Sua composição, conforme artigo 161, § 1º, da Lei 6.404/
76, é de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, a ser definido em
Estatuto. As únicas reservas feitas pela lei são para garantir a representatividade
no Conselho dos acionistas ordinários minoritários e dos acionistas preferenciais,
se  houver .  Nos termos da Lei  Municipal  em questão,  o  único com
representatividade garantida é o Poder Público, privando os acionistas minoritários
– geralmente o capital privado - do direito à fiscalização, em manifesta contradição
com o teor da Lei das Sociedades Anônimas.
Por fim, cumpre apreciar a validade da Assembléia Geral Extraordinária realizada
em 28/07/03, da qual resultou a criação do Quadro de Cargos e Salários da
CODESA S.A., posteriormente preenchidos com concurso público, visto que os
denunciantes postulam sua anulação, e, consequentemente, também a do concurso.
Não nos parece correta tal medida, tendo em vista a natureza do órgão em tela. O
Conselho Fiscal tem funções de controle interno, fiscalizadora e opinativa,
conforme atribuições listadas no art. 163 da Lei 6.404/76. O fato de sua
composição ser irregular à época da Assembléia não implica necessariamente na
nulidade da mesma, porquanto a legalidade dos atos e decisões pode ser verificada
a posteriori. Ademais, o órgão não reúne competências deliberativas, portanto,
de uma composição diferente do Conselho não resultaria decisão diferente da
Assembléia.
Desse modo, não merece prosperar o intento dos denunciantes de anular a
Assembléia e o Concurso já realizados sob o único fundamento de ausência de
Conselho Fiscal regularmente constituído.
Diante do exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, para o fim de
determinar ao chefe do Poder Executivo e ao Diretor-Presidente da CODESA –
Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento S.A., que, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as
medidas necessárias para adequar a estrutura e o funcionamento da referida
companhia à Lei 6.404/76, com as alterações trazidas pelas Leis nº 9.457/76 e nº
10.303/01, especialmente com relação à composição do Conselho Fiscal,
comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar parcialmente procedente a denúncia;
- determinar ao chefe do Poder Executivo e ao Diretor-Presidente da CODESA –
Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento S.A., que, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as
medidas necessárias para adequar a estrutura e o funcionamento da referida
companhia à L ei 6.404/76, com as alterações trazidas pelas Leis nº 9.457/76 e nº
10.303/01, especialmente com relação à composição do Conselho Fiscal,
comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 185/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 17366-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. PRECA TÓRIO. NÃO INCLUSÃO EM PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA. ART. 100, § 1º, CF. PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de denúncia apresentada a este Tribunal por Bertulino
Aleixo dos Santos, que tem a seu favor precatório judicial expedido pela Vara do
Trabalho de Paranavaí contra o Município de Santa Isabel do Ivaí. Embora tenha
sido notificado pela Secretaria de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região em 23/05/01, o então prefeito Sr. Adão de Almeida Ramos (gestão
01/04) não incluiu na proposta orçamentária do ano seguinte a verba referente ao
precatório, tampouco nos anos posteriores.
Diante da falta de pagamento, o denunciante requereu ao TRT 9ª Região, em
2004, o seqüestro das verbas municipais ou a intervenção no Município. Em
resposta, o Município alegou falta de tempo hábil para inserção na proposta
orçamentária, justificativa que não foi aceita pelo Ministério Público do Trabalho,
cujo parecer recomendou o processo interventivo. Em despacho, o Juiz-Presidente
determinou a intimação do Município para que apresentasse proposta de
parcelamento do precatório, não obtendo resposta.
Relata ainda que o atual prefeito, Sr. Clemente Aparecido de Souza (gestão 05/
08), até a data da petição, permaneceu inerte e não manifestou intenção de pagar
o precatório, assim como não forneceu cópia da proposta de orçamento de 2005.

Requer o denunciante que esta Corte de Contas a apuração de possíveis atos de
improbidade administrativa praticados na Administração Municipal do atual
prefeito, Sr. Clemente Aparecido de Souza, e do ex-prefeito, Sr. Adão de Almeida
Ramos, assim como a comunicação do primeiro para que tome providências
concretas no sentido do pagamento do precatório.
Remetidos os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, informou a mesma
(fls. 41 e 42) inexistirem registros de inscrição do precatório em questão na dívida
consolidada do Município de Santa Isabel do Ivaí até 06/06/05.
Recebido o expediente como denúncia no que se refere aos atos da gestão 01/04,
foi intimado o Sr. Adão de Almeida Ramos, e concedido direito à ampla defesa e
ao contraditório.
Defendeu-se o denunciado alegando ser nula a intimação feita pelo TRT 9ª Região
através de publicação no Diário da Justiça do Estado do Paraná de 01/10/04, vez
que foi feita em nome de Enéas Pereira Rodrigues, assessor jurídico do Município
de Santa Isabel do Ivaí, quando deveria ter sido feita em nome do denunciado.
Para além disso, relatou que o Município interpôs recurso junto ao TRT 9ª Região
após ter sido julgada improcedente ação rescisória que objetivava a revisão da
lide que originou o precatório e aduziu falta de objeto da denúncia, haja vista não
ser mais prefeito o denunciado.
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 15743/06, fls. 79 a 81), não reconheceu os
argumentos do denunciante, lembrando que a ação rescisória não tem efeito
suspensivo, conforme artigo 489 do Código de Processo Civil, e que sua conduta
configura transgressão à Constituição Federal, artigo 100, por desrespeitar a ordem
cronológica de pagamento dos precatórios.
Assim também o fez o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através
do Parecer nº. 20665 /06, fls. 83 a 84.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não assiste razão ao denunciado, de modo que nos alinhamos ao entendimento
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas em relação à procedência
da denúncia contra o Sr. Adão de Almeida Ramos.
É irrelevante para o mérito desta denúncia se a intimação realizada via edital
publicado no Diário da Justiça do Paraná em 01/10/04 é nula ou não. Ora, o
denunciado já havia sido cientificado do precatório em 18/06/01, primeiro ano
de sua gestão na prefeitura, e não tomou nenhuma providência até o fim de seu
mandato.
A interposição de ação rescisória tampouco contribui para a defesa, pois a dita
ação não é dotada de efeitos suspensivos, como muito bem observou a Diretoria
Jurídica. Ademais, o fato de tal ação já ter sido denegada em primeiro grau reforça
a convicção de que o denunciado protelou o pagamento sem motivo justo para
tanto, em manifesto descumprimento do art. 100, § 1º da Constituição Federal, o
qual assenta:
“Art. 100. (...)
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público,
de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até
1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando
terão seus valores atualizados monetariamente.”
O argumento da defesa de que a denúncia em análise carece de objeto em relação
ao denunciado porque o mesmo já não mais ocupa o cargo de prefeito é absurdo.
O fato de encerrar seu mandato não o elide de responder pelos atos que cometeu,
ou deixou de cometer, enquanto era gestor de recursos públicos.
Cumpre mencionar, por fim, que a peça de denúncia solicita ainda a verificação
de possíveis atos de improbidade administrativa do atual prefeito de Santa Isabel
do Ivaí, Sr. Clemente Aparecido de Souza, e o envio de peças ao Ministério
Público Federal, para apurar eventual crime de desobediência de ordem judicial
federal.
Em relação à primeira solicitação, temos a dizer que não foi recebida a denúncia
nos pontos que sugerem a responsabilização do atual prefeito, visto que os
elementos dos autos não são suficientes para caracterizar sua falta. O expediente
narra fatos que sucederam até 12/03/05, ainda a tempo, portanto, do atual gestor
ter proposto a inclusão da verba referente ao precatório na proposta orçamentária
do ano de 2006, fato que deve ser comprovado a esta Corte.
Sobre o último pedido, há apenas uma correção a ser feita. O crime de
desobediência de ordem judicial é crime comum, podendo ser executado por
qualquer pessoa, inclusive por funcionário público, desde que o objeto da ordem
não se relacione com as suas funções. Quando funcionário público descumpre
ordem legal relacionada às suas funções próprias, o tipo penal aplicável é o de
prevaricação. E por tratar-se de crime contra a Justiça do Trabalho, a competência
para seu julgamento é da Justiça Federal.
Considerando precedente judicial relativo a caso análogo, acato o pedido do
denunciante para enviar cópias dos autos para o Ministério Público Federal, a
fim de averiguar se a conduta do ex-gestor tipifica crime de prevaricação.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, em face de violação do
art. 100, § 1º da Constituição Federal realizada pelo Sr. Adão de Almeida Ramos
por não incluir verba referente a precatório judicial na proposta orçamentária
para o ano de 2002, à época que era Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí,
propondo o envio das peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
por indício de ato de improbidade administrativa, e ao Ministério Público Federal,
para averiguar a existência de crime de prevaricação.
Proponho ainda que se assine prazo de 30 (trinta) dias para que o atual gestor do
Município de Santa Isabel do Ivaí comprove a inclusão do precatório em tela na
proposta orçamentária do ano de 2006.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidade anterior à entrada em vigor da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia em face de violação do art. 100, § 1º da Constituição
Federal realizada pelo Sr. Adão de Almeida Ramos por não incluir verba referente
a precatório judicial na proposta orçamentária para o ano de 2002 à época que
era Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí;
- assinar prazo de 30 (trinta) dias para que o atual gestor do Município de Santa
Isabel do Ivaí comprove a inclusão do precatório em tela na proposta orçamentária
do ano de 2006;
- determinar o envio das peças da presente denúncia ao Ministério Público
Estadual, por indício de ato de improbidade administrativa, e ao Ministério Público
Federal, para averiguar a existência de crime de prevaricação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 186/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 20349-6/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE ADVOGADO
PELA CÂMARA MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATO
E JUSTIFICAÇÃO DOS PAGAMENTOS. PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Presidente da Câmara
Municipal de Novo Itacolomi, o qual encaminha cópia de recibos de pagamentos
referentes a serviços de assessoria jurídica prestados à Câmara Municipal na
gestão 2003/2004 por Djalma Ferreira de Aguiar, informando o denunciante,
todavia, não ter encontrado contrato de prestação de serviços que justificasse
tais pagamentos.
Remetidos os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, certificou a mesma
nas fls. 09 e 10 que inexistem registros de procedimentos licitatórios ou para
dispensa e inexigibilidade relativos aos pagamentos, tampouco indicação do objeto
e responsável por seu cumprimento.
Recebido o expediente como denúncia, foi intimado o Sr. Francisco Pereira Filho,
que presidia a Câmara Municipal de Itacolomi à época dos pagamentos, e
concedido direito à ampla defesa e ao contraditório.
Em sua defesa apresentada às fls. 15 a 17, o denunciado alegou perseguição
política e confirmou a inexistência de licitação para a contratação do advogado,
mas justificou-a relatando suposta carência de profissional da área jurídica no
quadro de funcionários da Câmara Municipal combinada com a necessidade de
pareceres técnicos sobre a legalidade e a constitucionalidade dos projetos de lei
que lá tramitavam. Estaria o denunciado, portanto, agindo de acordo com seus
deveres e na medida de suas competências, descritos na Lei Orgânica Municipal.
Argumentou, ainda, que a contratação esporádica economizou recursos para os
cofres do Município, eis que não se fez necessária a contratação de um funcionário
que receberia mensalmente, ao passo que o advogado contratado somente recebeu
dois pagamentos em um “grande espaço temporal” por “serviços efetivamente
prestados ao legislativo municipal” (fls. 14).
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 12208/06, fls.
72 a 74, manifestou-se pela procedência da denúncia, por violação ao art. 37,
inc. XXI da Constituição Federal e à Lei 8.666/93. Aduziu, citando doutrina e
jurisprudência desta Corte, que a contratação direta não dispensa a Administração
Pública de observar os princípios fundamentais de direito administrativo,
considerando irregulares os pagamentos e opinando pela procedência da denúncia.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
18220/06, fls. 75 a 78, pugna também pela procedência da denúncia, pelos mesmos
motivos que a Diretoria Jurídica por outros mais. Ressalta que a contratação de
profissionais com caráter técnico e permanente deve obedecer aos princípios
constitucionais e à Lei 8.666/93, e que a contratação direta só é permitida pela lei
se preenchidos todos os requisitos, algo que o denunciado não se preocupou em
apresentar. Mencionou ainda a falta de transparência em sua atuação como
administrador público e a ausência de comprovação da inexistência de cargo
jurídico na Câmara Municipal e da efetiva prestação de serviços da parte do
advogado contratado irregularmente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com razão a Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas. Da análise dos autos resta inequívoco que, ao contratar diretamente
advogado para prestar serviços de assessoria jurídica à Câmara, o Sr. Francisco
Pereira Filho afrontou princípios constitucionais expostos no art. 37, caput, CF/
88 e no inciso XXI do mesmo artigo, além de violar o art. 3º da Lei 8.666/93 e à
Lei 8.429/92. As razões alegadas em sua defesa não prosperam sob análise
acurada, pelos motivos a seguir expostos.
Primeiramente, a suposta inexistência de cargo de advogado efetivo na Câmara
Municipal à época do ocorrido não foi provada pelo denunciante, como bem
observou o Ministério Público. Ademais, ainda que provado fosse, esse fato, por
si só, não consistiria em motivo suficiente a justificar a contratação direta de
profissional da área sem o devido procedimento licitatório, pois não houve
atendimento dos requisitos necessários para que se configure a dispensa ou
inexigibilidade.
Não é razoável pensar-se em urgência, vez que a demanda por pareceres jurídicos
em uma casa legislativa é circunstância perfeitamente previsível e algo que o
denunciado, na qualidade de dirigente da instituição, poderia muito bem ter
providenciado anteriormente, segundo os ditames da Lei, não através de um
contrato verbal mediante consulta direta ao profissional, ferindo os princípios de
isonomia e transparência.
Nesse sentido, cumpre mencionar que mesmo dispensado da licitação, o gestor
não se isenta da obrigação de sempre buscar a melhor proposta para a
Administração, conduta que não é coerente com a atuação do denunciado, em
desrespeito também à Lei de Improbidade Administrativa.
Por fim, faz-se necessário abordar a questão da devolução dos valores referentes
às despesas ilegais. Tratando-se de prestação de serviços, não há que se falar em
devolução de valores por parte daquele que autorizou a contratação, posto que a
impossibilidade do prestador devolver o objeto ilegalmente contratado implicaria
em enriquecimento sem causa da parte do contratante.
Todavia, no caso em questão, a defesa deixou de trazer à prova a efetiva prestação
de serviços do profissional, limitando-se a dizer que o mesmo “emitiu inúmeros
pareceres sobre Leis, Decretos e Resoluções que tramitaram pela Câmara
Municipal de Novo Itacolomi, e que certamente devem estar arquivados naquela
Casa Legislativa” (fls. 15). Ora, competia ao denunciado o ônus de provar que os
serviços foram realmente prestados. Se não o fez, perdeu a oportunidade, motivo
pelo qual desconsideramos a alegação da defesa e entendemos pertinente a
devolução dos valores.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo que se declare
nula a contratação de advogado sem procedimento licitatório realizada pelo Sr.
Francisco Pereira Filho, e sua conseqüente responsabilização pela despesas ilegais
incorridas, devendo o mesmo ressarcir os valores pagos em benefício de Djalma
Ferreira Aguiar, conforme recibos de fls. 03 e h:04, a serem devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de sentença.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia;
- determinar a responsabilização do ex-gestor, Sr. Francisco Pereira Filho, à
recomposição aos cofres do Município de Novo Itacolombi, no prazo de 30 (trinta)
dias, dos valores pagos em decorrência da contratação ilegal de Djalma Ferreira
de Aguiar, conforme documentos nos autos, a serem devidamente atualizados
pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de sentença.
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- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 187/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 29628-1/05
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR DA REDE
ESTADUAL DE ENSINO. NOMEAÇÃO DE CANDIDATO INSCRITO COM
DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. FALHA
EXCLUSIVA DA UNIVERSIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pela Sra. Rosimeiry Batista da
Silva relatando possíveis irregularidades em concurso público para provimento
do cargo de professor promovido pela Secretaria de Estado da Educação, de
responsabilidade do Sr. Maurício Requião de Mello e Silva, decorrente da
nomeação do candidato José Eloi da Silva com documentação em desconformidade
com o edital.
O então candidato graduou-se no curso de licenciatura curta em Estudos Sociais
na FAFIPREVE - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente
Venceslau – SP, e posteriormente cursou complementação para licenciatura plena
em História na UNIPAR – Universidade Paranaense.
Ocorre que no ato da inscrição no Concurso Público objeto do Edital nº 01/2003
– SEED/PR, o candidato apresentou somente o Certificado de Conclusão de Curso
de Licenciatura Plena emitido pela UNIPAR, contrariando o item 2.2.2 do Edital,
que exigia diploma devidamente registrado de curso de licenciatura curta na
habilitação de inscrição com o necessário apostilamento de complementação para
licenciatura plena, ambos obrigatoriamente acompanhados dos respectivos
históricos escolares.
Procurada pela denunciante, a Secretaria de Estado da Educação assumiu que a
documentação apresentada pelo candidato não atendia totalmente às exigências
do Edital, bem como que tal fato passou despercebido pela banca examinadora, a
qual considerou o candidato apto a participar das demais fases do Concurso
Público. Muito embora ciente da irregularidade, a SEED não tomou providências
no sentido de excluir o candidato do certame, considerando suficiente o certificado
emitido pela UNIPAR, culminando com sua nomeação, por meio do Decreto nº
3.004/04.
Face a frustração de seu pedido junto à SEED, requer a denunciante a adoção das
medidas cabíveis da parte desta Corte de Contas.
Remetidos os autos à Inspetoria Geral de Controle – IGC para que informasse a
respeito de eventual trâmite de expediente de admissão de pessoal decorrente do
concurso em questão e se, em caso afirmativo, os fatos indicados na denúncia
relativos à nomeação do Sr. José Eloi da Silva foram verificados na análise do
processo.
Informou a IGC que a documentação referente ao Edital tramitou sob o número
27184-0/05-TC, mas que os fatos indicados relativos à nomeação de José Eloi da
Silva não foram verificados na análise do processo, “pois não consta como item
a ser verificado na Instrução Técnica nº 43/2005-IGC/DATJ” (fls. 53).
Instada a se manifestar sobre o processo de admissão de pessoal, relatou a Diretoria
Jurídica que à época o certame objeto da denúncia foi declarado legal, com a
ressalva de que as situações individuais envolvendo a documentação pessoal não
foram analisadas, pois perma neceram arquivados na SEED-PR, tendo em vista o
grande número de candidatos.
Intimados o Sr. Timothy Martin Mulholland, Reitor da Universidade Nacional de
Brasília, entidade responsável pelo certame, e o Sr. Maurício Requião de Mello e
Silva, Secretário Estadual de Educação, e concedido direito à ampla defesa e ao
contraditório.
O Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da UNB alegou, em fls. 63 e 64,
que sua responsabilidade se limita à execução do concurso, e que a entrega dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos do cargo deveria ser feita
no momento da posse dos candidatos, conforme o subitem 6.13 do supracitado
edital, constituindo responsabilidade exclusiva do órgão contratante, isto é, a
Secretaria de Estado de Educação do Estado do Paraná.
A SEED-PR, por sua vez, justificou-se em defesa de fls. 150 a 155, nas quais
confirma que somente comprovou a irregularidade da documentação do candidato
José Eloi da Silva quando da denúncia formulada pela Sra. Rosimeiry Batista da
Silva. Solicitou então ao candidato que apresentasse o diploma de conclusão, em
cumprimento ao item 2.2.2 do Edital, sendo que o mesmo apresentou somente o
Certificado de Conclusão emitido pela FAFIPREVE. Solicitando informações a
respeito de tais fatos junto à UNIPAR, informou a instituição não ser possível o
apostilamento da complementação de licenciatura plena no diploma porque este
não fora expedido pela FAFIPREVE. Esta última instituição alegou não poder
emitir o diploma, posto que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes Básicas da
Educação Nacional proibiu a emissão de diplomas de licenciatura curta, e instruiu
sua resposta com consulta realizada ao Ministério da Educação, a qual atribui a
responsabilidade de expedir os diplomas à UNIPAR.
Tendo em vista a peculiaridade da situação, o Grupo de Recursos Humanos Setorial
da Secretaria de Estado da Educação entendeu regular a situação do candidato
José Eloi da Silva, do contrário estaria o penalizando por irregularidades nas
instituições de ensino que independem do candidato.
Em novo opinativo, presente às fls. 156 e 157, entendeu a Diretoria Jurídica ser
improcedente a denúncia, apesar da falha da SEED-PR ao aceitar documentação
incompleta, pois o Sr. José Eloi da Silva possui a formação e comprovou o
conhecimento logrando aprovação em concurso, não devendo ser penalizado por
atos alheios à sua vontade. Sugere ainda que seja oficiada a SEED-PR para que
comprove a regularização da situação do docente em questão.
s :O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
21735/06, fls. 158 a 161, pugna também pela improcedência da denúncia, sob os
seguintes argumentos: 1. o candidato não deu causa às irregularidades; 2. em
nenhum momento foi questionada a validade do certificado expedido pela
UNIPAR, ou seja, é incontroverso que o professor cursou a universidade e fez
jus a sua habilitação; 3. não é possível prejudicar consumidor de serviço público
delegado em razão de situação pendente de análise do Ministério da Educação,
ou seja, do próprio Poder Público. Por fim, opina pelo envio de cópias dos autos
ao Ministério da Educação para apuração dos fatos noticiados nos autos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não merece prosperar a presente denúncia.
Como bem asseverado pelo Ministério Público de Contas, não pode restar
prejudicado o Sr. José Eloi da Silva por falhas nas instituições de ensino, que são
prestadoras de serviço público em regime de delegação, e portanto sujeitas a
autorização e controle do Estado.

Ademais, como se percebe da análise dos autos, não se questiona em momento
algum a formação do docente, Do contrário, a convicção que se forma é justamente
no sentido de se reputar legítima sua formação. Em resposta a consulta realizada
pela FAFIPREVE, o Ministério da Educação já se manifestou por considerar
válidos os estudos daqueles que cursaram licenciatura curta após o advento da
Lei 9.394/96, não habilitando os concluintes para lecionar nos diversos Sistemas
de Ensino, mas somente para possibilitar o prosseguimento de seus estudos em
curso de Licenciatura Plena, como o fez o Sr. José Eloi da Silva.
Com efeito, a única controvérsia no pleito é a ausência de diploma, o que pode
ser atribuído à confusão entre as instituições a respeito de sua emissão. Registre-
se que a responsabilidade pela expedição do documento ficou demonstrada na
informação do Ministério da Educação, da qual extraímos o seguinte trecho (fl.
96):
“Diante disso, nota-se que a instituição que recebeu os alunos oriundos da
FAFIPREVE, seja a UNIPAR, é responsável, nos moldes legais, por expedir e
registrar os próprios diplomas e, ao receber esses alunos, o fez na condição de
a lunos  t rans fe r idos ,  aprove i tando  os  c réd i tos  a t é  en tão  ob t idos  e
complementando os seus estudos até a plenificação, devendo, pois, expedi-los e
registrá-los, de forma que seus diplomados não se vejam prejudicados no seu
pleito”.
Portanto, se o diploma ainda não foi conferido ao Sr. José Eloi da Silva, trata-se
de omissão que pode ser creditada unicamente à UNIPAR. Destarte, muito embora
tenha falhado em um primeiro momento ao aceitar candidato com documentação
irregular, percebe-se que assim que tomou conhecimento dos fatos a SEED-PR
procedeu com a necessária averiguação junto ao candidato e às instituições de
ensino, concluindo corretamente ao não excluí-lo do certame.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, considerando que a
graduação do Sr. José Eloi da Silva está efetivamente comprovada por outros
documentos e que o imbróglio da emissão do diploma tem natureza formal e
independe de sua vontade, não caracterizando motivo suficiente para a anulação
de sua posse.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério da Educação,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar improcedente a denúncia;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério da Educação, para fins de
comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 189/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 212673/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Irregularidades sanadas. Provimento. Reforma
da decisão.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Arlindo Adelino
Troian, Prefeito de Nova Londrina, contra a Resolução nº. 2025/2005,
que recomendou a desaprovação das suas contas referentes ao exercício
financeiro de 2002.
A desaprovação teve como motivos: a)  – resultado orçamentário deficitário;
b)  – ausência de recolhimento da contribuição previdenciária de agente
político (Vice-Prefeito).
Em sua defesa o recorrente apresenta as seguintes justificativas - sobre o
déficit orçamentário: saldo financeiro apresentado no Ativo Financeiro do
exercício de 2001, no valor de R$ 398.710,72 (trezentos e noventa e oito
mil setecentos e dez reais e setenta e dois centavos) deixou de ser deduzido
do déficit apresentado; repasses de recursos de outras esferas de governo
feitos somente no exercício seguinte (janeiro de 2003), no valor de R$
209.436,46 (duzentos e  nove mil  quatrocentos e  t r inta  e  seis  reais  e
quarenta e seis centavos); somente o valor de R$ 17.716,26 (dezessete
mil setecentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos) corresponde ao
real déficit orçamentário ocorrido no exercício; sobre a contribuição
previdenciária, encaminha demonstrativo evidenciando o total recolhimento
desse encargo do Vice-Prefeito, ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais informa que as irregularidades, a seu
juízo, foram sanadas, concluindo pelo provimento do recurso.
Justifica seu posicionamento sobre o déficit, no sentido de que a alegação
do recorrente quanto ao atraso no repasse de recursos intergovernamentais
é perfeitamente aceitável, pois tal circunstância é comum.
Como medida de bom senso, dois ponto têm sido observados pela Diretoria:
se o valor, em percentual, é reduzido e se no exercício seguinte, houve
correção do déficit .  Nesse sentido, a unidade já se posicionou em vários
recursos, pela aprovação das contas.
No caso presente, embora o déficit não seja reduzido – 8,01% é aceitável,
pois, no exercício seguinte, o município apresentou superávit  de 1,30%, ,
confirmando, no entendimento da unidade técnica, a alegação de que o
déficit decorreu de fatores alheios à vontade do administrador.
O Ministério Público junto a este Tribunal não compartilha do entendimento
da Diretoria com relação ao déficit orçamentário, considerando que não
foi em pequeno percentual e, se não houve repasse de recursos esperados,
as despesas deveriam ser refreadas de maneira a evitar o descontrole
apontado, concluindo pelo provimento parcial do recurso, mantendo-se o
Parecer Prévio nº 106/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
p r o t o c o l a d o s  s o b  n º  2 1 2 6 7 3 / 0 5 ,  d o  P O D E R  E X E C U T I V O  D O
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, de responsabilidade de ARLINDO
ADELINO TROIAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação das contas do Poder Executivo Municipal de Nova
Londrina, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto
vencedor).

O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou contra
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 190/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 115094/06
INTERESSADO : IVO ANTONIO DALLA COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Irregularidades mantidas.
Improvimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Ivo Antonio Dalla Costa,
ex-Prefeito de Palmas, do Acórdão nº. 259/2006-Segunda Câmara, que julgou
irregular a prestação de contas de convênio celebrado entre o município e a
Secretaria de Esportes do Paraná, relativo ao exercício financeiro de 1998, na
importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), tendo por objeto a
construção de um Ginásio de Esportes no bairro Klubegi, no município referido.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento integral dos recursos repassados,
devidamente corrigido, pelo ex-Prefeito.
A desaprovação teve como motivo a ausência de documentos de grande relevância
para a perfeita análise do mérito, a saber: termo de convênio; avisos de créditos
bancários; termo de cumprimento dos objetivos propostos no convênio, aprovado
pelo órgão repassador.
Em sua defesa, o recorrente justifica que a primeira etapa da obra foi realizada
normalmente, atendendo ao cronograma físico financeiro e que o município teve
parte do único Ginásio de Esporte destruída, na época de um vendaval que causou
grandes destruições.
Pela necessidade de reforma urgente do Ginásio de Esporte Tancredo Bengni e
pela falta de recursos financeiros do município, foi solicitada à Secretaria de
Esportes a alteração da destinação dos recursos do convênio.
Com a possibilidade de utilizar esses recursos e tendo o município realizado a
reforma necessária no Ginásio citado, solicita que este Tribunal considere regular
a aplicação dos recursos, uma vez que foi aplicado na reforma do Ginásio
destruído.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui seu Parecer pelo improvimento
do recurso, considerando que o recorrente não trouxe qualquer documento ou
justificativa que possa ensejar a reforma da decisão. Limitou-se a relatar a mesma
situação já descrita nos autos, sem qualquer inovação.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina da mesma forma, mantendo-se
as exatas imputações da decisão, com o envio de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual e inclusão do nome do ex-Prefeito no cadastro de agentes
públicos com contas irregulares.
VOTO
Diante do exposto, considerando os Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 115094/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº
259/06, referente a prestação de contas de convênio firmado entre o Município
de Palmas e a Secretaria de Esportes do Estado do Paraná, protocolada sob nº
403130/01.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNAND O AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 191/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 163226/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO: JOSÉ ADÃO ZANETTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revisão. Não comprovados os requisitos para sua admissibilidade.
Preliminarmente pelo não conhecimento do recurso.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revisão interposto por José Adão Zanette,
ex-Prefeito de Barra do Jacaré, do Acórdão nº. 320/2006-Tribunal Pleno,
p ro fe r ido  em recu r so  de  r ev i s t a  que  r e i t e rou  a  r ecomendação  de
desaprovação de suas contas do exercício financeiro de 1999, mantendo a
irre gularidade relativa à licitação na modalidade Convite para a compra
de um ônibus escolar.
O recorrente fundamenta o recurso no art. 486, inciso IV, do Regimento
Interno, a saber: “ divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de
Contas”.
Procura demonstrar que houve divergência entre o presente julgamento e
os dos processos ns.  409860/00,  da Prefei tura de Céu Azul e 99760/00,
de Arapoti, alegando que em ambos os casos houve coincidência de fatos
e fundamentos, ou seja, a participação de empresas do mesmo grupo
econômico na licitação. Junta às fls. 43 e 44, publicação da Resolução nº
5698/06 (Arapoti) e extrato de consulta a processo.
Recebido o recurso, foi encaminhado ao Ministério Público junto a este
Tribunal, o qual se manifestou através do Parecer nº 1152/07, pelo não
conhecimento.
Voto
Acompanho as conclusões do Ministério Público de Contas, que analisou a matéria
com propriedade, com amparo na lei e no Regimento Interno, cujas conclusões
merecem total acolhimento.
e:Destaca a nobre Procuradora do MP, que, no primeiro caso citado – Céu Azul
-, não foi anexada aos autos a publicação da decisão, exigida no Regimento Interno.
No outro caso, do município de Arapoti, somente foi juntada a publicação da
Resolução, não se podendo averiguar o dissídio aventado, tampouco a coincidência
dos fatos, pois não foi providenciada cópia do parecer prévio que embasou e
motivou a decisão.
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Portanto, preliminarmente, o  recurso não satisfaz aos requisitos de admissibilidade
para seu conhecimento, na forma disposta pelo Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 163226/06, do PODER EXECUTIVO MUNICÍPIO DE
BARRA DO JACARÉ, de responsabilidade de JOSÉ ADÃO ZANETTE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Desconhecer do recurso, uma vez que não satisfaz aos requisitos para sua
admissibilidade nos termos do parágrafo único, do artigo 488, do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 192/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 127880/00
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Câmara Municipal. Contratação de empresa para serviços de limpeza
e serviços de “office-boy”.
RELATÓRIO
O Presidente do Legislativo Municipal de Nova Esperança consulta sobre a
legalidade de contratar empresa para prestação de serviços de limpezas gerais e
serviços de “office-boy”, mediante licitação.
A Diretoria de Contas Municipais opina pela possibilidade no que se refere aos
serviços de limpezas gerais, conforme decisão constante da Resolução nº 4070/
95-TC, que esclarece em detalhes a matéria (cópia anexa).
No que concerne ao serviço de “office-boy”, este não se caracteriza como atividade
meio, devendo a Câmara dispor de pessoal permanente, pertencente ao seu Quadro
de funcionários.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina favoravelmente, considerando
que as atividades mencionadas são típicas de atividade-meio, possíveis de
terceirização, devendo ser observadas as normas legais pertinentes ao caso, os
artigos 2º e 3º da Lei 8.666/93 e o artigo 72, da L.C. 101/2000.
VOTO
De acordo com a doutrina, a terceirização é uma alternativa de gestão, por meio
da qual se efetiva, através de contrato, a transferência de atividades
complementares à finalidade da empresa contratante, devendo ser a prestadora
dos serviços objeto do contrato uma empresa capacitada e organizada para a
realização do serviço que constitui o objeto contratado.
Nessas circunstâncias, a contratação é lícita, porque não se trata de contrato de
fornecimento de mão-de-obra (em que estão presentes a pessoalidade e a
subordinação), mas a prestação de serviço pela empresa contratada, em que
aquelas características não estão presentes.
Em recente decisão desta Casa, materializada no Acórdão nº 1701/06-Tribunal
Pleno, de 23 de novembro do corrente ano, em processo de consulta do Tribunal
de Justiça do Estado, foi aprovado, por unanimidade, voto do Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, sobre questões relativas à contratação de serviços de terceiros
(abordando inclusive, serviços de limpeza e conservação).
Nesse voto, aquele eminente Conselheiro, tratou com propriedade o instituto da
terceirização, nos seguintes termos:
“ Com efeito, o processo de terceirização foi resultante da busca contínua de
reduzir custos e melhorar a qualidade dos produtos e a prestação de serviços,
considerando que a empresa terceirizadora, ao concentrar energia em suas
principais atividades, possibilita que empresas especializadas realizem
determinadas atividades operacionais ou administrativas que exigem constantes
investimentos, objetivando qualidade e segurança, fundamentais num mercado
cada vez mais competitivo.
É importante mencionar, que os nossos Tribunais Trabalhistas têm adotado como
paradigma das decisões, a existência de terceirização legal somente na hipótese
prevista pelo Enunciado nº 331, ou seja, só a admitindo como lícita em atividades-
meio.
Nesta mesma linha de pensar, o Governo Federal, em 07 de julho de 1997,
baixou o Decreto nº 2.271, que dispôs sobre a contratação de serviços pela
Administração Pública centralizada, autárquica e fundacional, fixando em seu
art. 1º as atividades que devem ser executadas, preferentemente, por execução
indireta, albergando as de conservação, limpeza, segurança, vigilância,
transportes, informática, copeiragem, recepção, repografia, telecomunicações
e manutenção de prédios, equipamentos e instalações.
Verifica-se, dessarte, que a utilização desses institutos do Direito Administrativo
possibilitam a terceirização de serviços na Administração Pública, podendo, se
bem utilizados pelos administradores públicos, proporcionar aos cidadãos maior
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas nos serviços públicos.”
Por outro lado, tratando-se de contratação de serviço, deverá ser precedida de
licitação para a escolha do contratado, na forma do art. 2º e demais dispositivos
da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem
como os limites de despesas estabelecidos na Constituição Federal e as regras
fixadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, para sua criação e efetivação.
Quanto à contratação de “serviços de office-boy”, da mesma forma se caracterizam
como típicas de atividade-meio, sendo possível sua terceirização.
Diante do exposto, voto pela resposta à consulta nos termos acima expostos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 127880/00,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, de acordo com os Pareceres nº 104/00 da
Diretoria de Contas Municipais – DCM e nº 17118/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARE S e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator P residente

ACÓRDÃO Nº 193/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 333716/03
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Assistência à saúde. Dever constitucional do Estado. Irregularidade na
contratação de hospital não libera o Município do pagamento dos serviços
prestados.
RELATÓRIO
Em data de 02 de julho de 2003, o Presidente da Câmara de Paiçandu consultou
esta Casa sobre pagamento de serviços de assistência médico-hospitalar de pronto
atendimento.
Em determinado momento, o Município deixou de repassar os valores, alegando
que o procedimento estaria ferindo o princípio da legalidade, já que os serviços
de saúde devem, preferencialmente, ser prestados pela própria administração.
O Parecer Jurídico do Município foi pelo pagamento dos serviços, uma vez que
efetivamente prestados e por considerar, ainda, que não há leitos suficientes na
rede pública de saúde.
A Diretoria de Contas Municipais informou, em resumo, que o Conselho Municipal
de Saúde deve realizar a avaliação de legalidade dos atos, com o objeto de liberar
o numerário. Terminou por concluir que seria possível ao Município não liberar
as verbas, se o contrato de prestação de serviço encontrar-se eivado de nulidade.
O Ministério Público em sentido diverso posicionou-se no sentido de que: ainda
que inválido o contrato, por ter o Município o dever de prestar serviços de saúde;
o pagamento deve ser efetuado, se o serviço foi efetivamente prestado. Para tanto
se socorreu do enriquecimento sem causa da Administração, caso não se efetue a
liberação da verba.
VOTO
O exame em tese, como previsto no Regimento Interno desta Casa não permite
que se desça a minúcias sobre o contrato celebrado pelo Município com a entidade
hospitalar, ora credora.
Em qualquer caso, afigura-se a prevalência do impedimento do enriquecimento
sem causa para a Administração, como remarcou o Ministério Público.
Ainda que discutível a legalidade da contratação sob o prisma do artigo 196 e
199 da Constituição Federal, há que se considerar que houve a efetiva prestação
do serviço.
A resposta ao questionado em tese, portanto, deve se dar nos exatos termos do
Parecer de nº.15387/03 do MPjTC, ou seja: embora o Município não possa prestar
assistência à saúde apenas de forma indireta, com a contratação de empresa
hospitalar, se o fez, ainda que irregularmente, não se exime do pagamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 333716/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos exatos termos do Parecer de nº.15387/03 do
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas - MPjTC , ou seja, embora o
Município não possa prestar assistência à saúde apenas de forma indireta, com a
contratação de empresa hospitalar, se o fez, ainda que irregularmente, não se
exime do pagamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator                                        Presidente

ACÓRDÃO Nº 194/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 386108/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado JOSE TIBAGY DE MELLO
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Contas Municipais de Tibagi. Poder Executivo.
Exercício 2003. O recorrente trouxe documentação e justificativas. Provimento
Parcial. Mantida a irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Tibagy de Mello,
objetivando reforma da decisão exarada mediante a Resolução n. 6428/05, que
desaprovou a prestação de Contas do Poder Executivo, em razão dos seguintes
motivos:
I - Irregularidade formal representada pela ausência de extratos bancários e da
ata assinada pelo Conselho Municipal de Saúde.
II - Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos bancários :
III - Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
IV - Ausência de retenção da contribuição dos agentes políticos.
Relativamente ao primeiro tópico o recorrente junta os documentos que entende
necessários ao saneamento da irregularidade.
Quanto ao tópico II, o interessado apresenta justificativas e correções realizadas
com o fim de sanar as inconsistências ocorridas.
Relativamente ao item III, informa que se trata de uma conta específica para o
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.
A falta de retenção da contribuição, informa, estava respaldada em liminar judicial
que autorizava a isenção dos agentes políticos à contribuição.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o apelo, entende que o item I foi
sanado em parte, tendo em vista que da análise dos documentos constata-se na
ata do Conselho de Saúde, que as audiências públicas trimestrais não foram
realizadas, desatendendo o art. 12 da Lei 8689/93.
Relativamente às inconsistências a citada Diretoria afirma que pode ser
considerada sanada a irregularidade referente à conta 7485-3, do Banco do Brasil,
apondo-se, no entanto, ressalva à conta 2499, da CEF, em razão de que o Município
contabilizou apenas em janeiro um saldo que deveria ter sido contabilizado em
dezembro, ferindo o regime de caixa.
Relativamente ao item III, a Diretoria de Contas Municipais anota que no exercício
financeiro de 2004, a conta corrente permaneceu omitida do cadastro junto ao
Tribunal de Contas, remanescendo, pois, a irregularidade.
Segundo aquela Diretoria, a decisão do Supremo Tribunal Federal que considerou
inconstitucional a alínea h, do inciso I, do art. 12 da Lei n.°8.212/91, sana a
irregularidade pertinente à falta de retenção da contribuição previdenciária dos
agentes políticos.
A conclusão do segmento técnico é pelo provimento parcial do recurso para afastar
dos motivos da desaprovação os referentes a retenção da contribuição
previdenciária dos agentes políticos e inconsistência relativa a conta n.° 7485-3,
do Banco do Brasil, mantendo-se a irregularidade formal relativa à ata encaminhada
pelo Conselho de Saúde Municipal, e aplicando-se uma ressalva relativa à conta
n.° 2499 da CEF.

De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo
provimento parcial do apelo porque entende que persistem (a) a irregularidade
formal relativa aos extratos bancários, e inexistência de audiências públicas
trimestrais, em contrariedade ao art. 12, d a Lei n.° 8689/93 e (b) omissão de
conta corrente no sistema informatizado, que não foi justificada pelo recorrente.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando integralmente a instrução técnica, é pelo
conhecimento do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se a Resolução n.° 6428/05,
excluir dos motivos da desaprovação das contas a ausência de retenção da
contribuição previdenciária dos agentes políticos, bem como a inconsistência
relativa à conta corrente n.° 7485-3, do Banco do Brasil, mantendo-se, no entanto,
a desaprovação das contas, em razão da persistência da irregularidade formal
relativa à ata encaminhada pelo Conselho Municipal de Saúde, bem como apondo
ressalva à conta corrente n.° 2499, da CEF, em razão de malferimento ao art. 34,
da Lei n.° 4320/64.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 386108/05, JOSE TIBAGY DE MELLO,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e,
no mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se a Resolução n°6428/
05, excluir dos motivos da desaprovação das contas a ausência de retenção da
contribuição previdenciária dos agentes políticos, bem como a inconsistência
relativa à conta corrente n°7485-3, do Banco do Brasil, mantendo-se, no entanto,
a desaprovação das contas, em razão da persistência da irregularidade formal
relativa à ata encaminhada pelo Conselho Municipal de Saúde, bem como apondo
ressalva à conta corrente n°2499, da CEF, em razão de malferimento ao artigo
34, da Lei n°4320/64.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007- Sessão n°07.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

PROCESSO : 51.854-9/01
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
RECORRENTE : ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTÃO DA AMOREIRA. CONHECIMENTO
E IMPROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Adevildo Lourenço de Gouveia,
prefeito municipal de São Sebastião da Amoreira, contra a resolução n° 11.775/
01, pela qual, dentre outros, foram julgadas irregulares as contas do Poder
Executivo de São Sebastião da Amoreira, referentes ao exercício financeiro de
2000.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 67).
3. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento parcial do
recurso (fls. 68/73), concluindo-se pela mantença da decisão vergastada. O
Ministério Público de Contas opinou pelo improvimento do recurso (fls. 74/75).
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Resolução n° 11.775/2001:
“I - Aprovar o Parecer Prévio nº 352/01, de fls. 673 a 676, elaborado pelo
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, cuja conclusão recomenda a
desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de SÃO SEBASTIÃO
DA AMOREIRA, referentes ao exercício financeiro de 2000, tendo em vista a
não observância ao artigo 42, da Lei Complementar nº 101/00; descuido na
arrecadação de tributos e na cobrança da dívida ativa; criação de Sistema
Próprio de Previdência sem a observância da Lei Federal nº 9717/98, bem como
a assunção das obrigações pelo Tesouro Municipal;
II – Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as medidas cabíveis;
III - Encaminhar o processo à Câmara Municipal para o competente exame e
julgamento, consoante disposições constitucionais;
IV - Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”.
2. O Tribunal julgou irregulares as contas, em face dos seguintes fatos:
a) inobservância ao art. 42, da Lei Complementar n° 101/2000;
b) descuido na arrecadação de tributos e na cobrança da dívida ativa ; e,
c) criação de sistema próprio de previdência sem observância da Lei Federal n°
9.717/98, bem como assunção das obrigações pelo Tesouro Municipal.
3. O recorrente, em suas razões, apresenta as seguintes alegações, com vista à
reforma da decisão:
a) não teria sido oferecido ao recorrente o direito de defesa e contraditório,
garantido constitucionalmente;
b) a Administração deu correto tratamento na condução do seu orçamento e de
suas alterações;
c) obedeceu os ditames legais no tocante à movimentação de seus recursos;
d) tratou regularmente os aspectos patrimoniais;
e) atendeu a legislação vigente quanto à remuneração do prefeito e vice-prefeito;
f) deu fiel cumprimento aos limites estabelecidos no artigo 212 da Constituição
Federal e nas Leis n° 9.394/96 e 9.424/96;
g) não houve extrapolação nos gastos com pessoal;
h) aplicou 15,73% em saúde;
i) reduziu os gastos com serviço de terceiros;
j) cumpriu o art. 44 da LC 101/2000;
k) extinguiu o regime próprio de previdência, vinculando todos os servidores ao
Regime Geral de Previdência Social- INSS, por intermédio da Lei Municipal
n°589/200;
l) quanto ao aumento das despesas sem cobertura financeira, apela ao bom senso
dos julgadores desta Corte, para que se leve em consideração o fato de ser o
primeiro exercício sob as normas editadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
m) a contabilidade do setor público determina o regime de caixa para a receita e
o regime de competência para as despesas; e,
n) em nenhum momento, verificou-se ato lesivo ao patrimônio público, em
benefício próprio ou de terceiros.
4. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento parcial do
recurso (fls. 68/73), concluindo-se pela mantença da decisão vergastada, afastando
tão-só o motivo da irregularidade das contas no que se refere à baixa efetividade
na arrecadação de tributos e na cobrança da dívida ativa.
5. O Ministério Público junto ao Tribunal rechaçou in totum os argumentos
arrolados pelo recorrente, pugnando pelo conhecimento e improvimento do
recurso.
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6. Não assiste razão ao recorrente.
7. De início, não procede a alegação de ausência de oportunidade de defesa,
tendo em vista que, em atendimento à Instrução n°1231/2001 (fls. 627 e seguintes),
o recorrente apresentou suas razões e justificativas.
8. No mérito, entendo que a decisão recorrida deve ser mantida, em razão da
ausência de impugnação específica, no tocante à: a) baixa efetividade na
arrecadação de tributos e na cobrança da dívida ativa; b) inobservância da Lei nº
9.7171/98, relativamente à criação de sistema próprio de previdência; e, c)
assunção de obrigações previdenciárias pelo Tesouro Municipal. (fls. 75).
9. Além disso, constata-se desobediência ao art. 42 da Lei Complementar n° 101/
2000.
10. Não houve recurso quanto ao envio de peças ao Ministério Público Estadual,
para a adoção, a juízo daquele órgão ministerial, de medidas cabíveis, tendo a
decisão transitada em julgado no tocante a essa determinação.
Por essas razões, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus
exatos termos, a Resolução n° 11.755/01.
GASL, 22 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 51.854-9/01
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
RECORRENTE : ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
ACÓRDÃO N° 195/2007
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTÃO DA AMOREIRA. CONHECIMENTO
E IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, em conhecer do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se, em seus exatos termos, a Resolução nº 11.775/2001.
Os Conselheiros Henrique Naigeboren, Fernando Augusto Mello Guimarães e
Caio Marcio Nogueira Soares e os Auditores Jaime Tadeu Lechinski e Ivens
Zschoerper Linhares votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente o Procuradora do Estado junto ao Tribunal de Contas, Ângela Cássia
Costaldello.
Sala das sessões, 22 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 196/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 109680/06
ENTIDADE : SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
INTERESSADO: NIZAN PEREIRA ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas Estadual. Aprovação. Regularidade das Contas referentes
ao ano de 2005.
Trata a presente de Prestação de Contas Estadual da Secretaria Especial para
Assuntos Estratégicos, referentes ao ano de 2005.
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Estaduais, através de exames realizados
e em relatórios emitidos, opina pela irregularidade da Prestação de Contas em
face dos gastos sem justificativa por ausência de motivação de despesas.
Dada a devida Ampla Defesa e Contraditório, a Secretaria Especial para Assuntos
Estratégicos apresentou justificativas para as irregularidades (fls. 79 a 122). Isto
feito, o presente foi encaminhado à DCE desta Corte de Contas para análise.
Através da instrução nº 314/06, a Diretoria de Contas Estaduais sugeriu o
encaminhamento do presente processo para a atual 6ª Inspetoria de Controle
Externo, uma vez que os apontamentos que originaram o contraditório foram por
esta realizados.
Feito o encaminhamento, a 6ª ICE, em informação nº19/2006 (fls.125 a 130),
conclui que as justificativas oferecidas pelo Interessado podem ser acatadas.
Contudo, houve a recomendação de que na realização de despesa, os processos
correspondentes sejam devidamente formalizados, acompanhados de justificativas
e/ou explicações e de no mínimo 3 (três) orçamentos, evitando-se assim,
questionamentos e dúvidas quanto à sua execução.
Novamente à DCE (instrução 343/06), a opinião final foi pela regularidade da
prestação de contas, dado o aceite das justificativas por parte da 6ª Inspetoria de
Controle Externo.
Finalmente, o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu parecer nº 19316/
06, por todos os apontamentos e análises anteriormente realizados, nada tem a
opor quanto à aprovação das contas apresentadas.
É o Relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 109680/06, da SECRETARIA ESPECIAL
PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, de responsabilidade de NIZAN
PEREIRA DE ALMEIDA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da presente Prestação de Contas da Secretaria Especial
para Assuntos Estratégicos, referentes ao ano de 2005, com a recomendação de
que, na realização de despesa, os processos correspondentes sejam devidamente
formalizados, acompanhados de justificativas e/ou explicações e de no mínimo 3
(três) orçamentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 197/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 388920/01
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO SANTA HELENA
INTERESSADO: LUISA CORDELIA SOALHEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Despesas estranhas á atividade legislativa e extrapolação
da remuneração dos vereadores. Ausência de licitação. Pelo improvimento e
manutenção da decisão recorrida.
Trata-se de recurso de revista interposto por Luisa Cordélia Soalheiro, Ex-
Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena, com a finalidade de reformar
a decisão objeto do Acórdão nº 2351/2001, que desaprovou as contas daquele
Legislativo, do exercício de 1999, em face das despesas impróprias ás atividades
legislativas e extrapolação da remuneração dos vereadores.

Alega a recorrente que as despesas apontadas como impróprias estavam previstas
na Lei orçamentária e com relação aos subsídios e sessões extraordinárias, aponta
a existência de sentença do juízo da Comarca de Santa Helena, que não condenou
os requeridos á devolução de valores.
Quando da instrução do feito, a DCM ressalta que não foram acostados elementos
suficientes e necessários para que se pudesse vislumbrar todo o processo judicial,
conforme alegado no recurso, concluindo que, em não tendo sido efetuado o
recolhimento das quantias percebidas indevidamente, os argumentos lançados
não teriam a capacidade de modificar a decisão proferida.
No tocante ás despesas impróprias ás atividades do legislativo, como mensagens
em rádio, confecções de faixas, arranjos de flores, etc., também não foram
apresentados elementos para alterar a procedência do fato caracterizado como
irregular, opinando pela negativa de provimento do presente Recurso.
O ministério Publico junto a este Tribunal, por sua vez, sugeriu o envio de
expediente ao cartório do 1º Ofício Cível de Santa Helena, solicitando a remessa
da decisão mencionada no recurso de revista, assim como de outros documentos
que pudessem esclarecer os aspectos relativos ao conteúdo dos autos judiciais.
Após o envio dos documentos solicitados, o processo foi encaminhado à DCM,
que em nova instrução (Nº 2756/06) após análise do Acórdão de n º 227373
emitido pela 4º Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, o qual está
apensado às fls 02 a 09 do protocolo de nº 500431/05, constatou que realmente a
matéria versada em grau recursal tratou tão somente dos honorários advocatícios
envolvidos, e aos quais foi condenado o Município de Santa Helena.
No entanto, conjugando o teor do dispositivo da sentença contido às fls 012 do
protocolo 388920/01 com o do Acórdão às fls. 05 e 06, percebe aquela diretoria,
que foi determinado liminarmente, a suspensão dos pagamentos dos subsídios do
Prefeito, Vice, Vereadores e Secretários Municipais de Santa Helena com base
nas Leis nº 1178/98 e 1179/98, bem como a retomada da remuneração pelas
legislações anteriormente em vigor, além da fixação de uma multa diária no valor
de R$ 1500,00 para o caso de descumprimento.
Assim sendo, dentro de uma interpretação dos atos judiciais acima elencados,
entendeu, tal qual já o fez nas instruções 460/00 e 574/00 e Parecer 187/04, que
em não tendo havido recolhimento aos cofres municipais das quantias percebidas
indevidamente pelos demais vereadores, e dentro da sistemática apontada, os
argumentos lançados pelos recorrentes não teriam a capacidade de fazer modificar
a decisão proferida por esta Corte, devendo ser mantida a desaprovação das
contas do Legislativo no que se refere ao quesito supra descrito, bem como no
quesito referente às despesas impróprias às atividades do Legislativo Municipal,
já devidamente analisada no Parecer de nº 187/04 – DCM .
O Ministério Público Estadual manifestou-se através do parecer nº 22196/06 e
entendeu que, embora tenha sido apresentada a decisão do Tribunal de Justiça
condenando o Município de Santa Helena a pagar honorários advocatícios, não
foram juntados documentos suficientes para demonstrar que o Poder Judiciário
poderia punir os Vereadores que receberam valores a maior.
Do mesmo modo, não houve a juntada dos comprovantes de recolhimento aos
cofres municipais, dos valores percebidos, indevidamente, pelos Vereadores.
Desta forma, acompanhou o entendimento exarado pela Diretoria de Contas
Municipais e propugnou pelo não provimento do recurso, uma vez que restou
prejudicada a identificação dos pedidos formulados pelo Ministério Público
Estadual na formulação da Ação Civil Pública, e que não houve a comprovação
do recolhimento aos cofres municipais das quantias recebidas indevidamente pelos
demais vereadores.
VOTO
Restou efetivamente constatada a realização de despesas estranhas à função
legislativa, discriminadas pela Diretoria de Contas Municipais, aliadas à
extrapolação dos subsídios dos Vereadores, em virtude da concessão de aumento
pela Lei nº 1.178/98, que é vedada por esta Corte, conforme orientação contida
na Resolução nº 13182/98, referida pela Unidade Técnica, a f. 5462 dos autos
originais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 388920/01, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE SANTA HELENA, de responsabilidade de LUISA CORDELIA
SOALHEIRO,
tr:ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista ,  por  presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, com a conseqüente
manutenção do Acórdão nº. 2351/2001, em face da extrapolação dos subsídios
dos Vereadores, bem como das despesas impróprias às atividades do Legislativo
Municipal. Acompanhando a instrução do processo de que os argumentos lançados
pelos recorrentes não tiveram a capacidade de fazer modificar a decisão proferida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 198/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 525839/01
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
INTERESSADO: ARNALDO RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Recurso de Revista. Realização de despesas com publicações e
contratação de emissora de rádio para divulgação dos trabalhos da Câmara
Municipal. Não observância das disposições constitucionais e da Lei 8666/93.
Não procedência. Manutenção do Acórdão n° 3422/2001.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo ex- Presidente da Câmara
Municipal de Umuarama, Sr. ARNALDO RODRIGUES DA SILVA, contra o
Acórdão n° 3422/2001, que julgou irregulares as contas do Poder Legislativo de
Umuarama, relativas ao exercício de 1998, e determinou ao ora recorrente a
devolução do montante de R$ 52.458,85 (cinqüenta e dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme quadro discriminativo
de fls. 4718, do processo n° 99368/99, de Prestação de Contas Municipais, devido
à realização de despesas com publicações sem caráter informativo e social, com
a contratação das emissoras de rádio locais para divulgação das sessões da Câmara
nas rádios locais, além de outras despesas estranhas às atividades legislativas.
Em suas razões recursais, sustenta o recorrente que as despesas descritas no
quadro acima aludido consistiram em publicações de atos e campanhas do
Legislativo, e que portanto, possuem a finalidade de educar, informar e orientar a
população, não configurando, no seu entender, violação da regra insculpida no
art. 37, §1°, da Constituição Federal. Ademais, sustenta que tais despesas não
foram objeto de processo licitatório próprio, em virtude de terem sido cindidas
em meses, não atingindo assim, o valor exigido pela Lei n° 8666/93. No que
tange à veiculação radiofônica das sessões da Câmara, o recorrente pondera que
tais gastos não se destinavam ao pagamento das transmissões das sessões, mas
sim à divulgação dos atos e proposições da Câmara.

A Diretoria de Contas Municipais – DCM, ao analisar as questões posta em
revista, por meio do Parecer n° 207/04 ,  posiciona-se pelo seu NÃO
PROVIMENTO, por entender que os argumentos trazidos pelo recorrente não
têm o condão de regularizar as falhas apontadas, uma vez que os gastos realizados
não são de competência do Poder Legislativo, sendo vedadas estas contratações
por parte do Poder Legislativo, e ainda porque a divisão dos gastos mês a mês
não se configura procedimento hábil a justificar a ausência de licitação.
Nesse mesmo diapasão, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC  se manifesta por meio do Parecer n° 11798/04  pelo NÃO
PROVIMENTO a este Recurso de Revista, corroborando a manifestação
realizada pela DCM, acima aludida.
VOTO
Cabe destacar que a questão de contratação de serviços de radiodifusão pelo
Poder Público, para divulgação dos seus trabalhos, é pacificada nessa Corte por
meio do Prejulgado nº. 02/2006, que admite a publicidade das sessões legislativas
por meio de transmissão radiofônica, desde que não caracterize promoção pessoal
de autoridades e servidores públicos, que essas despesas estejam presentes no
planejamento orçamentário e financeiro da entidade, como também expressas e
delimitadas objetivamente na LDO e na respectiva Lei Orçamentária.
Ademias, devem sempre ser observados os princípios constitucionais do interesse
público, moralidade razoabilidade, impessoalidade e da eficiência, além do caráter
educativo, informativo e de orientação da comunidade envolvida e da precedência
de processo licitatório. Essa deve ser a nova interpretação dada ao artigo 37 § 1º,
da Constituição Federal.
Verifica-se nos autos que o recorrente não atendeu às condições estabelecidas
por lei para contratação de serviços de rádio difusão bem como não realizou
procedimento licitatório, tendo sido reconhecido pelo interessado a existência de
mais de uma rádio no Município de Umuarama. Desta forma propugno
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº  525839/01,  da CÂMARA MUNICIPAL DE
UMUARAMA, de responsabilidade de ARNALDO RODRIGUES DA
SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo / NÃO PROVIMENTO, com a conseqüente
manutenção do Acórdão nº. 3422/2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 199/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 495.694/03
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
ALTO PIQUIRI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Tomada de Contas. Improcedência. Reforma da decisão,
baixa de pendência e perda de objeto do recurso.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pela Associação de Senhoras
de Rotarianos de Alto Piquiri, que tem como intuito a revisão da Resolução nº
5070/2003 que desaprovou as contas relativas a recursos recebidos do Banestado
Clube, no exercício de 1994, na importância de R$ 20.000,00.
A Diretoria de Análise de Transferências, no seu parecer nº 201/06, opina pela
regularidade com ressalva do recurso em questão, reformando a decisão desta
Corte, tendo em vista a impossibilidade da prestação de contas pelo lapso temporal
e a destruição dos documentos, e ainda que não houve qualquer ação dolosa pela
entidade, tendo sido entregue toda a documentação comprobatória dos recursos
á Diretoria Financeira do Banestado Clube.com embasamento no Protocolado nº
517345/03 que trata do mesmo assunto, onde esta Corte materializou seu
entendimento através da Resolução nº 8217/2004. Na ocasião houve a aprovação
com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas cita que em outras oportunidades
em que se deparou com a mesma problemática, esta Corte aprovou as
contas, com conseqüente quitação de responsabilidade da entidade. Assim sendo,
opina-se pelo provimento do presente recurso com a aprovação das contas, em
caráter excepcional, concedendo-se a baixa de responsabilidade da entidade quanto
a tais recursos.
VOTO
Preliminarmente, cumpre observar que, conforme anotado pela Diretoria de Análise
de Transferências, a f. 10, alega a recorrente que os recursos “ foram repassados
a entidade provada, a título de doação (...) e por essa razão, sendo sociedade
civil sem fins lucrativos, a instituição não processa despesas pelo sistema de
empenho e liquidação, nem tampouco através de plano de aplicação”. Acrescenta
que, no Protocolado 517345/03, que tratou de caso idêntico, as contas foram
aprovadas com ressalvas.
Tratando-se de doação, e não de transferência voluntária, não encontrava-se a
entidade obrigada a prestar contas perante esta Corte, motivo pelo qual deve ser
julgada improcedente a tomada de contas originalmente instaurada, com a
conseqüente baixa de pendência da mesma entidade, restando assim prejudicado
o objeto do presente recurso.
Face ao exposto, VOTO no sentido de que seja julgada improcedente a tomada
de contas, com a conseqüente baixa de pendência da entidade e a perda de objeto
do presente recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 495.694/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar improcedente a tomada de contas em questão, com a conseqüente baixa de
pendência da entidade e a perda de objeto do presente recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 200/07 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 300935/04 e 306364/04
ENTIDADES :  PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE TERRA RICA
INTERESSADOS: MÁRIO LUIZ LANZIANI e DEVALMIR MOLINA
GONÇALVES
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de revista. Prestação de Contas Municipal. Executivo – pelo provimento
do recurso. Legislativo – pelo provimento, com julgamento pela regularidade
com ressalva das contas, referente ao exercício de 2001, em razão da extrapolação
do limite prudencial fixado elo art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Trata-se de Recurso de Revista interpostos pelo Município de Terra Rica , através
do Sr. Mário Luiz Lanziani, ex-Prefeito, e pela Câmara Municipal, através do ex-
Presidente, Sr. Devalmir Molina Gonçalves, contra as decisões consubstanciadas
no Acórdão nº 1616/2004, item I, que desaprovou as contas do Poder Legislativo,
e a Resolução nº 2556/2004, que recomendou, em seu item I, a desaprovação das
contas do Poder Executivo de Terra Rica, ambas referentes ao exercício financeiro
de 2001, oriundas da Prestação de Contas nº 103407/2002.
Ensejou a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo: (i) a
não comprovação de saldos bancários; (ii) a desobediência ao art. 72, da Lei
Complementar nº 101/2000; e (iii) a divergência entre os repasses das retenções
previdenciárias (parte servidores) em favor do Fundo e a receita registrada por
este.
Quanto ao Poder Legislativo Municipal, conforme consta do Acórdão nº 1616/
2004, item I, o julgamento pela desaprovação das contas se deu pelos seguintes
fatos: (i) ausência de documentos relacionados às fls. 637, dos autos de Prestação
de Contas; (ii) ausência de retenção da contribuição previdenciária incidente sobre
os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara; e (iii) desobediência aos
arts. 71 e 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4040/06, onde
reapreciou as alegações e os documentos acostados pelos recorrentes, quanto ao
Poder Executivo concluiu finalmente pela regularização da comprovação dos
saldos bancários, uma vez que a conta ensejadora do apontamento está
devidamente cadastrada e conciliada. Quanto a desobediência ao art. 72, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, considerou que frente a falta de definição legal e as
divergência doutrinárias existentes, que o referido apontamento deve figurar como
mera ressalva. E, no tocante, a divergência entre os repasses das retenções
previdenciárias (parte servidores) em favor do Fundo e a receita registrada por
este, tendo em vista a apresentação dos anexos 17, onde verificou-se a realização
dos repasses não só do Município, como também das outras entidades e apesar
da ausência da comprovação das retenções dos inativos, pôde constatar que a
receita é maior que as retenções, subtendendo-se que foi efetivamente retido e
repassado os valores, considerou portanto regularizado este item.
Quanto aos itens ensejadores da desaprovação das contas do Poder Legislativo,
se manifestou em relação a ausência de documentos relacionados às fls. 637, dos
autos principais, pela regularização em virtude do encaminhamento dos
documentos faltantes. Sobre a ausência de retenção da contribuição previdenciária
incidente sobre os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara, informa
que a unidade está deixando de desaprovar as contas por falta dos recolhimentos
previdenciários incidentes sobre o subsídio dos agentes políticos no período
compreendido entre os meses de fevereiro de 1998 a setembro de 2004, e ainda
que há p recedentes da Casa (autos nº 132890/05), onde se decidiu que a falta dos
recolhimentos, deveria ensejar apenas ressalvas não a desaprovação das contas,
concluindo sanada esta irregularidade.
Por sua vez,  em relação a desobediência aos arts .  71 e 72 da Lei  de
Responsabilidade Fiscal, quanto ao art. 71, do citado diploma legal, aduz que
segundo o apurado no Relatório de Gestão Fiscal (prot. nº 419192/01), a despesa
total com pessoal do Poder Legislativo em 31/12/2001 atingiu 2,01%, da receita
corrente líquida, sendo inferior ao limite legal, de 6%. Informa, no entanto, que
comparativamente ao aferido em 31/12/2000, de 1,66% da receita corrente líquida
daquele período, observou a ocorrência de acréscimo de 21,08%, estando, acima
do limite de variação permitido pelo art. 71, permanecendo, portanto, a
irregularidade.
Com relação a desobediência ao art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal, se
reportou aos argumentos arrolados no Poder Executivo, e se manifestou pela
regularização da situação.
Conclui a Diretoria de Contas Municipais opinando excepcionalmente pelo
conhecimento do presente Recurso de Revista, interposto pelo Prefeito Municipal
de Terra Rica, Senhor Mário Luiz Lanziani, em lugar do Prefeito do exercício de
2001, Sr. Nelson Maior (in memorian), para no mérito dar Provimento ao mesmo,
reformando-se a decisão consubstanciada na Resolução nº 2556/2004, desta feita
recomendando-se a aprovação das contas.
No tocante ao Recurso de Revista interposto pelo Presidente da Câmara de Terra
Rica, Senhor Devanir Molina Gonçalves, opina pelo conhecimento do presente,
relativamente à prestação de contas do exercício financeiro de 2001, para no
mérito dar provimento parcial ao Legislativo, em relação a irregularidade formal
e a ausência de retenção da contribuição previdenciária incidente sobre os
subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara, recomendando a manutenção,
da decisão consubstanciada na Acórdão nº 1616/2004, que é pela desaprovação
das contas, no que tange a desobediência ao art. 71, da Lei de Responsabilidade
Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº 21998/06, corrobora
a conclusão da Diretoria de Contas Municipais pelo provimento ao recurso
interposto pelo Executivo com base nas informações técnicas prestadas pela
Diretoria, que, de posse dos dados do PCA, pôde verificar a regularidade das
contas; e relação ao Legislativo, pelo provimento parcial para se retirar dos motivos
de desaprovação a irregularidade formal das contas e a ausência de retenção da
contribuição previdenciária incidentes sobre os subsídios dos Vereadores e do
Presidente da Câmara, mantendo-se a irregularidade quanto ao desrespeito ao
limite imposto pela LRF em seu artigo 71.
VOTO
Os motivos apontados para a desaprovação das contas do Poder Executivo,
receberam manifestação favorável da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo provimento do recurso,
conforme acima historiado.
Em relação aos apontamentos que deflagraram a desaprovação das contas do
Legislativo, em face do descumprimento ao art. 71, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, além do baixo valor da extrapolação, de 21,08%, conforme indicado a f.
254 dos autos originais, a jurisprudência desta Corte tem se inclinado para
conversão dessa irregularidade em ressalva, a exemplo do que ocorre, de forma
já pacífica, com o descumprimento do art. 72 dessa mesma lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS DE REVISTA
protocolados sob nºs 300935/04 e 306364/04, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de NELSON MAIOR, e do PODER LEGISLATIVO
MUNICÍPIO DE TERRA RICA, de responsabilidade de DEVALMIR
MOLINA GONÇALVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:

Conhecer dos Recursos de Revista (prots. nºs. 30093-5/04 e 30636-4/04)
interpostos, respectivamente, pelos Poderes Executivo e Legislativo, e no mérito
pelo provimento do recurso do Poder Executivo, reformando a decisão contida
na Resolução nº 2556/2004, recomendando a aprovação regular das contas
relativas ao exercício de 2001, ressalvada a inobservância do disposto no art. 72
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
No tocante ao Poder Legislativo, pelo provimento do recurso, com a reforma da
decisão contida no Acórdão nº 1616/2004, julgando-se regular com ressalva as
contas referentes ao exercício de 2001, em razão da extrapolação do limite
prudencial fixado elo art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e da inobservância
do disposto no art. 72 da mesma lei, de responsabilidade do Sr. Devalmir Molina
Gonçalves.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 o:– Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 201/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 11165/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO
SIMÃO
INTERESSADO: ADIR MACIEL CAMILO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento parcial
do recurso, mantendo-se a desaprovação pela violação do artigo 29-A da CF/
88 e ausência de documentos.
A Câmara Municipal de Campina do Simão, por seu Presidente, interpôs
RECURSO DE REVISTA em face do Acórdão n° 5.272/04 desta Corte que
desaprovou as contas do Poder Legislativo Municipal de responsabilidade de
Adir Maciel Camilo.
Em face da decisão, o Poder Legislativo alegou que encaminhou todos os
documentos necessários para a análise das contas; que, realmente, ultrapassou o
limite de 8% para a despesa total da Câmara, mas o fez em razão da necessidade
de aquisição de um veiculo para o Legislativo Municipal; que a movimentação
bancária ocorrida em instituição privada ocorreu de acordo com a Lei Municipal
n° 69/98 e com resoluções e pareceres desta Corte.
Afirmou, ainda, que não houve extrapolação nos limites de despesas com pessoal,
pois essa variação foi decorrente da nova resolução que fixou os subsídios para
os Vereadores na atual legislatura, e que, assim, este aumento não deveria ser
computado na esfera das despesas com pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais concluiu pelo provimento parcial do apelo,
considerando aceitável a extrapolação dos gastos com serviços de terceiros, que
vem sendo considerado motivo de ressalva por esta Corte.
Sobre as demais alegações, verifica a Unidade Técnica que não consta qualquer
lançamento relativo ao rol de empenhos pela Câmara Municipal, devendo ser
mantida a irregularidade formal das contas do Poder Legislativo.
Finalmente, as alegações apresentadas a folhas 02 não sanam as irregularidades
apontadas, uma vez que a aquisição do veiculo mencionado não constitui
justificativa plausível para a extrapolação do limite legal de gastos do Poder
Legislativo. Além disso, há confissão, inequívoca, do recorrente quanto à violação
ao limite legal.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais como o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas opinam pelo conhecimento e provimento parcial do presente
recurso, devendo ser mantido o Acórdão nº. 5272/2004 com fundamento na
violação do artigo 29-A da Constituição Federal, e por ausência de documentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 11165/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA DO SIMÃO, de responsabilidade de ADIR MACIEL
CAMILO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista ,  por  presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL do presente
recurso, excluindo-se a inobservância do disposto no art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal dentre as causas de desaprovação, devendo ser mantido,
no mais, o Acórdão nº. 5272/2004 com fundamento na violação do artigo 29-A
da Constituição Federal e por ausência de documentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 202/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 220366/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE SÃO JOÃO
INTERESSADO: DIRCEU MEZZAROBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e Provimento. REGULARES COM
RESSALVA , em face da ausência de declaração específica firmada pelo
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF, atestando o
exercício de atividades de orientação educacional e supervisão.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Dirceu Mezzaroba, ex-Prefeito
do Município em epígrafe, em face da Resolução nº. 2848/2005, emitida por esta
Corte de Contas, constante das fls. 327, que recomendou a desaprovação das
contas referentes ao exercício de 2003 do Poder Executivo Municipal, acolhendo
integralmente a Proposta de Julgamento formulada pelo Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (fls. 324 a 326).
Tal Proposta corroborou o entendimento da Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal, expresso na Instrução nº. 4488 (fls. 306 a 315), o qual foi pela
desaprovação das contas em virtude das seguintes irregularidades materiais:
a) “ falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério –
(LF nº. 9424/96)”;
b) “ falta de repasse das contribuições dos servidores ao I.N.S.S”;
c) “ falta de repasse da Contribuição Patronal ao I.N.S.S”.
Inconformado, o Recorrente interpôs Recurso de Revista, no entanto, não trouxe
ao feito novas informações e justificativas a fim de sanar as irregularidades
apontadas, limitando-se a repetir as justificativas apresentadas na oportunidade
do contraditório.

Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta se manifestou,
por meio da Instrução nº. 5698/06 (fls. 106 a 109), rechaçando em parte as
justificativas do Interessado, uma vez que não foi apresentada declaração
específica firmada pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEF atestando o exercício de atividades de orientação educacional e
supervisão pelas servidoras Fátima Jacinta Chioquetta, Simone Carina Barone e
Marlete Catarina Sandi, em vista do que opinou pelo conhecimento do presente
Recurso, pelo seu provimento parcial, recomendando, no entanto, a manutenção
da Resolução atacada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 22817/
06, se coaduna com o mesmo posicionamento, ou seja pela manutenção da decisão
vergastada reiterando, nesta oportunidade, o pleito de que este Tribunal proceda
à imputação das devidas responsabilidades, enviando ofícios à Procuradoria da
República, ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria do INSS, para que,
em suas esferas de atribuições, possam também atuar.
VOTO
Merece provimento o recurso interposto.
Com relação à aplicação dos recursos do FUDEF no magistério, deve-se observar
o reduzido valor da diferença, de pouco mais de 2%, em relação ao mínimo legal,
de 60%, conforme apontado a f. 142 dos autos originais.
Além disso, as justificativas apresentadas trazem melhores detalhes das atividades
desenvolvidas por 04 servidoras junto a ensino fundamental, prescindindo apenas
de declaração específica firmada pelo Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEF, atestando o exercício de atividades de orientação educacional
e supervisão, o que permite, considerando-se o reduzido valor da diferença, a
conversão desse item em diligência.
Com relação à ausência de recolhimento das contribuição patronal e dos servidores
ao INSS, traz o recorrente, além das guias respectivas, todas elas pertinentes
com o exercício em questão. Certidão positiva com efeito de negativa, em face
de parcelamento efetuado em relação aos exercícios de 1991 a 1999.
Tais elementos de prova, ainda que não analisados pela Diretoria de Contas
Municipais, autorizam a conclusão pela regularização desse item.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 220366/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO, de responsabilidade de DIRCEU MEZZAROBA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista ,  por  presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente
REFORMA da Resolução nº. 2488/2005, e ato contínuo, recomendar que as
contas, referentes ao exercício financeiro de 2003 sejam julgadas REGULARES
COM RESSALVA , em face da ausência de declaração específica firmada pelo
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF, atestando o
exercício de atividades de orientação educacional e supervisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 203/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 127.742/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Consulta. Instituição de Fundo de Aval pelo Poder Executivo
Municipal. Ausência de óbices legais.Observância da Lei de Responsabilidade
Fiscal . Precedente.
RELATÓRIO
O Sr. Amin José Hannouche, Prefeito do Município de Cornélio Procópio, dirige-
se por meio de consulta a esta Corte de Contas, indagando o seguinte:
Se o poder Executivo pode criar o Fundo de Aval para o Desenvolvimento
Econômico e Sustentável do Município de Cornélio Procópio-PR, com a finalidade
de lastrear a prestação de garantia aos empresários a serem concedidos pelo Banco
do Brasil S. A. a mini e pequenos produtores rurais, a micro e pequenos
empresários e empreendedores do setor informal da economia, ou a suas
cooperativas e associações?
Instruindo o feito, o Dr. Cláudio Trombini Bernardo, da Procuradoria do Município
Consulente, manifestou-se objetivamente sobre a dúvida a ser respondida, às fls.
03 e 04, alegando que o Fundo de Aval constitui importante mecanismo de apoio
e estímulo aos agentes indutores do desenvolvimento econômico.
Entende que a instituição de tais Fundos está de acordo com a Lei de
Responsabilidade Fiscal, mas que deve haver Lei autorizadora, além da
observância dos artigos 16 e 17 da LRF.
Ao final, aduz que, recentemente, o Governo do Estado do Paraná criou Fundo
de Aval a f im de proporcionar benefícios a pequenos agricultores e
empreendedores.
Encontra-se o consulente em legitimidade para a propositura do feito, atendendo
ao que dispõe o art. 39 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, e
apresenta, às fls. 03 e 04, parecer jurídico local em conformidade com o art. 38,
IV da mesma Lei, podendo a presente consulta ser apreciada por este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais posiciona-se sobre o assunto em questão,
corroborando o posicionamento exarado no relatório e voto do eminente
Conselheiro Juarez Farias, no Processo nº 9.580/98, do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba, transcrito no bojo de sua instrução, concluindo que, na verdade,
não há óbices legais à implementação de tais Fundos. O Fundo de Aval pode
representar uma importante forma de incentivo do Poder Público, pois, facilitando
o acesso ao crédito, contribui com o crescimento econômico.
Como exemplo da possibilidade de criação de Fundo de Aval pelo Poder Executivo
tem-se a Lei Federal nº 8.864/94, que  estabelece normas para as microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), relativas ao tratamento diferenciado e
simplificado nos campos administrativo, fiscal, previdenciário, trabalhista,
creditício e de desenvolvimento empresarial. Esta Lei, em seu art. 23, assim dispõe:
Art. 23. À microempresa e à empresa de pequeno porte ficam asseguradas
condições favorecidas relativamente a encargos financeiros, prazos e garantias,
nas operações que realizarem com instituições financeiras, inclusive bancos de
desenvolvimento e entidades oficiais de fomento, na forma a ser regulamentada
pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado  a incentivar e fomentar os
agentes financeiros públicos e privados a estabelecer linhas de crédito diferenciado
às microempresas e às empresas de pequeno porte, bem como a constituir fundo
para garantia de aval ou fiança, inclusive provendo os meios necessários.
Além disso, mister apontar a existência do Fundo de Aval às Micro e Pequenas
Empresas – FAMPE, onde o Sebrae se dispõe a ser avalista ou fiador nas operações
de crédito com bancos oficiais, das micro e pequenas empresas pertencentes aos
setores industriais e agroindústriais (maiores explicações encontram-se no site
www.sebrae.com.br, cuja cópia está anexada ao presente protocolado) .



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Mar/2007 19Edição nº 90  -

Tais Fundos submetem-se ao art. 167 da Constituição Federal, o que implica:
-a impossibilidade de, em relação a eles, haver vinculação de receita de
impostos (inciso IV);
-a obrigatoriedade de sua instituição ser precedida de autorização legislativa
(inciso IX).
Aplicam-se ao caso, ainda, os artigos 71 a 74 da Lei nº 4.320/64, que versam
sobre Fundos Especiais, e os artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 - LRF) .
Além das receitas especificadas por lei, argumenta-se que uma alternativa seria a
de o Fundo adquirir recursos mediante a cobrança de tarifas pela concessão do
aval.
Aspecto importante é o de que, respondendo pelo particular, o Poder Público tem
em relação a ele direito de regresso.
Inclusive, como aduz a assessoria do consulente, o governo do Estado do Paraná
instituiu recentemente um Fundo semelhante.
Contudo, não há como desprezar o fato de que tais Fundos podem representar
altos custos ao Poder Público, em face da eventual inadimplência dos beneficiados.
É também preocupante a pressão das instituições financeiras sobre os Municípios
para que assumam riscos referentes à concessão de crédito.
Nesse sentido, cita-se trecho do Parecer nº 3477/00 – MPjTC, da ilustre
Procuradora Ângela Cássia Costaldello, que, juntamente com o Parecer nº 200/
99 – DCM, fundamentou a Resolução nº 1103/2000 deste Tribunal:
O primeiro aspecto é de se definir o papel do Banco do Brasil na relação que se
estabelece com os agricultores.
Duas são as hipóteses vislumbradas: de agente fomentador, que desempenha a
função de intervenção do Estado no domínio econômico ou de mero agente
econômico cuja atividade equipara-se a dos agentes econômicos privados.
Se tido como agente fomentador, nenhum sentido há em exigir garantias por parte
dos Municípios. Trata-se de atividade material da Administração Pública que
deve ser fiscalizada e acompanhada pelo ente que tem a atribuição de
fomentar, arcando, eventualmente, com possíveis prejuízos.
Por outro lado, se configurado como agente econômico, por igual, não há razão
para submeter a celebração do empréstimo, a garantias pela eventual inadimplência
dos tomadores do empréstimo com recursos públicos.
Ademais, exigir, neste caso, o comprometimento de recursos públicos municipais
para que um ente federal empreste dinheiro a particulares é inconstitucional.
(...)
Emana, ainda, da situação transcrita outro problema de graves dimensões: ao
final da relação contratual, o sujeito que perde em caso de inadimplência, não é o
fomentador, mas o Município. Ente federativo que já possui, via de regra, parcas
condições para atender às necessidades primárias da população, como educação,
saúde, saneamento básico (...).
Dentro desse contexto, no caso dos pequenos agricultores, por exemplo, poderia
mostrar-se mais interessante a adoção de cooperativas de crédito rural, as quais
oferecem a possibilidade de direção pelos próprios cooperados, evitando
ingerências políticas na concessão do crédito, bem como os freqüentes problemas
de relacionamento entre agricultores e instituições financeiras.
As cooperativas, proporcionando maior informação e poder decisório aos seus
membros, poderiam levar ao alcance de resultados mais eficazes.
Por fim a Diretoria de Contas Municipais posiciona-se da seguinte forma: embora
não existam óbices legais à implementação de Fundo de Aval pelos Municípios,
tal medida representa um risco excessivo para o Poder Público, sendo
desaconselhável sua instituição.
Sugere-se a adoção de outras medidas capazes de estimular o crescimento
econômico, como as cooperativas de crédito rural ou a utilização de programas
como o Fundo de Aval Garantidor da Agricultura Familiar do Estado do Paraná
(anexado ao presente expediente).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 13837/
06, de fls 39, manifesta-se pela inviabilidade de implementação de Fundos de
Aval em face de que a ar:escassez de recursos financeiros
disponibilizados pela maior parte dos Municípios para as funções essenciais,
torna-se desproporcional e incoerente que esses assumam o comprometimento
na criação e manutenção de Fundos de Aval, mais ainda no caso de eventual
inadimplemento do tomador do crédito. Remansosa jurisprudência deste Tribunal
aponta para a impossibilidade de criação destes Fundos no âmbito municipal
(Resoluções nº.s 31103/00, 1982/00, 2979/00, 1102/00, 7825/09, 2307/04).
VOTO
A matéria foi trazida, recentemente à apreciação deste Plenário, por ocasião do
julgamento da Consulta nº31006-6/03, em 25.01.2007, em que foi relator o
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, tendo constado
do voto o seguinte extrato:
“ no plano legal, também não existem impedimentos, devendo, todavia, o ente
concedente do aval ter previsto em seu orçamento a concessão dos créditos,
estar de acordo com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, e possuir tal
atividade discriminada em Lei.
A própria Lei Complementar Federal 101/00 prevê a possibilidade da concessão
de aval, fazendo algumas várias exigências, que visam, especialmente à
preservação do patrimônio público”.
Refere o relator, nesse último ponto, os artigos 26, 27, 32 e 40 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Acrescente-se que a decisão referida foi proferida por este colegiado com o
quorum qualificado a que se refere o art. 115 da Lei Orgânica, motivo pelo qual
tem força vinculante.
Por outro lado, deve-se dar especial ênfase ao risco que essa instituição pode
representar ao Poder Público, considerando que a escassez de recursos financeiros
disponibilizados pela maior parte dos Municípios para as funções essenciais,
torna-se desproporcional e incoerente que esses assumam o comprometimento
na criação e manutenção de tais Fundos, mais ainda no caso de eventual
inadimplemento do tomador do crédito.
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO respondendo
a consulta de que, no sentido de que inexistem óbices legais à implementação de
Fundo de Aval pelos Municípios, devendo, porém, o ente concedente do aval ter
previsto em seu orçamento a concessão dos créditos, estar de acordo com os
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, possuir tal atividade discriminada em
Lei, e considerar, com especial ênfase, o risco dessa instituição.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 127742/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, no sentido de que inexistem óbices legais à implementação
de Fundo de Aval pelos Municípios, devendo, porém, o ente concedente do aval,
ter previsto em seu orçamento a concessão dos créditos, estar de acordo com os
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, possuir tal atividade discriminada em
Lei, e considerar, com especial ênfase, o risco dessa instituição.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
F E RNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 204/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 482402/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Possibilidade de reestruturação do quadro de pessoal da Câmara
Legislativa. Poder discricionário da mesma, mediante observância de lei específica
e normas constitucionais. Aplicação da restrição prevista na lei 9.504/97, art. 73,
inciso VIII, apenas à circunscrição do pleito, ou seja, à União e aos Estados, nas
eleições de 2006, conforme posicionamento já consolidado no Acórdão nº 1561/
06-TC.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. José César
Micharki, Presidente da Câmara Municipal de São João do Triunfo, através da
qual indaga:
a) É possível a Câmara Municipal proceder a reestruturação de seu quadro
funcional, modificando as funções dos atuais servidores públicos efetivos,
incluindo funções além das que desempenham atualmente?
b) Tendo em vista o art. 73, VIII, da Lei 9.504/97, pode-se conceder
aumento nos salários dos atuais funcionários públicos neste atual período de
eleições estadual e federal, tendo em vista que irão acumular outras funções em
razão da reestruturação do quadro funcional dos funcionários da Câmara
Municipal?
c) É possível durante o período eleitoral, a Câmara Municipal propor,
discutir e aprovar projeto visando à reestruturação do quadro funcional dos
funcionários desta Casa de Leis, mas colocando que a vigência da lei somente
será a partir do término do período eleitoral?
Instruindo o feito, o setor técnico responsável do consulente, representado pela
Dra. Elisângela de Andrade Retzlaff Godoy, manifestou-se sobre a
presente questão, aludindo que o quadro funcional da Câmara Municipal de São
João
do Triunfo é composto por duas categorias: o quadro permanente, formado por
cargos de provimento efetivo; e o quadro de direção, formado por cargos de
provimento em comissão. Assim, informa que são 12 cargos que integram o quadro
permanente, que formam o Grupo Operacional,  o Grupo Ocupacional
Administração e Escritório e o Grupo Técnico Profissional. São ainda mais 3
cargos em comissão. Esclarece que por ser um Município pequeno, não necessita
preencher todos os cargos previstos na legislação municipal. Ademais, que a
contratação de todos os cargos previstos ocasionaria extrapolação dos limites
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Alude que com a reestruturação dos cargos pretende adicionar funções aos atuais
servidores públicos, além daquelas que já detêm, com o conseqüente aumento
salarial.
No que tange ao disposto no art. 73, inciso VIII, da Lei 9.504/97, que veda a
possibilidade da revisão geral da remuneração dos servidores públicos na
circunscrição do pleito em período eleitoral, a assessoria jurídica local conclui
por estarmos em ano de pleito estadual e federal, não estando incluídos os
municípios. Outrossim, aspira-se por uma reestruturação do quadro funcional, e
não simplesmente o aumento salarial dos servidores.
Finalmente, posiciona-se pela possibilidade da proposição de projeto de lei para
a reestruturação do quadro funcional, desde que mediante lei própria, por ser o
instrumento adequado para tal.
A Diretoria de Contas Municipais corrobora o posicionamento exarado pela
assessoria local, respondendo os questionamentos nos termos abaixo.
a)É possível a Câmara Municipal proceder a reestruturação de seu quadro
funcional, modificando as funções dos atuais servidores públicos efetivos,
incluindo funções além das que desempenham atualmente?
Cada município tem liberdade para organizar seu pessoal. A única exigência está
quanto à forma, conforme assinala o douto Hely Lopes Meirelles, que roga que
seja feito por lei:
As entidades estatais são livres para organizar seu pessoal para o
melhor atendimento dos serviços a seu cargo. Devem, todavia, fazê-lo por lei.
[sem grifos no original]
(...)
Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 14.ed. – São
Paulo:Malheiros, 2006.)
Ainda sobre a organização do serviço público, o mesmo autor acima citado
acrescenta outras duas “regras fundamentais”, em sua obra “Direito Administrativo
Brasileiro”:
As entidades estatais são livres para organizar seu pessoal para o melhor
atendimento dos serviços a seu cargo, mas há três regras fundamentais que não
podem postergar: a que exige que a organização se faça por lei; a que prevê a
competência exclusiva da entidade ou Poder interessado; e a que impõe a
observância das normas constitucionais federais pertinentes aos servidores
públicos e das leis federais, de caráter nacional. [sem grifos no original]
Tendo em vista que a presente questão deve ser solucionada de acordo à
discricionariedade do consulente, conclui-se que para a reestruturação do quadro
funcional pretendida, há que se extinguirem os cargos existentes, para serem
criados novos cargos, acrescidas às funções almejadas.
b)Tendo em vista o art. 73, VIII, da Lei 9.504/97, pode-se conceder aumento
nos salários dos atuais funcionários públicos neste atual período de eleições
estadual e federal, tendo em vista que irão acumular outras funções em razão
da reestruturação do quadro funcional dos funcionários da Câmara
Municipal?
Recentemente esta Corte de Contas manifestou-se sobre questão essencial para
que se encontre resposta aos questionamentos trazidos pelo consulente, no
Acórdão nº 1561/06 – Tribunal Pleno, proferido pelo eminente
Relator Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, no processo nº 337658/06. O acórdão
citado encontra-se anexado ao presente expediente.
Este Tribunal de Contas posicionou-se no Acórdão supracitado, que aos
Municípios não se aplica a restrição do art. 73, inciso V da Lei 9.504/1997,
durante período eleitoral nos pleitos federal e estadual.
Nesta esteira, a unidade técnica responde a consulta no sentido de que as proibições
constantes da Lei 9.504/1997 não se aplicam aos Municípios, quando o pleito for
federal e estadual, apenas.
c)É possível durante o período eleitoral, a Câmara Municipal propor, discutir
e aprovar projeto visando à reestruturação do quadro funcional dos
funcionários desta Casa de Leis, mas colocando que a vigência da
lei somente será a partir do término do período eleitoral?
Questão prejudicada pela resposta anterior.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 23137/
06, acompanha o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, apenas
acrescenta que nos casos de a reestruturação exigir reenquadramento de pessoal,
deve ser observado que as exigências de qualificação profissional e escolar não
podem ser diversas no cargo novo, sob pena de burla ao princípio constitucional
da acessibilidade aos cargos apenas pela via do concurso público.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO em responder a consulta
nos exatos termos dos posicionamentos acima expostos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 482402/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos dos posicionamentos da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 205/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 563771/06
INTERESSADO : PAULO MAC DONALD GHISI
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Consulta. Instituição de Fundo de Aval pelo Poder Executivo
Municipal. Ainda que inexistam óbices legais, pela inviabilidade de instituição.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas, pelo Sr. Paulo Mac
Donald Ghisi, Prefeito Municipal, por meio da qual indaga:
Consulta. Sobre a aplicação dos recursos excedentes decorrentes da arrecadação
da contribuição para custeio de iluminação pública para a construção e instalação
de Hospital Municipal. Impossibilidade. Os recursos devem se destinar
exclusivamente ao fim que justificou a origem da cobrança.
Anexa demonstrativo da Fazenda Pública, demonstrando o comportamento das
receitas da iluminação pública municipal para o exercício de 2006; e o Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta efetuado entre o Município de Foz do
Iguaçu e o Ministério Público do Estado do Paraná, nos autos de Procedimento
Administrativo nº 00012/2006, firmado em decorrência do fechamento da Santa
Casa de Misericórdia naquele município.
O setor técnico responsável do consulente, representado pela Dra. Gláucia Maria
Ascoli, Procuradora Geral da Procuradoria de Assuntos Fazendários, do Município
de Foz do Iguaçu, manifestou-se no sentido de que os recursos em comento não
são de origem fiscal, mas receita arrecadada a título de contribuição para custeio
da iluminação pública (COSIP). Cita o disposto no artigo 149-A da Constituição
Federal, informando ainda que referida contribuição foi inserida no ordenamento
municipal pela Lei nº 2.725/2002, regulamentada pelos Decretos nº
14.691/2002 e 14.983/2002, e, posteriormente, inserida no Código Tributário
Municipal, Lei Complementar nº 82/2003.
Alude que a COSIP foi inserida na Constituição Federal como contribuição social,
qualificando-se por sua destinação, não incidindo, à priori, o princípio da não
vinculação ou não afetação da receita tributária, uma vez que a receita da COSIP
está vinculada ao custeio do serviço de iluminação pública.
Alega que a Constituição Federal prevê a vinculação apenas dos recursos
destinados às ações e serviços públicos de saúde, e para a manutenção e
desenvolvimento do ensino, deixando clara a intenção de priorizar a aplicação de
recursos nestas áreas.
Menciona o art. 43, inciso I e § 3º, da Lei nº 4.320/64, que prevê a possibilidade
de abertura de créditos suplementares quando provenientes do excesso de
arrecadação, como no caso da COSIP.
Comenta o demonstrativo anexado na presente consulta, elaborado pela Fazenda
Pública, alegando que resta um excedente de R$ 2.076.056,02 (dois milhões,
setenta e seis mil, cinqüenta e seis reais e dois centavos) da receita da contribuição
em comento. O Poder Executivo pretende aplicar este remanescente na área da
saúde, mais especificamente, na obra de um Hospital Municipal. Justifica
necessidade da obra e versa que o interesse público justifica o remanejamento do
excedente de caixa.
Faz menção ao Termo de Compromisso anexado, alegando que somente com o
remanejamento da verba é que o Município poderá cumpri-lo.
Manifesta-se ao final pela possibilidade do remanejamento dos excedentes
provenientes da arrecadação da contribuição para custeio dos serviços de
iluminação pública para aplicação em despesas com as obras e instalações do
Hospital Municipal.
A Diretoria de Contas Municipais não corrobora o posicionamento exarado no
parecer jurídico local, da lavra da Procuradora Geral, Dra. Gláucia Maria Ascoli.
Alega que a questão trazida pelo consulente diz respeito à utilização dos recursos
remanescentes oriundos da contribuição prevista no art. 149-A da Constituição
Federal, abaixo transcrito:
149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na
forma d as respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública,
observado o disposto no art. 150, I e III.
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o
caput, na fatura de consumo de energia elétrica.
Mister recordar que as contribuições possuem natureza tributária. Assim ensina
o douto Paulo de Barros Carvalho:
Não é de agora que advogamos a tese de que as chamadas contribuições têm
natureza tributária. Vimo-las sempre como figuras de impostos ou de taxas, em
estrita consonância com o critério constitucional consubstanciado naquilo que
nominamos de tipologia tributária no Brasil. (...) Assim, outra coisa não fez o
legislador constituinte, senão prescrever manifestamente que as contribuições
são entidades tributárias, subordinando-se em tudo e por tudo às linhas
definitórias do regime constitucional peculiar aos tributos.(CARVALHO, Paulo
de Barros. Curso de direito tributário. 17.ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 42.)
Especificamente sobre a contribuição prevista no art. 149-A da Magna Carta,
continua o autor supracitado:
Além das contribuições de competência da União, observa-se, também, no
sistema constitucional tributário vigente, a possibilidade dessa espécie de tributo
ser instituída pelos Municípios e Distrito Federal: trata-se da contribuição para
o custeio da iluminação pública, a que se refere o art. 149-A da Carta Magna,
introduzida pela Emenda Constitucional nº 39/2002. O constituinte derivado
ampliou o rol de competências tributárias, criando nova modalidade de
contribuição. Ao fazer uso dessa faculdade, o legislador ordinário deverá
observar os limites impostos pelo Texto Supremo, respeitando as materialidades
cuja competência para tributar pertence aos entes federativos e observando os
princípios que regem a tributação no ordenamento jurídico brasileiro. [sem
grifos no original]
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Do texto constitucional extrai-se que a contribuição em comento destina-se,
exclusivamente, ao custeio das despesas com o serviço de iluminação pública,
nos termos da Informação nº 011/2003, do Tribunal de Contas do Rio
Grande do Sul, anexada ao presente expediente.
Ademais, HLY LOPES MEIRELLES, quando se refere à contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, ensina que o valor da arrecadação deve
basear-se no gasto efetivo, o qual deverá ser rateado entre os usuários:
Como a arrecadação da contribuição objetiva o custeio do serviço de iluminação
pública, a despesa oriunda representará sua base de cálculo. Assim, o total do
gasto com os serviços de iluminação pública deverá ser rateado entre os
beneficiados utilizando-se o critério de consumo de cada usuário ou a testada
do imóvel. [sem grifos no original]
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 14.ed. São Paulo:
Malheiros, 2006.)
No mesmo sentido preleciona o douto José Afonso da Silva, quando versa que
referida contribuição tem caráter retributivo do serviço, não podendo, por óbvio,
serem seus recursos utilizados para fins díspares do que o previsto na Constituição
Federal. Eis o comentário proferido sobre o artigo em questão:
(...) A cobrança da contribuição depende de previsão em lei municipal ou distrital
federal e está sujeita aos princípios estatuídos no art. 150, I a III. Tem caráter
retributivo do serviço, com a natureza de taxa. Por isso, se é para o custeio do
serviço, os contribuintes terão, no mínimo, o direito de saber o valor do seu
custo, para verificarem se não se estará cobrando mais do que o necessariamente
devido... (SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à constituição. São
Paulo: Malheiros, 2005.)
Pelos ensinamentos acima transcritos, a Diretoria de Contas Municipais entende
que, em verdade, não deveria “sobrar” recursos decorrentes da contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública, uma vez que tal contribuição foi criada
para sanar um problema dos municípios com relação a este gasto específico.
Posiciona-se assim, pela utilização de eventuais recursos remanescentes na própria
iluminação pública.
Nesta esteira, houve posicionamento do Tribunal de Contas do Rio Grande do
Sul, na Informação 011/2003, com a seguinte ementa:
Contribuição para o custeio da Iluminação Pública – CIP. Emenda Constitucional
nº 39/2002. Tributo. Princípio da anterioridade. Instituição, cobrança e
majoração mediante lei municipal. Impossibilidade de custeio de despesas
estranhas à iluminação pública e de despesas com esta, realizadas anteriormente
à entrada em vigor da CIP. Impossibilidade de retenção, por parte da
concessionária, dos valores relativos ao fornecimento de energia elétrica e à
prestação de serviço. Considerações. Conclusões. [sem grifos no original]
Por fim a Diretoria de Contas Municipais se posiciona pela impossibilidade de
destinação dos recursos remanescentes decorrentes da contribuição para custeio
da iluminação pública para a construção e instalação de Hospital Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 22748/
06, acompanha o entendimento da Diretoria de Contas Municipais opinando pela
impossibilidade de destinação dos recursos remanescentes decorrentes da
contribuição para custeio da iluminação pública para a construção e
instalação de Hospital Municipal, sem prejuízo de recomendar-se ao Município
a necessidade de revisão dos valores cobrados a título da contribuição mencionada,
posto que verificado um excedente de arrecadação da COSIP no percentual de
32,399%.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO em responder a consulta
pela impossibilidade de destinação dos recursos remanescentes decorrentes da
contribuição para custeio da iluminação pública para a construção e instalação
de Hospital Municipal, com recomendação ao Município sobre a necessidade de
revisão dos valores cobrados a título da contribuição mencionada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 563771/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade de destinação dos recursos
remanescentes decorrentes da contribuição para custeio da iluminação pública,
para a construção e instalação de Hospital Municipal, com recomendação ao
Município sobre a necessidade de revisão dos valores cobrados a título da
contribuição mencionada, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 206/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 35556-3/05
INTERESSADO: ADELAR ANTONIO ARROSI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. BENEFÍCIO
FISCAL CONCEDIDO A  TEMPLO RELIGIOSO SEM PREVISÃO
LEGISLATIVA. PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de denúncia remetida a este Tribunal de Contas
pelo Sr. Luiz Pereira, ex-Presidente da Câmara de Vereadores de Ibema (gestão
05/06), relatando isenção de cobrança de contribuição de melhoria concedida
pelo então prefeito Sr. Adelar Antonio Arrosi (exercício 01/04) a instituição
religiosa beneficiada por obra pública de pavimentação, sem a necessária
autorização legislativa. Deste modo, requer o denunciante a adoção das
providências cabíveis e a condenação do ex-gestor ao ressarcimento da
contribuição não cobrada, no montante de R$ 20.775,16 (vinte mil, setecentos e
setenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Recebida a denúncia, foram remetidos os autos à Diretoria de Contas Municipais
– DCM para que fizesse as anotações pertinentes à análise da prestação de contas
do exercício de 2003 do Município de Ibema.
Em seguida, houve a tentativa de intimação postal do Sr. Adelar Antonio Arrosi,
para oportunizar a ampla defesa e o contraditório. Sem obter resposta, foi
promovida a citação por Edital. Expirado o prazo para defesa, não houve
manifestação do denunciado.

A Diretoria de Contas Municipais - DCM, em detalhado parecer de fls. 22 a 27,
consignou que os “templos de qualquer culto” têm imunidade tributária garantida
constitucionalmente, mas somente em relação aos impostos, conforme
entendimento majoritário da doutrina na leitura do art. 150, inciso VI, alínea b. A
espécie tributária contribuição de melhoria pode ser objeto de isenção, contudo,
nos termos do § 6º do mencionado dispositivo constitucional, somente pode ser
concedida mediante lei específica, federal, estadual ou municipal. Lembrou ainda
a DCM que a concessão de benefício fiscal sem observância das formalidades
legais aplicáveis configura ato de improbidade administrativa, conforme art. 10,
inciso VII da Lei nº 8.429/92. Pugna, destarte, pela procedência da denúncia,
mas com uma ressalva: a depender da data em que ocorreu o fato jurídico tributário,
seria possível ainda ao Município de Ibema constituir o crédito tributário, evitando
assim o dano ao erário e a necessidade do denunciado restituir o valor da
contribuição de melhoria indevidamente isentada, cabendo a ele as demais
penalidades cíveis, criminais e administrativas.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas partilha do entendimento da
Diretoria de Contas Municipais.
Em diligência final, e atendendo sugestão da Diretoria de Contas Municipais, foi
oficiada a Prefeitura Municipal de Ibema para que comprovasse a data de
conclusão da obra em questão. Em resposta, foi enviado Termo de Recebimento
Definitivo da obra, na qual consta, dentre outras informações, que a mesma teve
início em 22/07/03 e findou em 30/08/03.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroboro os pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas no sentido de considerar procedente a presente
denúncia, face a manifesta ilegalidade da isenção de contribuição de melhoria
concedida pelo ex-gestor do Município de Ibema, Sr. Adelar Antonio Arrosi
(exercício 01/04), a templo religioso.
Em análise prévia, cumpre afastar a aplicação do art. 150, inciso VI, alínea b da
Constituição Federal, que trata da cobrança de impostos sobre templos religiosos:
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(....)
VI – instituir impostos sobre:
(...)
b) templos de qualquer culto;”
Tecnicamente trata-se de hipótese de imunidade tributária, e não de isenção. As
imunidades configuram renúncia fiscal prevista exclusivamente em sede
constitucional, impedindo que determinados fatos sejam juridicamente tributáveis.
Como sustentado pela Diretoria de Contas Municipais, a imunidade tributária
presente no art. 150, inciso VI, alínea b da Constituição Federal alcança somente
os impostos, portanto, os “templos religiosos de qualquer culto” não estão imunes
à cobrança das demais espécies tributárias, como taxas e contribuições de melhoria.
Se a intenção do ex-gestor era, portanto, aplicar dispositivo constitucional, o fez
de maneira equivocada.
A única possibilidade jurídica de dispensar o recolhimento da contribuição de
melhoria seria por meio da isenção tributária, situação em que, embora presentes
a hipótese de incidência e o fato jurídico tributável, não é cobrado o tributo por
expressa autorização legislativa infraconstitucional, conforme exigência do art.
150, § 6.º da Constituição Federal:
“§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima numeradas ou o
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo no disposto no art. 155, §
2.º, XII, g.”
Inexistindo previsão legislativa, inexiste isenção. Por tratar-se de tributo municipal,
cumpria à Câmara Municipal de Ibema autorizar qualquer renúncia fiscal relativa
à Contribuição de Melhoria devida pela obra de pavimentação asfáltica objeto da
presente denúncia. Visto que não autorizou, o Sr. Adelar Antonio Arrosi concedeu
benefício fiscal em contrariedade à lei, o que configura ato de improbidade
administrativa, nos termos do art. 10, inciso VII da Lei 8.429/92:
“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
(...)
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;”
O enquadramento no art. 10 submete-o à conseqüência prevista no art. 12 da
mesma lei:
“Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas,
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade
sujeito às seguintes cominações:
(...)
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância,
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;”
Assim sendo, seria o denunciado responsável pelo ressarcimento do dano causado
aos cofres municipais. Entretanto, merece registro a respeito a ressalva da Diretoria
de Contas Municipais, a qual, no opinativo que instrui este expediente, recomenda
que se ainda for possível ao Município constituir o crédito tributário, que assim o
faça, anulando o dano pecuniário ao Erário e elidindo o ex-gestor da obrigação
de ressarcir o valor da contribuição não cobrada, em atendimento aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade das penas, restando a ele as penalidades
adjacentes em esfera cível, administrativa ou criminal.
Deste modo, cumpre verificar se o não decaiu o direito do Município constituir o
crédito tributário decorrente da contribuição de melhoria em tela. O prazo de
decadência encontra-se no artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, in
verbis:
“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-
se após 5 (cinco) anos, contados:
I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado;”
Para a contagem do prazo, necessário verificar-se em qual momento nasce a relação
jurídica tributária, ou seja, a partir de quando a Fazenda Pública pode constituir
o crédito tributário por meio do lançamento. O lançamento é o procedimento
administrativo destinado à verificação da ocorrência do fato imponível previsto
na hipótese de incidência da norma, isto é, o fato gerador.
Nas contribuições de melhoria, p revista constitucionalmente no art. 145, inciso
III, o fato gerador é a valorização imobiliária em áreas beneficiadas direta ou
indiretamente por obra pública. Portanto, é um tributo vinculado a uma atividade
estatal específica: a realização de obra pública, e presume-se a ocorrência de seu
fato gerador – a valorização do imóvel do contribuinte – com a conclusão da
obra.
Conforme comprova documento enviado a esta Corte pela Prefeitura Municipal
de Ibema (fl. 35), a obra teve conclusão em 30/08/03, destarte, conta-se o prazo
determinado no art. 173 do Código Tributário Nacional a partir de 01/01/04.

Assim sendo, evidencia-se que ainda não esgotou o prazo para que o Município
de Ibema constitua o crédito tributário decorrente da contribuição de melhoria
não cobrada pelo ex-Prefeito. Vale dizer que o art. 142, § único do Código
Tributário Nacional determina que o lançamento é atividade administrativa
vinculada, de modo que, assim que estiver ciente dos fatos expostos, estará
obrigado o atual Prefeito a constituir o crédito tributário, sob pena de
responsabilidade funcional.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da presente denúncia, propondo que:
a) se declare ilegal, por afronta ao art. 150, § 6.º da Constituição Federal, a
isenção de contribuição de melhoria decorrente de obra pública de pavimentação
concedida a templo religioso sem autorização legislativa pelo ex-Prefeito de Ibema,
Sr. Adelar Antonio Arrosi;
b) se assine prazo de 30 (trinta) dias ao Município de Ibema para que revogue o
ato pelo qual foi concedida a isenção, sob pena de sustação do referido ato por
este Tribunal, com fundamento no artigo 1º., incisos X e XI da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05;
c) se determine ao Município de Ibema que constitua o crédito tributário referente
à contribuição de melhoria não cobrada, considerando o prazo hábil para o
lançamento e o disposto no art. 142, § único do Código Tributário Nacional, sob
pena de responsabilização do atual gestor;
d) se encaminhe cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, tendo em vista
que a conduta do denunciado se enquadra no art. 10 da Lei 8.429/92.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, determinando que:
- declarar ilegal, por afronta ao art. 150, § 6.º da Constituição Federal, a isenção
de contribuição de melhoria decorrente de obra pública de pavimentação concedida
a templo religioso sem autorização legislativa pelo ex-Prefeito de Ibema, Sr. Adelar
Antonio Arrosi;
- assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Município de Ibema para que revogue o ato
pelo qual foi concedida a isenção, sob pena de sustação do referido ato por este
Tribunal, com fundamento no artigo 1º., incisos X e XI da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05;
- determinar ao Município de Ibema que constitua o crédito tributário referente à
contribuição de melhoria não cobrada, considerando o prazo hábil para o
lançamento e o disposto no art. 142, § único do Código Tributário Nacional, sob
pena de responsabilização do atual gestor;
- encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, tendo em vista que
a conduta do denunciado se enquadra no art. 10 da Lei 8.429/92.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 207/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 158229/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO: CLAUDINER FELICIANO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Ausência de elementos para desconstituir a decisão
recorrida. Pelo conhecimento e não provimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Recurso de Revista interposto, tempestivamente
(despacho de fls. 6), pelo ex-Prefeito Municipal de Marumbi, Sr. Claudiner
Feliciano, objetivando a reforma da decisão contida na Resolução nº 1187/05,
que desaprovou as contas do Executivo, referentes ao exercício financeiro de
2003.
Tal decisão foi embasada no Parecer Prévio nº 039/05, no qual restou consignado
o resultado orçamentário deficitário; o incremento acima do permitido pelo artigo
71 da LRF nas despesas com pessoal e a ausência dos documentos relacionados
às fls. 221/222.
Através de um ofício o ex-Prefeito demonstra seu inconformismo com a decisão
desta Corte, contudo, não apresenta qualquer justificativa ou documentos capazes
de ilidir as irregularidades existentes.
Submetidos à análise da Diretoria de Contas Municipais - DCM, esta se manifesta
através da Instrução nº 4129/06, pelo não provimento ao recurso tendo em vista
a falta de justificativas e documentos visando o saneamento das irregularidades.
O Ministério Público de Contas corrobora a conclusão da DCM pelo não
provimento do recurso e conseqüente manutenção da decisão recorrida, Resolução
nº 1187/2005 desta Corte, exarada no Processo de Prestação de Contas nº. 138763/
04 em todos os seus termos, considerando que a peça apresentada pelo ex-Prefeito
não traz nenhum fato que, por si só, afaste as anomalias encontradas no Município
no exercício financeiro de 2003. Não obstante tenha mencionado o envio de
documentos, bem como justificado que houve queda da arrecadação e conseqüente
realização de despesas necessárias para o “bom andamento da Administração
Pública”, tais argumentos não são suficientes para sanar as irregularidades e ainda,
os documentos citados não foram enviados.

VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse Recurso
de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito,
pelo seu IMPROVIMENTO, com a conseqüente manutenção da Resolução
nº. 1187/2005, em todos os seus termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
entre as partes MUNICÍPIO DE MARUMBI e CLAUDINER FELICIANO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe PROVIMENTO, com a conseqüente
manutenção da Resolução nº. 1187/2005-TC, em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 208/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 478672/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO E FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
INTERESSADOS: HÉRACLES ALENCAR ARRAIS e SANTO JOÃO ROVANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo e Fundo de Previdência. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recursos de Revista interposto por Héracles Alencar Arrais,
ex-Prefeito de Planaltina do Paraná, da Resolução nº. 7935/2002, que recomendou
a desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 4466/2002-TC, na
parte que desaprovou as contas do Fundo de Previdência, referentes ao exercício
financeiro de 1999.
As desaprovações tiveram como motivos: - Executivo: a)  – ausência de
documentos; b) - não comprovação de contribuição para o Regime Geral da
Previdência Social sobre o mandato eletivo. Fundo de Previdência: a) – ausência
da lei orçamentária e de sua publicação; b) – ausência de extratos bancários das
contas específicas, devidamente zeradas, quando da extinção do Fundo e a
conseqüente transferência dos recursos ao Executivo; c)  – incorreções nos
demonstrativos da execução patrimonial.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e encaminha novos
documentos.
Após manifestação inicial da unidade técnica e do Ministério Público de Contas,
nova documentação foi juntada aos autos, através do protocolado nº 60656-0/06-
TC, de f. 77/90.
A Diretoria de Contas Municipais através de seu Parecer nº 282/03, de f. 52/56 e
Instrução final de nº 86/07, de f. 92/94, informa que com a nova documentação
encaminhada, foram sanadas as irregularidades. Ao final, conclui pelo provimento
dos recursos, com recomendação de aprovação das contas do Executivo e
regularidade das do Fundo, com ressalva, tendo em vista a não comprovação da
publicação da lei orçamentária.
O Ministério Público junto a este Tribunal através dos Pareceres ns. 20047/03,
de f. 57/59 e 1162/07, de f. 95, acompanha integralmente o entendimento da
unidade técnica.
f:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 478672/02, do PODER EXEUTIVO, de responsabilidade
de HÉRACLES ALENCAR ARRAIS e do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, de responsabilidade SANTO
JOÃO ROVANI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, 1 -
dar provimento ao do Executivo, reformando-se a decisão recorrida e, em
conseqüência, recomendar a aprovação das contas; 2 dar provimento ao do Fundo
de Previdência, para, reformando-se a decisão recorrida, julgar regulares com
ressalva as contas, em razão da não comprovação da publicação da lei
orçamentária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 209/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 61273/04
INTERESSADO : ZELÂNDIA ENI ANTONELLO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de revista. Aposentadoria municipal. Provimento. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Instituto de
Previdência e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel, da decisão
constante da Resolução nº. 112/2004-TC, que negou registro à aposentadoria da
Professora Zelândia Eni Antonello, em razão do não atendimento a diligência
desta Casa, para a juntada de documentos e alteração do fundamento legal do ato
aposentatório.
O recorrente apresenta esclarecimentos, retificando o ato de aposentadoria, bem
como encaminhando os documentos faltantes, a saber: lei que autoriza a contagem
de tempo celetista para fins de adicionais e lei que regulamenta a gratificação de
regência.
Tanto a Diretoria Jurídica como O Ministério Público junto a este Tribunal,
consideram que o ato de aposentadoria em questão está em consonância com o
entendimento desta Corte de Contas, razão pela qual opinam pelo provimento do
recurso.
VOTO
Nesse sentido, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os requisitos
legais, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida
e, em conseqüência, julgar legal o Decreto nº 4.692/98, publicado no jornal “O
Paraná”, de 04.08.98, que aposentou a interessada, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 61273/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 112/
04 - TC, sob protocolo nº 381130/02, no sentido de julgar legal o Decreto nº
4.692/98, publicado no jornal “O Paraná”, de 04.08.98, que aposentou a
interessada, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 210/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 367320/04
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO E DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAQUARA
INTERESSADOS: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO, ARMANDO NEME
FILHO E SAMIR SMAKA IVANOSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo, Fundo Municipal de Saúde.
Improvimento dos recursos. Manutenção das decisões.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Gil
Lorusso do Nascimento, ex-Prefeito de Piraquara, Armando Neme Filho,
ex-Presidente da Câmara Municipal e Samir Smaka Ivanoski, ex Secretário
da Saúde, da Resolução nº. 4866/2004, que recomendou a desaprovação
das contas do Executivo e do Acórdão nº. 2981/2004-TC, que julgou
desaprovadas as contas do Legislativo e do Fundo Municipal  de Saúde,
referentes ao exercício financeiro de 1998.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento aos cofres municipais, pelo
ex-Presidente do Legislativo, dos valores constantes da Instrução da
Diretoria de Contas Municipais, devidamente atualizados e, esgotados os
prazos recursais, o encaminhamento das principais peças do processo ao
Ministério Público Estadual.
A desaprovação teve como motivos: Executivo - a)  –  não promover a
arrecadação de todos os tributos municipais;  b)  – falta de aplicação das
disponibi l idades  f inanceiras ;  c) –  i rregularidades em procedimento
licitatório. Legislativo – gastos estranhos à sua finalidade (despesas de
publicidade, caracterizando promoção pessoal), com o ressarcimento aos
cofres  munic ipa is ,  a tua l izados ,  do  va lor  de  R$ 2 .820,00  (dois  mi l
oi tocentos e vinte reais) .  Fundo Municipal  de Saúde –  negl igência  na
defesa dos bens aos cuidados do ordenador das despesas.
Os  recor ren tes  ap resen ta ram suas  jus t i f i ca t ivas  e  jun ta ram novos
documentos, conforme consta às fls. 02/08; 11/12 e 16/21.
A Diretoria de Contas Municipais após minuciosa análise técnica, conclui:
Executivo –  considera como ressalva a questão relativa a não promoção
da arrecadação de todos os tr ibutos municipais  e mantém as demais
irregularidades. Legislativo – mantém a irregularidade. Fundo Municipal
de Saúde  -  entende que as alegações do recorrente podem ser aceitas. Ao
final, opina pelo provimento parcial ao recurso do Executivo, mantendo a
desaprovação; não provimento ao do Legislativo e provimento ao do Fundo,
com a aprovação das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo não provimento dos
recursos e manutenção das decisões originárias.
Voto
Acompanho integralmente as conclusões do Ministério Público de Contas
que com propriedade examinou todas as questões pertinentes à matéria.
Na verdade, os recorrentes não apresentaram qualquer elemento novo ou
documentos, capazes de alterar a decisão inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
p r o t o c o l a d o s  s o b  n º  3 6 7 3 2 0 / 0 4 ,  d o  P O D E R  E X E C U T I V O ,  d e
responsabi l idade de GIL LORUSSO DO NASCIMENTO, do PODER
LEGISLATIVO, de responsabilidade de ARMANDO NEME FILHO e do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRAQUARA,
de responsabilidade de SAMIR SMAKA IVANOSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos legais para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo-se as decisões recorridas em todos os seus
termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 211/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 330188/05 e 337913/05
INTERESSADO : JOSÉ MILANI FILHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Comprovação de Subvenção social. Provimento. Reforma
da decisão. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por José Milani
Filho, Presidente da Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do
Brasil, de Barracão – ARCAFAR - e Ramiro Wahrhaftig, ex-Secretário de Estado
da Educação, da decisão deste Tribunal, constante da Resolução nº. 5218/2005-
TC, que desaprovou a prestação de contas de subvenção social concedida pela
Secretaria de Estado da Educação à Associação Regional das Casas Familiares
Rurais do Sul do Brasil, de Barracão, no exercício financeiro de 1998, na
importância de R$ 1.565.195,28 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil,
cento e novena e cinco reais e vinte e oito centavos), tendo por objetivo o
atendimento de Escolas do Campo, em 48 municípios, mediante a contratação de
monitores e auxiliares, elaboração e reprodução de material pedagógico, aquisição
de materiais de consumo.
A desaprovação teve como motivos: 1 – o objeto do ajuste mereceria a
formalização de contrato, dado que não há confluência de vontades no atingimento
do objetivo, mas sim vontades opostas, a justificar um contrato de prestação de
serviços, precedido do devido procedimento licitatório, inexistente no caso; 2 – a
caracterização do contrato se clarifica com a previsão de taxa de administração.
Em suas razões recursais, o Presidente da Associação, alega: que foi procurado
pela Secretaria de Educação para firmar o termo de subvenção social, tendo em
vista que em 1995 já haviam firmado termo semelhante; a questão
apontada da existência da prestação de serviços é infundada; se esta Corte de
Contas considera que a Secretaria terceirizou serviços que lhe são afetos, então é
dela que devem ser exigidas as informações e justificativas e não da entidade que
recebeu os recursos e cumpriu sua parte no convênio; os objetivos da Secretaria
e da Associação eram os mesmos, não restando caracterizada a aludida prestação
de serviços; não há que se falar em taxa de administração, cuja expressão está
sendo erroneamente utilizada. No termo de convênio consta que uma parte dos
recursos são destinados a promover o pagamento de despesas correntes da
entidade, que foram geradas justamente em decorrência do convênio e, com o
aumento dessas despesas, a própria Secretaria destinou recursos específicos para
pagá-las; dado o “tamanho” da subvenção e aos volumosos custos, seria injusto
se a Secretaria não destinasse nenhuma quantia para arcar com as despesas
corriqueiras dela decorrentes, dessa forma a Associação não foi remunerada, mas
sim, teve despesas decorrentes da subvenção pagas pela Secretaria, em
consonância com os termos do convênio; o termo de convênio foi imposto pela
Secretaria, pois é assim que acontece com os órgãos que repassam recursos para

as entidades e o que a Associação fez foi cumpri-lo, não podendo arcar com erros
não comprovados e que não lhe podem ser atribuídos.
Por sua vez, o ex-Secretário justifica: que sejam adotados os mesmos critérios de
análise e entendimentos das comprovações de prestações de contas relativas aos
anos de 1997 e 2001, aprovadas por este Tribunal, conforme as Resoluções ns.
5003/05 e 7927/02-TC; a taxa de 6% não traduz remuneração, mas sim provisão
para cobrir despesas impossíveis de serem previamente avaliadas e fixadas; o
objeto coaduna-se com as características de convênio, pois houve confluência de
vontades entre os partícipes e não remuneração por serviços prestados; a
Associação teve como contrapartida disponibilizar educação diferenciada e um
público diferenciado; não houve burla à legislação e todos os princípios legais
foram atendidos; não houve locupletamento de ninguém, nem lesão a terceiros e
as metas propostas foram cumpridas integralmente.
A Diretoria de Análise de Transferências entende que o termo ajustado efetivamente
se trata de convênio, constatando que as irregularidades antes apontadas, quanto
às despesas mencionadas, não são estranhas e estavam estipuladas no convênio e
termo aditivo. Ao final, considerando que os recursos foram aplicados na forma
ajustada, as irregularidades sanadas e o termo cumprido integralmente, opina
pela reforma da decisão e regularidade das contas. Fundamenta, ainda, seu
entendimento, em dispositivo constante da Resolução nº 03/06, desta Corte de
Contas, recém aprovada, bem como pela aprovação em processos similares,
conforme Resoluções ns. 7927/02 e 5003/05-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal, entendendo que permanecem as
ilegalidades na formalização do ajuste, na ausência de licitação e no pagamento
de taxa de administração, opina pelo não provimento dos recursos.
VOTO
Efetivamente, a matéria dos autos não é nova neste plenário.
Já houve decisões aprovando, por unanimidade, processos similares, inclusive
em grau de recurso e dos mesmos interessados, conforme Resoluções ns. 7927/
2002 e 5003/2005-TC, que anexo por cópia.
Nesse sentido, coerente com o que vem decidindo esta Corte de Contas,
acompanho a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências e voto pelo
conhecimento dos recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito,
dar-lhes provimento e, em conseqüência, julgar regular a prestação de contas de
subvenção social concedida pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do Brasil, de Barracão, relativa ao
exercício de 1998, na importância de R$ 1.565.195,28 (um milhão, quinhentos e
sessenta e cinco mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 330188/05 e 337913/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber os presentes Recursos de Revista, por tempestivos, para, no mérito,
dar-lhes provimento e, em conseqüência, julgar regular a prestação de contas de
subvenção social concedida pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do Brasil, de Barracão, relativa ao
exercício de 1998, na importância de R$ 1.565.195,28 (um milhão, quinhentos e
sessenta e cinco mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos),
consubstanciada na Resolução nº5218/2005-T.C.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 212/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 342520/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR
INTERESSADO: MIGUEL ANGELO PETTENAZZI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Miguel Ângelo Pettenazzi,
Prefeito de Uniflor, contra o Acórdão nº. 1070/2006, da 2ª Câmara, que
recomendou o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo, referentes
ao exercício financeiro de 2002, tendo em vista a abertura de créditos adicionais
acima da autorização da lei orçamentária.
Em sua defesa o Prefeito alega: a) – reexaminando os Decretos de abertura de
créditos suplementares constata-se a existência de valores que se referiam a
transposição de dotações; b) – a lei municipal nº 759/2001 - lei orçamentária
anual - em seu art. 5º, autorizava essas transposições e o seu parágrafo único
dispõe que os valores transpostos não serão computados para efeito do limite
fixado no art. 5º; c) - o art. 6º da lei acima citada autorizava o remanejamento e
suplementação por órgão central do Executivo, sendo que o parágrafo único,
preconizava que não seriam computados para o limite fixado no art. 5º.
A Diretoria de Contas Municipais aceita os argumentos trazidos e conclui pelo
provimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal discorda do entendimento da DCM,
mantendo o motivo que recomendou a irregularidade das contas.
Voto
No caso presente, acompanho as conclusões da unidade técnica, a qual aceita os
argumentos trazidos pelo recorrente, entendendo que a lei orçamentária do
município, em seus arts. 5º e 6º, autorizavam as movimentações entre diversas
dotações por unidades orçamentárias, conforme demonstrado às fls. 525/528.
Nesse sentido, as suplementações ocorridas no exercício, ficaram dentro do limite
de 40%, (quarenta por cento) fixado pela lei orçamentária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 342520/06, do POER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE UNIFLOR, de responsabilidade de MIGUEL ANGELO PETTENAZZI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar o julgamento pela regularidade das contas do Executivo Municipal
de Uniflor, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 214/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 9126/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
INTERESSADO : ALTENIR ALVES DAVID
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pedido de Auditoria. Prefeitura Municipal. Gestão encerrada há 11 anos. Ineficácia
de qualquer medida em face do lapso temporal. Demora desta Corte. Desaprovação
das contas referentes ao período questionado. Perda de objeto. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de auditoria feito em janeiro de 1997, pelo
então Prefeito de Doutor Ulysses, Alternir Alves David.
Informa o Prefeito que ao assumir a Prefeitura a encontrou totalmente
desorganizada, com muitas dívidas empenhadas, com o saldo de caixa zerado e
que não recebeu do ex-Prefeito, Haroldo Bielski Bacelar, a relação de bens móveis,
imóveis e patrimonial.
Designada a Comissão Especial de técnicos desta Casa, para realizarem inspeção
“in loco”, no município, abrangendo o exercício de 1996, em 15 de janeiro do
mesmo ano, portanto, 10 (dez) dias após o pedido, foi apresentado o respectivo
Relatório de Auditoria.
Oportunizado o contraditório, o ex-Prefeito, em fevereiro de 1997, apresentou
suas considerações e justificativas às f. 54/56.
A Diretoria de Contas Municipais através das Instruções ns. 160/97 (f.58/62) e
611/02 (f.65/66), conclui: “ que as irregularidades apontadas se revestem apenas
de ordem técnico-administrativa, tendo em vista que nos levantamentos
realizados por esta equipe de auditoria, constatou-se que as anomalias
encontradas, foram conseqüentes do mau gerenciamento administrativo nos
diversos setores auditados, ressalvando, o direito s.m.j., das esferas superiores
desta Casa, de um entendimento diverso ao aqui apresentado”
O Ministério Público junto a este Tribunal em seu Parecer nº 8148, de junho de
2003, (f. 67/69), setor em que o processo ficou sem tramitação de abril de 1997
a abril de 2001 e de março de 2002 a julho de 2003, manifesta-se pela aprovação
do Relatório de Auditoria e conseqüente condenação do ex-alcaide à devolução
dos valores gastos irregularmente, devidamente corrigidos, com ciência ao
Ministério Público Estadual, em face da ocorrência de indícios da prática de
crimes previstos na Lei nº 8.666/93 e atos de improbidade administrativa.
VOTO
Como se verifica, da realização da auditoria até o presente julgamento, se passaram
mais de 10 (dez) anos e 11 (onze) anos de uma gestão encerrada no exercício
financeiro de 1996, cujas contas, inclusive, tiveram recomendação de
desaprovação por esta Corte, conforme Resolução nº 186/2003 (cópia de f. 75).
Recentemente, em casos similares, a 2ª Câmara e o Tribunal Pleno, através dos
Acórdãos ns. 2440/06 e 1970/06, respectivamente, Relatórios de Auditoria dos
municípios de Cruzeiro do Oeste e Fazenda Rio Grande, aprovaram, por
unanimidade, voto do Relator, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
pelo arquivamento, considerando a ineficácia de qualquer medida que venha a
ser tomada por esta Casa, em face do lapso temporal (cópias anexas).
Isto posto, considerando a Instrução nº 611/02, da Diretoria de Contas Municipais
e os julgados citados, voto pelo arquivamento dos presentes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE AUDITORIA
protocolados sob nº 9126/97,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento dos autos, considerando a Instrução nº 611/02, da
Diretoria de Contas Municipais e os Acórdãos ns. 2440/06 e 1970/06-T.C.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 215/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 365077/04
INTERESSADO : OSMIR MIGUEL BRAGA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Convênio. Juntada de documentos. Ausência das certidões
negativas do INSS e do FGTS. Provimento. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito Municipal de Jardim
Alegre, Sr. Osmir Miguel Braga, visando a reforma da decisão contida na
Resolução nº 4.658/04, que julgou irregular a Prestação de Contas de Convênio
nº 186805/01, referente a recursos repassados pela FUNDEPAR, exercício
financeiro de 2000, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tendo por objeto
reparos diversos na EET de Barra Preta/ERM Maria Antonieta Di Santi.
A Resolução determinou ao recorrente a devolução integral dos recursos
repassados ao Tesouro Estadual e o encaminhamento de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, e teve por fundamento a ausência
das Certidões do INSS e FGTS da empresa contratada Construtora Vargem do
Cedro Ltda. e o fato de não constar do termo de recebimento definitivo da obra
de fls. 131 o nome e assinatura do profissional habilitado, matrícula funcional e
identificação da autoridade competente que o designou para os trabalhos de
fiscalização, emitido pelo DECOM.
Nas razões recursais, o recorrente alega que junta o Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, devidamente assinado pelos representantes legais para
recebimento da obra do DECOM, e, com relação às CNDs do INSS e FGTS da
empresa Construtora Vargem do Cedro Ltda.,  alega que estão sendo
providenciadas, apresentando, inclusive, no requerimento protocolado sob o nº
393313/04, cópias da inicial da Medida Cautelar de Exibição de Documentos,
proposta em face Construtora Vargem do Cedro Ltda., para fins de apresentação
das certidões mencionadas (fls. 09 a 25).
Acolhendo-se manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, foi
determinada diligência junto à Secretaria de Estado de Obras Públicas/DECOM,
que, por meio do protocolo nº 264096/05, (fls. 32), encaminha relatório de
acompanhamento de obras e/ou serviços e cópia autenticada do termo de
recebimento definitivo da obra (fls. 40 a 42).
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas manifestam-se pelo provimento do recurso para, “ retificando a
conclusão da Resolução nº. 4658/2004, aprovar as contas prestadas conforme
protocolo 18680-5/01 com ressalva pela não juntada das certidões do INSS e
FGTS da empresa prestadora de serviços que foi paga com recurso do convênio
cujas contas foram julgadas pela decisão acima mencionada” (f. 46).
VOTO
Merece provimento o recurso.
Conforme apontado pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, logrou o recorrente sanear a irregularidade contida no termo
de recebimento definitivo da obra, conforme se depreende da documentação
anexada a f. 40/42, enviada pelo próprio DECOM.

Outrossim, além de ter o Município comprovado ter tomada as medidas cabíveis
com relação à ausência de CDN do INSS e do FGTS, como comprovam as cópias
da inicial da Medida Cautelar de Exibição de Documentos, proposta em face
Construtora Vargem do Cedro Ltda., aplicável à espécie o Acórdão nº 1365/06,
referente ao incidente de Uniformização de Jurisprudência que, tratando da matéria,
autoriza o julgamento pela regularidade com ressalva, nos processos anteriores a
janeiro de 2005, como é o presente caso.
Face ao exposto, voto no sentido de que seja dado provimento ao recurso, para o
fim de reformar a Resolução nº 4658/2004, julgando-se regulares as contas objeto
do presente convênio, ressalvada a ausência das certidões negativas do INSS e
do FGTS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 365077/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 4658/
2004, no sentido de julgar regulares as contas objeto do presente convênio,
protocolado sob nº 186805/01 - TC, ressalvando a ausência das certidões negativas
do INSS e do FGTS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 216/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 215419/05
INTERESSADO : CLAUDIO GOTARDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Sanada irregularidade pela falta
de documento. Provimento parcial, para que sejam julgadas regulares as contas,
ressalvado o atraso. Revogação, de ofício, da multa imposta, com base no
prejulgado nº 01/2006.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de recurso de revista interposto por Cláudio Gotardo,
ex-Prefeito de Boa Esperança, contra a resolução nº 2086/2005 que julgou irregular
as contas de convênio celebrado entre o SEDU e o município referido, relativo
ao exercício de 2002, no valor de R$30.843,50(trinta mil, oitocentos e quarenta
e três reais e cinqüenta centavos), em face da ausência do termo de compatibilidade
físico-financeira da obra, e determinou a devolução integral dos recursos pelo
recorrente, recolhimento de multa e envio de cópias ao Ministério Público.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas opinam pelo provimento parcial do recurso, para que sejam julgadas
regulares as contas, por ter o recorrente anexado a documentação faltante,
mantendo-se, porém, a ressalva e a multa pelo atraso na prestação.
VOTO
Merece provimento parcial o recurso, vez que o recorrente anexou, a f. 7, Termo
de Recebimento Definitivo da Obra, sanando, assim, a irregularidade que havia
sido anteriormente apontada pela Unidade Técnica, a f. 80 do processo original.
Ademais, conforme apontado pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, deve permanecer a ressalva relativa
ao atraso no encaminhamento da documentação faltante, não justificada pelo
recorrente.
Por outro lado, em face da decisão desta Corte contida no Prejulgado nº 01/2006,
que veda a aplicação de multa a fatos ocorridos antes da entrada em vigor da
nova Lei Orgânica deste Tribunal, em observância ao princípio da reserva legal,
impõe-se, de ofício, a revogação do item III da Resolução, que impôs a multa de
R$ 100,00 ao mesmo recorrente.
Face ao exposto, voto no sentido de que seja dado provimento parcial ao recurso,
para que sejam julgadas regulares as contas do convênio objeto do presente
processo, ressalvado o atraso no encaminhamento da documentação, e, de ofício,
revogar o item III da Resolução nº 2086/2005, que impôs o recolhimento de
multa pelo recorrente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 215419/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
I - Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na
Resolução nº 2086/2005, no sentido de julgar regulares as contas do convênio
objeto do presente processo, protocolado sob nº152.088/03, ressalvando o atraso
no encaminhamento da documentação;
II - Revogar, de ofício, o item III da citada Resolução, que impôs o recolhimento
de multa pelo recorrente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 217/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 40016/07
INTERESSADO : RENATO GUIMARÃES ADUR
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Agravo. Intempestividade do Recurso de Revista. Admissão de
Pessoal. Autuação. Pedido de carga dos autos não interrompe o prazo recursal.
Autuação. Arts. 331, § 5º, e 355 §§ 1º e 2º, do regimento interno. Ausência
imputação pessoal de responsabiliade e de prejuízo à defesa.improvimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Renato Adur Guimarães, contra a
decisão que deixou de receber, por intempestivo, o Recurso de Revista interposto
contra o Acórdão nº 3602/06, que negou registro à admissão de pessoal do
Paranacidade, para a contratação de analista de desenvolvimento municipal,
realizada por Seleção Competitiva Pública.
Alega ter tomado conhecimento da decisão objeto do Recurso de Revista
exclusivamente em função do acaso, em 04.12.2006, quando compareceu a este
Tribunal para verificação de outro processo, tendo constatado, na ocasião, “ que
o nome do recorrente deixou de constar do acórdão e da publicação” (f. 4).

Acrescenta que não tinha sequer conhecimento da existência deste processo e
que, remeteu-o a esta Corte, para fins de registro, quando exercia o cargo de
Presidente do Paranacidade, e que deveria ter figurado como interessado, a
exemplo de outros feitos que tramitam neste Tribunal, referindo, a propósito, o
disposto no art. 14, II, do Provimento nº 47/2002 e nos arts. 352, III, e 355, §§ 1º
e 2º, ambos da Lei Complementar nº 113/2005, além do art. 474 dessa mesma
lei, que trata da legitimidade do terceiro interessado para interpor recurso.
Aduz, a final, que o “ prazo para a apresentação do recurso deverá ser computado
a partir da data de conhecimento do ato que atinge diretamente seus direitos”
(f. 7), transcrevendo diversas ementas do Tribunal de Justiça do Estado, acerca
da renovação do prazo recursal após a intimação pessoal da parte.
Pelo Protocolo nº 4346-5/07, apresenta o recorrente outras razões recursais, em
que refere ter recebido o extrato da publicação da decisão exarada em 27.11.2006,
através de seu procurador, tendo solicitado carga dos autos em 29.11.2006, obtida,
apenas, em 11.12.2006, motivo pelo qual teria sido prejudicada a formulação da
defesa.
Menciona, a respeito, o disposto no art. 183 do Código de Processo Civil, que
permite a prática de atos em novo prazo, na ocorrência de justa causa, e o disposto
no art. 360, §6º, do Regimento Interno, que “ define que os pedidos de vista
serão analisados pelo Relator quando não houver prazo a ser cumprido” (f. 17)
Conclui que “ o prazo para apresentação do recurso deverá ser computado a
partir da data do conhecimento dos autos” (f. 17).
O recurso foi recebido e encaminhado à Diretoria de Protocolo, para nova
autuação, através do despacho de f. 242 dos autos originais.
VOTO
Preliminarmente, deve ser conhecido o presente Recurso de Agravo, haja vista
que, além de tempestivo, foi interposto pelo Superintendente do Paranacidade, à
época dos fatos, tendo, assim, legitimidade recursal, nos termos do art. 474 do
Regimento Interno.
No mérito, entretanto, não merece provimento.
Não merece guarida a alegação do recorrente, de que não havia tomado
conhecimento prévio deste processo, nem da decisão objeto do Recurso de Revista.
Além de ter sido intimado, em duas oportunidades, antes da decisão recorrida,
para que prestasse esclarecimentos (Resolução nº 2828/05, a f. 58, e ofício de f.
102), o próprio recorrente, em suas razões complementares, a f. 15, menciona ter
tomado ciência da decisão em 27.11.2006, o que corrobora, de qualquer forma, a
intempestividade do recurso protocolado em 15.12.2006 (f. 147).
Por outro lado, vale lembrar a previsão do art. 386, parágrafo único, do Regimento
Interno, no sentido de que:
“ Os prazos para interposição de recursos são contados a partir da data de
publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do tribunal de Contas”.
Por outro lado, tratando-se de prazo recursal, sua fluência é sempre
contínua, não admitindo interrupção nem prorrogação, valendo a referência à
seguinte ementa, do Tribunal de Justiça do Estado:
“ APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -REABERTURA
DE PRAZO RECURSAL PELO MAGISTRADO - IMPOSSIBILIDADE-
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O prazo recursal é peremptório e, como tal, não admite prorrogação fora das
hipóteses exaustivamente previstas em lei (parágrafo único do artigo 182 do
Código de Processo Civil). Assim, não tendo ocorrido nenhuma daquelas
hipóteses, a reabertura de prazo para a parte apelar não surte efeito jurídico e
a interposição fora do prazo original leva ao não conhecimento do recurso,
ante sua intempestividade”
(Acórdão nº 13239, da 5ª Câmara Cível, rel. Roberto Vicente, j. em 30.11.2004)
A propósito, aliás, não pode o pedido de carga dos autos implicar na renovação
do prazo recursal, não sendo aplicável ao caso o disposto no art. 183, §1º, do
Código de Processo Civil, apontado pela parte, por não se encontrar caracterizada
a justa causa para a renovação do prazo. Para a elaboração de suas razões recursais,
o recorrente poderia ter tido acesso aos autos, independente de pedido de carga,
nos termos do art. 361 do Regimento Interno.
Outrossim, inexistente a irregularidade alegada, relativa ao fato de não ter constado
o nome do recorrente na decisão recorrida e, tampouco, na autuação do processo.
Trata-se de processo de análise da legalidade de ato de admissão de pessoal,
para fins de registro nesta Corte, nos termos do art. 71, III, da Constituição Federal,
em que, diversamente dos processos de prestação de contas, a legitimidade
processual, em princípio, é da entidade que encaminha os atos, e não do gestor
que presta suas contas.
Apenas na hipótese de atribuição de responsabilidade pessoal àquele que
encaminhou os atos de pessoal ou de outros envolvidos é que mereceria relevo o
disposto no art. 331, §5º, e 355, §§ 1º e 2º, ambos do Regimento Interno, que
prevêem a autuação dos interessados e inclusão dos nomes no rol dos interessados
como condição prévia para a aplicação das sanções pertinentes.
No caso em análise, o Acórdão nº 3602/06 limitou-se a determinar a negativa de
registro do ato admissional e a adoção, pela entidade, das medidas do art. 302 do
Regimento Interno (f .  141/142 dos autos or iginais) ,  sem qualquer
responsabilização pessoal.
Apenas como ilustração, vale acrescentar que, tendo havido no trâmite original
do processo, em duas oportunidades, a intimação pessoal do agravante, para que
tomasse conhecimento das irregularidades verificadas por esta Corte, uma delas,
inclusive, mediante expedição de Resolução do Tribunal Pleno (f. 58 e AR a f. 59
verso) com referência expressa ao nome do mesmo recorrente, ainda que houvesse
responsabilidade pessoal, um eventual equívoco na autuação, se fosse o caso,
não teria trazido qualquer prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório,
revestindo-se de natureza meramente formal.
Consequentemente, não aproveita ao agravante o disposto no art. 14, II, “b”, do
Provimento nº 47/2002, que define como interessado, nos processos de admissão
de pessoal o subscritor dos atos de nomeação. Além de não ter havido imputação
de responsabilidade, conforme assinalado, releva notar que o subscritor do contrato
de trabalho de f. 81/83 dos autos originais, é pessoa diversa do recorrente, o que
confirma a ausência de qualquer prejuízo material ou das garantias da defesa sob
esse fundamento.
Nessas condições, mostra-se intempestivo o Recurso de Revista Interposto em
15.12.2004, quando esgotado o prazo de 10 dias, 11.12.2006, conforme contido
na decisão de f. 222 dos autos originais.
Face ao exposto, voto pelo improvimento do recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 40016/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso de Agravo, tendo em vista que mostra-se
intempestivo o Recurso de Revista interposto em 15.12.2004, quando esgotado
o prazo de 10 dias, 11.12.2006, conforme contido na decisão de f. 222 dos autos
originais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

TOMADA DE CONTAS

Processo: 486358/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 144115/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 165090/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL

Processo: 191289/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 164477/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 169754/03
Origem: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Processo: 170744/03
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 148718/04
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

Processo: 171418/04
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ SOLLAK

Processo: 176550/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 21535/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 141024/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 177673/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 405560/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 467353/05
Origem: MU NICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS

Processo: 467361/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS

Processo: 467388/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS

Processo: 474830/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 112842/06
Origem: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA

Processo: 149690/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

Processo: 176190/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 182140/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 183731/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMAS

Processo: 190487/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

Processo: 191670/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 200920/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ SOLLAK

Processo: 207134/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE BOA ESPERANÇA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE BOA ESPERANÇA

Processo: 211603/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

Processo: 216885/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS

Processo: 217270/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Interessado: MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA

Processo: 247560/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 251842/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 311756/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: NORBERTO MARTINS QUENTAL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 172179/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORBELIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORBELIA

Processo: 189608/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA

APOSENTADORIA

Processo: 11233/90
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: JOSE VIEIRA SOBRINHO

Processo: 241463/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO RAMOS

Processo: 195612/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEY JOSE LINS DE ALENCAR

Processo: 412664/05 Adiado desde 06/03/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

Processo: 256453/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GRACIANA ESCOBAR DA SILVA

Processo: 298857/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EUNICE BERTONCIN

Processo: 305233/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DENYSE DE JULIO PUCCI

Processo: 312922/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DIVA TOMAZ DE AQUINO MORA

PENSÃO

Processo: 79468/00
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA BERNADETE DE LIMA

Processo: 232511/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSELI VIGILATO MACEDO

Processo: 46499/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: GENOEFA ROSÁRIA GIROTTO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 387410/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO TRAVAS ROSS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 520516/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 450841/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 292263/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 132010/03 Adiado desde 13/03/2007
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
Interessado: RAMIRO WAHRHAFTIG

Processo: 191885/04 Adiado desde 13/03/2007
Origem: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 481058/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO INTERNACIONAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA EM CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 169916/03
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ

Processo: 189216/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 538407/03
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE RONCADOR

Processo: 31269/04
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

Processo: 114791/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL

Processo: 161005/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 46406/05
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 513754/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 64280/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR

Processo: 181828/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 184312/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE VERÊ

Primeira Câmara

Pautas
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Processo: 189365/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 207169/06
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 217318/06
Origem: INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO PEDAGÓGICO DE CURITIBA
Interessado: NILDA GAY DA SILVA

Processo: 246555/06
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

Processo: 248426/06
Origem: APEV-ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ESTILO DE VIDA
Interessado: LUIS EDGARD BATISTA ISAGUIRRE

Processo: 255074/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR

Processo: 385709/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL
PROFESSOR CLETO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA
ESTADUAL PROFESSOR CLETO DE CURITIBA

Processo: 518962/06
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 171849/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 180112/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUPÃSSI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUPÃSSI

Processo: 186595/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PONTA GROSSA
Interessado: HILÁRIO DEVICCHI

Processo: 199441/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PITANGA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PITANGA

Processo: 200032/06
Origem: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO
ESPECIAL DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO
CIDADÃO ESPECIAL DE CURITIBA

Processo: 202590/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JURANDA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JURANDA

APOSENTADORIA

Processo: 51531/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: INAYARA BERNARDO PONTES

Processo: 240596/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: LIDIA ROCHA CEZAR

Processo: 495580/06
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: NAIR DE SOUZA DE ARAUJO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 375297/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 264928/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 588375/06
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: ILIZEU PURETZ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 24371/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: IVANO RANGEL DE OLIVEIRA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 28044/94
Origem: AÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL BATALHÃO
QUADRANGULAR DE RESERVA
Interessado: AÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL BATALHÃO
QUADRANGULAR DE RESERVA

Processo: 258670/04
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ

Processo: 45612/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Processo: 430743/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ

Processo: 198720/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: VANDERLEY CERANTO

IMPUGNAÇÃO

Processo: 321102/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 453480/04
Origem: COPEL TRANSMISSÃO S/A DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ IVAN MOROZOWSKI

Processo: 349982/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 423359/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A

Processo: 114209/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 20740/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALESSANDRO LISBOA SOLYOM

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122298/04
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 139484/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 119312/05
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA

Processo: 119320/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA

Processo: 122739/05
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

Processo: 122747/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ

Processo: 127250/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ

Processo: 128770/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Processo: 131460/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ

Processo: 137450/05 Vistas desde 13/03/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 137744/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE

Processo: 140109/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA

Processo: 140125/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA

Processo: 142160/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 103290/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 115884/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO

Processo: 115892/06
Origem: MUNICÍPIO DE VITORINO
Interessado: MUNICÍPIO DE VITORINO

Processo: 121051/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

APOSENTADORIA

Processo: 19501/04 Vistas desde 13/03/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: STELA MARIA MUNHOZ DOS SANTOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 97340/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Processo: 100003/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Processo: 113318/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA D´OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA D´OESTE

Processo: 126371/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MALLET
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MALLET

Processo: 126649/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ

Processo: 131987/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Processo: 132126/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA

Processo: 134730/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL

Processo: 140692/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

Processo: 150310/06
Origem: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
TAPEJARA
Interessado: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
DE TAPEJARA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 176285/02
Origem: EMDEPAR-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUÁ S/A
Interessado:  EMDEPAR-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUÁ S/A
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Processo: 127605/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS

Processo: 172244/04
Origem: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
Interessado: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A

Processo: 140001/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 141628/05 Vistas desde 13/02/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 96866/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE

Processo: 119600/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

Processo: 119634/06
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

Processo: 119642/06
Origem: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA

Processo: 119650/06
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA

Processo: 119669/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA

Processo: 119677/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Processo: 120802/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

Processo: 122988/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

Processo: 129028/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ

Processo: 130476/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA
ESPERANÇA

Processo: 130484/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

Processo: 133939/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 134390/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JUSSARA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JUSSARA

Processo: 135508/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 137241/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

Processo: 137578/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA

Processo: 139805/06
Origem: SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Interessado: SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

Processo: 147735/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX

Processo: 205930/06
Origem: CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA
Interessado: CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 278112/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA

APOSENTADORIA

Processo: 154088/05
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: MARIA CANDIDO DA COSTA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 240170/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 273234/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ

Processo: 273897/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 114887/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 188180/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 91598/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 07 de 06 de março de 2007

Aos seis dias do mês de março, as quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a sétima sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos do artigo
6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ GEORG
HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Ausente o AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora do Estado junto
a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA. Submetida à
apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 06 da sessão ordinária do dia 27
de fevereiro de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, o CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG assim o fez na Diretoria Jurídica dos processos 61420/07,
61412/07, na Diretoria de Análise de Transferências do processo 49057/05 e na
origem os 345955/04 e  228611/06.  O CONSELHEIRO  HENRIQUE
NAIGEBOREN na Diretoria Jurídica dos processos 111005/06 e 42728/07.
Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o
parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, sem qualquer alteração. Em
seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem qualquer manifestação. Passou-
se,  então,  ao julgamento dos processos.  Foi  concedida a  palavra ao
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG e CONSELHEIRO  C A I O
MARCIO NOGUEIRA SOARES para relato de suas pautas. Em seguida
concedeu a palavra aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos processos de suas
atribuições. Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de
julgamento. Foram julgados os seguintes p rocessos: 476224/06, 382716/00,
15340/01, 84300/01, 177672/02, 150093/03, 167042/03, 181960/04, 402592/
04, 52694/05, 183789/05, 54349/97, 54357/97, 189551/98, 54100/99, 101/01,
176826/01, 153986/02, 131218/03, 159856/03, 159945/03, 165996/03, 176378/
03, 183331/03, 183390/03, 231573/03, 289610/03, 406551/03, 512653/03,
473007/04, 475700/04, 44551/05, 54999/05, 79509/05, 282582/05, 119502/06,
172063/06, 179360/06, 182310/06, 190231/06, 207851/06, 288460/06, 296781/
06, 346134/06, 458080/06, 508991/06, 18290/07, 163478/05, 179188/05,
202175/06, 215285/06, 315300/00, 494937/02, 218666/03, 6044/05, 41625/05,
335856/05, 491408/05, 299012/06, 493225/03, 499421/04, 595126/06, 252260/
03, 44736/02, 334678/04, 235428/05, 44378/97, 68540/05, 155292/01, 252660/
03, 250133/05, 538661/06, 311330/03, 234603/06, 235251/06, 256470/06,
417514/04, 501965/04, 253957/05, 102111/06, 461320/02, 315637/03, 184297/
05, 481252/06, 495388/04, 507297/04, 43563/05, 44128/05, 410505/05, 208726/
06, 538009/06, 542286/06, 4077/91, 357527/06, 73196/03, 246128/05, 183181/
04, 464768/04, 269497/05, 269551/05, 499100/06, 86152/04, 125134/05,
125207/05, 139937/06, 145619/06, 147751/06, 140333/01, 133242/05, 139879/
05, 120454/06, 146615/06, 412712/00, 188597/03, 244543/03, 92071/04,
218411/06, 171954/06.

Atas

Da pauta do Ès:CONSELHEIRO  HENRIQUE NAIGEBOREN foi adiado o
processo 412664/05, e do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
permanece a concessão de vista desde 13/02 ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES do 141628/05, retirado de pauta do Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES os processos 126398/06 e 355557/00.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem
dela tenha feito uso, após o que, encerrou a sétima sessão ordinária da Primeira
Câmara Deliberativa, às quinze horas e quatro minutos, CONVOCANDO outra
ordinária, para o dia 13 de março do corrente ano, no horário regimental. E para
constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro,
Secretário, em exercício da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

ACÓRDÃO Nº 4438/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 396768/00
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Responsável: MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS
Relator : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE, RESSALVADA A
CONTABILIZAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS PELO VALOR
INTEGRAL.
1.Trata o presente protocolado, da comprovação de Convênio firmado com a
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, em 25/09/1998,
com vigência até 24/09/2003, que tem como objeto a continuação das pesquisas
realizadas, sobre a dinâmica nas áreas dos portos referidos, incluindo
levantamentos batimétricos trimestrais de monitoramento dos Canais da Galheta
e de outras áreas destes Portos, visando o controle do transporte de sedimentos e
assoreamentos e o conseqüente planejamento das dragagens de manutenção,
considerando a realização da atual, de aprofundamento, e o apoio ao Controle de
Tráfego Marítimo, acrescido da cooperação de operação da Estação de Controle
de Tráfego Marítimo, constantes dos trabalhos discriminados no Memorial
Descritivo.
Pela Resolução nº 3743/2004, de 15.06.2004, foi determinada a conversão do
julgamento em diligência, para que a entidade apresentasse justificativas em
relação às despesas impropriamente evidenciadas, no valor de R$ 791,47, ou que
juntasse notas fiscais das mesmas, conforme voto do relator, Conselheiro Fernando
Augusto de Mello Guimarães, de f. 189/190.
Analisando a manifestação do interessado de f. 193/194, acompanhada dos
documentos de f. 195/219, a Diretoria Revisora de Contas, através da Instrução
nº 5483/04, posicionou-se pela irregularidade das contas, recomendando, dentre
outras sanções, o recolhimento, pelo ordenador da despesa, do valor de R$
21.114,86, relativo aos custos administrativos que não teriam sido devidamente
comprovados.
Cumprindo diligência interna determinada pela Resolução n] 2638/2005, a
Diretoria de Análise de Transferências reitera o opinativo pela irregularidade,
entendendo “que os documentos de despesas apresentados, visando a
comprovação dos custos administrativos e operacionais da FUNPAR na execução
do objeto do Convênio, estão sendo debitados à conta do Convênio pelos valores
totais dos comprovantes” (f. 233), e propondo, dentre outras sanções, a devolução
de R$ 21.114,86, pelo responsável.
Em face dos esclarecimento prestados pela entidade, constantes de f. 237/238, a
Unidade Técnica, pela instrução 400/06, reviu sua posição e propõe a regularidade
das contas, com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ratifica sua manifestação anterior,
pela desaprovação das contas.
É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, pode ser objeto de ressalva a irregularidade apontada, relativa à
contabilização de despesas administrativas pelo valor integral.
A matéria foi analisado com propriedade pela Diretoria de Análise de
Transferências, nos seguintes termos, os quais merecem integral acolhimento:
“ Com o expediente de fls. 237, a Diretora Superintendente informa às fls. 238
que, à época, o critério utilizado pela FUNPAR para comprovar os custos
indiretos era, ou em forma de rateio, ou considerando o valor integral dos
comprovantes de despesas, que se referem a uma parte do trabalho desenvolvido
pela Fundação em prol da execução do objeto ajustado.
(...)
Entendemos que a comprovação dos custos administrativos com a execução do
objeto do Convênio, deve ser realizada também com a apresentação de planilhas
de rateio dos custos entre os diversos Convênios firmados com o Estado do
Paraná, se utilizando a contabilidade de custos com vistas a demonstrar
claramente quais custos são decorrentes da execução de cada Convênio.
Tendo em vista que à época a FUNPAR não utilizava tais métodos, no entanto
debitava ao Convênio parte das despesas realizadas a título de custos
administrativos pelo seu valor integral, concluímos que a impropriedade pode
ser ressalvada, até por que não há indícios de dano ao erário” (f. 240/241).
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvada a contabilização
de despesas administrativas pelo valor integral.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados  sob nº  396768/00,
FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas, ressalvando a contabilização das despesas
administrativas pelo valor integral.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão n°46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

Acórdãos
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ACÓRDÃO Nº 258/07 – Primeira Câmara
PROCESSO N°: 180992/05
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAI
INTERESSADO: ORLI ANTONIO CAMARGO DE CRISTO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180992/05,
ACORDAM
OS membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação à Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Ivai, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
95.381,97 (noventa e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e sete
centavos), tendo em por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007 – Sessão n° 4.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 384/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 364713/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA
ESPERANÇA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurada contra o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Boa Esperança, de recursos repassados pelo Estado, a
título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive através de Edital, a DAT informa que, transcorrido
o prazo fixado, a Entidade não devolveu a este Tribunal os autos dos processos
de prestação de contas, protocolados sob nºs 19492/83 e 21001/95, enviados em
diligência externa, nem tampouco encaminhou qualquer resposta até a presente
data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada de contas e irregularidade
das contas, em face da não devolução dos autos das respectivas prestação de
contas, com a adoção das seguintes medidas: recolhimento do recurso repassado,
devidamente corrigido, pela Entidade, sob pena de inscrição em dívida ativa e
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, preliminarmente requereu pela análise
da viabilidade de inclusão no programa de auditorias deste Tribunal e no mérito,
acompanhando a proposta da DAT, pela desaprovação das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas, em processos similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da não devolução dos autos das respectivas prestações de contas, na forma
do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art.
248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 3.127,55 (três mil, cento e vinte e sete
reais e cinqüenta e cinco centavos), devidamente corrigido de acordo com a
informação nº 955/00 da DTC (fls. 10), resultante da atualização dos valores
constantes da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boa Esperança, nos termos do art. 18 da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 364713/99, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE BOA ESPERANÇA ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas e, consequentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pelo Estado ao SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA ESPERANÇA, em razão da não
devolução dos autos das respectivas prestações de contas, na forma do art. 16,
III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 3.127,55 (três mil, cento e vinte e
sete reais e cinqüenta e cinco centavos), devidamente corrigido de acordo com a
Informação nº 955/00 da Diretoria de Tomada de Contas (fls. 10), resultante da
atualização dos valores constantes da listagem de pendências, ao Tesouro do
Estado, pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA
ESPERANÇA, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 385/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428633/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA DE JAPIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurada contra a Associação
dos Produtores de Uva de Japira, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive através de Edital, a DAT informa que, transcorrido
o prazo fixado, a Entidade não apresentou as contas em questão, nem tampouco
qualquer resposta até a presente data, razão pela qual conclui pela procedência
da tomada de contas e irregularidade das contas, em razão da não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando o entendimento da DAT,
opina pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas, em processos similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação dos Produtores
de Uva de Japira, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428633/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA
DE JAPIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DO ABASTECIMENTO – SEAB à ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES DE UVA DE JAPIRA, na importância de R$ 55.000,00
(cinqüenta e cinco mil reais), no exercício de 2001, em razão da omissão da
respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar à ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA DE JAPIRA,
o recolhimento do valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18 da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópia do processo, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 386/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428870/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE RURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Sociedade
Rural e Comunitária de Santo Inácio, de recursos repassados pelo Estado, a título
de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria
de Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive através de Edital, a DAT informa que, transcorrido
o prazo fixado, a Entidade não apresentou as contas em questão, nem tampouco
qualquer resposta até a presente data, razão pela qual conclui pela procedência
da tomada de contas e irregularidade das contas, em razão da não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que cabe determinar ao órgão
repassador do recurso, a instauração de tomada de contas especial.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas, em processos similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;

II – pelo recolhimento do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), devidamente
corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências
em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Sociedade Rural e Comunitária de Santo
Inácio, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428870/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DO ABASTECIMENTO - SEAB à SOCIEDADE RURAL E
COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, no exercício financeiro de 2001, em
razão da omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências ,  ao Tesouro do Estado,  pela  SOCIEDADE RURAL E
COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, nos termos do art .  18 da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 387/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 234580/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de Certidão Negativa
de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Comprovação de Auxílio entre o Município de
Ponta Grossa e a CEDCA/IASP/FIA, no valor de R$ 89.000,00 (oitenta e nove
mil reais), objetivando a construção de abrigo provisório, relativo ao exercício
financeiro de 2002.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9666/06, ratifica
o manifestado na sua Instrução nº 2222/06, e opina pela regularidade do processo,
diante do fato de que há Termo de Recebimento Definitivo da obra emitido pelo
DECOM, ressalvando a ausência de CND do INSS específica da obra objeto do
convênio.
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente opinou pela realização
de diligência, tendo em vista a ausência do Parecer Jurídico acerca do resultado
da licitação e da Certidão Negativa de Débito específica da obra junto ao INSS.
Após manifestação do interessado, diante da decisão tomada em sede de
Uniformização de Jurisprudência por esta Corte, entende, em seu Parecer nº 20900/
06, que o item relativo à não juntada da CND específica da obra pode ser
ressalvado, porém, a não juntada do parecer jurídico requerido, apesar de não ser
causa autônoma para a desaprovação das contas (diante da regularidade certificada
pela instrução) deve ser ressalvada, sem prejuízo da aplicação de multa pelo não
encaminhamento do documento, conforme LC 113/2005.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do
convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante
do Acórdão nº 1365/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 234580/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CEDCA/IASP/FIA ao
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), em razão da ausência de Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio e de acordo
com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão nº 1365/
2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 388/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 101093/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEPENDENTES DE
ALCOOL E OUTRAS DROGAS DE UNIÃO DA VITORIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
i:RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de ausência dos extratos bancários,
atraso no envio de documentos e pelos repasses feitos pela Assembléia Legislativa
do Estado, estranhos as suas atividades.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Auxílio concedido à
Associação de Apoio aos Dependentes de Drogas de União da Vitória pela
Assembléia Legislativa do Paraná, no valor de R$ 1.000,00, no exercício financeiro
de 2005, cujo objetivo era o custeio de despesas correntes, conforme plano de
aplicação.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua primeira Instrução nº 2699/06,
manifestou-se pela irregularidade desta prestação de contas em razão da ausência
de documentos, requerendo informações complementares acerca do repasse
efetuado pela Assembléia Legislativa uma vez que se trata de procedimento
contrário às funções próprias do Poder Legislativo.
Devidamente cientificada das conclusões da Diretoria de Análise de Transferências
e decorridos 42 dias do pedido de dilação do prazo feito pela entidade, a mesma
comparece aos autos juntando os documentos faltantes e esclarecendo que a
ausência dos extratos bancários decorreu da falta de informação acerca dos trâmites
legais para utilização dos recursos, sendo que o valor recebido foi usado para
pagamento das despesas de acordo com o plano de aplicação.
Novamente apreciando o feito, a Diretoria de Análise de Transferências através
da Instrução nº 7104/06. propõe a regularidade com ressalva da prestação de
contas nos termos do artigo 16, II da LC nº 113/05.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 16898/
06, comungando da mesma orientação da DAT, entende ser o caso de aprovação
com ressalva da presente comprovação de auxílio em razão da ausência dos
extratos bancários e da realização de repasses pela Assembléia Legislativa em
desacordo com as funções típicas do Poder Legislativo e recomenda que seja
cientificada a Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização daquele
Poder para adoção das medidas cabíveis, consoante firme entendimento desta
Corte exarado nas Resoluções nº 1528/00, nº 868/94, nº 1800/92, nº 942/98 e nº
2406/96, entre outras.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência dos extratos bancários, atraso no envio de documentos e pelos repasses
feitos pela Assembléia Legislativa do Estado, com ciência à Inspetoria de Controle
Externo responsável, acerca da transferência de recursos realizada em desacordo
com a competência institucional do Legislativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 101093/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
PARANÁ à ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEPENDENTES DE ALCOOL
E OUTRAS DROGAS DE UNIÃO DA VITORIA, no exercício financeiro de
2005, em razão de ausência dos extratos bancários, atraso no envio de documentos
e pelos repasses feitos pela Assembléia Legislativa do Estado;
II - Dar ciência à Inspetoria de Controle Externo responsável, acerca da
transferência de recursos realizada em desacordo com a competência institucional
do Legislativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 392/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173719/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 173719/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que teve por
objeto a distribuição de calcário aos produtores rurais do Município, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N º 395/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 393895/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade. Ressalva quanto ao controle exercido pela SEED.
Notificação à ICE responsável.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de Comprovação de Convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, com repasse de R$22.379,90 ao interessado,
destinado à manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de
ensino público municipal, como contrapartida à prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 3924/06, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 10641/
06, entende pela regularidade das contas, ressalvando, todavia, a atuação do órgão
repassador (SEED), que, por não ter no momento oportuno delegado a fiscalização
e acompanhamento do dispêndio dos recursos públicos à SEOP, deixou de
promover de modo eficiente o controle interno. Em vista disso, posiciona-se pela
comunicação dos fatos à Inspetoria competente pelo acompanhamento da referida
Secretaria, a fim de que promova as medidas de saneamento e p revenção.

VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade da presente prestação de contas, ressalvando o controle interno
exercido pela Secretaria de Educação, devendo ser notificada a Inspetoria de
Controle Externo responsável pelo acompanhamento da referida Secretaria, a
fim de promover as medidas cabíveis de saneamento e prevenção.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 393895/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ITAGUAJÉ, no exercício financeiro de 2003, ressalvando o controle interno
exercido pela Secretaria de Educação, devendo ser notificada a Inspetoria de
Controle Externo responsável pelo acompanhamento da referida Secretaria, a
fim de promover as medidas cabíveis de saneamento e prevenção.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 401/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 404904/05
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ ELIAS DA
ROCHA DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de juntada posterior de documentos
exigidos para prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná – FUNDEPAR e a
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio José Elias da Rocha,
referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 80.463,16 (Oitenta mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), destinados à reforma
no Colégio Estadual José Elias da Rocha.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 2809/06-DAT/
CAS – fls. 25, concluiu pela regularidade com ressalva, nos termos do art. 13, II,
do Provimento nº 29, mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005 e pelo art. 247 do Regimento Interno do Tribunal.
Em análise inicial, o Ministério Público constatou que não foram anexados
documentos indispensáveis ao exame do protocolado, opinando por diligência à
origem para complementação da instrução.
Devidamente oficiado pela Diretoria de Análise de Transferências (Ofício nº.
554/06-ODL-DAT, fls. 32), decorreu-se o prazo sem a manifestação do Presidente
da Associação.
Em nova análise, a Diretoria de Análise de Transferência (Instrução nº. 7275/06-
DAT/CAS,fls. 33) concluiu pela irregularidade das contas, tendo em vista o não
atendimento ao parecer ministerial nº. 6139/06.
Entretanto, em 28.08.2006, por meio do protocolo nº. 41435-0/06 (fls. 36), o
Presidente da Associação encaminhou documentos objetivando atender as
irregularidades apontadas.
Analisando os documentos apresentados, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 8850/06, opina pela regularidade com ressalva do processo,
o que é acompanhada pelo Parecer nº 22372/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do processo, em razão de encaminhamento
posterior de documentação exigida para prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 404904/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR à APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL JOSÉ ELIAS DA ROCHA DE PONTA GROSSA, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 80.463,16 (oitenta mil, quatrocentos e sessenta
e três reais e dezesseis centavos), em razão de encaminhamento posterior de
documentação exigida para prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
�Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 402/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 16501/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de encaminhamento com atraso de
esclarecimentos.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de Convênio celebrado entre
o interessado e o Estado do Paraná/ SECR, tendo por objeto a Construção do
Centro de Convivência da Família.
A Diretoria de Análise de Transferência, analisando documentos e esclarecimentos
encaminhados pelo interessado atendendo a contraditório, opina, através da
Instrução nº 7114/06, pela regularidade com ressalva do processo, em razão de
atraso no envio de esclarecimentos.

Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão do atraso no envio de esclarecimentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 16501/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA - SECR ao MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 9.463,00 (nove mil, quatrocentos e
sessenta e três reais), em razão do atraso no envio de esclarecimentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 406/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151201/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres estaduais.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas de convênio firmado entre o
interessado e SEAB, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ao
exercício de 2005, destinados à realização da VIª EXPOFEIRA.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 7350/06, opina
pela regularidade com ressalva, tendo em vista a não observância do artigo 116,
§ 4º, da Lei nº 8.666/93, com a não aplicação de recursos, o que é acompanhada
pelo Parecer nº 17446/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos, a qual foi devidamente ressarcida
aos cofres estaduais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 151201/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em
razão de ausência de aplicação financeira de recursos, a qual foi devidamente
ressarcida aos cofres estaduais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 407/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 185203/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de Parecer Contábil.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio que tem por objeto compra
de peças e pneus, serviços mecânicos e aquisição de combustível.
A Diretoria de Análise de Transferências, examinando os documentos que
compõem esta prestação de contas verifica a ausência do Parecer Contábil, mas
aponta que, em que pese existir a falta de documento para a completa formalização
da prestação de contas, ficou comprovado que os objetivos foram atingidos,
conforme demonstra o Termo de Cumprimento dos Objetivos emitido pela SEED
às fls. 37 dos autos, e opina pela regularidade com ressalva das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº 19773/
06, opina pela regularidade com imposição da ressalva pela ausência do Parecer
Contábil.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência do Parecer Contábil.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 185203/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE LOBATO, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 6.655,92 (seis mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), em razão da ausência do Parecer Contábil.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 408/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186935/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186935/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 20.822,81 (vinte mil, oitocentos e vinte e dois
reais e oitenta e um centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos
e material de consumo e a execução das atividades da criança e adolescente, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 413/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 224896/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 224896/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE FLOR DA SERRA DO SUL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
91.903,24 (noventa e um mil, novecentos e três reais e vinte e quatro centavos),
que teve por objeto a manutenção dos serviços de transporte escolar rural aos
alunos da rede pública estadual, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 417/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 537932/06
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ –
CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 537932/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ CAMPUS TOLEDO, no exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 3.010,00 (três mil, e dez reais), que teve por objeto a implementação
do projeto: XV Encontro Anual de Iniciação Científica, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 418/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 542189/06
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ –
CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 542189/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ – CAMPUS TOLEDO, no exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 11.916,62 (onze mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta
e dois centavos), que teve por objeto a execução de 02 (dois) projetos
contemplados no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-
Científicos 2005, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 424/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202400/06
INTERESSADO : INSTITUTO LONDRINENSE DE INSTRUÇÃO E
TRABALHO PARA CEGOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de Subvenção Social celebrada
entre INSTITUTO LONDRINENSE DE INSTRUÇÃO E TRABALHO PARA
CEGOS e a SEED, no valor de R$ 260.231,38 (duzentos e sessenta mil duzentos
e trinta e um reais e trinta e oito centavos), destinados ao pagamento de despesas
com pessoal e encargos sociais, referente ao exercício financeiro de 2005.
Em primeira instrução, a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se
pela solicitação de esclarecimentos.
O Sr. Carlos Roberto Miranda, Presidente do Instituto, apresentou documentos/
esclarecimentos de fls. 223/225.
Em novo exame, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº
9763/06, manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, em razão de
realização de despesas não previstas no plano de aplicação, as quais foram
devidamente convalidadas.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 22161/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202400/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao INSTITUTO
LONDRINENSE DE INSTRUÇÃO E TRABALHO PARA CEGOS, ressalvando
a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 426/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202604/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARILANDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de convalidação de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 89.425,13
(Oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e treze centavos), tendo
por objeto pagamento de pessoal, instrutor, atendente, secretária, instrutor,
professor e encargos sociais.
Analisado este Processo, na Instrução nº6552/06/06,fls.194, a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
direito do contraditório e ampla defesa para o Senhor José de Carvalho Filho -
Presidente, tendo em vista divergência entre o Plano de Aplicação de Despesas
apresentadas, fls.194 e entre os valores constantes nas Memórias de Cálculos e
Boletins Informativos, fls. 194.
O Senhor José de Carvalho Filho – Presidente foi citado para o exercício do
contraditório, tendo encaminhado o ofício nº059/06, fls. 198, com esclarecimentos
quanto às irregularidades apontadas e o Termo de Convalidação, fls. 198.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9928/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 22159/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202604/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILANDIA DO SUL,
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 428/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130630/01
INTERESSADO : SEBASTIAO HONORATO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Tribunal de Justiça. Legitimidade até a assinatura do
convênio. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro Auxiliares da Justiça da
Comarca de Ribeirão do Pinhal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9665/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato que concedeu a inativação em comento.
O Ministério Público concluiu pela negativa de registro alegando inobservância
da Lei nº 12.398/98, por entender que os valores correspondentes ao benefício
previdenciário devem ser suportados pelo Paranaprevidência.
VOTO
Com a devida venia do entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, mas em outros protocolos, que tratam da inativação de servidores do
Tribunal de Justiça, a conclusão foi pela legalidade e registro do ato concessório.
De acordo com a norma do art. 34 da Lei nº 13.398/98, a Paranaprevidência
juntamente com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência firmaram
convênio com o Tribunal de Justiça, “ tornando-se ambas as partes legítimas
para baixarem os atos concessórios a partir da data de publicação do respectivo
instrumento no Diário Oficial”.
Em que pese a posição defendida pelo MPjTC, vale lembrar que pelo Decreto
Estadual nº 1.748, de 24/01/2.000, a matéria ficou na dependência de convênio a
ser firmado entre o PARANAPREVIDÊNCIA e o Tribunal de Justiça, Ministério
Público e o Tribunal de Contas.
Assim sendo, até a data da assinatura do convênio, que se deu em 21.12.2005, o
Tribunal de Justiça tem legitimidade para baixar atos de aposentadoria dos seus
servidores.
O ato que concedeu a aposentadoria ao servidor é o Decreto Judiciário nº 00213,
datado de 05 de abril de 2001, cuja publicação se deu em 11 de abril de 2001, no
Diário da Justiça nº 5857, razão pela qual acolho o posicionamento da Diretoria
Jurídica e voto pela legalidade e registro da inativação em epígrafe.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 130630/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 213, publicado no Diário da Justiça, do dia
11/04/01, que concedeu aposentadoria ao servidor SEBASTIAO HONORATO
DE OLIVEIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 435/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 621429/06
INTERESSADO : LUCIANO SCHIMIGUEL
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva Remunerada. Gratificação de Tempo de Serviço. Precedentes
na Casa. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de inativação do servidor acima nominado, no posto/
graduação de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, no qual a
Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1194/07-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro.
O Ministério Público, conforme consta no Parecer nº 1278/07, manifestou-se
pela realização de diligência para retificação dos cálculos dos proventos, por
entender que a gratificação de tempo de serviço foi calculada equivocadamente.
VOTO
A respeito deste tema, esta Corte de Contas já se posicionou, conforme decisões
proferidas em processos semelhantes, dentre os quais cita-se os Protocolos nº
32821-0/04, 55543-4/06, 51898-9/06, dentre outros, cujos pronunciamentos
acompanharam a decisão consubstanciada no Acórdão nº 08/2005.
Posto isto, acolho o Parecer da Diretoria Jurídica e voto, com a devida venia do
Ministério Público, pela legalidade e registro do ato que concedeu a transferência
para a reserva remunerada do servidor, corroborando as manifestações desta Casa
em processos semelhantes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, protocolados sob
nº 621429/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e LUCIANO
SCHIMIGUEL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº9417, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
11/10/06, que transferiu para a reserva remunerada o servidor LUCIANO
SCHIMIGUEL, determinando o seu registro, corroborando as manifestações desta
Casa em processos semelhantes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 d e fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 436/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 47918/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Observância das normas legais. Pela legalidade e
registro.
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RELATÓRIO
Trata o presente expediente de admissão de pessoal, através de concurso público,
cujo regulamento encontra-se no Edital nº 01/2002, para provimento de vagas
nos cargos mencionados no ofício de encaminhamento a estas Corte de Contas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6789/05-DATJ, opinou pela realização
de diligência à origem para a retificação da classificação final do certame, face a
pontuação concedida com base na experiência profissional.
O Ministério Público, através do Parecer nº 16450/06, opinou pela legalidade e
registro das admissões a que se refere este expediente, entendendo que a
experiência profissional pode ser utilizada como título, não tendo violado o
princípio da isonomia.
VOTO
Quanto a utilização da experiência profissional como título, esta Corte de Contas
vem se manifestando pela possibilidade, devendo ser observado o princípio da
razoabilidade, razão pela qual acolho o posicionamento do Ministério Público e
voto pela legalidade e registro das admissões a que se referem este expediente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 47918/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE INAJÁ, determinando seu registro, acompanhando o
posicionamento do Ministério Público junto a este tribunal, uma vez que, quanto
a utilização da experiência profissional como título, esta Corte de Contas vem se
manifestando pela possibilidade, devendo ser observado o princípio da
razoabilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
ÿ:Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 437/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 283406/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Exercício de 1990. Inteligência do acórdão nº
1411/06. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal promovido pela instituição de
ensino superior acima mencionada, realizado em 13 de maio de 1990, cujo
regulamento encontra-se no Edital nº 01/90.
A Diretoria Jurídica, por meio dos Pareceres nº 7828/06-DIJUR e nº 12103/06-
DIJUR, opinou pelo registro das admissões a que se refere este expediente,
afirmando que o edital deveria ter sido impugnado na época oportuna,
transcrevendo uma decisão do Superior Tribunal de Justiça.
O Ministério Público, através do Parecer nº 15607/06, opinou pela negativa de
registro em razão da falta de justificativas solicitadas em diligências realizadas.
VOTO
As admissões em epígrafe se deram no exercício de 1990, conforme demonstram
os documentos que instruem este expediente.
Esta Corte de Contas se posicionou em relação a admissões anteriores à Lei
Complementar nº 113/05 nos seguintes termos:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92,
sejam tidas como válidas e legais; que as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores
ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de registro,
com fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade e da
Segurança Jurídica no caso concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da
Boa-fé .
Diante da decisão proferida por esta Casa, levando em consideração que as
admissões em análise ocorreram em 1990, acolho o posicionamento da Diretoria
Jurídica e voto pelo seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 283406/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ,
determinando seu registro, tendo em vista decisão proferida por esta Casa, levando
em consideração que as admissões em análise ocorreram em 1990, e o
posicionamento da Diretoria Jurídica - DIJUR.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 438/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 439007/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação por prazo determinado. Violação da
norma legal. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de contratação de pessoal por prazo determinado
para as funções descritas no ofício de fls.02, no qual a Diretoria Jurídica concluiu
pela negativa de registro conforme Parecer nº 12769/06-DIJUR, nos seguintes
termos:

A legislação é clara ao estabelecer no seu § 1º do Artigo 2º de forma taxativa
as situações que ensejam as contratações por prazo determinado –
exclusivamente para suprir a falta de docentes e servidores de carreira – e,
muito embora o § 2º tenha ofertado abertura para contratações temporárias
até que sejam criados os cargos efetivos, esta situação não pode se prolongar
indefinidamente como vem ocorrendo na UEPG.
Pelas razões anteriormente expostas, opina-se pela negativa de registro das
contratações, pois o motivo das contratações não estão albergados na
legislação infra-constitucional.
O Ministério Público acompanhou o posicionamento acima, conforme termos do
Parecer nº 16365/06:
Quanto ao que fora observa aos autos, este Ministério Público também
entende que não há justificativa plausível quanto à necessidade do teste
seletivo em questão, sendo que cargo de professor tem caráter permanente e
não provisório. Ainda, a justificativa não preenche requisitos do art. 37, IX
da CF/88.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, conclui-se que as
contratações não cumpriram os requisitos legais exigidos, razão pela qual voto
pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 439007/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro as admissões de pessoal da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 439/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 546958/06
INTERESSADO : ELIANE LUIZ RICIERI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de certidão liberatória. Informações desfavoráveis da DAT. Não
comprovação do recolhimento dos valores. Pelo indeferimento.
RELATÓRIO
Retorna o presente protocolado de pedido de certidão liberatória formulada pela
Prefeita Municipal de Grandes Rios, Sra. Eliane Luiz Ricieri, a fim de que a
municipalidade receba transferências voluntárias de recursos estaduais.
Em razão dos opinativos da DAT e do MPjTCE pelo indeferimento do pedido de
certidão liberatória, a Chefe do Executivo Municipal anexou aos autos certidão
do Juízo de Direito da Comarca daquele Município, comprovando a interposição
de Ação de Ressarcimento por Dano ao Erário em face do ex-Prefeito, Sr. Gilberto
Antonio Ricieri, referente ao protocolo nº 50738-6/96-TCE.
Sob nova manifestação, a DAT (Informação nº 11/2007) entende novamente pelo
indeferimento do pedido sob fundamento de que embora tenha o Município
adotado o procedimento para ressarcimento de valores, não há comprovação no
banco de dados desta Corte que houve o recolhimento determinado pela Resolução
nº 6950/05, de modo que permanece a responsabilidade do Município de Grandes
Rios. Posicionamento este corroborado pelo MPjTC, através do Parecer n° 2017/
07.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando as manifestações da Diretoria de Análise de
Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pelo
indeferimento do pedido, tendo em vista a irregularidade apontada pelo setor
técnico que não houve, por parte do Município, o recolhimento determinado pela
Resolução nº 6950/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO, protocolados
sob nº 546958/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória do MUNICÍPIO DE
GRANDES RIOS, acompanhando as manifestações da Diretoria de Análise de
Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, tendo em
vista a irregularidade apontada pelo setor técnico de que não houve, por parte do
Município, o recolhimento determinado pela Resolução nº 6950/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 464/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 300644/02
INTERESSADO : JOSÉ DO CARMO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência da CND do INSS específica da obra. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Paraná Esporte e o município de Cambé, no valor de R$ 478.434,13 (quatrocentos
e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e treze centavos), referente
ao exercício financeiro de 2001, tendo por objeto a construção de quadra
poliesportiva no Jardim Novo Bandeirantes.
Após diligências do processo visando sua regularização, restou pendente a CND
do INSS específica da obra.
Em vista disto, a Diretoria de Análise de Transferências conclui sua Instrução
pela regularidade com ressalva.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, tendo
em vista a decisão exarada no processo de Uniformização de Jurisprudência nº
38989-5/06-TC, constante do Acórdão nº 1365/06-Tribunal Pleno.

VOTO
Diante do exposto, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.
113/05, voto pela regularidade com ressalva  da presente comprovação de
convênio, em virtude da ausência da CND do INSS específica da matrícula da
obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 300644/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Paraná Esporte ao Município de Cambé, ressalvando a ausência
da CND do INSS específica da matrícula da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 465/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 523341/02
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Ausência de CND.
Precedente decisório.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Amaporã e
a FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
14.736,62, tendo por objeto a execução de obra no estabelecimento de ensino
Olavo Bilac.
A instrução n° 9730/06 da Diretoria de Análise de Transferência é pela regularidade
com ressalva, em face da ausência de CND da obra já que a mesma não foi
registrada junto ao INSS.
O Ministério Público de Contas, mediante despacho à folha 102-v, adota
integralmente a conclusão da Diretoria de Análise de Transferência para a
comprovação.
VOTO
A vista dos informes dos autos e considerando precedente decisório desta Corte
materializado no Acórdão n° 1.365/06 voto pela regularidade com ressalva  da
presente comprovação de convênio, em face da ausência de CND da Obra
expedida pelo INSS, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 523341/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva , em face da ausência de CND da Obra expedida
pelo INSS, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 14.736,62 (quatorze mil, setecentos e trinta e
seis  reais e sessenta e dois centavos), nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 467/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 47240/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 47240/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETR ao
MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, no exercício financeiro de 2004 e 2005, no
valor de R$ 102.240,00 (cento e dois mil, duzentos e quarenta reais), com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 468/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 265530/05
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA IARA
BERGMAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva. Não aplicação de multa
por atraso na entrega. Prejulgado n° 1.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
com a FUNDEPAR, no valor de R$ 48.155,85, relativo ao exercício financeiro
de 2002, tendo por objeto a construção de duas salas comuns, com 129m², padrão
024, módulo 02.
Pela Instrução nº. 7424/06, a Diretoria de Análise de Transferências conclui pela
regularidade com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
a esta Corte de Contas de 1.102 dias.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº. 394/07, do Ministério Público junto
a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva  da presente comprovação de
convênio em virtude do atraso de 1.102 dias em relação ao prazo estabelecido no
art. 1º, § 2° do Provimento n° 29/94. Contudo, deixo de aplicar a multa em
homenagem à decisão materializada no Prejulgado n° 1, consubstanciado no
Acórdão n° 270/06 do Tribunal Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 265530/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ à APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA IARA BERGMAN,
ressalvando o atraso de 1.102 dias em relação ao prazo estabelecido no art. 1º, §
2° do Provimento n° 29/94. Contudo, deixo de aplicar a multa em homenagem à
decisão materializada no Prejulgado n° 1, consubstanciado no Acórdão n° 270/
06 do Tribunal Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 470/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 210933/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 210933/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 79.580,30
(setenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), que teve por
objeto a aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 472/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 314143/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva. Não aplicação de multa
por atraso na entrega. Prejulgado n° 1.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação do Termo Aditivo
XLI ao convênio celebrado com a UNICENTRO, no valor de R$ 12.000,00,
relativo ao exercício financeiro de 2003, tendo por objeto a regulação das
atividades operacionais realizadas pela UNICENTRO nos municípios em que
essa Universidade possui campi ou extensão.
Pela Instrução nº. 10.402/06, a Diretoria de Análise de Transferências conclui
pela aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da
prestação a esta Corte de Contas de 796 dias.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº. 654/07, do Ministério Público junto
a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva  da presente comprovação de
convênio em virtude do atraso de 796 dias em relação ao prazo estabelecido no
art. 1º, § 2° do Provimento n° 29/94. Contudo, deixo de aplicar a multa em
homenagem à decisão materializada no Prejulgado n° 1, consubstanciado no
Acórdão n° 270/06 do Tribunal Pleno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 314143/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO à
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-
Oeste - FAU, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), ressalvando  o atraso de 796 dias em relação ao prazo estabelecido
no art. 1º, § 2º do Provimento nº 29/94.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 480/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139643/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO: VALDEMAR JOSÉ BOSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Anahy. Regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa ao Sr.
Valdemar José Bosi, CPF nº 176.102.149-49, responsável à época, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Lei nº 10.028/00, frente a publicação extemporânea do
Anexo V – Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa, componente do
Relatório de Gestão Fiscal.
As contas do Executivo Municipal de Anahy, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Valdemar José Bosi, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5967/06-DCM (fls. 286/295) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Anahy, exercício de 2005,
em face do resultado orçamentário deficitário (fls. 288) e pela utilização de
dotações de operações de crédito não contratadas como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte (fls. 288/289),
além de aplicação de multa ao Sr. Valdemar José Bosi, CPF nº 176.102.149-49,
responsável à época (fls. 290), nos termos do artigo 5º, § 1º da Lei nº 10.028/00,
frente a publicação extemporânea do Anexo V – Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa, componente do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 232
“c” e 238 “b”).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 293/294, item 2.1, letras A e B, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais (fls. 286/287);
· Movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 289/
290), e
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (fls. 291).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 228/07 (fls. 297), da
lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Anahy, exercício de 2005,
corroborando a conclusão da DCM.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pelos órgãos instrutivos desta
Corte de Contas, entendo que os itens que tornariam as contas irregulares podem
passar a ser objeto de ressalva, senão vejamos:
O déficit orçamentário apresentado no presente exercício, às fls. 257, item 1.6, é
de R$ 45.360,68, representando aproximadamente 1,00% em relação à receita
orçamentária arrecadada, o que, a meu ver, pode ser considerado um pequeno
déficit.
Outrossim, conforme escreve Flávio C. de Toledo Jr. e Sérgio Ciquera Rossi no
Livro “Lei de Responsabilidade Fiscal” – comentada artigo por artigo – São
Paulo: Editora NDJ, 2001, às fls. 10: “Nesse ponto, vale uma reflexão. A LRF,
explicitamente, não proíbe o déficit; procura inibi-lo por vários meios, notadamente
em sua forma imoderada e injustificada, mas não o veda. Essa lei pretende que o
gestor se comprometa, de fato, com metas negociadas localmente, entre Prefeitura,
Câmara e a sociedade local.”
Quanto a utilização de dotações de operações de crédito não contratadas como
recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte,
entendo que as justificativas apresentadas pela municipalidade, às fls. 279/280,
atenuam o impacto de tal procedimento.
Entretanto, deve-se admoestar a municipalidade sobre tais ressalvas, com o intuito
de evitar novas ocorrências, sob pena de desaprovações futuras.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,03% (fls.
265/266 – item 5.2 - A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,16% (fls. 267/268 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
43,40% (fls. 263 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139643/06, do MUNICÍPIO DE ANAHY,
de responsabilidade de VALDEMAR JOSÉ BOSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Anahy,
exercício de 2005, com aplicação de multa ao Sr. Valdemar José Bosi, CPF nº
176.102.149-49, responsável à época, nos termos do artigo 5º, § 1º da Lei nº
10.028/00, frente a publicação extemporânea do Anexo V – Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa, componente do Relatório de Gestão Fiscal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 483/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151243/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2002.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas. Voto concorde com ambos os Órgãos: pela
regularidade das contas com quitação plena ao responsável.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante o
Convênio firmado em 14 de março de 2002, entre a Secretaria de Estado da
Educação e o Município de Matelândia, cujo objeto era a manutenção e
recuperação da frota de veículos utilizados no transporte de alunos do ensino
fundamental da rede pública do Estado do Paraná.
O valor do Convênio é de R$ 87.209,25 (oitenta e sete mil e duzentos e nove
reais e vinte e cinco centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução nº 7853/06-DAT/CAS
(fls. 427 e 428), opinou pela regularidade das contas e, o Ministério Público,
pelo Parecer nº 18037/06 (fl. 429), opinou pela aprovação das mesmas.
Concordando com as manifestações dos doutos Órgãos, nos termos do Art. 246
do Regimento Interno desta Casa,
V O T O
Voto pela regularidade das presentes contas, com a expedição da quitação plena
ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 151243/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE MATELÂNDIA, com a expedição da quitação plena ao responsável, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 492/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 396794/06
INTERESSADO : AGNALDO GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
RELATÓRIO
Versa o presente processo do pedido de averbação de tempo de serviço prestado
sob regime celetista, formulado pelo servidor acima citado, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Contábil do Quadro de Pessoal Efetivo deste Tribunal.
Instruído o feito pela Diretoria de Recursos Humanos – DRH através da
Informação nº 363/06-DRH, e pela Diretoria Jurídica, Parecer º 12966/06-DIJUR,
acolho aquelas manifestações e
V O T O
Pelo deferimento do pleito do requerente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC, protocolados sob nº 396794/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Deferir ao servidor AGNALDO GOMES DOS SANTOS, o pedido de averbação
de tempo de serviço prestado sob regime celetista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 493/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108094/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ
INTERESSADO: MARINO DONIZETE TESSAROLO SANCHES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Floraí. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Floraí, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Marino Donizate Tessarolo
Sanches, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5339/06 (fls.122/124), opina pela regularidade
das contas.
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.483/
06 (fls. 125), opina igualmente pela regularidade das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 108094/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FLORAÍ, de responsabilidade de MARINO DONIZETE
TESSAROLOSANCHES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Floraí, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 494/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130600/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO: JOÃO BIRAL NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL. IRREGULARIDADE DAS CONTAS
TENDO EM VISTA A FALTA DE REPASSE DOS VALORES CONSIGNADOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO EM FAVOR DO INSS, OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS SEM DISPONIBILIDADES, FALTA DE REPASSE DA
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO INSS E AO REGIME PRÓPRIO,
INDICAÇÃO DE VALORES DEVIDOS DA COTA DO EMPREGADOR EM
PERCENTUAL DIVERGENTE AO INDICADO NO CÁLCULO ATUARIAL
E APLICAÇÕES DE RECURSOS DE ROYALTIES EM DESPESAS DE
PESSOAL E DÍVIDA.
As contas do Executivo Municipal de Jandaia do Sul, relativas ao exercício de
2004 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. João Biral Neto, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1538/06 (fls. 202/225) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Jandaia do Sul, exercício de 2004, tendo em vista a falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS,
obrigações financeiras sem disponibilidades, falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS e ao Regime Próprio, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial e aplicações
de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida.
A Diretoria de Contas Municipais aponta, ainda, as seguintes ressalvas:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Falta de efetividade do exercício da capacidade tributária
· Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo
da Lei Orgânica Municipal
· Falta de extrato bancário da conta 26849-7, da Caixa Econômica Federal
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 14.618/06 (fls. 226/
227), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Jandaia do
Sul, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições de
aprovação as contas prestadas.
Quanto à falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS, argumenta o Sr. Prefeito que o saldo vem de outras administrações,
e que foi objeto de parcelamento em Projeto de Lei encaminhado ao Legislativo
Municipal, e que por opção, seu Presidente deixou de colocar em votação, ficando
para a próxima legislatura.
Entretanto, destaca a diretoria técnica que o referido projeto de lei, trata do
parcelamento junto ao Regime Próprio de Previdência, não havendo comprovação
de que o montante tenha sido negociado na legislatura seguinte, uma vez que o
Termo de Parcelamento assinado em 07/01/05, contempla as dívidas relativas às
obrigações patronais.
Observa a Diretoria de Contas Municipais, também, que o argumento de que o
saldo vem de outras administrações não procede em sua totalidade, haja vista
que, conforme os dados das prestações de contas dos exercícios de 2001 a 2004,
as consignações de INSS e Regime Próprio de Previdência apresentaram os saldos
demonstrados no quadro detalhado a fl. 206.
Com relação à aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal, o
responsável argumenta que a administração municipal deixou de cumprir a
legislação e carreou os recursos financeiros para pagamento de pessoal, não
querendo burlar a legislação, mas tentando favorecer seus funcionários e seus
credores. Portanto, permanece irregularidade inicialmente apontada, visto que
foram efetuados pagamentos de despesas de pessoal em desacordo com os ditames
da Lei nº 7990/89, artigo 8º.
Quanto à indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual
divergente ao indicado no cálculo atuarial, o responsável informa que foi aprovada
nova Lei com os novos valores de contribuição previdenciária. Muito embora
haja justificativa de edição de uma nova Lei, não restou comprovada a informação,
uma vez que esta não constou no processo.
Relativo às obrigações sem as correspondentes disponibilidades, a administração
municipal argumenta que estava consciente de sua responsabilidade e dos saldos
apresentados no encerramento do exercício de 2004, e que, mesmo tendo
conhecimento de toda a legislação pertinente, optou pelo pagamento de seus
funcionários ocupantes de cargos efetivos.

Finalmente, com relação à falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio, junta ao processo cópia do Projeto de Lei e Termo de Confissão e
Parcelamento de dívida previdenciária celebrado entre o Município e o Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos, em 07/01/05, deixando, desta forma, a
negociação para a legislatura seguinte.
Em relação ao Projeto de Lei, destaca a DCM que refere-se ao parcelamento de
R$ 177.539,26, saldo este demonstrado na composição da dívida flutuante em
31/12/04, sendo, portanto, dívida relativa à contribuição dos servidores não
repassada.
Quanto ao Termo de Parcelamento de Dívida, observa que refere-se ao período
de maio a dezembro de 2004, no total de R$ 44.736,67, no entanto, o valor não
repassado, demonstrado às fls. 189, é de R$ 89.237,15.
Diante do exposto, e da falta de Lei autorizatória para o parcelamento de dívidas,
uma vez que foi enviada apenas cópia do Projeto de Lei, mantém-se a
irregularidade apontada no primeiro exame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130600/05, do MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, de responsabilidade de JOÃO BIRAL NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Jandaia do Sul, exercício
de 2004, tendo em vista a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, obrigações financeiras sem disponibilidades, falta
de repasse da contribuição patronal ao INSS e ao Regime Próprio, indicação de
valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no
cálculo atuarial e aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e
dívida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 495/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130514/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
INTERESSADO: CAUDIOMIRO QUADRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE Anahy. REGULARIDADE COM RESSALVA. UTILIZAÇÃO
DE DOTAÇÕES DE FONTES VINCULADAS COMO RECURSOS PARA
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS. CONTABILIZAÇÃO DAS
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS EM VALORES DIFERENTES DAS
DIVULGADAS NAS PÁGINAS DA INTERNET DAS RESPECTIVAS
FONTES. INTEMPESTIVIDADE DA PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO
RESUMIDO DA EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE FORMAL.
OMISSÃO DE CONTA CORRENTE NO SISTEMA INFORMATIZADO E A
ENTREGA DA PRESTAÇÃO ELETRÔNICA EM ATRASO.
As contas do Executivo Municipal de Capitão Leônidas Marques, relativas ao
exercício de 2005 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. Claudiomiro Quadri,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4666/06 (fls. 309/318) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Anahy, exercício de 2005, tendo em vista a ausência dos
documentos relacionados às fls. 317, caracterizando a irregularidade formal das
contas, a omissão de conta corrente no sistema informatizado e a entrega da
prestação eletrônica em atraso.
A Diretoria de Contas Municipais aponta, ainda, as seguintes ressalvas, às fls.
316:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais
· Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes
· Intempestividade da publicação do relatório resumido da execução fiscal
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.158/06 (fls. 320/
321), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Anahy,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e da Diretoria de Contas Municipais, podem ser convertidas em ressalva
as irregularidades apontadas.
Com relação às irregularidades formais, refere a Diretoria de Contas Municipais,
em sua instrução conclusiva, a f. 315/316:
1- Quanto ao item ‘j” do relatório de formalidades (fls. 281), o ente apresentou
novo atestado (fls. 123 – Anexo I) contendo os nomes dos membros do Conselho
Municipal de Saúde. Porém, não informou as datas em que foram realizadas às
audiências públicas trimestrais. Desta forma, permanece a irregularidade em
pauta.
2 - No tocante ao item “q”, permanece a irregularidade apontada no primeiro
exame (fls. 281), considerando que a entidade encaminhou no exercício do
contraditório o Instrumento de Planejamento que tratou da Programação
Financeira para o exercício de 2006 às (fls. 125 do Anexo I), sendo que deveria
ter enviado aquele que vigorou no exercício financeiro de 2005.
Em ambas as hipóteses, não se vislumbra qualquer prejuízo ao erário, ou
irregularidade que comprometa, efetivamente, a gestão de 2005.
Ressalte-se, com relação ao primeiro item, que foram aplicados 17,5% das receitas
de impostos e transferências constitucionais em saúde, conforme consta de f.
297/298, e, com relação ao segundo item, houve superávit orçamentário de R$
644.025,41 (f. 286) e financeiro acumulado de R$ 755.312,96.

Outrossim, com relação às contas correntes que deixaram de ser informadas no
sistema, conforme apontado a f. 313/314, verifica-se a partir dos extratos de f.
216 e 219, respectivamente, do Banco do Brasil e do Itaú, que todas elas
apresentaram saldo zero no encerramento do exercício, em 31.12.2005, o que
corrobora a tese da defesa, de que essas contas não foram movimentadas.
Por último, conforme entendimento predominante nesta Primeira Câmara, o atraso
na prestação de contas eletrônica não é item de desaprovação, mas, de ressalva,
deixando-se de aplicar a multa prevista no ar. 87, I, “b”, da Lei Orgânica, por se
tratar do primeiro ano de mandato, aliado ao fato de ter o gestor solicitado os
esclarecimentos necessários junto a esta Corte e saneado a irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130514/06, do MUNICÍPIO DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, de responsabil idade de CLAUDIOMIRO
QUADRI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela regularidade
das contas, ressalvada a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, a contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes,
a intempestividade da publicação do relatório resumido da execução fiscal, a
irregularidade formal, a omissão de conta corrente no sistema informatizado e a
entrega da prestação eletrônica em atraso
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 496/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141486/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO: VICENTE WOGNEI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Campina do Simão. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Campina do Simão, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Vicente Wognei, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5988/06 (fls. 162/166), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 1559/07
(fls. 167/168), opina igualmente pela regularidade das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141486/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPINA DO SIMÃO, de responsabilidade de VICENTE WOGNEI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Campina do Simão, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 497/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146992/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ
INTERESSADOS: FERNANDO BRAMBILLA e HELTON JUVENCIO DA
SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Santa Fé. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Santa Fé, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade dos Presidentes da Câmara Srs. Fernando Brambilla e
Helton Juvêncio da Silva, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5663/06 (fls. 149/153), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 227/07
(fls. 155/156), opina igualmente pela regularidade das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146992/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA FÉ, de responsabilidade de FERNADO BRAMBILA nos
períodos de 01/01/2005 a 23/05/2005, e 23/08/2005 a 31/12/2005, e HELTON
JUVENCIO DA SILVA no período de 24/05/2005 a 22/08/2005.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
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1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Santa Fé, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 498/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154731/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA
INTERESSADO: APARECIDO HILÁRIO EVARISTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Cambira. Regularidade das contas ressalvando o atraso na entrega da
prestação eletrônica, sem aplicação de multa.
1. As contas do Legislativo Municipal de Cambira, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Aparecido Hilário Evaristo,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4775/06 (fls. 41/45), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a entrega da prestação eletrônica em atraso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18.525/
06 (fls. 46), opina pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Com relação à única irregularidade apontada, esclarece o responsável, fls. 37/
38, que o atraso na entrega da prestação eletrônica, deu-se em função de problemas
de ordem técnica e que ao buscar solução junto ao Tribunal, não obteve êxito.
Considerando-se que este Tribunal, em casos análogos, vem considerando como
motivo de ressalva, opino pela aprovação destas contas, e deixo de aplicar a
multa, considerando as justificativas apresentadas, alertando, porém, ao presidente
da entidade que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 154731/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMBIRA, de responsabilidade de APARECIDO HILÁRIO
EVARISTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Cambira, exercício de 2005, ressalvando o atraso na entrega da prestação
eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 499/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 422820/02
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 422820/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE MATINHOS, referente
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que
teve por objeto a realização da Fase Regional de Jojup’s, evento integrante dos
Jogos Oficiais do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 500/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 149575/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Recolhimento de aplicação financeira. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas do Convênio nº 52/02, firmado com a
SESA/ISEP, em 05.07.02, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
tendo por objeto a aquisição de uma ambulância.
Após o contraditório e o recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser feita, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com
ressalva, caso correto o valor recolhido, sendo nesse mesmo sentido o parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

VOTO
Estão em condições de serem julgadas as presentes contas.
Em face do efetivo recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou de
ser feita, certificado como correto pela Diretoria de Execuções, conforme
informação de f. 87, mostra-se descabida a ressalva sugerida, vez que foram
cumpridos os objetivos do convênio, inexistente qualquer prejuízo e o rendimento
da aplicação financeira acabou sendo auferido pelo Tesouro Estadual.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 149575/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ – SESA/ISEP ao MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, referente
ao exercício de 2002, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 501/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 256304/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Regularidade, ressalvando-se o atraso e a falta de
publicação da homologação da licitação em órgão oficial de imprensa. Revogação,
de ofício, da Resolução que impôs multa, com a expedição de baixa de
responsabilidade do interessado.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEAB,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 32.200,00 Trinta e dois
mil e duzentos reais, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO.
Após o contraditório, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências pela
regularidade das contas, ressalvado o atraso de 45 dias de sua apresentação, com
aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinou pela irregularidade das
contas, em face da ausência de transparência pela publicação do ato homologatório
do certame licitatório no mural da prefeitura, quando devia tê-lo feito no órgão
oficial de imprensa.
Pela Resolução nº 1612, de 17.03.2005, foi determinada a aplicação de multa de
R$ 100,00 ao responsável, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para o recolhimento.
Infrutífera a intimação pelo correio, foi o responsável intimado por edital, tendo,
porém, transcorrido o prazo, sem manifestação.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, podem ser julgadas regulares, com ressalva, as presentes contas.
A ausência de publicação em órgão oficial da homologação do certame licitatório,
em face da ausência de irregularidade do procedimento, pode ser objeto de
ressalva, considerando-se, ainda, tratar-se de município de pequeno porte, com
eventual dificuldade de acesso aos veículos da imprensa oficial como forma de
divulgação de seus atos.
Por outro lado, conforme assentado no Prejulgado nº 01/2006, somente são
aplicáveis as multas previstas na Lei Orgânica após a entrada em vigor dessa, em
15.12.2005.
Atente-se, ainda, ao fato de o art. 426 do Regimento Interno vedar a imposição
de sanção no curso do julgamento, antes da decisão definitiva do órgão colegiado
acerca do mérito das contas prestadas.
Por esse motivo, considerando-se a prerrogativa da Administração de rever de
ofício os atos eivados de vício, deve-se revogar a Resolução nº 1612, de
17.03.2005, que determinou a aplicação de multa de R$ 100,00 ao responsável,
em face do princípio da reserva legal e da irretroatividade da lei.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes
contas, ressalvando-se o atraso em sua apresentação e a falta de publicação da
homologação da licitação em órgão oficial de imprensa, revogando-se, de ofício,
a Resolução nº 1612/2005, com a expedição de baixa de responsabilidade do
interessado, em relação a este processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 256304/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 32.200,00 (trinta e dois
mil e duzentos reais), ressalvando-se o atraso em sua apresentação e a falta de
publicação da homologação da licitação em órgão oficial de imprensa;
II- Revogar, de ofício, a Resolução nº 1612/2005, determinando-se a expedição
de baixa de responsabilidade do interessado, em relação a este processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 502/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 41501/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Restituição de valor não utilizado. Regularidade.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEED, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 31.425,53, tendo por
objeto oferecer condições à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Estão em condições de serem julgadas as presentes contas.
Examinando o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas apontam como causa de ressalva a não
utilização de R$ 13,82.
Em face, porém, de sua restituição, conforme guia de f. 62, e do baixo valor
referido, mostra-se descabida a referida ressalva.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 41501/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 31.425,53 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e três centavos).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 503/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 165784/06
ORIGEM: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ABATIA
INTERESSADO: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ABATIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Termo de convalidação. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Secretaria de Estado da Educação e a entidade em epígrafe, no valor de R$
166.343,03, referente ao exercício de 2005, destinado ao pagamento de pessoal,
professor, secretária, zelador, instrutor, atendente e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade, com ressalva,
sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, devem ser julgadas regulares,
com ressalva, as presentes contas.
No exame preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências constatou a ausência
do Termo de Convênio, Autorização Governamental e Publicação do Convênio,
ponderando, porém, que “ trata-se de um convênio plurianural, e que o convênio
inicial já foi apreciado por esta Unidade e ainda considerando-se que foi anexado
o Termo Aditivo, fls. 06, entendemos que é de se aplicar ao caso o principio da
“economia Processual”, ressalvando-se as ausências verificadas”.
Verificou a Unidade Técnica, ainda, que “ Não estão previstos no plano de
aplicação os seguintes encargos: multas e juros”, que “Não estão previstos no
convênio o pagamento dos seguintes profissionais: auxiliar de secretária”, e
que “ foram realizados pagamentos a funcionários da entidade em valores
superiores aos previstos pelas memórias de cálculos e boletins informativos,
citando-se como exemplo o pagamento à secretária”.
Destaca a Diretoria de Análise de Transferências, contudo, “ que o Departamento
de Educação Especial – DEE, da Secretaria de Estado da Educação do Paraná,
enviou a esta Corte, aos cuidados desta Diretoria, vários Termos de
Convalidação, com o propósito de validar despesas efetuadas pelas instituições
de educação especial conveniadas com o Estado, em desacordo com o plano de
aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que foram efetivamente
empregadas nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da Constituição
do Estado do Paraná. No presente caso, o termo de convalidação para as
despesas aqui apontadas, encontra-se anexado a esta Instrução, motivo pela
qual recomenda-se a ressalva desta questão, nos termos do que dispõe o Artigo
16, II da Lei 113/05”.
Salienta “que a Lei Federal nº9784/99, admite a convalidação do ato
administrativo, assim dispondo em seu Artigo 55 (...): Em decisão na qual se
evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros,
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela
própria Administração.”
Além disso, “ Houve utilização de recursos próprios, no valor de R$ 60.716,60
(sessenta mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos). O que comprova
que os pagamentos irregulares com vigia, auxiliar de enfermagem, neurologista
e adicional noturno, foram efetuados com recursos próprios da entidade, não
sendo descontados dos repasses do convênio”.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas,
ressalvada  a apresentação de termo de convalidação, recomendando-se à entidade
que atente às irregularidades apontas no Processo nº. 256638/05, referente a
Inspeção realizada na Associação de Pais e Amigos de Abatia no período de 25/
07/05 à 29/07/05, conforme apontado pela Diretoria de Análise de Transferências,
a f. 207.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 165784/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ABATIA,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 166.343,03 (cento e
sessenta e seis mil, trezentos e quarenta e três reais e três centavos), ressalvada
a apresentação de termo de convalidação;
II - Recomendar à entidade que atente às irregularidades apontadas no Processo
nº. 256638/05, referente à Inspeção realizada na citada Associação, no período
de 25/07/05 à 29/07/05, conforme apontado pela Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 207.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 504/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180120/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: GERALDO MORAES CORREA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 180120/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORMOSA
DO OESTE, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 201.600,34
(duzentos e um mil, seiscentos reais e trinta e quatro centavos), que teve por
objeto o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 505/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 218365/06
ORIGEM: PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO: PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Irregularidades saneadas no contraditório. Atraso na
prestação de contas. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado com
o Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 10.000,00, referente ao
exercício de 2005, destinado ao atendimento a crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade das contas, com
ressalva e aplicação de multa, pelo atraso de 8 dias na prestação das contas,
sendo nesse mesmo sentido o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Com relação à aplicação de multa decorrente da prestação de contas após o prazo
legal, além do reduzido período de atraso, de 8 dias, releva notar que não teve a
responsável oportunidade de manifestação em contraditório, conforme exigido
pelo art. 355, §2º, do Regimento Interno, motivo pelo qual a penalidade não
pode ser imposta.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas,
ressalvado  o atraso na prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 218365/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ de:– IASP à
PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ressalvado  o atraso na
prestação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 506/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 145732/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 145732/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 232.523,33 (duzentos e trinta e dois mil,
quinhentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), que teve por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 507/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 183979/06
ORIGEM: UNIÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DO
EXCEPCIONAL
INTERESSADO: UNIÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DO
EXCEPCIONAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de subvenção social. Apresentação de termo de convalidação. Art.
247 do Regimento Interno. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 309.914,98,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, opina
pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo sentido o Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos e
termo de convalidação com relação aos valores que não haviam sido previstos,
originariamente, no convênio, bem como, esclarecer acerca do saldo apresentado
em conta corrente, acolhidos pela Unidade Técnica.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas, ressalvada  a apresentação do termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 183979/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
UNIÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DO EXCEPCIONAL,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 309.914,98 (trezentos
e nove mil, novecentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), ressalvada  a
apresentação do termo de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
�Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 508/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 492196/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de Pessoal. Teste seletivo. Professor.Universidade Estadual. Lei
Complementar nº 108/2005. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Admissão de Pessoal da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná, por teste seletivo, para contratação, por prazo determinado, de
professor, objeto do Edital nº 064/05.
Prestados os esclarecimentos pelo Reitor, opina a Diretoria Jurídica pelo registro
das admissões, por ter a entidade comprovado as providências para a realização
de concurso público e juntado documentos demonstrando que as condições se
enquadram nas hipóteses do art. 2º, VI, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 108/
2005.
O Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pela negativa de
registro, “ considerando que este cargo, em função do caráter permanente, deve
ser provido mediante a realização do devido Concurso Público e não através de
Teste Seletivo, uma vez que não se enquadram nas hipóteses de necessidade
temporária de excepcional interesse público disposto no artigo 37, inciso IX,
da Constituição Federal” (f. 552).

VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, estão em condições de registro as presentes contratações.
Em suas justificativas de f. 422/423, esclarece o Reitor que o Estado do Paraná
autorizou, pelos Decretos nº 3540/04 e 4347/05, apenas, contratações temporárias
para suprir as necessidades das universidades estaduais, e, somente a partir de
novembro de 2005 foi autorizada a substituição por concurso público, pelo Decreto
nº 5722/05, insuficiente, porém, para suprir as necessidades.
Além disso, Consta de f. 428 quadro discriminativo dos professores nomeados,
com a indicação das respectivas áreas e do campus para desempenho das
atividades, com a justificativa da contratação, todas elas em conformidade com o
art. 2º da Lei Complementar nº 108/2005, mais especificamente, nos §§ 1º e 2º:
§ 1º. A contratação de professores e de pessoal nas áreas a que se refere o
inciso VII do artigo 2º será efetivada exclusivamente para suprir a falta de
docente e servidores de carreira decorrente de aposentadoria, demissão,
exoneração, falecimento, afastamento para capacitação e nos casos de licenças
legalmente concedidas.
 § 2º. A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos, será
realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos, realização
do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público em
vigência para os respectivos cargos.
Nessas condições, em que pese tratar-se de função permanente, conforme
observado pela douta Procuradoria, não se encontra configurada violação ao art.
37, IX, da Constituição Federal, haja vista a previsão da Lei Complementar nº
108/2005, aliado ao fato de ter a entidade comprovado os obstáculos à realização
de concurso, à época das contratações.
Face ao exposto, voto pela legalidade e registro das contratações objeto deste
processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 492196/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 509/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 621380/06
INTERESSADO : VALMOR VANDERLINDE
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Certidão Liberatória. Informações e Parecer favoráveis. Retificação de índices
de saúde e educação. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de Certidão Liberatória, para fins de obtenção
de transferências voluntárias de recursos estaduais, requerida pelo Município de
Enéas Marques.
A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução nº 130/07, conclui que, em face
dos novos dados oferecidos pelo Município, foram atingidos os índices de 25%
de recursos aplicados na educação e de 15% na saúde.
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Informação nº 19/2007, constatou
estar o mesmo Município apto a receber a certidão requerida, sendo nesse mesmo
sentido Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 2029/07.
VOTO
De acordo com as informações prestadas pelas unidades técnicas, o Município
em epígrafe está apto para receber a certidão requerida, nos termos do art. 289
do Regimento Interno, devendo os autos, em atendimento ao contido na Informação
nº 130/07, da Diretoria de Contas Municipais, ser encaminhados a essa Diretoria,
para anexação à Prestação de Contas do Município e retificação dos índices de
saúde e educação nas páginas da internet (f. 112).
Face ao exposto, voto pelo deferimento do pedido de expedição de Certidão
Liberatória, com remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais, nos termos
do voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 621380/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Deferir o presente pedido de Certidão Liberatória do MUNICÍPIO DE ENÉAS
MARQUES, com remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais, para
anexação à prestação e retificação dos índices de saúde e educação nas páginas
da internet.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 576/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44378/97
ENTIDADE : PARANÁ TURISMO
INTERESSADO: ROSELIA GRACIETE DE LARA MIRANDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de Adiantamento. Não houve alcance e nem desvio de finalidade.
Aprovação das contas como regulares e baixa de responsabilidade da titular.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de adiantamento repassado a ROSELIA
GRACIETE DE LARA MIRANDA, servidora do Paraná Turismo, exercício de
1996, para ressarcimento de despesas com serviços e encargos, no valor total de
R$ 2.000,00 (dois mil reais).
A então Diretoria Revisora de Contas apontou em 1997 glosa a despesas feitas
irregularmente, uma outra despesa por estar em desacordo com a rubrica
orçamentária, e multa devido ao atraso de 46 dias no encaminhamento da presente
comprovação.
Esclareço que exatamente nessa situação tramitaram novamente nesta Casa os
processos de nº.s 14460/97, 14495/97 e 14509/97, todos da PARANÁ TURISMO,
onde decidiu-se pela baixa de responsabilidade dos titulares. Me reportarei aos
argumentos trazidos pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares, Relator do primeiro
processo retro indicado, no Acórdão nº 3295/2006, em razão da similaridade das
matérias.
O processo voltou depois de 08 anos sem contraditório e sem o recolhimento dos
valores glosados. Recomeçado o processo, houve justificativa institucional da
PARANÁ TURISMO de que a titular do adiantamento apenas emprestou o nome,
mas as despesas correram à conta do administrador financeiro da Entidade sem
indicar o substituto do titular do adiantamento no processamento das pequenas
despesas de pronto pagamento. As instruções internas e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas insistem na responsabilização da Titular do
adiantamento, mesmo após o endosso da atual administração aos gastos realizados
ao longo do exercício de 1996.
Entretanto, ao rever as despesas praticadas objeto das glosas verifico que os
serviços a que se referem trata-se de despesas de pronto pagamento, plenamente
justificáveis na praxe administrativa do Estado, cotejando-a com a administração
interna deste Tribunal, abaixo devidamente detalhadas.
As despesas indicadas às fls. 09 e 10, no valor de R$ 4,67 e 1,91, respectivamente,
são despesas com postagem de pequena monta, plenamente justificáveis.
As despesas de fls. 13, 14 e 15, no montante de R$ 44,94, também se referem a
pagamento de postagem, mas do escritório de Foz do Iguaçu para envio à sede da
autarquia em Curitiba, portanto, plenamente justificáveis.
Às despesas de fls. 17, 19, 22, 41, 42 e 44, no total de R$ 556,80, respectivamente,
relativas aos pagamentos de serviços turísticos em Foz do Iguaçu, onde a autarquia
mantém um escritório regional, está perfeitamente associada as suas atribuições
institucionais, que é em suma o fomento da atividade turística, logo plenamente
justificáveis.
A despesa indicada às fls. 26, no valor de R$ 210,00, referente a limpeza do
stand de exposição de turismo da ABAV/96, se encontra perfeitamente alinhado
ao historiado no parágrafo acima, portanto plenamente justificável.
As despesas apontadas às fls. 34 e 40, de R$ 14,74 e 12,00, respectivamente,
tratam de conserto de um automóvel VW/Parati, e lavagem de carro, ambas em
Foz do Iguaçu, necessárias para o desempenho das atividades institucionais.
As despesas às fls. 39, 43, 45 e 46, no montante de R$ 170,60, para conserto de
central telefônica, impressora e manutenção de iluminação, no escritório em Foz
do Iguaçu, plenamente justificável.
Por outro lado, a glosa à Nota Fiscal da fls. 23, de R$ 30,00, e não de 31,23, por
estar em desacordo com a rubrica orçamentária, não deve prosperar pois trata-se
de despesa de alimentação compatível com o regime de adiantamento, sendo que
o erro cometido não importou em superfaturamento e nem em vantagem ao detentor
do adiantamento.
Por fim, cabe ressaltar que as despesas apresentadas nestes autos justificam-se
pelas finalidades institucionais, conforme acima demonstrado.
VOTO
Em consideração as razões expostas e com base no precedente da decisão contida
no Acórdão nº 3295/2006, VOTO pela aprovação como regulares das contas do
adiantamento a que refere o processo nº 4437-8/97, uma vez que as despesas
foram executadas em prol das necessidades de pronto pagamento da Paraná
Turismo à época, e justificam-se pelas finalidades institucionais, baixando a
responsabilidade do Sra. ROSÉLIA GRACIETE DE LARA MIRANDA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO ,  entre as partes PARANÁ TURISMO e ROSELIA
GRACIETE DE LARA MIRANDA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular as contas do adiantamento a que refere o processo nº 4437-8/97,
uma vez que as despesas foram executadas em prol das necessidades de pronto
pagamento da Paraná Turismo à época, e justificam-se pelas finalidades
institucionais, determinando a baixa de responsabilidade da Sra. ROSÉLIA
GRACIETE DE LARA MIRANDA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 577/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 68540/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. IRREGULAR pela falta de
recolhimento de ISS.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação - SEED, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 52.010,04 (cinqüenta e dois mil, dez reais e quatro centavos), tendo
por objeto oferecer condições de serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual.
Analisado este Processo na Instrução nº 3063/06 (fls.57), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. Ives Ribas, tendo
em vista a ausência dos seguintes documentos:
1) Processo licitatório para a realização das despesas;
2) Identificação dos prestadores de serviços;
3) Comprovação de recolhimento dos ISS retidos.
O Sr. Ives Ribas foi citado para o exercício do contraditório e através do protocolo
nº. 485240/06 (fls.66) apresentou os seguintes esclarecimentos e documentos:

1) Processo licitatório modalidade Tomada de Preço nº 001/2003, referente à
aquisição dos combustíveis;
2) Processo licitatório modalidade Tomada de Preço nº 001/2002, referente ao
Transporte escolar;
3) quanto à identificação dos prestadores de serviços de transporte escolar (fls.66),
esclarece que encontra-se na cópia do processo licitatório modalidade Tomada
de preço nº 001/2003;
4) Esclarecimento (fls.66) quanto à comprovação de recolhimento dos ISS retidos,
no qual justifica este recolhimento foi efetuado mediante desconto lançado no
sistema de contabilidade e efetuado o pagamento apenas do valor líquido, já
descontado o ISS.
Examinado o contraditório apresentado pelo Sr. Ives Ribas, a Diretoria de Análise
de Transferências constatou o seguinte:
1) Com o encaminhamento dos processos licitatórios modalidade Tomada de Preço
nº 001/2002 e nº 001/2003, foram inteiramente sanadas irregularidades quanto a
falta de processo licitatório para a realização das despesas, e quanto a identificação
dos prestadores de serviços,
2) A irregularidade no sentido da não comprovação de recolhimento dos ISS
retidos, não foi sanada, pois o esclarecimento fls.66 não é insuficiente
O Ministério Público, através do parecer n°. 487/07, diante do certificado na
instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e  considerando a  instrução do processo,  VOTO pela
IRREGULARIDADE da presente prestação de contas, de acordo com a letra b,
do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular da presente prestação de contas, de acordo com a letra b, do
inciso III, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 578/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 155292/01
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO: OLYNTHO ZANUTTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Ato admissional não registrado. Negativa de registro da
aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Aposentadoria, do servidor OLYNTHO ZANUTTO,
encaminhado pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra
Roxa, objeto da Portaria nº. 055/2001.
Primeiramente foram feitas diligências para o encaminhamento a este Tribunal
do respectivo processo do registro do ato admissional do servidor, o que foi
efetivado através dos autos nº. 28441/03, onde através da Resolução nº. 5559/
2005, foi negado registro ao respectivo ato admissional.
Por conseguinte, a Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº. 17518/06,
opina pela negativa de registro, com base na Informação nº. 1946/06, do setor
administrativo da unidade, uma vez que restou prejudicada o exame da legalidade
do ato aposentatório.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº. 22751/
06, com fundamento no Parecer nº. 17518/06, da Diretoria Jurídica, opina pela
negativa da inativação requerida.
VOTO
Considerando as razões acima expostas e configurado o não atendimento ao art.
71, III, da Constituição da República, expressa também no art. 1º, IV, da Lei
Complementar nº. 113/2005 e no art. 298, do Regimento Interno, VOTO, nos
termos dos Pareceres nº.s 17518/06 e 22751/06, da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela negativa do registro sob
exame.
Após o trânsito em julgado desta decisão observe-se o contido no art. 302, do
Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TERRA ROXA e OLYNTHO ZANUTTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Negar o registro da presente inativação, nos termos dos Pareceres nº.s 17518/
06 e 22751/06, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas,
II - Após o trânsito em julgado desta decisão observe-se o contido no art. 302, do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 579/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 252660/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO: OSWALDO BERNARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Servidor municipal. Ausência de Lei Complementar Federal para
diminuição do Tempo de Serviço dos servidores lotados em atividades insalubres.
Violação ao princípio da legalidade. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de registro de aposentadoria do servidor
OSWALDO BERNARDO, ocupante do cargo de motorista, do Município de
Paiçandu.
Através do Parecer nº 12784/04, a Diretoria Jurídica informa que a municipalidade
adotou a Lei nº 583/91 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de
Paiçandu), para o cálculo do tempo de serviço para concessão de aposentadoria
especial devido ao exercício de atividades consideradas penosas ou insalubres
Lembra, no entanto, que a regra contida no art. 40, § 1º, da Constituição Federal,
anterior à Emenda Constitucional nº 20, previa a possibilidade de edição de lei
complementar para o estabelecimento de exceções nas hipóteses de aposentadoria
por tempo de serviço, nos casos de atividades penosas, insalubres ou perigosas,
ressalvando que esta lei a que se refere o texto constitucional é de competência
exclusiva do Presidente da República, indicando para essa assertiva as
jurisprudências dos Tribunais Superiores (ADIN nº 101-9 - 17.09.92; RP nº 1037
- 11.09.80; RP nº 1032 - 05.11.80; RP nº 1166 - 01.12.83; ADIN nº 755, de
12.08.92 (liminar).
Complementa a citação jurisprudencial com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Mandado de Injunção nº 444, em 29.09.94,
que corrobora com a tese defendida e acima exposta, isto é, que os servidores
estatutários necessitam de legislação federal competente, no caso, de legislação
complementar para que sejam reduzidos os limites estabelecidos para a
aposentadoria em atividades penosas, insalubres ou perigosas, informando que
até a presente data não ocorreu a edição desta lei.
Conclui, portanto, que os servidores estatutários que desenvolverem atividades
insalubres ou perigosas devem ser inativados pela regra geral estabelecida no art.
40, da Constituição Federal, não podendo a municipalidade providenciar a edição
desta legislação e nem adotar a legislação destinada a servidores celetistas.
Quanto a atividade de motorista ser considerada como penosa ou insalubre, conta
que o próprio INSS desconsiderou essa situação, pois contou o tempo de serviço
do servidor normalmente, opinando, por conseguinte, pela negativa de registro
da presente aposentadoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 14810/
05, primeiramente concorda com o entendimento exposado pela Diretoria Jurídica),
argumentando que a falta de lei complementar federal que autoriza a diminuição
do tempo de serviço dos servidores públicos que labutam em condições insalubres
faz concluir que não é permitida a interpretação feita pela Procuradoria Jurídica
do Município de Paiçandu.
Finaliza confirmando a tese de ilegalidade do ato aposentatório do servidor
Oswaldo Bernardo, conforme a farta jurisprudência trazida aos autos pelo Parecer
da Diretoria Jurídica deste Tribunal.
Opina, portanto, negativa de registro da aposentadoria do servidor público
municipal de Paiçandu, Sr. Oswaldo Bernardo, haja vista o não cumprimento do
princípio da legalidade por parte do administrador público.
ANÁLISE E VOTO
Considerando o acima exposto, VOTO, nos termos dos Pareceres nºs 12784/04 e
14810/05, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pela negativa de registro da aposentadoria do servidor público
Oswaldo Bernardo, do município de Paiçandu, pelo não atendimento ao princípio
da legalidade, uma vez que não há previsão legal para ato de aposentação de que
trata estes autos.
Após o trânsito em julgado desta decisão observe-se o contido no art. 302, do
Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes MUNICÍPIO DE PAIÇANDU e OSWALDO BERNARDO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Negar registro da aposentadoria do servidor público Oswaldo Bernardo, do
município de Paiçandu, pelo não atendimento ao princípio da legalidade, uma
vez que não há previsão legal para ato de aposentação de que trata estes autos.
II - Após o trânsito em julgado desta decisão observe-se o contido no art. 302, do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 580/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 250133/05
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: ELAIR BARCELOS BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Municipal - Portaria nº 474/2005. Legalidade e registro do ato
de concessivo da aposentadoria.
RELATÓRIO
O presente processo trata de aposentadoria por idade pela servidora Elair Barcelos
Bueno, nascida aos 09/11/1944, no cargo de Servente Geral, do Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, formalizada na Portaria nº 474/2005,
do Prefeito Municipal de Campo Mourão, publicada no Órgão Oficial do
Município nº 922, de 13.06.2005.
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 18651/06, opina pela legalidade e registro do
ato concessivo da aposentadoria.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer nº 292/07, em
conformidade com a Diretoria Jurídica, opina pela legalidade e registro do ato de
aposentadoria expedido pelo Prefeito Municipal de Campo Mourão.
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VOTO
Do exposto, considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público de Contas do Estado do Paraná, VOTO pela legalidade e registro da
Portaria nº 474/2005, do Prefeito Municipal de Campo Mourão, publicada no
Órgão Oficial do Município nº 922, de 13.06.2005, que concedeu aposentadoria
à servidora Elair Barcelos Bueno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 474/2005, do Prefeito Municipal de Campo Mourão,
publicada no Órgão Oficial do Município nº 922, de 13.06.2005, que concedeu
aposentadoria à servidora Elair Barcelos Bueno, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 581/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 538661/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JORGE ARTHUR BUZZATTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria estadual. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
O presente processo trata de aposentadoria por invalidez do servidor Jorge Arthur
Buzzatta, ocupante do cargo de Professor, Nível II-11, LF 21, da Secretaria de
Estado da Educação, objeto da Resolução nº 9100, de 24.08.2006, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7304, de
04/09/2006.
O Laudo Pericial nº 4176, de 19.05.2006, expedido pelo Setor de Perícia Médica
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, atesta a incapacidade
definitiva do servidor para o exercício da função publica.
 :A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 16926/06, opinou pelo registro do ato de
aposentadoria.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
697/07, de fls. 87, opinou pela negativa de registro da Resolução nº 9100, de
24.08.2006, considerando que o servidor foi contratado em 13.03.1989, sem o
prévio concurso público, com infringênca ao ordenamento do art. 37, inciso II,
da Constituição Federal.
VOTO
Após a decisão em sede de Uniformização de Jurisprudência nº. 363527/06,
realizada no âmbito desta Corte, não há motivos para negar registro à aposentadoria
do servidor.
O Incidente de Uniformização de Jurisprudência teve sua decisão embasada no
Voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, com a transcrição do
seguinte trecho:
“ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92, sejam tidas
como válidas e legais; que as admissões realizadas pela Administração Pública
Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000, sejam
aceitas como válidas e legais, para fins de registro, com fulcro na ponderação
de valores entre os Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica no caso
concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da Boa-fé”.
Diante do exposto, VOTO, nos termos do Parecer nº 16926/06, da Diretoria
Jurídica, pela legalidade e registro da Resolução nº 9100, de 24.08.2006, da
Secretária de Estado da Administração e da Previdência, na parte que formalizou
a aposentadoria por invalidez do servidor Jorge Arthur Buzzatta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e JORGE ARTHUR BUZZATTA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9100, de 24.08.2006, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, na parte que formalizou a aposentadoria por
invalidez do servidor Jorge Arthur Buzzatta, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 582/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 311330/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOÃO BATISTA RAMOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da transferência para a reserva remunerada, a pedido,
do servidor João Batista Ramos, no posto de Soldado 1ª Classe, LF-01, da Polícia
Militar do Paraná, objeto da Resolução nº. 627, de 14.04.2003, do Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. n º 6466, de
29.04.2003.
A Diretoria Jurídica, nos Pareceres nº. 5879/03 e 735/07, opina pelo registro do
ato de transferência para a reserva remunerada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio dos Pareceres
nº. 311330/03 e 1049/07, contesta a persistência do órgão previdenciário na
manutenção do cálculo em cascata dos adicionais por tempo de serviço, em
detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal, asseverando sua
anterioridade a Emenda Constitucional nº. 19/98.

Argüi que com a edição da Lei Estadual nº. 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº. 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a interpretação da matéria encontra-se pacificada pelo Corpo
Deliberativo desta Corte de Contas e cito aqui o Acórdão nº. 08/2005, proferido
nos autos nº. 396890/03.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos dos Pareceres nº. 5879/03 e 735/07, da Diretoria
Jurídica, pela legalidade do ato de transferência para a reserva remunerada
expresso na Resolução nº. 627, de 14.04.2003, na parte referente ao servidor
João Batista Ramos, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA , entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e JOÃO BATISTA RAMOS,
fi:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar legal do ato de transferência para a reserva remunerada expresso na
Resolução nº. 627, de 14.04.2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6466,
de 29.04.2003, na parte referente ao servidor João Batista Ramos, determinando
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 583/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 234603/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: CIRLENO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor EDIO
WALDEMAR, no posto/graduação Subtenente da Polícia Militar do Estado, objeto
da Resolução nº 7520, de 16/02/2006, da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 6754/06, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução, que foi
ratificado posteriormente pelo Parecer nº 18114/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
273/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do cálculo
em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal,
asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o
Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, sobre a mesma matéria.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 6754/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 7520, de 16/02/2006,
que trata da inativação do servidor CIRLENO DOS SANTOS, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA , entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e CIRLENO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 7520, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 7175, de 01/03/2006, que trata da inativação do
servidor CIRLENO DOS SANTOS, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 584/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 235251/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: APARECIDO FERNANDES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIGNA:
Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da transferência para a reserva remunerada, a pedido,
do servidor Aparecido Fernandes, no posto de Soldado 1ª Classe, LF-01, da Polícia
Militar do Paraná, objeto da Resolução nº 7696, de 03.03.2006, da Secretária de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. n º 7182, de
10.03.2006.

A Diretoria Jurídica, nos Pareceres nº 6746/06 e 13383/06, opina pelo registro
do ato de transferência para a reserva remunerada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio dos Pareceres
nº 18115/06 e 1051/07, contesta a persistência do órgão previdenciário na
manutenção do cálculo em cascata dos adicionais por tempo de serviço, em
detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal, asseverando sua
anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Argüi que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a interpretação da matéria encontra-se pacificada pelo Corpo
Deliberativo desta Corte de Contas e cito aqui o Acórdão nº 08/2005, proferido
nos autos nº 396890/03.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos dos Pareceres nº 6746/06 e 13383/06, da Diretoria
Jurídica, pela legalidade do ato de transferência para a reserva remunerada
expresso na Resolução nº 7696, de 03.03.2006, na parte referente ao servidor
Aparecido Fernandes, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA , entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e APARECIDO FERNANDES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato de transferência para a reserva remunerada expresso na
Resolução nº 7696, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7182, de 10/03/
2003, na parte referente ao servidor Aparecido Fernandes, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 585/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 256470/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EDIO WALDEMAR
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor EDIO
WALDEMAR, no posto/graduação de Cabo, LF-01, da Polícia Militar do Estado,
objeto da Resolução nº 7925, de 10.04.06, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 7972/06, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução, que foi
ratificado posteriormente pelo Parecer nº 16679/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
21760/06, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do cálculo
em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal,
asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cump re ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o
Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, sobre a mesma matéria.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 7972/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 7925, de 10.04.06,
que trata da inativação do servidor EDIO WALDEMAR, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA , entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e EDIO WALDEMAR,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 7925, de 10.04.06,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 7209 de 19/04/2006, que trata da
inativação do servidor EDIO WALDEMAR, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 586/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 417514/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Concurso Público. Complementação. Pela legalidade e
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar realizada pela
Prefeitura Municipal de Guarapuava.
A Diretoria Jurídica informa que a nomeação do servidor complementa a admissão
de pessoal registrada pela Resolução nº 5975/02, lavrada no Protocolo nº. 61835/
02 e pela Decisão Definitiva Monocrática nº 525/06, expedida no Protocolo nº.
374084/04.
Informa ainda que o Prefeito Municipal encaminhou a documentação exigida pela
Instrução Técnica nº. 043/2005 e que foi obedecida a ordem de classificação,
opinando pela legalidade e registro da admissão do servidor, com a ressalva quanto
à alimentação do sistema SIM-AP, de acordo com a Instrução Normativa nº. 05/
2006, que neste caso foi parcial.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 175/07, se manifesta por diligência à origem para sanar a irregularidade
informada pela Diretoria Jurídica.
VOTO
Acompanhando a análise da Diretoria Jurídica, na Informação nº 3220/06 e no
Parecer nº. 17440/06, da Diretoria Jurídica, VOTO pela legalidade da admissão
de pessoal formalizada pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, determinando o
seu registro.
Que seja encaminhado ofício ao Chefe do Poder Executivo, fixando prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento da Instrução Normativa nº 05/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar legal a admissão de pessoal complementar formalizada pelo Prefeito
Municipal de Guarapuava, para provimento do cargo de Motorista de Ambulância
de Distrito, relativo ao concurso público disciplinado pelo Edital 01/01,
determinando o seu registro.
II - Encaminhar ofício ao Chefe do Poder Executivo, fixando prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento da Instrução Normativa nº 05/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 587/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 501965/04
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JULINHO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Concurso público. Contratação para o Quadro de Pessoal
do exercício de 1993. Servidores não podem ser prejudicados pelas ilegalidades
constatadas nos Concursos Públicos através do Poder Público. Decisão reiterada
deste Tribunal acatando a tese da legalidade e da segurança jurídica. Pela
legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de registro de Admissão de Pessoal realizada
através de Concurso Público, pelo SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ - SAMAE, disciplinado pelo Edital nº. 001/
93, para o cargo de Auxiliar de Encanador.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 11109/05, informa preliminarmente
que a SAMAE, somente no ano de 2004, detectou a ausência do envio a este
Tribunal do referido processo de Admissão, e que após inúmeras buscas foram
localizados apenas os documentos acostados aos presentes autos, face ao decurso
do tempo.
A referida Diretoria ressalva seu entendimento que ao não encaminhar
oportunamente a documentação para exame deste Tribunal, a entidade infringiu o
Provimento nº. 17, de 1989, que estabeleceu normas para o cumprimento pela
administração pública municipal direta e indireta do disposto nos arts. 37, incisos
II e IX, 71, III e 75 da Constituição Federal.
Anotou, ainda, no tocante a documentação acostada a ausência do Edital de
Homologação das Inscrições com a respectiva publicação, destacando, no entanto,
que mesmo com as ilegalidades verificadas no processo, deve-se ressaltar que a
doutrina e a jurisprudência consideram a viabilidade da convalidação de atos de
contratação pelo Poder Público, mesmo que eivados de nulidade ou passíveis de
anulação.
Para balizar seu entendimento cita farta jurisprudência e doutrina sobre a
viabilidade da convalidação dos atos administrativos eivados de nulidade ou
passíveis de anulação, após prolongado período de tempo e argumenta que como
as admissões para o Quadro de Pessoal ocorreram no exercício financeiro de
1993 e que os servidores não podem ser prejudicados pelas ilegalidades
constatadas no concurso público, opina excepcionalmente pela legalidade e registro
das admissões.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº. 21894/06, entende que a existência de prova oral macula de forma indelével o
certame, que não pode ser convalidado pelo tempo transcorrido desde o certame
(1993), pois é nulidade decorrente de norma constitucional expressa.
Contra argumenta o parecer da Diretoria Jurídica entendendo que não se trata
“de falar em legalidade e segurança jurídica a favor da manutenção das
contratações,  pois  o ato admissional  não foi  confirmado pelo órgão
constitucionalmente encarregado da aferição de sua legalidade, tratando-se,
portanto, de ato precário, porque dependendo da soma de duas vontades (a do
poder municipal e a do Tribunal de Contas a um deles foi negado o conhecimento
da sua emissão)”.
Defende que não houve inércia deste Tribunal, mas lhe foi sonegada a oportunidade
de analisar o concurso porque os administradores municipais apenas o
encaminharam a esta Corte após largo tempo.

Conseqüentemente, opina pela negativa de registro a esta admissão de pessoal,
determinando-se em conseqüência a exoneração de todos os servidores em cuja
seleção foi utilizada prova oral, e responsabilizando-se o gestor do período pela
contratação irregular e não envio da documentação a esta Corte.
VOTO
Esta Casa em reiteradas decisões tem acatado a tese da legalidade e da segurança
jurídica para o caso em análise, sendo objeto de julgamento neste sentido os
processos de nºs 92034/03, 92042/03 e 92050/03, dentre outros. Portanto,
encontra-se pacificado a viabilidade da convalidação dos atos administrativos
eivados de nulidade ou passíveis de anulação, após prolongado período de tempo.
Isto posto, acompanhando as razões contidas no Parecer nº 11109/05, da Diretoria
Jurídica, VOTO pela legalidade do ato admissional e determino o registro do
Concurso Público nº 001/1993, do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato admissional e determinar o registro do Concurso Público nº
001/1993, do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 588/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 253957/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Teste seletivo. Contratação realizada dentro do período
de transição. Interesse público. Pela legalidade e registro. Ofício ao gestor.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de registro de admissão de pessoal, realizada
pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, por tempo determinado,
através de teste seletivo.
A Diretoria Jurídica, primeiramente, através do Parecer nº 9685/06, solicita
diligência para que a Universidade justifique a necessidade temporária e
excepcional interesse público para as contratações temporárias e em que situação
se enquadram na Lei Complementar nº 108/2005, com a respectiva autorização
governamental.
Cumprida a diligência, a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15763/06,
reporta as justificativas apresentadas pela Universidade, no sentido de que as
contratações foram realizadas com objetivo de colocar em funcionamento a nova
ala do Hospital Regional de Maringá – HUM que havia sido construída e estava
desativada por falta de pessoal, e ainda que em 24.11.05 o Governo do Estado
autorizou as instituições de ensino superior a realizarem concurso público para
suprimento das contratações temporárias. Cita que as contratações foram
fundamentadas na hipótese prevista no inc. VI, do art. 2º, da Lei Complementar
nº. 108/05.
Em que pese os esclarecimentos prestados a Diretoria Jurídica argumenta que as
contratações por prazo determinado, carecem de fundamento legal para sua
efetivação.
Embasa seu posicionamento nos dispositivos da Lei Complementar nº. 108/05,
especialmente o art. 2º, VII, e os §§ 1º e 2º, esclarecendo que a legislação infra-
constitucional não pode conflitar com o art. 37, IX, da Constituição Federal, uma
vez que a necessidade tem de ser transitória, o que não ocorre nos casos ora
analisados, onde as contratações temporárias vem se perpetuando nas
Universidades Estaduais, sem que ocorra a readequação do seu Quadro de Pessoal
as suas necessidades.
Informa que o motivo ensejador do teste seletivo são as contratações temporárias
de dois médicos e um técnico de laboratório para substituírem outros contratos
temporários, tendo em vista a nova ala do HUM.
Argumenta que a legislação é clara ao estabelecer no seu § 1º, do art. 2º, do
diploma legal acima citado, de forma taxativa as situações que ensejam as
contratações por prazo determinado – exclusivamente para suprir a falta de docente
e servidores de carreira – e, muito embora o § 2º tenha ofertado abertura para
contratações temporárias até que sejam criados os cargos efetivos, esta situação
não pode se prolongar indefinidamente como vem ocorrendo nas Universidades,
opinando, portanto, pela negativa de registro das contratações, entendendo que o
motivo da substituição não estava albergado na legislação infra-constitucional.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do
Parecer nº. nd:22308/06, se manifesta, excepcionalmente pelo registro das
admissões, alegando que os períodos avençados estão compreendidos entre
19.04.2005 a 31.07.2005, observando-se o critério da estrita transitoriedade.
Ressalta o interesse público em questão, qual seja, a implementação de nova ala
do Hospital Regional de Maringá.
Informa, nos termos dos esclarecimentos prestados pela Universidade, fls. 54/
55, que “Através do Decreto Estadual nº. 2.776/04, o Governo do Estado instituiu
um grupo de trabalho envolvendo a SEAP, SETI, TC e IES, com o objetivo de
analisar a vida funcional de todos os servidores das universidades, para o processo
de reconhecimento dos cargos. Em 2005 o trabalho ainda não havia terminado e
os contatos temporários firmados em 2003 não poderiam mais ser renovados. O
Governo então editou o Decreto Estadual nº. 4.954, de 13.06.05, autorizando a
UEM continuar contratando profissionais temporários, visando manter o
atendimento à população, até o encerramento das atividades do grupo de trabalho”.
Complementa o opinativo, no entanto, com a necessidade de expedição de ofício
à Universidade alertando-a de que as contratações por Teste Seletivo possuem
caráter transitório e que o suprimento das contratações temporárias, passado o
período de urgência, deve ser feito mediante Concurso Público, alertando que já
fora, inclusive, autorizado pelo Governo do Estado em 18.10.2005.
VOTO
Considerando o acima exposto, VOTO, acompanhando as razões contidas no
Parecer nº. 22308/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela
legalidade da contratação objeto do presente processo, determinando o seu
registro.

Determino, acatando sugestão do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
a expedição de ofício ao gestor responsável da entidade quanto a não protelação
ou reiteração de teste seletivo, passado o período de urgência, em razão do caráter
transitório da contratação, não se coadunando a sua extensão por longos períodos,
e tendo vista a autorização governamental para abertura de concurso público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar legal a contratação objeto do presente processo, determinando o seu
registro.
II - Determinar, acatando sugestão do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a expedição de ofício ao gestor responsável da entidade quanto a não
protelação ou reiteração de teste seletivo, passado o período de urgência, em
razão do caráter transitório da contratação, não se coadunando a sua extensão
por longos períodos, e tendo vista a autorização governamental para abertura de
concurso público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 589/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 102111/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Concurso Público. Complementação. Pela legalidade e
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar realizada pela
Universidade Estadual de Maringá.
A Diretoria de Contas Estaduais informa que a Pró-Reitora de Recursos Humanos
e Assuntos Comunitários encaminhou a documentação essencial à análise do
processo e que as nomeações dos servidores complementam a admissão de pessoal
registrada pela Resolução nº. 459/05, lavrada no Protocolo nº. 73854/03, apensado
ao Protocolo nº. 485358/04.
Informa ainda que o prazo de validade do concurso público foi prorrogado pela
Portaria nº. 2132/04, de 28.06.2004, da Pró-Reitora de Recursos Humanos e
Assuntos Comunitários, e que foi obedecida a ordem de classificação.
Cumprida a diligência solicitada no Parecer nº. 5910/06, com a juntada de
declaração da servidora nomeada Raquel Henriques de que não ocupa outro cargo
ou emprego público, bem como não percebe proventos de aposentadoria, em
conformidade com a exigência do art. 6º, inciso VIII, da Instrução Técnica nº.
43/2005, a Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro da admissão de
pessoal formalizada pela Universidade Estadual de Maringá – Parecer nº. 14416/
06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº.
22198/06, se manifesta pelo registro provisório das admissões, acrescentando a
necessidade de observância da decisão do Corpo Deliberativo desta Corte de
Contas no Protocolo nº. 485358/04.
VOTO
Acompanhando as razões expostas no Parecer nº. 14416/06, de 16.10.2006, da
Diretoria Jurídica, e considerando a autorização de abertura do concurso público
pelo Decreto nº. 5506, de 18.10.2005, do Excelentíssimo Governador do Estado,
VOTO pela legalidade da admissão de pessoal formalizada pela Pró-Reitora de
Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da Universidade Estadual de
Maringá, determinando o seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar l egal a admissão de pessoal formalizada pela Pró-Reitora de Recursos
Humanos e Assuntos Comunitários da Universidade Estadual de Maringá,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 590/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 461320/02
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Impugnação de Despesas. Pagamento de gratificações sem previsão legal
durante o segundo quadrimestre de 2002. Decisão anterior desta Corte. Pela
procedência da impugnação sem imputação de responsabilização.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Impugnação de Despesas realizada pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo junto à Universidade Estadual de Maringá,
relativamente ao segundo quadrimestre de 2002, com relação ao pagamento de
gratificação a tí tulo de “serviços extraordinários diurnos”, “serviços
extraordinários noturnos” e “serviços extraordinários domingos e feriados”.
Esclarece que a nomenclatura “serviços extraordinários diurnos”, “serviços
extraordinários noturnos” e “serviços extraordinários domingos e feriados”
referem-se ao adicional a ser pago de acordo com o horário de serviço
extraordinário prestado, exemplificado que a hora noturna é acrescida do adicional
legal correspondente ao labor noturno.
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Relativamente aos pagamentos a motoristas e tratoristas pela limpeza dos veículos
sustenta que foi aprovado pelo Conselho de Administração da Universidade através
das Resoluções nº 146/94-CAD e nº 247/94-CAD, em decorrência do disposto
no então vigente Acordo Coletivo da categoria e que esta prática já ocorre, há
bastante tempo, na Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Apreciando o contraditório apresentado, a então 4ª Inspetoria de Controle Externo,
atual 2ª ICE, manifesta-se novamente no Parecer nº. 12/2003 (fls. 98) esclarecendo
que com relação aos serviços extraordinários “ o fundamento da ilegalidade
detectada encontra amparo nos dispositivos que obrigam a Administração
Pública Estadual a observar as regras contidas nos arts. 172, 175, 176 do
Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná, em especial no que tange à
vedação de realização de prestação de serviços extraordinários que extrapolem
em horas, o equivalente a 50% do vencimento mensal do funcionário”. Desta
forma os valores impugnados aludem, tão somente, ao excedente dos valores
legalmente permitidos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 13414/
05, afirma que a “ A gratificação a título de prestação de serviços extraordinários
“diurnos”, “noturnos” e “domingos e feriados” a servidores e funcionários da
Universidade, bem como o pagamento de gratificação a motoristas e tratoristas
não apresenta embasamento legal e configura como gratificação imprópria e
não prevista na legislação afeta à matéria”.
Complementa que esta conduta fere frontalmente o princípio da legalidade,
segundo o qual os atos do Administrador somente podem ser exercidos em
conformidade com a lei, ou com comandos complementares a lei.
Informa, ainda, que esta matéria foi objeto de apreciação, conforme decisão
consubstanciada na Resolução nº 7219/2005, da lavra do eminente Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, referente ao processo de Impugnação de
Despesas, autos nº 176617/02, da mesma entidade, onde o Pleno desta Corte
decidiu pela procedência da Impugnação, visto que demonstrada a ilegalidade do
pagamento das verbas contestadas, deixando, no entanto, de imputar
responsabilização de ressarcimento de valores, em virtude de já ter sido justificado
que, para os servidores, as Resoluções baixadas pelas Instituições de Ensino
Superior são como ‘leis’.
Conclui, finalmente, opinando pelo acatamento da presente Impugnação de
Despesas, com fundamento no trabalho da 4ª Inspetoria de Controle Externo
(Parecer nº. 12/2003), e da Diretoria Jurídica (Parecer nº. 10495/03).
VOTO
Considerando a decisão desta Corte, sobre matéria da mesma natureza (Resolução
nº 7219/2005), a proposta de impugnação da 2ª Inspetoria de Controle Externo
(então 4ª ICE), e as manifestações da Diretoria Jurídica, Parecer nº 10495/03, e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº 13414/05, voto:
I - pela procedência da presente Impugnação, relativa ao pagamento de gratificação
a motoristas e tratoristas a título de manutenção e limpeza de veículos, durante o
segundo quadrimestre, por ausência de previsão legal; e,
II – pela não imputação de responsabilização de ressarcimento de valores, em
virtude do reconhecimento pelos servidores dessas entidades que as Resoluções
baixadas pelas Instituições de Ensino Superior são como ‘leis’, conforme já
consignado no item I, da Resolução nº 7219/2005, e uma vez que as despesas
realizadas foram efetivamente realizadas para os fins descritos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente proposta de impugnação de despesas relativa a
pagamentos de gratificação a motoristas e tratoristas, a título de manutenção e
limpeza de veículos, durante o segundo quadrimestre, por ausência de previsão
legal.
II W:– Deixar de imputar responsabilização de ressarcimento de valores, em
virtude do reconhecimento pelos servidores dessas entidades que as Resoluções
baixadas pelas Instituições de Ensino Superior são como ‘leis’, conforme já
consignado no item I, da Resolução nº 7219/2005, e uma vez que as despesas
realizadas foram efetivamente realizadas para os fins descritos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala d as Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 591/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 315637/03
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Impugnação. Gratificação para cargos de Instituição de Ensino Superior (UEL).
Improcedência em face de convalidação expressa em Lei.
RELATÓRIO
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, embasada no § 1º do Art. 10 do Provimento
nº 01/87 deste Tribunal, propõe a Impugnação de Despesas da Universidade
Estadual de Londrina - UEL, relativas ao pagamento de gratificações a servidores
sem o devido amparo legal, no valor de R$ 223.625,12 (duzentos e vinte e três
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e doze centavos), relativos ao 1º Quadrimestre
de 2003.
A Impugnação está pautada na infração ao disposto na Lei Estadual nº 6174/70
(Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná), que não contempla as gratificações
de função maestro adjunto, de função spalla, de função chefe de naipes e
gratificação de conservação de veículos e equipamentos, estendidas a servidores
da UEL por simples Resoluções do Conselho de Administração.
A 4ª ICE aponta, ainda, que a Lei nº 10.118/92, em seu Art. 13, cria as mencionadas
gratificações tão somente para integrantes da Orquestra Sinfônica do Paraná,
inexistindo qualquer legislação estendendo tais benefícios à Orquestra Sinfônica
da UEL.
No que se refere à Gratificação para Conservação de Veículos e Equipamentos,
menciona a falta de amparo legal para a sua concessão, podendo os ocupantes do
cargo de motorista acionar a UEL no Poder Judiciário por “desvio e acúmulo de
funções”, pela execução de “serviços de manutenção”, estranhos aos cargos dos
quais são t itulares.

Oportunizado prazo para manifestação do atual e do Reitor anterior, os mesmos
apontaram a autonomia administrativa universitária, que embora os servidores
tenham sido enquadrados como estatutários, a Universidade continuou mantendo
as outras vantagens remuneratórias, em respeito ao princípio da irredutibilidade
salarial, tendo editado a Resolução nº 2.963/96.
Em nova manifestação, a 4ª ICE mantém o entendimento, aduzindo que a
autonomia universitária e o Mandado de Segurança nº 20.599-8 não dispensam a
observância de disposições legais por parte das IES, e que o Mandado de
Segurança tem finalidade específica, de viabilizar a liberação de pagamento de
pessoal, sem a implantação do SIP – sistema integrado de pessoal – e sem análise
prévia de custos.
Finaliza, aduzindo que as respeitáveis ponderações espelhadas nas respostas em
nada elidem a continuidade do procedimento de Impugnação proposto.
A Diretoria Jurídica destaca sobre a necessidade de expressa previsão legal para
a concessão de qualquer benefício aos vencimentos ou proventos de servidores,
em obediência ao princípio da legalidade, insculpido no caput do Artigo 37 da
Constituição Federal.
Frisa ainda que tanto a Resolução nº 2963/96, que trata da Gratificação de função
aos servidores integrantes da Orquestra Sinfônica da UEL, como a Resolução nº
2.722/94, que concede Gratificação para conservação de veículos e equipamentos
mencionadas, não supre a necessidade de lei específica, a teor do disposto no
inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:
.....
.....
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
Art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;
(negritou-se)
Neste sentido, a falta de previsão legal para a percepção de vantagens, como é o
caso das Gratificações, ora objeto de Impugnação implementada pela diligente 4ª
ICE, fere o princípio da legalidade, previsto na Carta Magna, deixando as
Resoluções já mencionadas a descoberto, independente da autonomia universitária
apontada, pois esta não substitui a necessidade de expressa previsão legal.
Destarte, as despesas impugnadas referem-se especificamente ao exercício de
2002 e 1º quadrimestre de 2003, assim, como já apontado pela 5ª IEC encontram-
se as mesmas agasalhadas pelo permissivo constante do art. 48 da Lei n. 15050/
06, eis que anteriores a entrada em vigor da retrocitada norma. Desta feita, não
há que se falar em irregularidades das despesas efetuadas, pois essas encontraram
na convalidação legislativa, o sustentáculo legal antes requerido.
A Diretoria Jurídica entende que não obstante, a redação do art. 48, da Lei n.
15050/06, denota que as gratificações preteritamente concedidas encontram-se,
necessária e devidamente, convalidadas, ou seja, mesmo a percepção de tais
valores após 12/04/06 – data de entrada em vigor da Lei n. 15050/06 – não
inquina de irregular o seu recebimento. O que coibi o art. 48 da Lei n. 15050/06
é a eventual e futura concessão de novas vantagens. Portanto, as gratificações
impugnadas no expediente já se jungiram visceralmente às remunerações dos
servidores interessados por expressa determinação legal.
Desse modo, a Diretoria Jurídica em seu parecer de n°. 79/07, de fls. 85, opina
pelo não acolhimento do relatório de auditoria, com a incontinenti improcedência
da presente impugnação de despesa, dada a convalidação legal trazida à baila
pela Lei n. 15050/06. Destaca ainda que a percepção continuada de tais valores
que encontram sua origem em atos administrativos anteriores à entrada em vigor
da Lei n. 15050/06, não se revestem de irregularidade, tão-só eventuais
gratificações cuja concessão seja posterior à vigência da referida norma.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 799/07,
de fls. 87, acompanha o entendimento da Diretoria Jurídica, pelo não acolhimento
da proposta de impugnação, ressalvando a vedação legal de qualquer concessão
de vantagem após a implantação e em desacordo com as disposições da lei n°
15050/2006 em relação às Instituições Estaduais de Ensino Superior.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO no sentido de que seja julgada
improcedente a presente impugnação, em face da convalidação legal trazida à
baila pela Lei n. 15050/06, ressalvando a vedação legal de qualquer concessão
de vantagem em desacordo com as disposições da referida lei, em especial quanto
aos critérios de implantação previstos no art. 44 e seus incisos e no contido no
art. 48 e seus parágrafos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação de despesas, em face da
convalidação legal trazida à baila pela Lei n. 15050/06, ressalvando a vedação
legal de qualquer concessão de vantagem em desacordo com as disposições da
referida lei, em especial quanto aos critérios de implantação previstos no art. 44
e seus incisos e no contido no art. 48 e seus parágrafos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 611/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 86152/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO: LUIZ GARBELOTTI
ASSUNTO : PRE STAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Carlópolis. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 314/315); movimentação
de recursos em instituição financeira privada (fls. 317/318); falta de aplicação de
60% dos recursos do FUNDEF para o magistério (fls. 319/320); falta de repasse
das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 320/321), e irregularidade formal
(fls. 322 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 324,
item 2.3.

PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Carlópolis, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Luiz Garbelotti, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4548/04-DCM (fls. 313/331) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Carlópolis, exercício de
2003, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA (fls. 314/315); movimentação de recursos em instituição financeira privada
(fls. 317/318); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
magistério (fls. 319/320); falta de repasse das contribuições dos servidores ao
INSS (fls. 320/321), e irregularidade formal (fls. 322 – item 1.3), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 324, item 2.3, além da extrapolação na
remuneração dos agentes políticos ocorrida em face da publicação realizada
posteriormente às eleições (fls. 318/319).
A DCM ressalva ainda, às fls. 314, item 1.1, a publicação posterior às eleições
do ato fixatório da remuneração dos agentes políticos.
en:ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6535/05 (fls. 332/
333), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Carlópolis,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM.
Posteriormente, diante das disposições contidas no Provimento nº 56/2005 e com
o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio, os autos foram recambiados à
Diretoria de Contas Municipais e à Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas, para nova manifestação.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 134/06-DCM (fls.
338/340), informa que, à luz do Provimento nº 56/2005, não existem excessos a
ressarcir por parte dos Agentes Políticos.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 10417/
06 (fls. 348/350), da lavra da Procuradora Valéria Borba, compartilha do
entendimento da DCM quanto à questão da remuneração dos agentes políticos,
cabendo apenas a imposição de ressalvas neste aspecto, porém, uma vez detectadas
outras irregularidades conforme apontado na Instrução nº 4548/04-DCM,
recomenda a desaprovação das contas sob análise.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,32% (fls.
197/198 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 19,25% (fls. 198 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
52,35% (fls. 194 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº  86152/04,  do MUNICÍPIO DE
CARLÓPOLIS, de responsabilidade de LUIZ GARBELOTTI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Carlópolis, exercício de
2003, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA (fls. 314/315); movimentação de recursos em instituição financeira privada
(fls. 317/318); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
magistério (fls. 319/320); falta de repasse das contribuições dos servidores ao
INSS (fls. 320/321), e irregularidade formal (fls. 322 – item 1.3), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 324, item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 612/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125134/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADOS: DONÉSIA LUPATINI, ADELAR LIMA e TITO LOCKS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Enéas Marques. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Enéas Marques, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade da Sra. Donésia Lupatini (01/01 a 01/02), e dos Srs.
Adelar Lima (02/02 a 20/06) e Tito Locks (21/06 a 31/12), indicados às fls. 23,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Luci Honório Borges Menin,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 217/06-DCM (fls. 59/
62), opina pela irregularidade das contas, em face da reposição salarial aos
servidores públicos e agentes políticos através da Lei Municipal nº 327/2004, de
25/05/04, na ordem de 6,00%, portanto acima dos 2,22% referentes ao INPC
acumulado até 05/04/2004, em desobediência a proibição contida no artigo 73,
VIII da Lei nº 9.504/97 - Lei Eleitoral, cuja vedação para tal concessão, no seu
entender, se dá a partir de 06/04/2004 (fls. 60).
Conseqüentemente, a DCM indica que houve extrapolação na remuneração dos
Agentes Políticos, oriunda da diferença entre os percentuais de 6,00% e 2,22%
(fls. 60/61), razão pela qual, sugere o ressarcimento de tais valores.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8108/06
(fls. 64), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
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Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas,
permito-me discordar, posto que, a partir do julgamento do Processo nº 138.643/
05-TC, referente a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Araruna,
exercício de 2004, por mim relatado e aprovado através do Acórdão nº 84/07-
Primeira Câmara, de 16/01/2007, com base no bem elaborado parecer nº 21191/
06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da lavra do Procurador
Gabriel Guy Léger, passei a entender diferentemente, em suma, da seguinte forma:
“O percentual concedido apresenta índice muito semelhante ao índice de 8,34%,
fixado para o reajuste do salário mínimo, além do que, com base nas Resoluções
nº 21.811/04 e 21.812/04 do Tribunal Superior Eleitoral, a vedação contida no
artigo 73, VIII da Lei 9.504/97 ocorre somente a partir de 10/06/2004, data
esta fixada para o início das convenções partidárias destinadas à escolha dos
candidatos”. (Acórdão nº 84/07-Primeira Câmara)
Desta feita, entendo que não há óbice na aplicação do percentual de 6,00% pelo
Legislativo Municipal de Enéas Marques, e, por conseguinte, inexistem valores a
serem ressarcidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125134/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ENÉAS MARQUES, de responsabilidade de DONÉSIA LUPATINI, no
período de 01/01/2004 a 01/02/2004, ADEMAR LIMA, no período de 02/02/
2004 a 20/06/2004, e TITO LOCKS, no período de 21/06/2004 a 31/12/2004;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Enéas Marques, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 613/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125207/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO: HÉLIO PARZIANELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Enéas Marques. Regularidade das contas.
As contas do Executivo Municipal de Enéas Marques, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Sr. Hélio Parzianello, indicado às fls. 106, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Valmor Vanderlinde, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 216/06-DCM (fls. 183/188) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Enéas Marques, exercício
de 2004, em face da reposição salarial aos servidores públicos e agentes políticos
através da Lei Municipal nº 327/2004, de 25/05/04, na ordem de 6,00%, portanto
acima dos 2,22% referentes ao INPC acumulado até 05/04/2004, em desobediência
a proibição contida no artigo 73, VIII da Lei nº 9.504/97 - Lei Eleitoral, cuja
vedação para tal concessão, no seu entender, se dá a partir de 06/04/2004 (fls.
186).
Conseqüentemente, a DCM indica que houve extrapolação na remuneração dos
Agentes Políticos, oriunda da diferença entre os percentuais de 6,00% e 2,22%
(fls. 185), razão pela qual, sugere o ressarcimento de tais valores.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8112/06 (fls. 190),
da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Enéas
Marques, exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas,
permito-me discordar, posto que, a partir do julgamento do Processo nº 138.643/
05-TC, referente a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Araruna,
exercício de 2004, por mim relatado e aprovado através do Acórdão nº 84/07-
Primeira Câmara, de 16/01/2007, com base no bem elaborado parecer nº 21191/
06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da lavra do Procurador
Gabriel Guy Léger, passei a entender diferentemente, em suma, da seguinte forma:
“O percentual concedido apresenta índice muito semelhante ao índice de 8,34%,
fixado para o reajuste do salário mínimo, além do que, com base nas Resoluções
nº 21.811/04 e 21.812/04 do Tribunal Superior Eleitoral, a vedação contida no
artigo 73, VIII da Lei 9.504/97 ocorre somente a partir de 10/06/2004, data
esta fixada para o início das convenções partidárias destinadas à escolha dos
candidatos”. (Acórdão nº 84/07-Primeira Câmara)
Desta feita, entendo que não há óbice na aplicação do percentual de 6,00% pelo
Executivo Municipal de Enéas Marques, e, por conseguinte, inexistem valores a
serem ressarcidos.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,13% (fls.
117/118 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 16,27% (fls. 118/119 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
48,36% (fls. 114  :– item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125207/05, do MUNICÍPIO DE ENÉAS
MARQUES, de responsabilidade de HELIO PARZIANELLO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Enéas Marques, exercício
de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 614/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139937/06
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE QUITANDINHA
INTERESSADO: JOÃO ALTAMIR GONÇALVES PADILHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Quitandinha. Regularidade das contas, com
ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Quitandinha,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr.
João Altamir Gonçalves Padilha, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4714/06-DCM (fls.
52/57), se manifesta pela regularidade das contas.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 56, item 2.1 - A, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior (fls. 53), e
· contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls.
53).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Despacho de fls. 58-verso, pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139937/06,  do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE QUITANDINHA, de
responsabilidade de JOÃO ALTAMIR GONÇALVES PADILHA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Quitandinha, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 615/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145619/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MILTON KAFER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Capanema. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
305/308), e realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo
de dispensa (fls. 312/313), além da aplicação da multa prevista no artigo 87, III,
“b” da Lei Complementar nº 113/05 ao Sr. Milton Kafer, CPF nº 555.129.099-
91, responsável à época, frente ao atraso na entrega da prestação de contas
eletrônica.
As contas do Executivo Municipal de Capanema, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Milton Kafer, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4893/06-DCM (fls. 301/316) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Capanema, exercício de
2005, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 305/308), e realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 312/313), além da
entrega da prestação de contas eletrônica com atraso, cabendo aplicação da multa
prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº 113/2005 (fls. 313).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 314/315, item 2.1, letras A e B, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais (fls. 301);
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 302);
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 309/310), e
· Remuneração dos agentes políticos – recebimento acima do valor devido
(fls. 311).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17627/06 (fls. 318/
319), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Capanema,
exercício de 2005, em congruência parcial com a Diretoria de Contas Municipais,
pois entende que a entrega da prestação de contas eletrônica com atraso é passível
de ressalva, bem como, deixou de opinar acerca da multa decorrente de tal atraso
por considerar que o gestor “não foi devidamente qualificado no pólo passivo
da presente demanda, como interessado, conforme expressamente exige o artigo
14, § 1º e 5º, do Provimento nº 47/2002 e os artigos 352, incisos II e III e 355, §
3º do Regimento Interno.”
Neste caso, entendo que o atraso deve figurar dentre as ressalvas efetuadas, porém,
com a devida vênia do douto Procurador, em relação à multa, entendo
diferentemente, pois, muito embora na etiqueta de autuação (capa) não conste
efetivamente o nome do interessado, o artigo 14, II, ‘a’, do Provimento 47/2002,
define como interessado nos p rocessos de prestação de contas o ordenador da
despesa, além do que, conforme se verifica na Instrução da Diretoria de Contas
Municipais nº 3362/06, às fls. 233, o Sr. Milton Kafer, CPF nº 555.129.099-91,
figura como responsável pela entidade.

Portanto, entendo que o nome do responsável foi previamente incluído no rol dos
interessados, em atenção aos ditames legais, portanto, apto a ser alcançado pela
multa prevista no artigo 87, III, ‘b’.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,66% (fls.
248/249 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,58% (fls. 250 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
47,69% (fls. 246 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145619/06,  do MUNICÍPIO DE
CAPANEMA, de responsabilidade de MILTON KAFER,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Capanema, exercício de
2005, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 305/308), e realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 312/313), aplicando-
se a multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05 ao Sr.
Milton Kafer, CPF nº 555.129.099-91, responsável à época, frente ao atraso na
entrega da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 616/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147751/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
INTERESSADO: MARCELINO AMPESSAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Capanema. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, por falta
de retenção das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração do
Vereador Dirceu Alchieri (fls. 67/68), por falta de retenção das contribuições
previdenciárias incidentes sobre a remuneração do Vereador Dirceu Alchieri (fls.
67/68), aplicando-se a multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar
nº 113/05 ao Sr. Marcelino Ampessan, CPF nº 004.767.659-00, responsável à
época, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
As contas do Legislativo Municipal de Capanema, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Marcelino Ampessan, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4883/06-DCM (fls.
64/71), opina pela irregularidade das contas, por falta de retenção das contribuições
previdenciárias incidentes sobre a remuneração do Vereador Dirceu Alchieri (fls.
67/68), e pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, aplicando-se a
multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05 (fls. 69).
A DCM converteu em ressalva ainda, nos termos expostos às fls. 66/67, a questão
relativa à remuneração dos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17625/
06 (fls. 73/74), opina pela desaprovação das contas, em congruência parcial com
a Diretoria de Contas Municipais, pois entende que a entrega da prestação de
contas eletrônica com atraso é passível de ressalva, bem como, deixou de opinar
acerca da multa decorrente de tal atraso por considerar que o gestor “não foi
devidamente qualificado no pólo passivo da presente demanda, como interessado,
conforme expressamente exige o artigo 14, § 1º e 5º, do Provimento nº 47/2002
e os artigos 352, incisos II e III e 355, § 3º do Regimento Interno.”
Outrossim, às fls. 74, em face da ausência de retenção das contribuições ao INSS,
considera caracterizado ato de improbidade administrativa e crime de
responsabilidade, opinando “pela imediata remessa das peças processuais
pertinentes ao Ministério Público Estadual e à Secretaria da Receita
Previdenciária, a fim de que respectivos órgãos adotem as providências cabíveis
nos seus de sua atuação específica.”
Quanto ao atraso, entendo que o fato deve figurar dentre as ressalvas efetuadas,
porém, com a devida vênia do douto Procurador, em relação à multa, entendo
diferentemente, pois, muito embora na etiqueta de autuação (capa) não conste
efetivamente o nome do interessado, o artigo 14, II, ‘a’, do Provimento 47/2002,
define como interessado nos processos de prestação de contas o ordenador da
despesa, além do que, conforme se verifica na Instrução da Diretoria de Contas
Municipais nº 3358/06, às fls. 21, o Sr. Marcelino Ampessan, CPF nº 004.767.659-
00, figura como responsável pela entidade.
Portanto, entendo que o nome do responsável foi previamente incluído no rol dos
interessados, em atenção aos ditames legais, portanto, apto a ser alcançado pela
multa prevista no artigo 87, III, ‘b’.
Ainda, em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém,
tendo em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147751/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAPANEMA, de responsabilidade de MARCELINO AMPESSAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Capanema, exercício de 2005, por falta de retenção das contribuições
previdenciárias incidentes sobre a remuneração do Vereador Dirceu Alchieri (fls.
67/68), aplicando-se a multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar
nº 113/05 ao Sr. Marcelino Ampessan, CPF nº 004.767.659-00, responsável à
época, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 �– Sessão  nº 7
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 618/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133242/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
INTERESSADO: SILVIO TEODORO CHOCAI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IVAÍ,
EXERCÍCIO DE 2004. REGULARIDADE, RESSALVADO O ATRASO NA
PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E A FALTA DE
RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS AO INSS.
1. As contas do Legislativo Municipal de Ivaí, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Sílvio Teodoro Chociai, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4214/06 (fls. 95/99), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a irregularidade na análise de gestão fiscal e a reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17.997/
06 (fls.100), opina igualmente pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, podem ser aprovadas, com
ressalvas, as contas prestadas.
Com relação à reposição salarial acima da inflação, a matéria já foi discutida nos
autos nº 133.250/05, que tratou da prestação de contas do Poder Executivo do
mesmo Município, e recomendou a regularidade das contas (Acórdão nº 155, da
Sessão das Primeira Câmara, de 23.01.2007).
Quanto ao atraso na publicação dos relatórios de gestão fiscal, assinalados a f.
13/14, na Instrução nº 916/2005, vale ressaltar, de início, que não constou
referência a essa instrução no ofício de contraditório de f. 46, motivo pelo qual,
em fae dos princípios da ampla defesa e do contraditório, não poderia essa
irregularidade, na atual fase processual, embasar a desaprovação das contas.
Por outro lado, verifica-se da referida instrução que o atraso foi de poucos dias,
ou seja, de 4 dias em relação aos demonstrativos referidos no quadro de f. 13, e
de 18 dias em relação aos do quadro de f. 14.
Considerando-se, ainda, não ter sido apurada nenhuma outra irregularidade,
mostra-se possível a conversão dessa irregularidade em ressalva.
Quanto à aplicação da multa do art. 5º da Lei nº 10028/2000, considerando-se o
reduzido número de dias do atraso, bem como, a ausência de outra irregularidade
que macule a gestão, especialmente, quanto aos dados anotados nos referidos
relatórios, deixa-se de aplicar a multa, alertando, contudo, a administração, de
que a reiteração da conduta implicará, além da aplicação das sanções cabíveis,
na possibilidade de serem julgadas irregulares as contas, nos termos do art. 248,
§1º, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133242/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IVAÍ, de responsabilidade de SILVIO TEODORO CHOCAI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Ivaí, exercício de 2004, ressalvado o atraso na publicação do relatório de gestão
fiscal e a falta de retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS, alertando
a administração de que na reiteração do atraso, além da aplicação das sanções
cabíveis, as contas poderão ser julgadas irregulares, nos termos do art. 248, §1º,
do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 619/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139879/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. IRREGULARIDADE DAS CONTAS DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, EXERCÍCIO DE
2004, EM FACE DA FALTA DE REPASSE DOS VALORES CONSIGNADOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO EM FAVOR DO INSS E/OU REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL, OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS SEM O NECESSÁRIO
SUPORTE EM DISPONIBILIDADES,  FALTA DE REPASSE DAS
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES E DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO
REGIME PRÓPRIO E DESCONTOS DAS CONTRIBUIÇÕES DOS
SERVIDORES EM PERCENTUAL DIVERGENTE DO RECOMENDADO NO
CÁLCULO ATUARIAL.
1. As contas do Executivo Municipal de Bela Vista do Paraíso, relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Antonio Roberto Pereira
Pimenta, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
�Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Conta
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1045/06 (fls. 220/231) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Bela Vista do Paraíso, exercício de 2004, em face da
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social, obrigações Financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades, falta de repasse das contribuições dos

Servidores e da contribuição patronal ao Regime Próprio e descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no Cálculo
Atuarial.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa, o não exercício da Capacidade
Tributária e as irregularidades apontadas na Instrução nº. 942/05, Análise da Gestão
Fiscal, às fls. 170/178.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4885/06 (fls. 233/
234), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Bela Vista
do Paraíso, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
Em face da aposentadoria do ilustre Auditor Dr. MARINS ALVES DE
CAMARGO, o processo foi redistribuído, conforme termo de f. 249.
É o relatório.
2. Conforme entendimento uniforme da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, não estão em condições de serem
julgadas regulares as presentes contas.
Caracterizada a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social, tendo a Diretoria
de Contas Municipais, a f. 233, refutado os argumentos da defesa, com toda
propriedade, visto que a regularização da situação em 2005, com a inclusão em
dívida fundada dos valores consignados ao Regime Próprio, face à caracterização
de apropriação indébita.
Da mesma sorte, a irregularidade relativa à falta de disponibilidades financeiras
frente às obrigações assumidas nos últimos dois quadrimestres.
A propósito, refere a Unidade Técnica: “ O recorrente pretende demonstrar que
a análise da Diretoria de Contas Municipais está equivocada, afirma que somente
devem ser levadas em consideração para a análise das disponibilidades
financeiras frente às obrigações aquelas despesas efetuadas nos últimos dois
quadrimestres do mandato, tal estratagema não será considerado pela análise
técnica, pois os critérios de análise foram previamente estabelecidos respaldados
por dispositivos legais, os quais estão descritos na Instrução Técnica nº. 33/
2004-TCE-PR, sendo nos dois últimos quadrimestres do final do mandato deveria
o gestor ter observado previamente à realização de novas despesas, aquelas
obrigações já contraídas em sua gestão e sua viabilidade de pagamento, inclusive
pessoal e encargos sociais, tal como destaca a legislação, citamos ainda como
exemplo agravante o fato de que os encargos do Regime Próprio de Previdência
foram transformados em dívida fundada,  inclusive as contribuições
previdenciárias dos servidores” (f. 224).
Verificada, ainda, a falta de repasse da contribuição dos servidores e a patronal
ao regime próprio.
Com relação à contribuição dos servidores, além da falta de comprovação da
regularização desse item, assinala a Diretoria de Contas Municipais, a f. 227,
que a confissão de dívida através da Lei Municipal nº 536/04 contraria o disposto
no art. 68, §1º, da Orientação Normativa nº 03/2004 do MPAS.
Quanto à contribuição patronal, refere a mesma Unidade Técnica serem
insuficientemente descritas as regras do parcelamento dessa mesma lei municipal
e ter havido extrapolação do número de parcelas, conforme art. 69 da Orientação
Normativa referida.
Por último, quanto à realização de descontos das contribuições dos servidores
em percentual divergente do apontado no cálculo atuarial, merece acolhimento a
conclusão da Diretoria de Contas Municipais no sentido de não ter ficado
comprovada a adoção da alíquota de 11%, com o advento da mesma lei Municipal
já referida, “ e ainda em consulta às informações prestadas pelo Município
verifica-se que a média anual de contribuição previdenciária, gira em torno de
oito pontos percentuais” (f. 229).
Em face da notícia de possível ocorrência de apropriação indébita, remetam-se
cópias desta decisão ao Ministério Público Estadual, para a adoção das medidas
cabíeis, nos termos do art. 248, §6º, do Regimento Interno, bem como, ao INSS
para cobrança de eventuais contribuições em atraso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139879/05, do MUNICÍPIO DE BELA
VISTA DO PARAÍSO, de responsabilidade de ANTONIO ROBERTO
PEREIRA PIMENTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Bela Vista do Paraíso,
exercício de 2004, em face da falta de repasse dos valores consignados em folha
de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social,
obrigações Financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades, falta de
repasse das contribuições dos Servidores e da contribuição patronal ao Regime
Próprio e descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente
do recomendado no Cálculo Atuarial, com remessa de cópias desta decisão ao
Ministério Público Estadual, para a adoção das medidas cabíeis, bem como, ao
INSS para cobrança de eventuais contribuições em atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
R:IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 621/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146615/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FÊNIX
INTERESSADO: MANOEL CUSTÓDIO RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO D E CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal de Fênix.
Regularidade das contas, ressalvando  a utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais, extrapolação de
0,31% do percentual estabelecido na lei de meios para abertura de créditos
adicionais, o encerramento do exercício com déficit orçamentário, divergência
dos valores inscritos na dívida fundada - precatórios judiciais, a utilização de
dotações de operações de crédito não contratadas como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte e o atraso na
entrega da prestação eletrônica.
As contas do Executivo Municipal de Fênix, relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Manoel Custódio Ramos, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5186/06 (fls. 219/232) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Fênix, exercício de 2005, tendo em vista a abertura de
créditos adicionais além do autorizado pela Lei de Meios, encerramento do
exercício com déficit orçamentário e utilização de dotações de operações de crédito
não contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de
despesa diversas da fonte.
A Diretoria de Contas Municipais aponta, ainda, as seguintes ressalvas:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais
· Precatórios Judiciais – divergência no valor inscrito na dívida fundada
com o demonstrado no processo relatado pelo Ministério Público
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19.690/06 (fls. 233/
234), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Fênix,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser convertidas em
ressalvas as irregularidades apontadas.
Diante das justificativas apresentadas no contraditório, a DCM efetuou novo
cálculo referente à abertura de créditos adicionais, onde foi apurado o índice de
20,31%, com extrapolação do limite autorizado em 0,31%. Como o limite
consignado era de 20% (f. 192), pode essa irregularidade ser convertida em
ressalva.
Outro motivo de desaprovação destas contas diz respeito ao encerramento do
exercício com déficit orçamentário. A entidade argumenta que o déficit de 3,18%
na execução do orçamento foi em virtude de pagamento de precatórios no valor
de R$ 360.027,96, sendo que a previsão para pagamento era de apenas R$
173.827,96.
Tratando-se de déficit de pequeno valor, de R$ 188.300,17 (f. 196), aliado às
justificativas do responsável e à frustração na receita corrente de R$ 427.350,00,
assinalada a f. 195, pode ser essa irregularidade objeto de ressalva.
Quanto à utilização de dotações de operação de crédito não contratadas, o
interessado esclarece que durante a execução do orçamento para o exercício de
2005, foi necessário efetuar diversos remanejamentos de dotações devido ao
controle de fontes, possivelmente pelo fato de a previsão realizada pelo Gestor
anterior não contemplar as ações necessárias a ser executada pela administração.
Destaque-se, a propósito, o valor elevado de pagamentos de precatórios, os quais
não tinham uma previsão real, mas que o município não teve saída perante a
justiça, a não ser a realização de pagamentos ou bloqueio de recursos ao Município.
Verifica-se, ademais, que algumas dotações envolvendo recursos de Operação
de Crédito não tinham qualquer possibilidade de execução no exercício de 2005,
haja vista que sequer existiam projetos protocolados ou mesmo aprovados pela
SEDU – PARANCIDADE, mas, apenas baseavam-se em estimativas no orçamento
sem nenhuma previsão ou até mesmo de assinatura de contratos.
Diante das justificativas acima relatadas, entendo que o item pode ser objeto de
ressalva nas contas apresentadas.
Com relação à entrega da prestação eletrônica com atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa
sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela
administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146615/06, do MUNICÍPIO DE FÊNIX,
de responsabilidade de MANOEL CUSTÓDIO RAMOS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Fênix, exercício de 2005,
ressalvando  a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para
abertura de créditos adicionais, extrapolação de 0,31% do percentual estabelecido
na lei de meios para abertura de créditos adicionais, o encerramento do exercício
com déficit orçamentário, divergência dos valores inscritos na dívida fundada -
precatórios judiciais, a utilização de dotações de operações de crédito não
contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de despesa
diversas da fonte e o atraso na entrega da prestação eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 9 em 21 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 133854/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 421144/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

Processo: 421195/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CANDÓI

Processo: 421594/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Processo: 481228/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PROVOPAR MUNICIPAL DE IRATI

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428752/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO
DO PARANÁ

Processo: 429040/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS NATIVOS DA ILHA DO MEL, PRAIA
GRANDE E PONTA OESTE DE PARANAGUA

Processo: 469980/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS TRABALHADORES
RURAIS DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 428030/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
COLÉGIO ESTADUAL LAURO SANGREMAN DE OLIVEIRA - SENGÉS

Processo: 428188/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES FISICOS
DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 428374/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONSELHO COMUNITÁRIO DE EXECUÇÃO PENAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS

Processo: 428498/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PITANGA

Processo: 428560/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO MEDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA

Processo: 428668/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADUAIS DE GOIOERÊ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 161320/06
Origem: NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/DST DE
COLOMBO
Interessado: NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/DST DE
COLOMBO

Processo: 214092/06
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 192881/04
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS

Processo: 68353/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 183452/05 Sobrestado desde 13/12/2006
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 183819/05
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

Processo: 127750/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Processo: 174660/06
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 175232/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 183073/06
Origem: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 193362/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
Interessado: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA

Processo: 201144/06
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 209935/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 212650/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 212871/06
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

Processo: 234050/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Processo: 248574/06
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Processo: 290511/06
Origem: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
Interessado: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP

Processo: 456339/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 174147/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 180600/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 183634/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS
DE GUARAPUAVA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA

Processo: 186650/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TERRA RICA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TERRA RICA

Processo: 197759/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 547300/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 131028/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: TEODORO MARQUES DE O LIVEIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 176181/03
Origem: INSTITUTO DE PESQUISAS DE GUARAQUEÇABA
Interessado: INSTITUTO DE PESQUISAS DE GUARAQUEÇABA

Processo: 178001/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 298918/05
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 268133/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ

Processo: 288789/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180295/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FLORESTOPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FLORESTOPOLIS

APOSENTADORIA

Processo: 275350/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR NASCIMENTO

Processo: 376478/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MARIA PAULINA BROGLIATTO FERREIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 172767/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 283108/06
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 596025/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Interessado: GIOVANI MAFFINI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

IMPUGNAÇÃO

Processo: 486365/02
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: ROBERTO FREDERICO MERHY

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 188295/03 Nova Audiência desde 07/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 240416/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122577/05 Adiado desde 07/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Processo: 123620/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Processo: 127374/05 Vistas desde 14/02/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: NILO KLHEN

Processo: 128753/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARACI

Segunda Câmara

Pautas
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Processo: 128761/05
Origem: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE GUARACI
Interessado: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE GUARACI
Processo: 129270/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI

Processo: 182669/05 Adiado desde 07/03/2007
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS

Processo: 137802/06 Adiado desde 14/02/2007
Origem: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 178552/04
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

SEGUNDA CÂMARA

Ata da Sessão Ordinária número 06 de 21 de fevereiro de 2007

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 2007, com início às quatorze horas,

horário regimental, realizou-se a sexta sessão ordinária da Segunda Câmara do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, n o s

termos do parágrafo primeiro, do artigo sexto, do Regimento Interno deste

Tr ibunal .  Presentes  os  AUDITORES  JAIME TADEU LECHINSKI ,

EDUARDO DE SOUSA LEMOS e  THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e

ainda, a Procuradora do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, ELIZA

ANA KONDO ZENEDIN LANGNER.  Ausente em razão de férias, o

PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, sendo

substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, nos termos da

Portaria Presidencial nº331/2006. O AUDITOR THIAGO BARBOSA

CORDEIRO foi convocado pela Presidência para compor o quorum da presente

Sessão, nos termos do artigo 50, II, do Regimento Interno. A Secretaria da Sessão

foi exercida pela Secretária dessa Câmara, CLAUDIA MARIA DERVICHE. Na

seqüência, o PRESIDENTE em exercício submeteu a ata da sessão ordinária

nº05, de 14 de fevereiro do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi

homologada. Após, concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no

inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo o mesmo uso da palavra,

para, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, requerer o

sobrestamento do processo de aposentadoria nº. 264.532/02, em função de

Incidente de Uniformização de Jurisprudência em andamento nessa Corte. Na

continuidade, a Presidência abriu espaço para inclusão em pauta, de processos

referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, sem que fosse registrada

nenhuma ocorrência. O Senhor Presidente em exercício, CONSELHEIRO

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes de relatar seus

processos, oportunizou aos AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI,

EDUARDO DE SOUSA  LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO a o

relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas. Foram julgados os

seguintes processos: 156730/02, 476216/06, 481155/06, 251302/03, 115340/

02, 326228/02, 191149/06, 201900/06, 311586/06, 388561/03, 415267/03,

480470/04, 481259/05, 288193/06, 239989/05, 512618/05, 146658/06, 200086/

04, 141783/02, 154522/99, 300051/00 e 82830/06. No decorrer dos trabalhos, o

CONSELHEIRO  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES solicitou

o adiamento do processo nº. 4711/02 constante de sua pauta. Após o relato da

pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, foi convocado para compor

o quorum da Sessão, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS, em razão

da delegação dos processos do então CONSELHEIRO QUIÉLSE CRISOSTOMO

DA SILVA. Continua sobrestado o processo nº183452/05 da pauta do

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.  Os processos de nº.

194016/06 e nº127374/05 continuam com vistas aos Auditores THIAGO

BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI, respectivamente.

Continua adiado o processo nº137802/06 da pauta do AUDITOR THIAGO

BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em

exercício deixou livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às

quatorze horas e trinta minutos encerrou a sexta sessão da Segunda Câmara,

CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 28 de fevereiro de 2007, no horário

regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,

Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em exercício

desse Colegiado.

Atas

ACÓRDÃO Nº 2230/06 –SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 15233/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Responsável: ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Irregularidade das contas. Recolhimento de recursos ao Estado.
Aplicação de multa. Inclusão no cadastro de agentes públicos com contas
irregulares. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado com a SEED – Secretaria
do Estado da Educação e o município de Ubiratã , no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 103.722,04, tendo por objeto a compra de pneus, contratação
de serviços mecânicos e aquisição de combustível para manutenção de transporte
escolar rural de alunos da rede pública estadual.
Verificou-se a não aplicação financeira em vários períodos, falta de empenhos e
liquidações, falta de avisos de crédito emitidos pelo órgão repassador, falta de
publicação de termos aditivos e, ainda falta de publicações legais referentes a
tomadas de preços.
Oficiado para oferecer contraditório, o responsável não se manifestou.
A DAT (Instrução 8698/06) manifesta-se pela irregularidade das contas; pelo
recolhimento do resultado de aplicação financeira não auferida pelo Sr Arnaldo
Ferreira Sucupira, responsável pelas contas; por multa ao responsável por não
encaminhar, no prazo fixado, os documentos e informações solicitados na Instrução
nº 6383/06 – DAT; inclusão do nome do responsável no cadastro dos responsáveis
por contas irregulares; inscrição em dívida ativa em caso do não recolhimento
dos valores apontados; encaminhamento de cópias das principais peças dos autos
ao Ministério Público do Estado para a medidas que entender necessárias.
O MPjTC (Parecer 18117/06) corrobora a instrução da DAT.
VOTO
Diante do exposto, voto pela irregularidade das contas, determinando a adoção
das medidas relacionadas na Instrução nº 8698/06 da DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 15233/05, MUNICÍPIO
DE UBIRATÃ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas, determinando a adoção das medidas
relacionadas na Instrução n°8698/06 da DAT.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2006 – Sessão n°40.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2402/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 305748/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado MARIA KNAPIK SCHWARTZ
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria.
Diligência.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria da servidora acima mencionada, ocupante
do cargo de Professor Níve II – 11, LF-21 da SEED, com fundamento na Emenda
Constitucional 41/03, com 31 anos e 15 dias de de tempo de contribuição até
30.01.06, sendo 25 anos, 04 meses e 14 dias contados para todos os efeitos
legais. Resolução 8050, publicada no D.O.E. Nº 7220, de 08.05.06, aposenta a
servidora com proventos anuais e integrais de R$ 30.492.36, inclusiva 25% de
adicionais, adicional noturno e aula extraordinária.
A Diretoria Jurídica (Parecer9762/06) entende legal e merecedora de registro a
aposentadoria em tela.
O MPjTC (Parecer 13459/06) pede diligência para excluir a verba a título de
aulas extraordinárias
VOTO
Acompanhando o exposto no Parecer n°13459/06 do MPjTC, voto por diligência
para que se processe o recálculo dos proventos com base na medida de aulas
extraordinárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 305748/06, MARIA KNAPIK SCHWARTZ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela diligência para que se processe o recálculo dos proventos com base
na medida de aulas extraordinárias da Sr.ª Maria Knapik Schwartz.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2006 – Sessão n°42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2403/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 312906/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado MARIA APARECIDA ALVES

Acórdãos
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Aposentadoria.
Diligência.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria requerida pela servidora acima nominada, ocupante do
cargo de professor Nível II, LF-02, da SEED, com fundamento no art. 6° da E.C.
41/03 c/c parágrafo 5º do art. 40 da CF. A interessada tem 30 anos 08 meses e 17
dias de contribuição no exercício do Magistério até 14.02.06, sendo 21 anos e 17
dias contados para todos os efeitos legais. Foi baixada a Resolução 8186, publicada
no D.O.E. 7230 de 22.05.06 aposentando a servidora com proventos anuais e
integrais de R$ 27.683,04 , inclusive 20% de adicionais e aula extraordinária.
A DiJUR (Parecer 10083/06) opina pela legalidade e registro do ato.
O MPjTC (Parece4r13835/06) entende indevida a incorporação de gratificação
por aulas extraordinárias e solicita a exclusão da mesma.
VOTO
Acompanhando o exposto no Parecer n°13835/06 do MPJTC, voto por diligência
para que se processe o recálculo dos proventos com base na medida de aulas
extraordinárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 312906/06, MARIA APARECIDA ALVES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela diligência para que se processe o recálculo dos proventos com base
na medida de aulas extraordinárias da Srª. Maria Aparecida Alves.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2006 – Sessão n°42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2404/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 321000/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado LAZARA MARIA DE JESUS LIMA STANLEY
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria a pedido.
Pela diligência.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II-11,LF-21 da SEED, com fundamento no art. 6º da Emenda
Constitucional Nº 41/03, contando ela com 30 anos, 01 mês e 05 dias de
contribuição até 01.02.06, sendo 19 anos, 06 meses e 07 dias contados para
todos os efeitos legais. Foi baixada Reolução Nº 8071, publicada no Diário Oficial
de 08.05.06 aposentando a servidora com proventos anuais e integrais de R$
27.053,88, que incluem 15% de adicionais e aula extraordinária.
A Diretoria Jurídica (Parecer9771/06) opina pela legalidade e registro.
O MPjTC (Parecer 13444/06) pugna por diligência para a exclusão da verba
relativa à média de aulas extraordinária.
É o relatório.
VOTO
Acompanhando o exposto no Parecer n°l3444/06 do MPjTC, voto por diligência
para que se processe o recálculo dos proventos com base na medida de aulas
extraordinárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 321000/06, LAZARA MARIA DE JESUS LIMA STANLEY,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela diligência para que se processe o recálculo dos proventos com base
na medida de aulas extraordinárias da Srª. Lazara Maria de Jesus Lima Stanley.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2006 – Sessão n°42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2442/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 13917-1/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Faxinal. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Faxinal relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Gilberto César Taborda, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado,  através da Instrução nº  4985/06 (f ls .57/64),  opina pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
19.669/06 (fls. 65), opina pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139171/06, CÂMARA MUNICIPAL DE
FAXINAL, de responsabilidade do Sr. Gilberto César Taborda,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
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Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Faxinal, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão n°43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2443/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 140.846/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo de Faxinal, exercício
de 2004. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas e aplicação
de Multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05, pela entrega da prestação
de contas eletrônica com atraso.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Faxinal, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jair Pinto Siqueira, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução
nº 4982/06 (fls. 400/420), cuja conclusão é de que as contas apresentam condições
de Aprovação com as Ressalvas abaixo descritas, no entanto com Aplicação de
Multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05.
Ressalva:
- Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
- Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes.
- Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - Diversos
Credores.
- Precatórios Judiciais - Ausência de pagamento ou Inscrição na Dívida Fundada.
–
- Atendimento das Formalidades – Atraso na entrega da prestação, eletrônica.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público, representado pela Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner, em Parecer de nº 19672/06 (fls. 421/422), após análise dos autos e
verificando o devido respeito às garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, compartilhando da mesma orientação da Diretoria de Contas
Municipais, opina pela aprovação das contas do Executivo Municipal de Faxinal,
porém com as ressalvas apontadas na Instrução nº 4982/06.
Quanto à imputação de multa pelo atraso na apresentação da prestação das contas
eletrônicas, acompanha o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais pela
imputação ao Administrador responsável no exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140846/06, MUNICÍPIO DE FAXINAL,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela regularidade das contas do Executivo Municipal
de Faxinal, exercício de 2005, com ressalvas pela utilização de dotações de
fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais;
contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet; existência de saldos e recursos consignados
em folha de pagamento – diversos credores; precatórios judiciais vencidos e
não pagos e não atendimento de forma integral das formalidades e pela
aplicação de Multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05, pela
entrega da prestação de contas eletrônica com atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão n°43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2521/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 267004/03
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Impugnação de despesa proposta pela 2ª ICE. Improcedência e
arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de proposta de impugnação de despesas realizadas pela Administração
dos Portos de Antonina e Paranaguá, oferecida pela 2ª ICE, em função do
pagamento de R$ 40 mil reais a título de honorários advocatícios à Justen e
Associados – Sociedade de Advogados no segundo quadrimestre de 2002.
De acordo com a 2ª ICE, o pagamento foi feito em cumprimento ao Contrato
070/97, que era amplo, mas circunscrito à Concorrência nº 009/97 e ao Mandado
de Segurança nº 1416/97, sendo que, sobre ambos não havia pendência de débitos
advocatícios, pelo que propôs o ressarcimento do montante pago, além de multa
de 10% pelo ordenador, Sr Osíris Stenghel Guimarães.

No contraditório, o interessado diz que o pagamento da despesa objeto da presente
impugnação não se refere ao Contrato nº 070/97, mas sim ao Contrato nº 065/02,
de 06 de maio de 2002, cujo objeto era a apresentação de resposta fundamentada
e documentada a cerca da imunidade da APPA, conforme Termo de Verificação
Fiscal lavrado pela Secretaria da Receita Federal em 28.02.02.
Diz ainda o ordenador que o valor original do contrato com a Justen Associados
era de R$ 20.000,00, que acabou alterado para R$ 40.000,00 em função de aditivos
que ampliaram o objeto contratual.
A 2ª ICE manteve seu posicionamento original, pela impugnação.
A DIJUR (Parecer15224/06) manifesta-se pela improcedência da presente
proposta de impugnação, posto que entendeu bem demonstradas as razões da
defesa para as modificações ocorridas no contrato.
O MPjTC (Parecer 18909/06) endossa a posição da DIJUR e manifesta-se pela
improcedência da presente impugnação e pelo seu conseqüente arquivamento.
o:VOTO
Diante do exposto e considerando os pareceres 15224/06, da DIJUR, e 18909/
06, do MPjTC, voto pela improcedência da presente impugnação proposta pela
2ª ICE e pelo conseqüente arquivamento da mesma.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 267004/03, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUÁ E ANTONINA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar improcedente a impugnação proposta pela 2ª ICE, nos termos dos Pareceres
nº 15224/06 e nº 18909/06, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná, respectivamente, com o conseqüente
arquivamento desta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
JAIME TADEU LECHINSKI ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

PROCESSO : 21.723-2/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA - IASP
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE URAÍ
RESPONSÁVEL : IRACELIS DA FONSECA BORGHI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE TÉCNICA E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. VOTO PELA
IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RECOLHIMENTO AO ERÁRIO.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de prestação de
contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família e o Município de Uraí, no valor de R$109.255,29, para a construção
de uma Creche Padrão 90, conforme plano de trabalho, integrante do termo de
convênio (fls. 4/7).
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 24), o responsável apresentou defesa
e juntou documentos (fls.43/48).
3. A Diretoria de Análises de Transferência-DAT, em instrução conclusiva, propôs
a desaprovação das contas, alegando a ausência do termo de recebimento definitivo
da obra e da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (fls. 130/132). O
Ministério Público de Contas opinou, conforme Parecer nº. 5974/06, pela
irregularidade das contas (fls. 133).
É o sucinto relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família e o Município de Uraí, no valor de
R$109.255,29, para a construção de uma Creche Padrão 90, conforme plano de
trabalho, integrante do termo de convênio (fls. 4/7).
2. Preliminarmente, verifico que o convenente assumiu a obrigação de empregar
no objeto conveniado a importância de R$ 54.627,29 a título de contrapartida,
conforme cláusula quinta do termo de convênio (fls. 05).
3. Os documentos acostados à prestação de contas demonstram que o município
não efetuou o depósito, na conta específica do convênio, do valor de R$ 54.627,29,
ensejando-se a glosa desse valor aos recursos repassados pelo Estado.
4. Verifico também que o Estado deixou de repassar a 2ª parcela do valor
conveniado, no montante de R$27.300,00, o que pode ocorrido em razão da não
aplicação. por parte do convenente, do valor relativo à contrapartida pactuada
(cláusula quinta).
5. Dessa forma, não tendo havido o emprego no objeto conveniado da importância
de R$54.627,29, comprometidos pelo convenente, necessário se faz o
recolhimento integral do valor repassado pelo Estado (R$27.328,00), em face da
inobservância, por parte do convenente, das cláusulas do termo de convênio.
6. Por isso, o responsável deve recolher aos cofres estaduais a importância de R$
27.328,00, devidamente atualizada e acrescida de juros de mora, a contar da data
do repasse até o dia do efetivo recolhimento, em razão da inobservância, por
parte do convenente, da cláusula quinta, no que se refere à obrigação de
contrapartida municipal.
7. Além disso, verifico que o convenente cometeu irregularidades na execução
do objeto conveniado, as quais não foram ilididas pela defesa apresentada: a)
apresentação de extrato bancário incompleto, o qual não demonstra os pagamentos
efetuados e o saldo remanescente; b) atraso na protocolização da prestação de
contas de 53 dias; e, c) ausência do termo de recebimento da obra e da certidão
negativa do INSS.
Por essas razões, voto por que o Tribunal:
I. julgue irregulares as contas do Sra.  d:Iracelis da Fonseca Borghi, nos termos
do art. 1º, III, 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, condenando-o a recolher
aos cofres estaduais a importância de R$27.328,00, devidamente atualizada e
acrescida de juros de mora, a contar da data do repasse até o dia do efetivo
recolhimento, nos termos da legislação vigente; e,
II. determine ao munícipio a estrita observância da Lei nº 8.666/93, especialmente
o art. 116, bem como as cláusulas constantes de convênios, com vistas a evitar a
ocorrência de violações a dispositivos legais e aos compromissos assumidos,
conforme verificado nas presentes contas.
GASL, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
 Auditor SOUSA LEMOS 
Relator

PROCESSO : 21.723-2/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA - IASP
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE URAÍ
RESPONSÁVEL : IRACELIS DA FONSECA BORGHI
ACÓRDÃO Nº 135/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE TÉCNICA E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. JULGAMENTO
PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RECOLHIMENTO AO
ERÁRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas de auxílio,
repassado pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família ao Município
de Uraí,, em que figura como responsável a Sra. Iracelis da Fonseca Borghi,
acordam os Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná: “A 2ª Câmara, por unanimidade, julga irregulares as contas, nos termos
do art. 1º, III, 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, sem prejuízo de determinar
à entidade convenente a estrita observância da Lei nº 8.666/93, especialmente os
art. 116, bem como as cláusulas constantes de convênios na gestão de recursos
repassados pelo Estado do Paraná, conforme o voto do Sr. Auditor-Relator.” .
O Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

ACÓRDÃO nº 159/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 60021-9/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
ASSUNTO: ALERTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ALERTA – EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS COM
PESSOAL NÃO JUSTIFICADO – CÁLCULOS NÃO CONTESTADOS –
EXPEDIÇÃO DO ALERTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de processo de alerta ao Município de Imbaú instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período de
apuração encerrado em 30 de junho de 2.006, em face da extrapolação do limite
para a despesa total com pessoal prevista no artigo 20 da LC 101/00.
Notificado a respeito de tal situação, o Sr. Lauir de Oliveira, Prefeito Municipal,
encaminhou justificativas a folhas 16 e seguintes, aduzindo que:
- As causas para a extrapolação foram as seguintes:
a) Aprovação de aumento salarial de 4,63%;
b) Falta de observância de cálculo de impacto do aumento salarial;
c) Ausência de aumento na arrecadação;
d) Realização de concurso público e contratações decorrentes de tal procedimento.
- As providências adotadas foram as seguintes:
a) Redução de horas extras;
b) Realização de estudo para a extinção de cargos públicos.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 184/2.007) opina pela expedição do
alerta, apontando que:
- Não foi contestado o índice auferido por este Tribunal quando da análise dos
Relatórios de Gestão Fiscal, reputando-se, portanto, correta tal verificação;
- Em razão da extrapolação, de conformidade com o § 2º do artigo 63 da LC 101/
2.000, e o § 1º do artigo 4º do Provimento 02/2.000, a municipalidade perde a
opção pela apresentação semestral em relação aos Relatórios de Gestão Fiscal, e
ficará submetida à apuração quadrimestral. Para tanto, o Município deverá
observar as regras de transição descritas nos artigos 24 e 25 da Instrução Técnica
23/2.004 deste Tribunal de Contas;
- Não tendo sido alterada a situação detectada pela unidade, encontra-se o
Executivo de Imbaú em situação de alerta, conforme disposto no artigo 59, III e
§ 2º, da LRF e no artigo. 3º, VI, do Provimento 40/2.000.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.092/2.007), na esteira da DCM,
manifestou-se pela expedição do alerta.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que não foram apresentados motivos que justifiquem a não emissão
do alerta, além de que o índice de gastos com pessoal apurados pela Diretoria de
Contas Municipais não foi contestado, entendo que deve ser expedido o alerta,
em função da extrapolação do limite de despesas com pessoal estabelecido na
LC 101/2.000, de acordo com o previsto no artigo 59, § 1°, II, de tal Diploma
Legal.
Como bem aponta a DCM, em razão da extrapolação, de conformidade com o §
2º do artigo 63 da LC 101/2.000, e o § 1º do artigo 4º do Provimento 02/2.000, a
municipalidade perde a opção pela apresentação semestral em relação aos
Relatórios de Gestão Fiscal, e ficará submetida à apuração quadrimestral. Para
tanto, o Município deverá observar as regras de transição descritas nos artigos
24 e 25 da Instrução Técnica 23/2.004 deste Tribunal de Contas.
Salienta-se que deverão ser observadas as restrições estatuídas nos artigos 22 e
23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
 a:ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a expedição de alerta
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 160/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47587-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – VERIFICADA A REALIZAÇÃO DE
CONTRATOS, E NÃO CONVÊNIOS – BAIXA DA  PENDÊNCIA E
COMUNICAÇÃO À ICE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO
ÓRGÃO REPASSADOR.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada por este
Tribunal em razão da não prestação de contas, pela Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Curitiba, de recursos recebidos do Instituto de Ação Social
do Paraná.
A Entidade juntou farta documentação com o intuito de demonstrar que os repasses
foram efetuados em virtude de contratos, e não convênios, firmados com o IASP.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 37/2.007, folhas 09/11) e o
Ministério Público de Contas (Parecer 2.539/2.007, folhas 12) manifestaram-se
pela baixa da pendência, entendendo que os acordos materializam, efetivamente,
contratos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Dos documentos trazidos à baila pela APAE de Curitiba resta devidamente
comprovado que os repasses em exame foram efetuados a título de pagamento
pela prestação de serviços, de modo que os acordos objeto deste processado são
contratos, e não convênios.
Desta feita, corroborando a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências,
bem como do Ministério Público de Contas, voto pela baixa desta pendência dos
cadastros daquela Unidade. Considerando, ainda, que alguns documentos
referentes aos contratos em comento fazem menção ao instituto do convênio,
entende-se importante o encaminhamento de comunicação à Inspetoria de Controle
Externo responsável pela fiscalização do Instituto de Ação Social do Paraná,
evitando-se que se forme um vácuo na atuação desta Corte quanto ao controle
dos repasses objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Determinar a baixa da pendência dos cadastros da Diretoria de Análise de
Transferências;
- Encaminhar comunicação à Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização do Instituto de Ação Social do Paraná acerca dos contratos observados
neste expediente.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 161/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47595-3/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – NÃO ESGOTADO O PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados pelo FIA à Associação
de Proteção à Maternidade e à Infância de Flor da Serra do Sul, no montante de
R$ 10.744,52.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 168/2.007 – folhas 13) noticia
que restou comprovado que os repasses foram realizados no exercício de 2.006,
opinando pelo arquivamento do feito. O Ministério Público de Contas (Parecer
1.954/2.007 – folhas 16) corrobora o entendimento da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que a Entidade demonstrou, por meio de extratos bancários, que
os repasses em comento foram realizados durante o exercício de 2.006, e não de
2.005 – como apontara inicialmente a DAT, não havendo esgotado o prazo para
apresentação da devida prestação de contas, endosso a manifestação dos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 162/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47600-3/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE MANGUEIRINHA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – CONTAS DEVIDAMENTE PRESTADAS
ANTES DO RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA
DESTE PROCESSO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados pelo FIA à Associação
de Proteção à Maternidade e à Infância de Mangueirinha durante o exercício de
2.005 no montante de R$ 34.130,00.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 101/2.007 – folhas 09) noticia
que se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos
recursos ora em tela (545960/06), manifestando-se pelo arquivamento do
expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.303/2.007 – folhas 13), por sua vez,
entende que a prestação de contas deve ser anexada a este feito, que deverá
seguir o trâmite regular.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que a APMI prestou as contas do convênio em exame em 06 de
novembro de 2.006 (v. extrato a folhas 11), ao passo que apenas foi notificada
acerca da existência desta tomada de contas em 07 de novembro de 2.006 (v. AR
a folhas 07 verso), além de que não foram apresentados documentos pertinentes
à comprovação de gastos aos autos deste feito, entendo que assiste razão à DAT,
de modo que voto pelo arquivamento deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 163/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 48602-1/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – CONTAS DEVIDAMENTE PRESTADAS
ANTES DO RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA
DESTE PROCESSO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados por órgãos estaduais
ao Município de Altamira do Paraná, durante o exercício de 2.004, no montante
de R$ 78.238,60.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.194/2.006 – folhas 07/08)
noticia que se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas
dos recursos ora em tela, opinando pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (parecer 2.149/2.007 – folhas 14) corrobora a
manifestação do setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o Município prestou as contas do convênio em exame em 18
de julho de 2.005 (v. extrato a folhas 10), ao passo que apenas foi notificado
acerca da existência desta tomada de contas em dezembro de 2.005 (v. ofício a
folhas 05), além de que não foram apresentados documentos pertinentes à
comprovação de gastos aos autos deste feito, entendo que assiste razão à DAT,
de modo que voto pelo arquivamento deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 165/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17994-3/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – IRREGULARIDADE
FORMAL; DOCUMENTOS QUE NÃO IMPEDEM A ANÁLISE DAS
CONTAS; RESSALVA – AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO; JUSTIFICATIVAS
IMPROCEDENTES – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Associação Paranaense de Cultura.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de onze projetos científicos, o
valor pactuado foi de R$ 35.848,75, sendo referente ao exercício de 2.004.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Valdecir
Cavalheiro (CRC 27460/05).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7.497/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Ausência de aviso de crédito bancário dos projetos 6896 e 6935;
- Ausência de processo licitatório, tendo em vista que a exigência do mesmo está
previsto na cláusula segunda, inciso II, alínea l.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.161/2.007) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Vejamos cada uma das irregularidades levantadas pelos órgãos instrutivos, de
modo a facilitar a análise do feito:
Au:1. Ausência de avisos de crédito referentes a dois projetos
Considerando que os documentos ausentes não impossibilitam o exame da
movimentação financeira dos repasses, além de que são as únicas peças não
enviadas, tendo os avisos de crédito relativos aos demais nove projetos sido
apresentados, entendo que esta impropriedade pode ser causa de mera ressalva,
não ensejando, por si, a desaprovação das contas.
2. Ausência de procedimento licitatório
Não obstante serem os recursos em exame oriundos dos cofres públicos, ensejando
a realização de licitação, expressamente dispõe o termo de convênio:
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
...
II – DA CONVENENTE:
...
l) Realizar licitação dispensa ou inexigibilidade de contratação, serviços e
aquisição de bens.
Apesar de tal determinação, compulsando-se os autos verifica-se que a Associação
Paranaense de Cultura despendeu, entre os meses de setembro e outubro de 2.004,
R$ 19.999,17 à empresa “R Vianna Ag. De Turismo LTDA” sem haver realizado
o devido procedimento prévio.

As justificativas apresentadas, de que as obrigações foram cumpridas e os
professores foram devidamente selecionados, com a devida vênia, mostram-se
completamente descabidas.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas, em virtude da ausência de procedimento licitatório,
apenas ressalvando a ausência de avisos de crédito relativos a dois projetos;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela aplicação da multa prevista no artigo 87, IV, “d”, da LC/PR 113/2.005 ao
Sr. Clemente Ivo Juliatto;
- Pelo encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, uma
vez que a conduta pode ser enquadrada como ilícito penalmente repreendido;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja apresentado o procedimento
licitatório (ou de dispensa/inexigibilidade), sob pena de, vencido tal lapso
temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas, em virtude da ausência de procedimento licitatório,
apenas ressalvando a ausência de avisos de crédito relativos a dois projetos;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, IV, “d”, da LC/PR 113/2.005 ao Sr.
Clemente Ivo Juliatto;
- Determinar o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público
Estadual;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja apresentado o procedimento licitatório (ou
de dispensa/inexigibilidade), sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à
Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 166/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 21130/06
INTERESSADO: YPIRANGA FUTEBOL CLUBE DE PALMEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação de Esporte e Turismo ao Ypiranga Clube de
Futebol de Palmeira.
O objetivo proposto no auxílio foi a construção da secretaria e melhorias das
dependências do Estádio João Chede, o valor pactuado foi de Cr$ 400.000,0 0,
sendo referente ao exercício de 1990.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Maria U. V. Jakotenski CRC/Pr 25007.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 469/07) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, tendo em vista
que a documentação apresentada comprova a reforma no estádio, e ainda, à época
vigorava o Provimento nº 02/87-TC, que não exigia a fiscalização do órgão
repassador.
O Ministério Público de Contas (Parecer }) opina pela aprovação com ressalva
da prestação de contas, nos termos da instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente, tendo em vista que a documentação
ausente não prejudicou a análise da efetiva aplicação dos repasses.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 167/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 45506-5/06
INTERESSADO: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES –
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – ATRASO NA APRESENTAÇÃO
DAS CONTAS NÃO JUSTIFICADO DEVIDAMENTE – REGULARIDADE
COM RESSALVA;  APLICAÇÃO DE MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEJU ao Centro de Ensino Superior de Apucarana.
O objetivo proposto no convênio foi o atendimento ao Programa Pró-Egresso, o
valor pactuado foi de R$ 4.520,00, sendo referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
49000000503208-0, 49000000503207-1 e 49000000503209-8.
A contadora que apresentou parecer na prestação de contas foi a Sra. Ana Paula
Guimarães (CO/CRC-PR 050.645/0-9).
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.286/2.006) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação das contas, pelo que entende que deve ser aplicada multa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.135/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas e pela aplicação de multa, consoante apontamentos
da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à manifestação da Entidade Interessada, não restou devidamente
comprovado que a demora na efetivação dos repasses tenha sido a causa do atraso
na apresentação da prestação de contas.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto:
- Pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando o atraso
na protocolização da prestação de contas perante esta Corte;
- Pela aplicação da multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005 à Sra.
Lívia Pinheiro Guimarães.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares as contas, ressalvando o atraso na protocolização da prestação
de contas perante esta Corte;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005 à Sra. Lívia
Pinheiro Guimarães.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 168/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 133285/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA CEGA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA  A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL NÃO
PREVISTO NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO TERMO DE
CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A
MUDANÇA  NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO
ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Fundação de
Assistência à Criança Cega de Curitiba.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 71.134,99, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000400841-4, 41000000400463-0, 41000000402402-9, 41000000412961-
0 ,  41000000414186-6 ,  41000000415578-6 ,  41000000417368-7 ,
41000000419600-8, 41000000420831-6, 41000000418859-5, 41000000420025-
0 ,  41000000421502-9 ,  41000000423111-3 ,  41000000423885-1 ,
41000000424781-8, 41000000425472-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Kurt Winter CRC/Rs 21079/01.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 130/07) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora tenha
havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi apresentado
termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que referidos
pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1798/07) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares1, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente,
ressalvando2, porém, o pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação.
Ainda que tenha sido apresentado termo de convalidação expedido pelo órgão
repassador dos recursos, em relação a tais dispêndios deveria haver ocorrido
alteração no plano de aplicação antes de sua ocorrência, aspecto em relação ao
qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência Fundação de Assistência à Criança Cega de Curitiba,
comunicando que quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções
sociais devem ser efetuadas antes da utilização dos recursos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 169/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 7100-2/03
INTERESSADO: ANTONIO SERGIO CRIPA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA  – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – CONDIÇÕES
LEGAIS PREENCHIDAS – LEGALIDADE E REGISTRO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6.552/2.002, publicada no DOE de 11 de novembro de 2.002,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Antônio Sergio Cripa, no cargo de
Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21 de junho de 1.983, contando
com período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 04 dias (sendo mais de 20
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 1°, I, da
Lei Complementar 51/1.985.
Os proventos correspondem a R$ 1.081,34 mensais, conforme cálculo a folhas
29.
A Diretoria Jurídica (Parecer 697/2.007) opina pela realização de diligência para
verificação da implementação dos requisitos impostos no processo de
uniformização de jurisprudência 445019/06.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.905/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato, uma vez não preenchida condição para inativação referente à
idade mínima.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato de aposentadoria.
Com vênia à diligência propugnada pela DIJUR, entendo-a despicienda, pois
possível a verificação de todos os dados necessários ao exame do feito a partir
dos documentos acostados. No tocante à orientação expedida pelo Ministério
Público de Contas, também a afasto, uma vez que o Interessado completou 53
anos (idade mínima para inativação, consoante regras de transição da EC 20/
1.998) em 22 de fevereiro do corrente ano, mostrando-se pouco razoável que
retorne à atividade apenas para requerer inativação novamente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 170/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41536-4/03
INTERESSADO: LUIZ DE SOUZA PINTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃ O DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1.503/2.003, publicada no DOE de 25 de julho de 2.003,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Luiz de Souza Pinto, no cargo de Investigador
de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14 de outubro de 1.986, contando
com período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 08 dias (sendo mais de 25
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas LCs/PR 14/
1.982 e 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.813,63 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.030/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2.480/2.007), ressalvando entendimento pessoal, opinam pela negativa
de registro do ato de aposentadoria, uma vez que não atendido o requisito de
idade mínima para inativação, consoante jurisprudência deste Tribunal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):

a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
N� Considerando os documentos acostados aos autos, as pertinentes regras legais,
o tempo de serviço do Interessado em atividades estritamente policiais e sua
idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR e pelo MPjTC e voto pela
negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que o Aposentando só
completará 53 anos (idade mínima para inativação, consoante regras de transição
da EC 20/1.998) em 06 de setembro de 2.007.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 171/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1696-0/04
INTERESSADO: JOSÉ RENATO RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2.771/2.003, publicada no DOE de 16 de dezembro de 2.003,
por meio da qual foi aposentado o Sr. José Renato Ribeiro, no cargo de
Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28 de junho de 1.982, contando
com período de contribuição de 30 anos e 15 dias (sendo 21 anos, 03 meses e 17
dias em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 1°, I, da
Lei Complementar 51/1.985.
Os proventos correspondem a R$ 1.813,64 mensais, conforme cálculo a folhas
30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.095/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2.406/2.007) opinam pela negativa de registro do ato de aposentadoria,
pois não implementado o requisito de idade mínima para inativação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo 1°
da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades estritamente
policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR e pelo MPjTC
e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que o Aposentando
só completará 53 anos (idade mínima para inativação, consoante regras de transição
da EC 20/1.998) em 16 de abril de 2.007.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 172/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 37053-8/05
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES FLORENCIO CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – BENEFÍCIO
REVOGADO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 565/2.005 do Município de Campo Mourão, por meio da qual foi
aposentada a Sra. Maria de Lourdes Florêncio Cordeiro.
Entretanto, durante o trâmite do feito a Interessada solicitou cancelamento do
benefício, havendo sido exarada a Portaria 234/2.006, que revogou o ato
anteriormente mencionado.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12.474/2006) manifesta-se pela remessa dos autos
à origem ara arquivamento.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.097/2007) também opina pelo
arquivamento do feito, consoante apontamentos da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que restou devidamente comprovada a regular revogação do ato
que concedeu a aposentadoria, endosso a manifestação da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público de Contas e voto pela devolução do feito à origem, para que
seu procedido ao seu arquivamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a devolução do processo à origem para seu arquivamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.

N�FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 173/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3725-2/07
INTERESSADO: CELSO DE SOUZA LANDOWSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.837/2.006, publicada no DOE de 1° de dezembro de 2.006,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Celso de Souza Landowski, no cargo de
Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 24 de outubro de 1.985, contando
com período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 03 dias (sendo mais de 20
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 1°, I, da
Lei Complementar 51/1.985.
Os proventos correspondem a R$ 1.948,24 mensais, conforme cálculo a folhas
83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.494/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2.517/2.007) opinam pela negativa de registro do ato de aposentadoria,
pois não implementado o requisito de idade mínima para inativação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o Aposentando só completará 53 anos (idade mínima para inativação, consoante
regras de transição da EC 20/1.998) em 24 de setembro de 2.008.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício d a Presidência

ACÓRDÃO nº 174/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 37050-0/04
INTERESSADO: ANA BUENO MARQUES
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO REVOGADA, EM VIRTUDE DA NÃO COMPROVAÇÃO
DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – NECESSIDADE DE
ESCLARECIMENTOS, E TALVEZ ADOÇÃO DE MEDIDAS, NO TOCANTE
À REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO – DILIGÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 1.391/2.004 do Município de Ibaiti, publicada de 16 a 27 de agosto
de 2.004, por meio da qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à
Sra. Ana Bueno Marques, mãe da servidora Raquel Soares Marques, falecida em
20 de agosto de 2.004.
Esta Corte, em análise anterior (v. Resolução 8.440/2.005 – folhas 26), determinou
a realização de diligência para apresentação de parecer jurídico da assessoria
local.
O Município, relatando que a Interessada não comprovou a dependência
econômica da servidora falecida, encaminhou cópia da Portaria 436/2.006, por
meio da qual foi revogado o benefício.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11.596/2.006) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1.844/2.007) opinam pela devolução do feito à origem para seu
arquivamento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Município de Ibaiti, em 2.004, concedeu pensão à mãe de uma servidora falecida
e encaminhou o devido processo a esta Corte, que solicitou a remessa de parecer
jurídico. Em 2.006 foi acostado parecer jurídico, além de ato por meio do qual
foi revogado o benefício, uma vez que não comprovada a dependência econômica
para a concessão da pensão.
DIJUR e Ministério Público opinam por que o feito seja devolvido à origem para
seu arquivamento.
Com vênia a tal orientação, entendo que o presente caso merece alguns
apontamentos. Se não foi comprovada a dependência econômica, a pensão não
deveria ter sido concedida desde o princípio. Assim, qualquer pagamento efetuado
mostra-se impróprio, configurando irregular dispêndio de recursos do Erário.
Desta feita, voto pelo encaminhamento do feito à Diretoria Jurídica para que
notifique o Município requerendo os seguintes esclarecimentos e providências:
1. Foi efetuado o pagamento da pensão entre o período de emissão das Portarias
1.391/2.004 e 436/2.006?
1.1. Caso a resposta seja negativa, não existem medidas a serem adotadas.
1.2. Caso a resposta seja positiva, no prazo de 30 o Município deverá:
- Instaurar sindicância para apurar os responsáveis e os valores pagos, além de
encaminhar as conclusões de tal procedimento a esta Corte;
- Adotar as medidas cabíveis com vistas ao ressarcimento do montante
irregularmente empregado e remeter comprovação de tais providências.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, transformar o julgamento em diligência, a ser realizada pela Diretoria
Jurídica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 175/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 59515-0/06
INTERESSADO: IVALDINO BORGES MOREIRA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA  DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.065/2.006, retificada pela Resolução SEAP 9.744/2.006,
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de novembro de 2.006, por meio do
qual foi transferido para a reserva remunerada o Sr. Ivaldino Borges Moreira, no
posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 31 de maio de 1.982, contando
com período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 06 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.509,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.573/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.300/2.007) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.

Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
se�Presente o Procurador  do Minis tério Púb lico junt o ao Tribu nal de Co ntas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 176/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 294080/04
INTERESSADO: DJAIRSON BATISTA GAIA
ASSUNTO: BAIXA  DE PENDÊNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: BAIXA  DE PENDÊNCIA – VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE POR VEREADORES – PARTE DOS EDIS PROCEDEU
À DEVOLUÇÃO ESPONTANEAMENTE – ADOTADAS AS MEDIDAS
CABÍVEIS PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA  DOS
DÉBITOS DOS VEREADORES INADIMPLENTES – DECISÃO DESTA
CORTE CUMPRIDA – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento de baixa de pendência
formulado por vereadores do Município de Mirador em razão do recolhimento
de valores imputados por esta Corte por entender que houve recebimento indevido
de verbas durante o exercício financeiro de 1.999.
Por meio da decisão materializada na Resolução 7.249/2.004 (folhas 55) este
Tribunal:
- Determinou a anotação de cumprimento da decisão no tocante aos Srs. Danilo
Tiverson e Manoel Ribeiro Luprin Neto;
- Determinou a notificação do Poder Executivo de Mirador para que demonstrasse
a adoção das medidas necessárias para inscrição em dívida ativa e execução do
débito fixado na respectiva prestação de contas (Processo 104805/00).
O Sr. Luiz Wesller, Prefeito Municipal, procedeu à anexação dos documentos
solicitados a folhas 116 e seguintes.
O Ministério Público de Contas (Despacho 11/2.007, a folhas 137) entende que
foi integralmente cumprida a Resolução 7.249/2.004, devendo ser arquivado o
expediente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que:
- Parte dos vereadores do Município de Mirador procedeu ao recolhimento dos
valores recebidos indevidamente durante o exercício de 1.999, já havendo sido
declarada a quitação de obrigações decorrentes da decisão desta Corte exarada
em sede de prestação de contas;
- O Município demonstrou haver adotado as medidas devidas relativamente à
inscrição em dívida ativa e cobrança dos débitos referentes aos edis que não
realizaram os recolhimentos espontaneamente, consoante decisão deste Tribunal
consubstanciada na Resolução 7.249/2.004;
Endosso a manifestação do Ministério Público de Contas e voto pela anotação de
cumprimento da Resolução 7.249/2.004 e pelo posterior arquivamento deste
expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar:
- A anotação de cumprimento da Resolução 7.249/2.004;
- O arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 177/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 471-1/02
INTERESSADO: AMBIENTAL PARANÁ FLORESTAS S/A
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – NÃO CARACTERIZADA
HIÓTESE DE DISPENSA  OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO –
PROCEDÊNCIA PARCIAL, DEIXANDO-SE DE IMPUTAR DEVOLUÇÃO
DE RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Este processo já foi objeto de análise por parte desta Corte, que, por meio da
decisão materializada na Resolução 4515/03 (folhas 155), julgou procedente a
impugnação, nos termos de voto do E. Conselheiro Nestor Baptista, havendo
sido vencido o voto deste julgador, cuja exposição se faz adiante.
Todavia, em sede de recurso de revista, a referida decisão foi anulada, em virtude
da ausência de juntada do voto vencedor fundamentado aos autos (v. Acórdão
1839/06-Pleno), motivo pelo qual retorna à instância de primeiro grau este feito.
Trata o presente expediente de impugnação de despesa interposta pela 2.ª ICE,
por meio do Ofício 57/01 (fls. 01 a 12), face contratação, sem o devido processo
licitatório, do Escritório Adson Moraes & Giovani da Silva Advogados Associados
S/C, com fulcro no art. 24, IV, da Lei de Licitações.
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A Interessada alegou, em síntese, que:
- Só procedeu à contratação em caráter de urgência porque dois contratos anteriores
já haviam sido impugnados, encontrando-se passível de sofrer prejuízos de elevada
monta;
- O escritório contratado só foi escolhido após consulta a três outros escritórios,
cujas propostas eram menos vantajosas em termos de custo.
- A situação de emergência não decorreu de inércia do administrador;
- Alguns serviços, dentre os quais o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas podem exigir profissional especializado, mas, a par da
singularidade do serviço, deve ser considerada a notória especialização do
executor;
- O princípio da inexigibilidade de licitação deve ser encarado dentro de uma
ótica objetiva, não podendo ser aplicado sempre que houver possibilidade de
competição;
- O Código de Ética da Advocacia, em tese, impediria que os advogados
participassem de licitações, uma vez que o exercício da advocacia é incompatível
com qualquer procedimento de mercantilização. O mesmo Código também
desestimula a competição entre seus profissionais.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo (Informação 01/2.002) tece os seguintes
comentários:
- O escritório contratado foi constituído em janeiro de 2000, não possuindo, por
óbvio, notória especialização;
- Junta inúmeras decisões desta Casa em relação à inadmissibilidade da contratação
de advogados sem o devido procedimento licitatório;
- Ratifica a impugnação originadora do presente protocolado, em todos seus
termos.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7.903/2.002) entende que a impugnação é procedente,
nos seguintes termos:
- A ilegalidade da contratação de advogados sem licitação é posição já pacificada
nesta Corte de Contas;
- Os serviços contratados não impendem notória especialização.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.731/2.003) também endossa a
proposição da ICE Impugnante:
- Enquanto a entidade interessada não possuir advogados integrando corpo jurídico
próprio, exercendo pois função pública, deverá realizar procedimento licitatório
para contratação de serviços de advocacia.
- Necessária a procedência da impugnação para surtir os seguintes efeitos:
- Anulação do contrato de prestação de serviços objeto de controvérsia.
- Ressarcimento ao Erário dos valores pagos pelos serviços contratados sem
licitação, e multa regimental, a cargo do responsável pela entidade à época da
contratação indevida.
- Encaminhamento de ofício ao Ministério Público Estadual para que adote as
medidas judiciais cabíveis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Por meio de breve análise dos dispositivos legais supra transcritos fica fácil e
claro de se perceber que a contratação de serviços de advocacia, em condições
normais, deve ser precedida de procedimento licitatório.
Dispõe a Lei 8.666/93:
Art. 2.° - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.
...
Art. 13 - Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
...
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Apesar da necessidade de, em regra, haver licitação para contratações como a
em exame, há casos nos quais ela é dispensável ou não é exigível. Alega o
Interessado que em caso de urgência há faculdade da Administração na escolha
da dispensa ou não do certame licitatório. E é correto este entendimento, senão
vejamos o que Lei das Licitações determina:
Art. 24 - É dispensável a licitação:
...
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
Interessante destacar, também, o ponto de vista de Jesse Torres Pereira Júnior,
evocado pelo Interessado com relação aos pressupostos da aplicação do caso de
dispensa preconizado no art. 24, IV, da Lei 8.666/93:
“... que a situação adversa, dada como emergência ou de calamidade pública,
não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da
desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que
ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente
público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação”3.
Compulsando os autos verificamos que por outras duas vezes o Interessado já
teve despesas impugnadas em situações parecidas com a que agora se afigura.
Na primeira delas, a 2.ª ICE desta Casa, por meio do ofício 205/00 (fls. 43/46),
datado de dezembro de 2000, dentre outras constatações, aponta irregularidade
na contratação da advogada Ivete Conceição Borba, por inobservância ao disposto
no art. 37, XXI, da CF e art. 2.° da Lei 8.666/93; a segunda impugnação se deu
pelos mesmos motivos e iniciada por meio do ofício 018/01 da 7.ª ICE desta
Corte, datado de março de 2001. No primeiro caso a fundamentação para não ter
havido licitação foi o notório saber da advogada contratada (o que não era
necessário para a situação); no segundo caso foi alegada, também, urgência, mas
não foi realizado o procedimento de dispensa de licitação. Caso o administrador
tivesse tomado as medidas legalmente prescritas logo na primeira contratação,
não haveria urgência no momento da contratação ora vergastada.
Mas, além da urgência, o Interessado alega, também, que a notória especialização
do executor também deve ser considerada. Vejamos o que diz a Lei. 8.666/93:
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
...
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
Esse dispositivo deve ser interpretado com cuidado, existem serviços de extrema
complexidade e para os quais há pouquíssimos profissionais habilitados para a
execução com sucesso. Por outro lado, há serviços de complexidade tal que o
número de profissionais que o executarão com êxito é muito grande. Para esses
serviços não há necessidade de contratação de pessoas com notório saber, busca-
se, antes disso, a contratação de quem ofereça o melhor preço.

Os serviços objeto do contrato em exame são, em resumo, ações trabalhistas e
cíveis e processos administrativos. Estes trabalhos não requerem notória
especialização, podem ser muito bem desenvolvidos por um advogado com
militância no foro em geral.
Além disso, como bem destacado pela DATJ, o Diretor Presidente da entidade
afirmou estar tentando obter autorização para a realização de concurso público
visando à admissão de advogado. “A característica maior do concurso público é
justamente a de permitir que o maior número de pessoas participe da seleção,
exigindo-se tão somente comprovação da habilitação para o exercício da profissão,
e nunca, notória especialização” (Parecer 7903/2002 DATJ, fls. 144 do
protocolado 4223-7/02).
Pertinente, portanto, o mérito da proposta impugnatória quanto à ilegalidade da
contratação havida, pelo que voto pela procedência parcial da impugnação de
despesas, com o fim específico de serem adotadas as seguintes medidas:
a) Planejamento do órgão visando a contratação de profissional da área do direito
em caráter permanente, através de concurso público, para as atividades rotineiras
da administração;
b) Planejamento do órgão, de acordo com as atividades especiais, para fins de
contratação através de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dos profissionais
da área dos direitos necessários ao cumprimento das atividades excepcionais da
administração, e;
c) Cancelamento do contrato firmado, face as ilegalidades a ele inerentes.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar parcialmente procedente a impugnação, notificando-se o órgão
para adoção das seguintes medidas:
- Planejamento visando à contratação de profissional da área do direito em caráter
permanente, através de concurso público, para as atividades rotineiras da
administração;
- Planejamento, de acordo com as atividades especiais, para fins de contratação
através de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dos profissionais da área dos
direitos necessários ao cumprimento das atividades excepcionais da administração;
- Cancelamento do contrato firmado.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 178/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19401-6/06
INTERESSADO: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO
ASSUNTO: REGISTRO DE PORTARIA  DE APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – LAUDO MÉDICO DO
PARANÁ PREVIDÊNCIA FUNDAMENTO NO ARTIGO 40, § 1º, INCISO I
DA C.F., COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº.
41/2003 E ARTS. 45, 46 E 48 § 1º DA LEI ESTADUAL Nº. 12.398, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1998 – LEGALIDADE E REGISTRO DA PORTARIA Nº.
359/2006 DATADA DE 02 DE AGOSTO DE 2006.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca do registro da Portaria nº 359/2006 datada de
02 de agosto de 2006, por meio da qual foi aposentado o Sr. Kielse Bordini
Crisostomo, servidor deste Tribunal, ocupante do cargo de Consultor Técnico,
CT, Nível 1, Referência II.
O interessado possui 23 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço contados
para todos os efeitos legais. A aposentadoria é por invalidez, e o ato está
fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal
com nova redação dada pela EC 41/03.
 C�Os  provento s corresp ondem a R$ 14.478,77 mensai s e integ rais, con forme
cálculo de fls. 48 apresentado pela Diretoria Econômico Financeira – DEF, através
da Informação nº. 077/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.085/2006) manifesta-se pela legalidade e registro
do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.091/2006) opina pela negativa de
registro da presente Portaria tendo em vista a falta de informação precisa a
respeito de eventual aprovação em concurso para o cargo de “consultor técnico”.
Questionado o setor médico desta Corte, que atestou a invalidez do interessado,
acerca da necessidade de apresentação de curador para o pagamento do benefício
da aposentadoria de acordo com a legislação afeta ao INSS, a resposta apresentada
foi no sentido do mesmo ser capaz para os atos da vida civil conforme atestado
pelos peritos do instituto previdenciário do Paraná, portanto atendidas as
formalidades de acordo com a lei local.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR – VOTO VENCEDOR)
Com relação ao apontado pelo Ministério Público de Contas, há que se atentar
que a forma de ingresso para os cargos de Consultor Técnico encontra-se em
apreciação judicial, sendo que o que se tem notícia é que em alguns casos as
ações já estão em fase de execução da decisão. E o entendimento do Plenário tem
sido pelo registro das mesmas aguardando, se for o caso, a modificação via judicial,
como a exemplo do protocolo nº. 179.868/01 que registrou a Portaria nº. 241/
2003 datada de 05 de setembro de 2003.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 40, § 1°, I da Constituição Federal; endosso o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato aposentatório objeto do presente processo.
Não é demais reforçar que a decisão judicial poderá trazer reflexos no presente
ato de inativação, o que deverá ser objeto de revisão futura.
O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO (VOTO VENCIDO) manifesta-
se pela negativa de registro da portaria, de acordo com o posicionamento do
Ministério Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 13 de março de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 06/03/2007 a 12/03/2007

Total de processos distribuídos no período: 349

——————————————————————————————-
06/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

347404/05 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - AML
349024/05 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - AML
389921/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - AML
458087/05 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
88868/07 - NOÉ CALDEIRA BRANT - HGH
89023/07 - AMARILDO SMANIOTTO - HGH
90862/07 - LUIZ CARLOS BLUM - HGH
90889/07 - CARLOS SUTIL - FAMG

APOSENTADORIA

523213/03 - ELVIRA DA LUZ MIKUSKA - CMNS
523256/03 - LUILDA FALCÃO ANTUNES - HGH
80685/04 - HELENA RODRIGUES DO NASCIMENTO - AML
156958/04 - BRAZ RIBEIRO - AML
471110/04 - TEREZA PEREIRA DOS SANTOS - CMNS
7741/05 - NEYDE MARIA MOREIRA - AML

CONSULTA

89937/07 - GERSON OSMAR GABARDO - HGH

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

386632/06 - DIRCEU RODRIGUES - IZL

IMPUGNAÇÃO

269496/02 - OSÍRIS STENGHEL GUIMARÃES - FAMG
231216/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN

PENSÃO

20122/03 - PEDRO ANTONIO - AML
233090/04 - JEANNE DALKE AYRES DE MELLO - IZL
280535/04 - INEZ MORADOR LOPES - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

79770/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
84943/07 - CARLOS EDUARDO DIAS FERRETO - AML
87454/07 - VALMOR TESSARO - FAMG
88833/07 - ALCÍDIO DELAPRIA - HN
88906/07 - LAÉRCIO RIBEIRO FILHO - CMNS
88922/07 - ALTAMIR SANSON - HGH
88990/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - HN
90650/07 - ELZA APARECIDA - CMNS
91427/07 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

91044/07 - JULINHO DE OLIVEIRA - FAMG

RECURSO DE REVISTA

72953/07 - LYGIA LUMINA PUPATTO - HGH
73844/07 - LYGIA LUMINA PUPATTO - AML
77734/07 - LUIZ DERNIZO CARON - AML

REPRESENTAÇÃO

88930/07 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - FAMG

——————————————————————————————-
07/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

369180/02 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - CMNS
147901/05 - FRANCISCO LUIZ ULBRICH - HEB
269560/05 - LYGIA LUMINA PUPATTO - CMNS
293932/05 - LYGIA LUMINA P UPATTO - CMNS
411099/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
i:411102/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
411110/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
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411129/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
411137/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
512448/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
512464/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
512600/05 - LYGIA LUMINA PUPATTO - CMNS
70535/07 - NESTOR BAPTISTA - AML
91435/07 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - AML
91559/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - HGH
91583/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - AML
91591/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - FAMG
91982/07 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HGH
93306/07 - LEO INACIO ANSCHAU - FAMG
93667/07 - HEINZ GEORG HERWIG - AML
94191/07 - JUVENAL GHETTINO - FAMG

ALERTA

92580/07 - LINDIARA SANTANA SANTOS - HGH
92598/07 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - CMNS

APOSENTADORIA

181718/02 - NELSON SIQUEIRA MORAIS - AML
181726/02 - WALTER LOURENÇO - AML
278046/05 - MARIA SOLENI FANTIN - AML
93322/07 - CELINA EVANGELISTA SILVA - HN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

602106/06 - ALBERTO MARECO - TBC

PEDIDO DE RESCISÃO

91001/07 - GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

91656/07 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - HN
91680/07 - RICARDO CARVALHO LEME - HGH
91710/07 - FLORIVAL PEREZ DE MARCOS - HEB
91737/07 - ADÃO ARISTEU CENIZ - CMNS
91770/07 - IDIR TREVISO - HEB
92539/07 - JORGE ROBERTO CARVALHO GRANDO - HGH
92563/07 - ANA ZULMIRA ESCHOLZ DINIZ BADIN - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

91575/07 - JOSE GILBERTO DE SOUZA - HN
92687/07 - MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS - CMNS
92792/07 - MICHELL RISSO - HN
94175/07 - LUIZ CAETANO VIOTTO - HGH
94183/07 - CEZAR ROBERTO WEIGERT - HN

RECURSO DE REVISTA

41241/07 - FERNANDO BRAMBILLA - HGH
82037/07 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HEB
84129/07 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - HGH

REPRESENTAÇÃO

92180/07 - MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ - FAMG

RESERVA

92903/07 - EURICO MARTINS DOS SANTOS - HN

——————————————————————————————-
08/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

304768/06 - ALBERTO BACCARIM - HGH
85087/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HGH
91168/07 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - HN
94256/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - HGH
94329/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - FAMG
94469/07 - WALTER ROMAO DE OLIVEIRA - HGH
94477/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
94540/07 - JOÃO ODAIR PELISSON - HEB

APOSENTADORIA

484912/04 - IVANIRA RODRIGUES RAMOS - HGH
519058/04 - DURVALINA TEIXEIRA DA SILVA - AML
194594/05 - SELMA MARY SARAVALLI DE TOLEDO - FAMG
44615/07 - ADÃO DO PRADO - HEB
45220/07 - HELENA KIOKO OHASHI MURATA - CMNS
57903/07 - ANGELA SOFIA DAL COL - HEB
78650/07 - NELSON CORREA MACHADO - HEB
86105/07 - ILONI TERESINHA KUMMER - HGH
86148/07 - ROSICLER RODINI MASIRONI - CMNS
86156/07 - OSWALDO VITOR DA COSTA - HEB
86164/07 - MARGARETE MENDES MOLINARI - HEB
86245/07 - HÉLIO DA COSTA CARDOSO - HN
86253/07 - JOSE DE LIS CHAVES - FAMG
86334/07 - SELI PARIZOTTO - FAMG
86407/07 - MATILDE SENHORINHA DE SA TICIANI - FAMG
86458/07 - SILVIA MARIA AZEVEDO - HN
86474/07 - JOSÉ BRAZ DA SILVA - CMNS
86482/07 - CARMO SANCHEZ RUFATO - HN
86490/07 - SONIA RENI SANCHES SQUETI - CMNS
86512/07 - MANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA - HGH
86520/07 - IVANETE MARIA DA SILVA - HEB

86547/07 - NOELY MARIA MATHIAS - CMNS
87020/07 - MARIA ELIDIA LUCCA - HEB
87039/07 - SONIA MARIA TUROLA - HEB
87055/07 - LENISE DA SILVA - FAMG
87063/07 - DELAIR DO ROCIO MENON PRADE - HN
87071/07 - WANDELIZE MULLER SLUPSKI REDO - HEB
87098/07 - ROSA DE FATIMA BEZ MORO - HN
88035/07 - MARINES RIMOLDI LAVEZO - HN
88051/07 - IRSSO LEONEL DE OLIVEIRA - CMNS
88060/07 - ARLETE DA SILVA MACHADO - HGH
88086/07 - LENIR PEREIRA DE ANDRADE - AML
88094/07 - VALDEMAR KNORR - HGH
88108/07 - GENI SILVA - FAMG
88116/07 - WALDEMAR GOMES DA SILVA - CMNS
88124/07 - NELSON CASTORINO PEREIRA - AML
88132/07 - ANTONIO ONISZKI - HEB
88140/07 - HELENA PINTO MARTINS - HN
89953/07 - EDGAR ZAUIZIO DE SOUZA - CMNS

CERTIDÃO

94507/07 - ALARICO ABIB - HGH

IMPUGNAÇÃO

486365/02 - ROBERTO FREDERICO MERHY - HEB

PENSÃO

72651/07 - INEZ RIBEIRO FERRANDO - FAMG
80441/07 - OLICIO BETIATI - HN
82720/07 - ESLY BENEDITA ALVES PINHEIRO - FAMG
84757/07 - IRACEMA DE MARCHI DOS SANTOS - HN
84765/07 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA - HEB
84773/07 - TEREZA NASCIMENTO FLORIANO - HEB
86466/07 - DIZOLINA MULHO FURLAN - HN
88043/07 - MARCIO PEREIRA DOS SANTOS - HN
89899/07 - SEBASTIANA ROQUE - AML
91486/07 - LEDIAM VIEIRA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

94310/07 - JUVENAL GHETTINO - CMNS
94361/07 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - FAMG
94515/07 - EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI - HEB
94639/07 - ANA SILVIA DA SILVA DINIZ - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

146552/01 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA - HEB
141063/04 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - CMNS
144704/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ - CMNS
118332/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - CMNS
118359/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS DE MATELÂNDIA - CMNS
118375/05 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - CMNS
123026/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - HGH
128869/05 - MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - HGH
129130/05 - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
DE ANGULO - FAMG
131304/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS - AML
131509/05 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - AML
133358/05 - PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO
BARRAS - AML
133544/05 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - AML
137469/05 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - HGH
138228/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO - FAMG
138589/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ - HGH
139810/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ÂNGULO - FAMG
141679/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ - HGH
142357/05 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - FAMG
94272/07 - ADILSON APARECIDO FRANCINI - AML
95929/07 - IVAN PINHEIRO DA SILVA - FAMG

RECURSO DE REVISÃO

47541/07 - PAULO SIDNEY DE CASTRO E SOUZA - CMNS

RECURSO DE REVISTA

512452/04 - BRASILIO BOVIS - HEB
30119/05 - LUIZ CARLOS CHIMIM CLAUDINO - HN
68841/05 - JOSÉ SALIM HAGGI NETO - FAMG
214595/05 - DJALMA BOZZE DOS SANTOS - HGH
220820/05 - ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - HEB
223381/05 - FRANCISCO XAVIER KAMPMANN - FAMG
37821/07 - ALCYONE VASCONCELOS - AML
45875/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
HGH
61196/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
HEB
87535/07 - CLAUDIO MURILO XAVIER - AML
88272/07 - MOACIR MARTINS BRUZON - FAMG
89384/07 - TACO ROORDA - AML

RECURSO FISCAL

268205/03 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - HEB

REPRESENTAÇÃO

75405/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

86687/07 - MARIA APARECIDA TOLEDO COSTA - FAMG
87012/07 - ANTONIO CARLOS GOMES - HGH

——————————————————————————————-
09/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

5897/05 - CLAUDIO PAUKA - HN
65132/07 - JES CARLETE - HGH
94205/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - HEB
94450/07 - MILTON MUZULON - FAMG

ALERTA

95619/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - HN
95635/07 - AMAURI BARRICHELO - HEB
96801/07 - MARIO APARECIDO BEGA - AML
96810/07 - REINALDO AFONSO PEREIRA - FAMG
96828/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HN
96836/07 - WANDERLEY MARTINS FERREIRA - CMNS

APOSENTADORIA

51949/05 - JOSÉ LUIZ FORNAGIERI - FAMG
45204/07 - DIRCEU COUTINHO GOMES - HN
48149/07 - AFFONSO HERMOSILLA - HEB
88817/07 - MARIO DOS SANTOS - HGH
88825/07 - TEREZINHA SIQUEIRA DA FREIRIA - CMNS
89732/07 - BENEDITO JESUS DE LIMA - HEB
89775/07 - ODILLA DE LARA - FAMG
89791/07 - ERCIAS LIMA OLIVEIRA - FAMG
89970/07 - ASSUNTA CECILIA ADAMI - HGH
90013/07 - MARGARIDA MIRANDA - HGH
90021/07 - MARIA NILDA NABARRETE - FAMG
90030/07 - MICHALINA PYTLOVANCZUK - CMNS
90048/07 - ALICE MARIA SANTOS KOZLOWSKI - HGH
90595/07 - ANGELA MARIA FANCHIN MAZZAROTTO - HEB
90668/07 - MANOEL JOSÉ PEREIRA - CMNS
90749/07 - GEROLINO TIMOTEO DOS SANTOS - HEB
90757/07 - ANTONIO CARLOS GARIBALDI - HEB
90765/07 - IOLANDA MARACI VIEIRA - HN
90854/07 - ODILA LIMA FALLEIROS - HGH
90900/07 - AMALIA BUENO DE COL - CMNS
92105/07 - MARCIA VETTORAZZI - HEB
92741/07 - VILSON ROGERIO GOINSKI - AML
92750/07 - SONIA MARIA DE SIQUEIRA - HEB
94167/07 - CECILIO GARALUS GIMENEZ - HEB
94531/07 - LIVERCINO ALVES DE MOURA - AML
94558/07 - VALMIR MARIA BUENO CASTILHO - HN

CERTIDÃO

96372/07 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - HEB
96496/07 - GIOVANI MAFFINI - FAMG

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

27087/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

97565/07 - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR - HGH

PENSÃO

45379/07 - DOMINGA CÂNDIDA LOPES - HN
84838/07 - EDNA LOURDES OLIVEIRA - HEB
84889/07 - PETRONILIA MALINOVSKI - FAMG
86598/07 - CAROLINA MARIA HERVELHA MAYER - AML
87004/07 - EGIDE CELESTINO DE OLIVEIRA - HN
87101/07 - ANGELO CASSIANO GALO - HEB
89864/07 - MARIA ANTONIA FERREIRA LUIZ DOS SANTOS - HEB
90722/07 - SILVANIRA RODRIGUES ZAMBRANA - HEB
92008/07 - GIDEONI KUKLA DE FRANÇA - HGH
92024/07 - LUCAS MARTINS TESSARI - CMNS
92032/07 - TEREZA AMRIM CARNEIRO - HEB
92040/07 - ROSANA APARECIDA PEREIRA ANISIO - CMNS
92091/07 - LUCIMARA VIANA - HGH
93870/07 - JULIO CEZAR SOARES - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

91788/07 - VALENTIN DARCIN - FAMG
94655/07 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - FAMG
94680/07 - EUCLIDES PASA - HGH
95538/07 - GERALDO GIACOMINI - CMNS
96437/07 - ANTONIO IVO COELHO - CMNS
96844/07 - MAURICIO YAMAKAWA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

133200/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ - HEB
133218/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE KALORÉ -
HEB
96364/07 - MAURO BERTOLI - HN
97786/07 - PEDRO TARCISIO SCHNOR KASPARY - CMNS

RECURSO DE REVISTA

367932/04 - DOMINGOS GELMAR FERREIRA - HEB
512541/04 - JOÃO MARIA CLAUDINO - HEB
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79193/05 - HÉLIO VASCONCELOS FILHO - FAMG
259100/06 - JORGE LUIZ MARTINS TAVARES - HGH

RECURSO FISCAL

86679/07 - SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA - FAMG

REPRESENTAÇÃO

60793/07 - PAULO HOMERO DA COSTA NANNI - FAMG
73011/07 - ADEMIR HUMBERTO SEGINDO DAMACENO - FAMG
95180/07 - MARCIO FRANCISCO DE SOUZA - FAMG
97280/07 - MUNICÍPIO DE TAPEJARA - FAMG

RESERVA

89767/07 - JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA - AML
89856/07 - DEBORA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - CMNS
89872/07 - ELIAS DE PAULA - HN
90056/07 - GENIVALDO DE LIMA - FAMG
94671/07 - TEODOSIO DAVIDOSIKI - AML

REVISÃO DE PROVENTOS

93888/07 - GESSULINA BALBINA AZZARINI - CMNS

——————————————————————————————-
12/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

54344/05 - ELEOMIL ALTIVO FUZETI - FAMG
44410/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - HGH
80077/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - HN
96461/07 - TOMAS ANTONIO BAJO POLO - CMNS
98073/07 - CELSO KUBASKI - FAMG
98502/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
98553/07 - SILVESTRE KUHN - HN
98677/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
98839/07 - JUVENAL GHETTINO - HEB
99924/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - HN
99940/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - HEB
99983/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - HEB
100090/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - FAMG

ALERTA

98952/07 - APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR - HGH
98960/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - AML
98979/07 - JOSE ROBERTO COCO - CMNS
98987/07 - CELITO JOSE BEVILAQUIA - FAMG

APOSENTADORIA

295757/05 - DIVA FERREIRA DE MORAES - HGH
417500/05 - ANA MARIA CORREIA - HGH
86563/07 - SUELI GIRARDON BUCHE - HN
89961/07 - VILMA MARTA RUTHES - CMNS
90005/07 - MARIA ELZA SOARES - FAMG
90919/07 - IRMA FATIMA PRIMIERI - HEB
96283/07 - NERCI DE OLIVEIRA LEMES DA LUZ - HN
96534/07 - ODETE AIRES GARCIA - CMNS
96542/07 - ANTONIO STEVES - HGH
96895/07 - ROQUE DONATO DE FREITAS - CMNS
96909/07 - LIDIA NAVA POSSER - FAMG
96917/07 - APARECIDA VIDOTTI POSACHIO - AML
96925/07 - RAQUEL DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA - HEB
97034/07 - JANDIRA DE BASTIANI - FAMG
97050/07 - MARIA SONIA COBIANCHI - AML
97069/07 - ARISTEU PEREIRA DE CARVALHO - FAMG
97999/07 - ZERLI MACHADO - HGH
98006/07 - VERGINIA CARULACK DE OLIVEIRA - AML

CERTIDÃO

100430/07 - MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

99886/07 - FLÁVIO LUIZ MAIORKY - HEB
99894/07 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - HGH

PENSÃO

173686/05 - CLAUMIRA CORDEIRO VALÉRIO - HEB
89996/07 - JOSÉ ACYR PRESZNHUK - HEB
90790/07 - MARIA MARTA BATISTA - HEB
90811/07 - MARLI VAZ CORREA - HGH
90838/07 - AURORA DOS SANTOS SILVA - FAMG
91664/07 - THEREZA SOUZA DA SILVA - FAMG
91699/07 - MARIA ORLANDA DA CRUZ SILVA - FAMG
92016/07 - EGYDIO STORTI - HEB
92121/07 - NAIR DO NASCIMENTO MARTINS - HGH
97107/07 - AUREA VELOSO DA SILVA - HN
97123/07 - MARIA APARECIDA BRUSTOLIN BUENO - HEB
97158/07 - EVANIR DOS SANTOS SOBRINHO - AML
97204/07 - ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA - HN

97247/07 - LUIZ ANTONIO PINI - HEB
99010/07 - JAIR LUDOVICO GERONASSO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

131150/02 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - HN
88949/07 - ITALO TASSO - AML
93241/07 - DANIEL DE ALMEIDA DANTAS - HGH
97964/07 - MARILVA SGARBOSSA DA SILVA - HEB
97972/07 - JOÃO ADOLFO SCHREINER - FAMG
98260/07 - DILCEU BONA - HEB
98499/07 - ROSY SARRAFF PERUSSOLO - AML
98545/07 - MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO - HEB
98650/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
98847/07 - ANTENOR DAL VESCO - FAMG
100139/07 - ESTELA BITONTI GERDULLI DE OLIVEIRA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

107739/02 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN
96020/07 - JOÃO ANTONIO DE JESUS MARTINS - AML
98561/07 - MARILENA RODRIGUES DOS SANTOS - HEB
98758/07 - ANTONIO DALCIDES ZABEL - FAMG
98944/07 - OLIMPIO BRUNO DA SILVA - HGH
100260/07 - HELIO MEDRADO DE JESUS - HGH
100481/07 - SAMARITANO POSTAL - CMNS
100503/07 - FÁBIO AUGUSTO VALÉRIO - CMNS
100511/07 - LAZARO DE PAIVA - HN
100520/07 - JOSÉ CARLOS SPILA - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

40300/07 - EDSON CUSTÓDIO - HN
78706/07 - RICARDO RÜPPELL PARANÁ - AML
78714/07 - LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA PINTO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

34254/05 - PERICLES DE HOLLEBEN MELLO - HEB
2104/07 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - AML
37716/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
HN

RECURSO FISCAL

350910/05 - CONDOR SUPER CENTER LTDA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

98537/07 - JORGE TAKASUMI - FAMG

RESERVA

96941/07 - CARLOS ROBERTO DE RAMOS - HEB
97026/07 - ADEMIR ALEXANDRE DO ROSARIO - AML
97042/07 - JOSÉ ANTONIO PEREIRA - HGH

REVISÃO DE PROVENTOS

404262/05 - ROSA DOS SANTOS - HN

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

131060/02 - TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA - CMNS
131079/02 - TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA - HGH

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 06/03/2007 a 12/03/2007
Total de processos distribuídos no período: 106

——————————————————————————————-
06/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

357914/05 - MUNICÍPIO DA LAPA - JTL
387620/06 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - FAMG

APOSENTADORIA

148770/05 - ANTONIA MARTINS LONGHI - IZL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

153068/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

152827/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - JTL
152886/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

144150/01 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - SRVF
213427/03 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO

DE LONDRINA - SRVF
234874/03 - CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - RMG
94065/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA - RMG
127785/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - RMG
128978/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - RMG
134773/06 - FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA - IZL
134803/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA - IZL
138124/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - RMG
140331/06 - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA -
RMG
140617/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ENGENHEIRO BELTRÃO - RMG
140633/06 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - RMG
146186/06 - MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - RMG
146372/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - RMG

RESERVA

285789/03 - DIVONZIR MILLEO DO PRADO - JTL
437680/04 - WALMIR TAVARES - JTL
279011/06 - JORGE TADEU TRINTIN DA SILVA - JTL
324211/06 - CELSO CAMARGO DE LIMA - JTL

——————————————————————————————-
07/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

224534/03 - MUNICÍPIO DE ASSAÍ - JTL
162943/05 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - JTL
426509/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - JTL
99369/06 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - JTL
330211/06 - ANGELO APARECIDO PRIORI - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

133262/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

100940/00 - MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - RMG
117674/06 - SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL - RMG
123178/06 - MUNICÍPIO DE ASSAÍ - JTL
123208/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DO
MUNICIPIO DE ASSAÍ - JTL
125928/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - RMG
130980/06 - MUNICÍPIO DE ARAPOTI - RMG
131898/06 - MUNICÍPIO DE TERRA BOA - SRVF
134765/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA - SRVF
138299/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE JABOTI - RMG
139260/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTI - RMG
140021/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI - RMG
143713/06 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - JTL
143721/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL - JTL
143764/06 - INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI - RMG
143837/06 - INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - JTL
144035/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - RMG
146038/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - TBC
146143/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE COLORADO - TBC
147042/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO - TBC
147425/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ - JTL

RECURSO DE REVISTA

144207/01 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - RMG
497240/04 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - RMG
124766/05 - JOSÉ ANTONIO GOMES DOS SANTOS - RMG
404092/05 - WILSON ANTONIO TURECK - RMG
547229/06 - PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI - RMG

RECURSO FISCAL

37619/07 - GASPARETTO VEICULOS LTDA - RMG

RESERVA

45745/03 - LUIZ ALVES ANDRIOLI - JTL

——————————————————————————————-
08/03/2007
——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

264928/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - HGH

APOSENTADORIA

445909/04 - PALMIRA DA APARECIDA SOARES - CMNS
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DENÚNCIA

100072/01 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

96950/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ - IZL
128320/05 - MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - IZL
98044/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE
IBAITI - RMG
106370/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - RMG
120950/06 - FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI - JTL
126231/06 - MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS - IZL
126932/06 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA - RMG
127190/06 - CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA -
RMG
127327/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS - IZL
130336/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI - RMG
130751/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND - JTL
133351/06 - MUNICÍPIO DE TAPIRA - RMG
137063/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA - RMG
138345/06 - MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - JTL
140269/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI - JTL
141800/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - RMG
141842/06 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE IBAITI - RMG
141877/06 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI
- RMG
145589/06 - MUNICÍPIO DE CURIÚVA - RMG
146151/06 - FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - CURIUVAPREV -
RMG
146194/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - JTL
146879/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU - JTL
150132/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - JTL
Œ150299/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA - RMG

——————————————————————————————-
09/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

545757/06 - LESSIR CANAN BORTULI - IZL

APOSENTADORIA

131340/06 - ALZIRA MARIA ROCHEMBACH - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

119320/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA - RMG
127475/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO - IZL
139228/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LUNARDELLI - SRVF

——————————————————————————————-
12/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

86377/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

230682/03 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - HEB
79761/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

178920/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL - SRVF
133226/05 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - ESL
141768/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO -
SRVF
142110/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - SRVF
142152/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE
DO PATROCÍNIO - SRVF
130948/06 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - SRVF
131073/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE - SRVF
131103/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - SRVF
133750/06 - MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI - RMG
133777/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI - RMG
142482/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI - RMG
145805/06 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE IPORÃ - RMG
145813/06 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - RMG
149479/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ - RMG

DP, em 13 de março de 2007.

PORTARIA N° 70/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XXXVII do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 83/07-DG, de 26 de

fevereiro de 2007, da Diretoria Geral, resolve

DESIGNAR

os funcionários JOSÉ SIEBERT, Matrícula nº 50.102-6, Coordenador, Símbolo
DAS-3, e ALEXANDRE FAILA COELHO, 50.677-0, Assessor de Engenharia,

AE, Nível F, Referência 08, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem comissão para acompanhamento da

fiscalização, controle, validação e gerenciamento do Contrato 14/2006, celebrado
com a empresa Grupo Cinco Sistemas Integrados de Segurança Sociedade Ltda.,
referente à prestação de serviços de segurança privada neste Tribunal de Contas.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 86/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do

Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 61358/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro

de 1970, à funcionária JANINE SELEME, Matrícula nº 50.155-7, ocupante do
cargo de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro

de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 4º
(quarto) qüinqüênio de função pública, completado em 03 de março de 1999,

para ser usufruída a partir de 01 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 6 de março de 2007.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

PORTARIA N° 87/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 117 da Lei Complementar nº 113/2005, nos termos do art. 6º

e § 1º do art. 8º do Regimento Interno, tendo em vista o contido na Portaria nº 75/
2007, desta Presidência, publicada no AOTC nº 88, de 02 de março de 2007,

resolve

H O M O L O G A R

A nova composição das Câmaras deliberativas deste Tribunal de Contas, a partir
de 05 de março de 2007, da seguinte forma:

- A 1ª Câmara será composta pelos Conselheiros Henrique Naigeboren, como
Presidente, Heinz Georg Herwig e Caio Marcio Nogueira Soares e pelos Auditores
Roberto Macedo Guimarães, Ivens Zschoerper Linhares e Sérgio Ricardo

Valadares Fonseca.
- A 2ª Câmara será composta pelos Conselheiros Artagão de Mattos Leão, como

Presidente, Fernando Augusto Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão e
pelos Auditores Jaime Tadeu Lechinski, Thiago Barbosa Cordeiro e Eduardo de

Sousa Lemos.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 06 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 88/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 93543/07-TC, resolve

CONCEDER

Gabinete da Presidência
de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
VANDA PIRIH, Matrícula nº 50.261-8, ocupante do cargo de Técnico de Controle

Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
13 (treze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 05 a 17 de

março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 8 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 89/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, f, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 06/2007, do Gabinete

do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, resolve

EXONERAR

a pedido, os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados,

a partir de 05 de março de 2007:

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 13 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 90/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento

Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 11/2007, de 12 de março de 2007,
do Gabinete do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, CARMEN

MARIA MONTEIRO FULGENCIO, RG nº 917298/PR, no cargo em comissão
de Assessor Administrativo de Conselheiro, Símbolo DAS-3 e ROSA MARIA

ABRANTES DE ALMEIDA, no cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete de
Conselheiro, Símbolo 2-C, RG nº 669.9359/PR, a partir de 12 de março de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 13 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 92/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, f, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 12/2007, do Gabinete

do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, resolve

EXONERAR

a pedido, os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados,
a partir de 12 de março de 2007:

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 14 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 25160/06 – TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL - PR
DENUNCIANTE: H.E.
DENUNCIADO: F.P.M.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Helmut Etgeton,
Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol (exercício de 2006), relatando
supostas irregularidades no âmbito desse município, conforme requerimento
inicial, de responsabilidade do Sr. Florival Peres de Marcos, Prefeito Municipal
(gestão 2005/2008). Oficiado para apresentar justificativas e esclarecimentos, o
Prefeito relata que, impetrou mandado de segurança para responder os efeitos
dos autógrafos de lei n° 002/2005 e 003/2005, em trâmite no Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão, e ainda, que ajuizou ação direta
de inconstitucionalidade junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – TJ/
PR, alegando que, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006 (lei n° 234/05)
não está compatível com o Plano Plurianual e nem com a Lei do Orçamento,
promulgadas pelo Presidente da Câmara, pois teriam sido cortados todos os
investimentos previstos na LDO/2006, e que, não foi dada a publicidade
obrigatória ao trâmite dos projetos, que as emendas estão completamente
irregulares, e que extrapolam na edição da LOA/2006, o percentual das despesas
com pessoal previstos na CF, CE, LOM e na LRF. Da mesma forma, o Presidente
da Câmara relata que, ajuizou representação criminal junto ao TJ/PR, em trâmite,
alegando que o Prefeito cometeu ato de improbidade administrativa quando não
obedeceu ao devido processo legal. Diante dos fatos noticiados, para verificar se
estes constaram da análise das contas do município no exercício financeiro de
2005, especialmente, em relação aos gastos com pessoal, os autos foram
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais, a qual remeteu documentação
relativa ao processo de prestação de contas do município, protocolado sob n°
140978/06 – TC, objeto do Acórdão n° 2519/06 – Segunda Câmara, que decidiu
pela regularidade com ressalvas das contas do município, e também, documentação
relativa ao processo de prestação de contas, protocolado sob n° 114543/06 – TC,
objeto do Acórdão n° 2323/06 – Segunda Câmara, que entendeu pela regularidade
das contas do Legislativo Municipal. Conforme assevera Marçal Justen Filho in
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8. ed., p. 661/662,
ressalto que, o controle externo, desempenhado pelo Congresso e pelo Tribunal
de Contas, possui natureza administrativa. A decisão adotada pelo Tribunal de
Contas não possui natureza jurisdicional. Não produz coisa julgada e se sujeita à
revisão perante o Poder Judiciário. Em virtude de haver outros processos em
trâmite nesta Corte de Contas, sobre os mesmos fatos noticiados, protocolados
sob n° 222729/06 – TC e 214580/06 – TC, e considerando que a matéria que os
enseja é objeto de ações judiciais em curso, e que este Tribunal realizou a análise
técnica das contas do Executivo e do Legislativo Municipal, de modo que, a
situação relatada neste processo é de conhecimento desta Corte, repercutindo na
execução orçamentária de 2006 do município, pois é matéria típica e integra o
escopo de análise da prestação de contas municipal, sendo determinante para a
análise dos atos de gestão e de execução orçamentária, refletindo, portanto, sobre
a responsabilidade do ordenador da despesa e da prestação de contas do executivo
e legislativo municipais, razão pela qual não conheço desses expedientes, e
também, determino o arquivamento deste processo. Publique-se. G.C.G., em 06
de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 226570/06 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA - PR
DENUNCIANTE: M.H.S.A.
DENUNCIADO: V.R.M. e E.G.
Vistos e Examinados,
O protocolo acima mencionado trata de denúncia encaminhada a esta Corte de
Contas, pela cidadã do Município de Guapirama, Sra. Maria Helena Schrederhof
de Aguiar, referente a possíveis irregularidades ocorridas no Departamento de
Saúde, no exercício financeiro de 2005. De acordo com os fatos noticiados (fotos
em anexo fls. 04 e 05), aduzidos da matéria do jornal Cultura e Negócios de maio
de 2006 (fl.07), os casos de lepra e turbeculose em idosos com idade superior a
60 anos, são crônicos no Município. Os doentes e seus familiares declaram que
não recebem visita dos agentes de saúde, acompanhamento médico, e nenhuma
ajuda assistencial do Governo Federal. Quando vão pedir ajuda no posto de saúde
local, são tratados com austeridade pela Sra. Vanderli Rodrigues Morelin (irmã
da primeira dama do Município), a qual é responsável pelo setor. Os doentes
lavam suas feridas com água morna e sabão em pedra, tomam por conta própria
ASS para tirar a dor. Os pedaços de panos utilizados nas feridas dos doentes são
reutilizados após serem lavados em tanque comum, juntamente com outras roupas
e estendidos em varais. Quando encaminhados para a cidade de Jacarezinho, nos
casos de ambas as pernas estarem tomada pelas feridas, o procedimento é sempre
a prática da amputação. Os doentes pagam R$ 30,00 (trinta reais) em condução
particular para serem conduzidos até o banco na cidade vizinha para receberem
seus benefícios. Devido os estados de raquitismo, suspeita-se de dois casos de
tuberculose. Relata que todos conhecem a situação, devido ao pequeno número
de habitantes do Município, e que o Vereador, Sr. Valmir Pereira da Silva (que
trabalha também no setor de saúde), deveria assistir aos doentes ou acionar os
órgãos competentes. Assim, a denunciante requereu a adoção das providências
cabíveis ao Município de Guapirama, submetendo-se ao exame final e julgamento
da denúncia pelo Corpo Deliberativo desta Corte de Contas. Em despacho de fls.
12, determinou a remessa de cópia do expediente remetido para que o Ministério
Público da Comarca de Guapirama adotasse as medidas pertinentes, bem como,
ao Prefeito Municipal, e ao Diretor de Saúde, para que apresentassem
preliminarmente, justificativas e esclarecimentos acerca das notícias de
irregularidades apresentadas. Em defesa preliminar (fls. 16 a 154), o Prefeito
Municipal, Sr. Eduí Gonçalves, disse que as irregularidades apontadas pela
denunciante nada mais são do que vingança política, e conforme comentário geral
na cidade, ela trabalha a mando de políticos oposicionistas da administração atual.
Ademais, a mesma seria proprietária do Jornal Cultura & Negócios, com sede na
cidade de Curitiba – PR (conforme documento de fls. 19), e estaria utilizando o
periódico para tentar desestabilizar a atual gestão. Com relação às irregularidades,
reconhece que existem pessoas acometidas de lepra no Município, mas que estão
recebendo toda sorte de ajuda e acompanhamento médico hospitalar, com visitas
realizadas pelo pessoal da saúde, encaminhamentos médicos, internamentos,
curativos, entregas de remédios, entre outros (documentos de fls. 20 a 154).
Todavia, em referência à tuberculose, declara não possuir conhecimento do fato
e acredita que o mesmo não é verdadeiro, pois os casos conhecidos desta moléstia
são tratados e encaminhados para hospitais especializados fora do Município.
Declarou também que referente aos Srs. Eliziário Rabello Campos Filho e Antônio
Rabello Campos, a doença já teria sido detectada no ano de 1980, e, portanto, já
existe há muito tempo. No que diz respeito a não entrega a estes munícipes de

Corregedoria Geral
vale gás, cesta básica e outros benefícios similares, informa ter pesquisado junto
ao setor competente, obtendo a resposta de que por já receberem auxílio de um
salário mínimo do Governo Federal (motivo da doença), teriam ultrapassado o
valor para a concessão de outros benefícios. Quanto a Sra. Guiomar Pereira
Martins, informou que a mesma está acometida de câncer nas pernas, mas que a
mesma está recebendo o tratamento disponível no Município e também fora dele
(documentos fls. 20 a 154). No caso referente ao atendimento da Sra. Vanderli,
afirma que não procede a reclamação, pois se trataria de manobra política devido
à mesma ser irmã da primeira dama. E quanto ao Sr. Valmir Pereira da Silva
(vereador do Município) tratar-se-ia de vingança originária de um atrito familiar
entre a denunciante e o vereador. Por fim, com relação aos gastos despendidos
para recebimento dos benefícios, afirma tratar-se de uma inverdade, pois por
diversas vezes os mesmos foram levados para efetuar o recebimento. E se tal
situação perdura, é por opção dos solicitantes, haja vista que o Município em tela
possui três agências bancárias (Caixa Econômica Federal, SICREDI e Bradesco)
aptas a efetuarem o pagamento aos aposentados e pensionistas. Posteriormente,
foi proferido despacho às fls. 155 dos autos, determinando que a requerente se
manifestasse sobre os esclarecimentos e justificativas apresentadas pelo Município.
Porém, nesta oportunidade a requerente apresentou outros fatos, manifestamente
diversos daqueles discriminados nas disposições iniciais, tais como: o sumiço de
um trator adquirido no valor de R$ 78,5 mil; interdição do hospital São José e de
outros órgãos; não conclusão do prédio que seria utilizado para o ‘Projeto Piá’;
superfaturação da construção de um calçadão; derrubada injustificada de árvores;
nomeação de funcionários irregularmente. Em relação aos fatos narrados na inicial,
entendo que foram suficientemente esclarecidas pelo Chefe do Executivo
Municipal, o qual demonstrou inclusive, controle de cada situação reclamada.
Diante do que, não recebo a presente denúncia e determino decorrido prazo
recursal, o arquivamento do processo. Publique-se. É a informação. G.C.G., em
01 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 80913/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: L.C.B.
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento encaminhada a esta Corte de Contas pelo Ex-Prefeito
do Município de Ipiranga, Sr. Roberto Gomes de Lima (gestões 97/00 e 01/04),
o qual relata irregularidades relativas ao exercício do Prefeito Luiz Carlos Blum
(gestoes 05/08) referente à contratação de agentes comunitários da saúde,
informando que são demitidos e recontratados pela mesma empresa e para a mesma
função com o intuito de não caracterizar vínculo empregatício, utilizando as
seguintes ONGs- Organização Familiar Legal e Instituto Brasileiro Sócio
Econômico em Prol da Cidadania. Para instruir o processo foi juntada cópia da
carteira de trabalho para avaliação e requer-se esclarecimento sobre este
procedimento. Diante do que, remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais – DCM, para que a unidade informe qual a situação das contas do
Município de Ipiranga, referente aos exercícios financeiros de 2005 a 2008, bem
como se houve contratação das OSCIP‘s, antes referidas. G.C.G., em 05 de março
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 89317/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONTENDA - PR
Vistos e Examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por DIRETA
DISTRIBUIDORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, tendo por
representante legal o Sr. José Carlos Castelli, diretor administrativo financeiro,
pretendendo que esta Corte reveja o procedimento de licitação na modalidade
Pregão Presencial n°. 011/2007, do Município de Contenda, cujo objeto seria,
conforme relato do requerente, a contratação de empresa para fornecimento de
materiais elétricos ao município. II - Insurge-se a requerente quanto aos seguintes
aspectos: (i) relata que nas datas de 12/02/2007 e 13/02/2007 lhe foi negado
acesso ao conteúdo do edital referente ao procedimento licitatório em tela, sob
argumento, na primeira oportunidade, de que não haveria possibilidade de cópia
do edital naquele momento e deveria solicitá-lo novamente no dia 13/02/2007 e,
na segunda hipótese, de que não haveria possibilidade, pois deveriam ter sido
apresentadas amostras referentes ao objeto do certame até o dia 12/02/2007, o
que, em seu entendimento, seria contrário ao princípio constitucional da
publicidade na Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal),
bem como ao artigo 63 da Lei 8.666/93; (ii) exigência de amostras aos
participantes, face à ausência de permissivo legal, o que seria desrespeito ao
princípio constitucional da legalidade ao qual deveria se submeter a Administração
(art. 37, caput, da Constituição Federal); III - Diante do que, determino seja
oficiado ao Presidente da Comissão de Licitação para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, em razão da urgência da matéria, apresente os fundamentos legais e
técnicos das exigências editalícias descritas acima, bem como que apresente cópia
do edital referente ao procedimento Pregão Presencial n°. 011/2007; IV - Publique-
se. G.C.G., em 09 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 367472/05 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - PR
INTERESSADO: R.C.C.
Vistos e examinados,
Informo que o protocolo acima mencionado trata de requerimento efetuado pelo
Município de São João, solicitando relatório por escrito acerca da situação dos
processos 355.581/00, 264.185/97, 302.320/97, 336.780/97 e 446.526/97, tendo
em vista que, em requerimento anteriormente efetuado pelo mesmo ente, esta
Corte de Contas informou que os referidos autos não se encontravam mais no
âmbito deste Tribunal, e teriam sido enviados ao Sr. Renato Caranhato Canan.
Os autos de nº. 355.581/00 referem-se a um Recurso de Revista interposto pelo
ex-Prefeito de São João, Renato Caranhato Canan, relativo à decisão proferida
em processo de Denúncia (Resolução n°. 2044/03). Os demais protocolados
encontravam-se apensados aos autos de Recurso de Revista. O requerimento do
Município de cópias dos mencionados processos se deve ao fato de o Sr. Renato
Caranhato Canan ter ajuizado uma Ação Declaratória de Nulidade de Decisão
Administrativa, objetivando a desconstituição da condenação que lhe foi imposta
pelo Tribunal de Contas. Deste modo, o Município necessitava dos autos para
elaborar manifestação a ser apresentada em Juízo. Como consta do sistema desta
Corte que os autos em questão estão em remessa externa, conforme documento
de fls. 13 e seguintes, os autos foram remetidos da Diretoria Geral para a diretoria
de Protocolo, então D.E.A.P., para prestar informações. A Diretoria de Protocolo
informou, às fls. 19, que os autos foram encaminhados através do SEDEX nº. SQ
226078303, número da Remessa de expedição TC 455/03, para o Sr. Renato
Caranhato Canan, com endereço à Avenida Brasil, 1214, esquina com a Rua
Itália, Centro, São João, CEP 85570000, conforme documento anexado às fls.
20. Todavia, ressaltou que a Agência dos Correios que presta serviços para esta

Casa informou não ser possível comprovar quem assinou o recebimento do
endereço entregue, uma vez que já esgotado o prazo previsto para a guarda do
documento, conforme ofício 41/2005-PR, , de fls. 24. Oficiado para proceder a
devolução dos autos, o Sr. Renato Caranhato Canan afirmou que estes não se
encontravam em seu poder. Aduziu ainda que não assinou qualquer Aviso de
Recebimento, e que o extrato da Agência de Postagem não é meio hábil para
comprovar que os autos do processo lhe foram entregues. Em razão dos fatos
acima relatados, determinei a instauração de sindicância investigatória para apurar
a irregularidade relativa ao desaparecimento do protocolado nº. 35558-1/00 e
apensos, conforme despacho de fls. 32. A Comissão de Sindicância deste Tribunal
de Contas instituída para o exercício de 2006 (Portaria 092/2006) iniciou seus
trabalhos. Foram remetidos ofícios a todas as unidades em que os autos em questão
tramitaram nesta Casa. As respostas apresentadas foram unânimes no sentido de
que, embora tenham tramitado por aqueles setores, não se encontravam em suas
dependências, consoante fls. 42 e seguintes. Dentre outras diligências noticiadas
no relatório apresentado às fls. 65/71, a Comissão de Sindicância informa a tomada
de depoimentos de servidores da Casa e a expedição de ofício aos Correios.
Entretanto, ultimados os trabalhos, conclui a comissão que se revelou impossível
a localização dos autos 35558-1/00-TC, que tramitaram por esta Corte entre 16/
11/2000 até 15/09/2003, sem que tivesse sido atingido seu fim último, o
cumprimento da decisão proferida pelo Plenário. De acordo com o aludido
relatório, não há nos autos prova de que o ex-Prefeito Renato Caranhato Canan
tenha recebido ou retirado em carga o protocolado 35558-1/00. Em contrapartida,
não pôde ser produzida prova do recebimento dos autos através dos Correios,
em virtude de que já havia decorrido o prazo estipulado pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos para manter ativos os arquivos relativos à postagem. A
Comissão ressaltou ainda que não foi possível estabelecer a responsabilidade
pela autoria do fato investigado, mas, que a despeito de tal fato, constatou-se
outra irregularidade, haja vista que, não tento ocorrido o trânsito em julgado da
decisão que imputou a restituição de valores por gasto indevido, não cabia a
remessa dos autos à origem, mas apenas a intimação do interessado para tomar
ciência da decisão pela publicação da decisão. Sendo assim, o relatório conclui
que o extravio dos autos configura violação do artigo 46 da Lei 5.615/67, vez
que a sanção imposta ao denunciado não foi cumprida, embora no âmbito da
sindicância não tenha sido possível estabelecer indícios sobre a autoria da
ilegalidade. A conclusão do relatório da Comissão de Sindicância é no sentido de
que, apesar da impossibilidade de localização dos autos, a efetividade da decisão
desta Corte, consubstanciada nas Resoluções 9082/00 e 2044/03, não pode ser
comprometida. Ressalta, porém, que tal decisão é objeto da Ação Declaratória
de Nulidade de nº. 25720, em trâmite na 3ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba. Por fim, a Comissão de Sindicância propõe a
reconstituição dos autos. Ante o exposto, com fundamento no artigo 396 do
Regimento Interno desta Corte de Contas, determino a reconstituição dos autos
de nº. 35558-1/00, 26418-5/97, 30232-0/97, 33678-0/97 e 44652-6/97, a fim de
possibilitar a execução da decisão final proferida quanto à denúncia apresentada
contra o Sr. Renato Caranhato Canan, aguardando-se o pronunciamento do Poder
Judiciário quanto à Ação Declaratória de Nulidade proposta pelo denunciado
para o início das medidas executórias, cabendo ao Gabinete da Corregedoria
Geral a adoção das medidas necessárias para a reconstituição dos autos referidos.
G.C.G., em 28 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 366013/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - PR
DENUNCIANTE: O.J.E.
DENUNCIADO: V.S.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela empresa Equiscola
Equipamentos Escolares Ltda, relatando supostas irregularidades no Município
de Prudentópolis, de responsabilidade do Sr. Vilson Santini, ex-Prefeito Municipal
(gestão 1997/2000). Conforme relatado, a empresa alega o inadimplemento pelo
município, desde 20/12/2000, do valor de R$ 593, 20 (quinhentos e noventa e
três reais e vinte centavos), decorrente de contrato celebrado para aquisição de
materiais escolares. Diante do exposto, a empresa foi cientificada de que a solução
de conflitos na esfera civil não está inserida nas atribuições desta Corte de Contas.
Oportunizado o contraditório ao denunciado, este alega que, não autorizou que
os pagamentos da denunciante fossem preteridos e que a partir de agosto de
2000, não mais governou o município, sendo substituído pelo Sr. Tarcisio Fornech
Cansian, o qual foi oficiado para apresentar defesa, e não respondeu. Diante do
que, os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais, que na Instrução
n° 368/07 – DCM, fls.52 a 56, relata que: “Diante da impossibilidade de apurar
o real prejuízo ao erário neste momento, opina-se pelo encaminhamento da
presente denúncia ao interessado, para que o mesmo tome ciência do aqui exposto,
podendo então requerer os seus direitos ao órgão competente que é o Poder
Judiciário”. “Além disso, de posse da devida ‘sentença judiciária transitada em
julgado’, poderá encaminhar novamente denúncia a esta Corte de Contas e ao
Ministério Público, para que seja penalizado o gestor público responsável pela
irregularidade que realizou”. Isto posto, conforme o entendimento da DCM,
determino o arquivamento deste processo, após ciência ao interessado. Publique-
se. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 240360/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL - PR
INTERESSADO: G.B.R.
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pela Sra. Sonia Meri
Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Laranjal (exercício
2005/2006), relatando possíveis irregularidades no âmbito desse município, quanto
ao procedimento licitatório para aquisição de combustível; concurso público;
irregularidades no departamento de recursos humanos, de responsabilidade do
Sr. Gerson Barbosa Ramos, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008). Tendo em
vista que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara Municipal,
a qual detém meios próprios para o exercício desta função, determinei que esta
adotasse as medidas administrativas/ ou judiciais cabíveis, para apurar
responsabilidades, objetivando a recomposição de eventuais prejuízos causados
ao erário, comprovando a esta Corte as medidas adotadas, no prazo fixado de
120 (cento e vinte) dias. Em resposta, a Presidente da Câmara relata que, tanto a
Promotoria de Justiça quanto o Poder Judiciário da Comarca de Palmital vêm
tomando as providências cabíveis aos casos denunciados até a presente data,
fazendo-se cumprir o que a lei determina. E que, no caso relativo à existência de
supostas irregularidades quanto a aquisição de combustíveis pelo município, a
matéria foi objeto do mandado de segurança n° 037/2006, em que é impetrante
Maria Hortência Antunes Camargo & Cia Ltda e impetrado o Sr. Presidente da
Comissão do Processo Licitatório, sendo que o Juízo entendeu pela existência de
ilegalidade, embora esta Corte de Contas, no processo protocolado sob n° 120640/
06 – TC, sobre o mesmo relacionado, entendeu que não houve irregularidade por
parte da Comissão de Licitação, que soberana em seu julgamento, no exercício
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da discricionariedade assegurada constitucionalmente, inabilitou a referida
empresa, de modo que, decidi pelo arquivamento desse processo. Assim sendo,
confo rme assevera Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 8. ed. P. 661 e 662, deve-se ressaltar que, não cabe
ao Tribunal de Contas investigar o mérito dos atos administrativos. A
discricionariedade consiste na liberdade para avaliar as conveniências e escolher
a melhor solução para cada caso, diante das circunstâncias. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos. O controle externo, desempenhado pelo Congresso e pelo Tribunal de
Contas, possui natureza administrativa. A decisão adotada pelo Tribunal de Contas
não possui natureza jurisdicional. Não produz coisa julgada e se sujeita à revisão
perante o Poder Judiciário. Diante do que, considerando que os fatos noticiados
encontram-se sob análise judicial, determino o arquivamento deste processo.
Publique-se. G.C.G., em 06 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 12018/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: C.R.A.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I - Manifeste-se o requerente sobre a Instrução n°. 5322/06 – DCM, de fls. 40 a
44, no prazo de 15 ( quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 09 de março de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 419344/06 - TC
ORIGEM: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU - PR
I - Recebo a presente representação como Denúncia; II - Oficie-se aos ex –
prefeitos do Município de Peabiru (Gestões 1993/1996, 1997/2000 e 2001/2004)
para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretenderem, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III - Após, voltem. G.C.G., em 09 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 574683/03 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: F.L.S.
DENUNCIADO: M.A.T.A.
I - Oficie-se ao ex-Prefeito de Planaltina do Paraná, responsável pela gestão 2001/
2004, para regularizar a sua representação no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do Parecer nº. 2511/07 – DIJUR, que acatei;
II - Após, voltem. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 281008/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR - PR
DENUNCIANTE: S.S.M.
DENUNCIADO: I.P.
I - Regularize o Prefeito Municipal de Roncador a sua assinatura aposta no
documento de fls.59 e 60, no prazo de 05 (cinco) dias; II - Oficie-se ao
Superintendente do Fundo Municipal de Previdência de Roncador, para atender
o Parecer n°. 14093/06 – DIJUR, que acatei. III - Após, voltem. G.C.G., em 08
de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 214580/03 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR - PR
I - Regularize o Sr. Ilizeu Puretz, Prefeito Municipal de Roncador, a peça
apresentada às fls. 35 e 36, quanto à sua assinatura, no prazo de 5 (cinco) dias; II
- Voltem. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8666/93
PROCESSO: 65736/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - PR
INTERESSADO: W.S.
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre a resposta apresentada pelo Município,
no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 310961/03– TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE CAMPINA DA LAGOA E RONCADOR - PR
DENUNCIANTE: E.J.J.
DENUNCIADO: P.M.A.G., O.A.G. e F.G.A.
O requerente é parte legítima para requerer neste processo, em condições de ter
cópias e vista, e o acompanhamento que pretende. Ademais, após o julgamento,
o processo, em que pese tratar de denúncia, tornou-se público, acessível a qualquer
interessado. No entanto, as informações que o requerente pretende obter, ainda
não foram ultimadas pela Diretoria de Execuções, razão pela qual determino a
remessa dos autos à diretoria referida, para as demais providências. G.C.G., em
05 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 313593/05– TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: R.P.V.
DENUNCIADO: A.E.S.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Romoaldo
Pereira Velasco, Presidente da Câmara Municipal (exercício 2005/2006), relatando
supostas irregularidades no âmbito desse município, conforme requerimento
inicial, de responsabilidade do Sr. Ari Eduardo Stroher, Prefeito Municipal (gestão
2005/2008). Diante dos fatos relacionados, determinei que o Legislativo
Municipal, utilizando de sua competência fiscalizatória, adotasse as medidas
administrativas/ou judiciais cabíveis. Assim sendo, a Câmara encaminha relatório
final, que aduz sobre a verossimilhança dos fatos, apontando minuciosamente os
aspectos relativos às irregularidades noticiadas. De modo que, determino
novamente, que a Câmara Municipal, em face do que apurou, adote as providências
administrativas e judiciais cabíveis, objetivando a individualização de
responsabilidades e a recomposição dos eventuais prejuízos causados ao erário,
comprovando a este Tribunal, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G., em 07 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 601240/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA - PR
INTERESSADO: D.A.F. e J.V.S.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela Sra. Maria Lucia
Stellato da Silva, Presidente da Câmara Municipal (exercício 2005/2006),
relatando supostas irregularidades nas contas do Legislativo Municipal, durante
o período de 2001 a 2004, conforme requerimento inicial. Diante do exposto, os
autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais, para informar se os
fatos foram verificados durante a análise da prestação de contas da Câmara, assim
sendo, a unidade por meio da Informação n° 221/07 – DCM relata que, a partir
da implementação em 2002 do SIM – Sistema de Informações Municipais,
verificou-se o registro de gastos com combustíveis em nome da Câmara Municipal,
conforme evidencia planilha anexa em disquete. Todavia, informa que as
irregularidades noticiadas não foram objeto de fiscalização na prestação de contas
do Legislativo Municipal no período de 2001 a 2004, pois a matéria não é inerente
ao escopo de análise da prestação de contas do município devido à especificidade
dos apontamentos. Isto posto, considerando que a Câmara Municipal tem como
função fundamental prevista no texto constitucional por mais de uma vez (art. 29,
IX e 31,CF) poder de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e
patrimonial do Município, que se efetiva através de vários mecanismos, como
pedidos de informação ao Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às
Comissões, a investigação por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de
contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e
forma legais. Estes mecanismos devem estar expressamente inseridos na Lei
Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal, pode e deve fiscalizar os atos
do Executivo, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento
Interno. Ademais, ressalto que a existência de um eficiente controle interno
realizado pelo município, pode, nesses casos, sanar eventuais dúvidas quanto à
correta aplicação dos bens e dinheiros públicos, bem como, quanto ao uso de
mercadorias e à utilização de combustíveis pela frota municipal, garantindo a
efetividade dos princípios da legalidade e da moralidade que devem orientar a
Administração Pública. Pelas razões acima expostas, e tendo em vista que os
fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara Municipal que detém
meios próprios para o exercício desta função para avaliação e análise da matéria,
determino que seja oficiado ao Presidente da Câmara, enviando o referido disquete,
para que adote as medidas administrativas, e judiciais cabíveis, se for o caso,
objetivando a individualização de responsabilidade e a recomposição de eventuais
prejuízos causados ao erário, comprovando a este Tribunal, a adoção das mesmas
e o que foi apurado, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-
se. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 415039/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS - PR
INTERESSADO: J.J.D.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Presidente da
Câmara Municipal de Janiópolis, Sr. Antonio Aparecido Faquim (exercício 2005/
2006), relatando supostas irregularidades envolvendo a aplicação dos recursos
municipais junto ao Instituto Corpore de Desenvolvimento para a Qualidade de
Vida, de responsabilidade do Sr. Jair Januário Detofol, Prefeito Municipal (gestão
2005/2008). Conforme relatado, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade
do presente expediente, determinei que os autos fossem encaminhados à Diretoria
de Contas Municipais, a qual prestou informações acerca dos pagamentos
realizados pelo município ao referido Instituto, destacando que os mesmos são
compostos de subvenções, vencimentos, convênio, pagamentos realizados a
médicos, entre outros. Da mesma forma, a Diretoria Jurídica no Parecer n° 2082/
07 – DIJUR, fls. 86 e 87, entende que: “A terceirização é legalmente possível
para as atividades meio da Administração Pública, mas, no caso em tela, a mesma
está sendo utilizada em uma atividade fim, o que resulta em ofensa ao artigo 175
da Constituição Federal, segundo o qual incumbe ao Poder Público a prestação
de serviços públicos, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão”.
“Ademais, a contratação de pessoal através do Instituto Corpore para o
Desenvolvimento da Qualidade de Vida, apresenta indícios de desrespeito ao
princípio do concurso público, visto tratar-se de atividades que deveriam ser
atendidas pelo quadro de servidores efetivos do Município”. Diante do exposto,
é importante ressaltar que a Câmara Municipal tem como função fundamental
prevista no texto constitucional por mais de uma vez( art. 29, IX e 31,CF) poder
de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município,
que se efetiva através de vários mecanismos, como pedidos de informação ao
Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação
por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da
Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos
devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara
Municipal, pode e deve fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada
em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno. Isto posto, tendo em vista que os
fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara Municipal que detém
meios próprios para o exercício desta função para avaliação e análise da matéria,
determino que seja oficiado ao Presidente da Câmara, para que adote as medidas
administrativas, e judiciais cabíveis, se for o caso, objetivando a individualização
de responsabilidade e a recomposição de eventuais prejuízos causados ao erário,
comprovando a este Tribunal, a adoção das mesmas e o que foi apurado, no
prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-se. G.C.G., em 09 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 611784/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI - PR
INTERESSADO: M.A.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Novo Itacolomi, para
apresentar justificativas e esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades
trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G.,
em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 549388/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - PR
INTERESSADO: M.A.V.
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, para apresentar
justificativas e esclarecimentos acerca da matéria constante deste processo, com
cópia integral dos autos no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G.,
em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 461742/04 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
DENUNCIANTE: J.D. e S.A.S.
DENUNCIADO: E.S.
I - À Diretoria de Contas Municipais –DCM, para informar, em razão dos
documentos juntados às fls. 35 a 103 dos autos. II - Após, voltem. G.C.G., em 08
de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 446790/03 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAROL - PR
I - À Diretoria Jurídica – DIJUR, para se manifestar acerca do contido no ofício
nº. 385/2006, de fls. 53 e 54, e ainda, sobre a matéria objeto do processo apenso
(protocolo nº. 283941/04) se tem influência sobre o processo de admissão de
pessoal referido (autos nº. 311554/04). II - Após, voltem. G.C.G., em 08 de março
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 492637/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: R.S.V.
I - Manifeste-se o requerente sobre as justificativas e esclarecimentos apresentados
pelo Prefeito Municipal, de fls. 76 a 131, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 548985/06 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA SAÚDE – NÚCLEO ESTADUAL / PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIFLOR E OUTROS - PR
I - Oficie-se ao Chefe da Divisão de Convênios e Gestão do Fundo Nacional de
Saúde – Núcleo Estadual do Paraná, com cópia da informação 93/07 – DCM
(fls.12 e 13) e do Parecer n°. 47/07 – DAT/CAS (fls. 16 a 18), com as saudações
de estilo. II - Após, arquive-se. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 469520/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI - PR
INTERESSADO: S.F.S.
I - Oficie-se à requerente com cópia do Parecer nº. 2100/07 – DIJUR, de fls. 122
e 123. II - Após, arquive-se o processo. G.C.G., em 08 de março de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 92395/03 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMEIRA - PR
DENUNCIANTE: N.N.R.
DENUNCIADO: A.S. e C.K.
Vistos e examinados,
I - Retorna o processo à apreciação desta Relatoria, com a Informação nº 101/07
da Diretoria de Execuções onde relata que encaminhou ofícios de intimação ao
denunciado, atual Prefeito Municipal de Palmeira, para recolhimento dos valores
decorrentes da procedência da denúncia e da condenação imputada a ele, na
condição de ordenador da despesa, responsável pela gestão municipal de 1993 à
1996. Emitida a certidão de débito nº 1403/2006, esta foi encaminhada à inscrição
em dívida ativa municipal. Reiterada a solicitação de apresentação de comprovação
da inscrição, não foi obtida resposta desta comprovação, até a presente data. II -
Apresenta-se aqui, em decorrência da reeleição do Prefeito Municipal, a situação
do atual Prefeito ser o responsável pela inscrição em dívida ativa de condenação
imputada a ele, enquanto gestor municipal de mandato anterior. E neste caso,
além do descumprimento de determinação desta Corte o que enseja a aplicação
de multa administrativa ao responsável, nos termos do artigo 87, I, b do Regimento
Interno, está caracterizado também lesão ao erário, nos termos do que dispõe o
artigo 89, § 1º, IV do mesmo diploma legal, in verbis: Art. 89 . Ficará sujeito à
multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação deste, o ordenador da
despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que resultar lesão ao erário. § 1º Considera-se lesão ao erário: ...( ) IV –
a perda de receita decorrente do não lançamento de tributos; do lançamento a
menor; da emissão fraudulenta de guia de recolhimento; de concessão indevida
de anistia, remissão, isenção; da não realização de atos administrativos tendentes
à constituição e execução de crédito tributário ou não; ( ) ...
§ 2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10 % (dez por cento) a 30
% (trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa
prevista no art. 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou
reparação do dano. III - Diante do que e considerando que o agente político não
se confunde com o ente público municipal, e ainda, que tem o dever de resguardar
o erário, determino a aplicação de multa administrativa ao Prefeito Municipal,
prevista no art. 87, I, b, no valor de R$ 101, 98 (cento e um reais e noventa e oito
centavos), e ainda, a aplicação de multa proporcional ao dano, nos termos do art.
89, § 1º, IV, do Regimento Interno, no percentual de 10 % do valor principal
devido pelo ordenador da despesa, responsável pela gestão 1993 à 1996,
devidamente atualizado por cálculo da Diretoria de Execuções, sem prejuízo da
reparação do dano. Alerto ademais que, em tese, está tipificado o crime de
prevaricação previsto no artigo 319 do Código Penal, cujo tipo se enquadra na
situação descrita “por retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de ofício,
ou deixá-lo de fazer por sentimento pessoal.” Razão pela qual determino a
devolução deste processo à DEX, para que oficie ao Prefeito Municipal, com
cópia deste despacho, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente a
comprovação da inscrição da dívida, sob pena de aplicação das penalidades acima
e remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. IV - Publique-se.
G.C.G., em 06 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 467/07
PROCESSO N º : 42515/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTIVIA DULCINEIA CARNEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 34 anos, 09 meses e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.014, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 32.199,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2537/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2531/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 468/07
PROCESSO N º : 611938/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI CAETANO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, portadora
de hanseníase, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte de
renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.624, publicada no Diário Oficial
do Estado 7343, de 06 de novembro de 2006, que concedeu o pensionamento à
razão de 01 (um) salário mínimo vigente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 878/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1268/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 469/07
PROCESSO N º : 542154/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO : ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.161,44 (cinco mil,
cento e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), que teve por objeto o
V Seminário das Ciências Sociais Aplicadas, contemplado no Programa de Apoio
à Organização de Eventos Técnico-Científicos 2005.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 305/07, fls. 643 e 644, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.205/07,
fls. 646, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 305/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.205/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 5.161,44 (cinco mil, cento e sessenta e um
reais e quarenta e quatro centavos), de responsabilidade do Sr. Alfredo Petrauski.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 470/07
PROCESSO N º : 569222/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : NILCE ROSOLEM SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.063/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 509,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17960/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1243/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 471/07
PROCESSO N º : 35152/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LADEMIR CARLOS SALVADOR
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 01 mês e 21 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.879, publicada no Diário Oficial
do Estado 7366, de 08 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 18.005,64 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1781/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2209/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 472/07
PROCESSO N º : 28970/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO : CONCESSÃO DE PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, bem
como aos filhos menores do servidor José Aparecido Gama, afastado por prisão
desde 27/10/2005.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62125,
publicado no Diário Oficial do Estado 7353, de 21 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.312,00 mensais, à cônjuge e aos
filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2358/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2216/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 473/07
PROCESSO N º : 147093/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SULINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SULINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 10.462,21 (dez mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
vinte e um centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, em
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 52827-5/06, fls. 108 e 109,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.394/06, fls. 112 e
113, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 957/07, fls.
114, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.394/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 957/07, nos termos do Art. 428 do Regimento Interno, c/c o art. 16,
I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação de
contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
10.462,21 (dez mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos),
de responsabilidade do Sr. José Nivaldo Stoffels.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 474/07
PROCESSO N º : 371337/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundepar, relativa aos
exercícios financeiros de 1998/2000 e 2002, no valor de R$ 40.018,16 (quarenta
mil, dezoito reais e dezesseis centavos), que teve por objeto a execução de obras
de ampliação da Escola Estadual Ary Borba Carneiro.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 30709-0/03, fls. 215 e 216,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 5.723/06, fls. 218 e
219, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.452/07,
fls. 220, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 5.723/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 2.452/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundepar, relativa aos exercícios financeiros de 1998/2000 e 2002, no valor de
R$ 40.018,16 (quarenta mil, dezoito reais e dezesseis centavos).
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 476/07
PROCESSO N º : 542677/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NALDINEZ APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, portadora
do Mal de Hansen, pro ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.441, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, que concedeu o pensionamento à
razão de 01 (um) salário mínimo mensal.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1947/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2206/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 477/07
PROCESSO N º : 26790/07
ORIGEM : FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BOA
ESPERANÇA
INTERESSADO : OLIRIA MESSIAS ULISSES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Juraci Ulisses.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 154, publicada no Jornal “Tribuna do
Interior”, de 16 de dezembro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de
R$ 495,66 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1995/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2089/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 478/07
PROCESSO N º : 586127/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ROSELI BARBOSA DOS SANTOS MATUCZAK,CLEIA
TEREZINHA DALA ROSA, WESLEY DALA ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Antônio Dalla Rosa, bem como aos seus dois filhos menores.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1292, publicado no Órgão Oficial, de
27 de outubro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 623,26
mensais à viúva e aos filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1830/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2078/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 479/07
PROCESSO N º : 374781/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO JOSÉ RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Universitário, LF - 01 da UEL, contando com o
tempo de contribuição de 24 anos e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.649, publicada no Diário Oficial
do Estado 7267, de 13 de julho de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 4.683,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1629/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1870/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 480/07
PROCESSO N º : 264508/02
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OFELIA BALESTRIN BALESTRIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Magistério, área de atuação Docência II, Professor de
História.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 70, publicada no D.O.M. nº. 20, de
12 de março de 2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11256/02 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 19978/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 481/07
PROCESSO N º : 301943/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Umuarama, regulamentado pelo edital nº. 011/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2509/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2864/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II —– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 482/07
PROCESSO N º : 617260/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILDA FEIL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF - 01 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 30 anos, 03 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.550, publicada no Diário Oficial
do Estado 7337, de 25 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.345,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 971/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1316/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 483/07
PROCESSO N º : 99380/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ
ESPERANÇA SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ
ESPERANÇA SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 22.011,00 (vinte e dois mil, onze reais), que teve por objeto
o atendimento e tratamento de 10 (dez) adolescentes do sexo feminino envolvidos
com Dependência Química.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 41504-7/06, fls. 52 a 471,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 691/07, fls. 472 e 473,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.221/07,
fls. 474, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 691/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 3.221/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o Art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 22.011,00 (vinte e dois mil, onze
reais), de responsabilidade da Sra. Raquel Rodrigues Albuquerque.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 484/07
PROCESSO N º : 312205/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : LUIZA ELVIRA MOLENA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Japurá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 214/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.110,81.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2747/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3383/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 486/07
PROCESSO N º : 215021/06
ORIGEM : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO : IRACI OGLIARI UDCENSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social/IASP, relativa ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 6.524,18 (seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
dezoito centavos), que teve por objeto a execução de atividades inerentes ao
atendimento da criança e do adolescente e destinado a aquisição de equipamentos,
material de consumo e pagamento de pessoal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 851-0/07, fls. 51 a 62, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 607/07, fls. 63 a 65, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.229/07,
fls. 66, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 607/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.229/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social/IASP, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.524,18 (seis mil, quinhentos e
vinte e quatro reais e dezoito centavos), de responsabilidade da Sra. Iraci Ogliari
Udcenski.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 487/07
PROCESSO N º : 542448/06
ORIGEM : REDE PARANAENSE DE INCUBADORAS E PARQUES
TECNOLOGICOS
INTERESSADO : SILVESTRE LABIAK JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.216,00 (cinco mil,
duzentos e dezesseis reais), que teve por objeto o III Seminário Paranaense de
Incubadoras e Parques Tecnológicos, contemplado no Programa de Apoio à
Organização de Eventos Técnico- Científicos 2005.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 76/07, fls. 87 e 88, opina pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.373/07,
fls. 89, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 76/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.373/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
5.216,00 (cinco mil, duzentos e dezesseis reais), de responsabilidade do Sr.
Silvestre Labiak Junior.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 488/07
PROCESSO N º : 422970/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : NATALIA MADALENA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do quadro de pessoal
do Tribunal de Justiça do Paraná.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 435, publicado no Diário da Justiça
do Paraná, de 11 de outubro de 2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11185/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 669/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 489/07
PROCESSO N º : 163730/03
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que teve por objeto o fortalecimento
institucional da Entidade e a implementação do Paraná Urbano.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 37386-7/06, fls. 209 a 214,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 428/07, fls. 215, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.737/07,
fls. 216, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 428/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.737/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 490/07
PROCESSO N º : 45191/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 37.256,48
(trinta e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e oito centavos),
que teve por objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede pública
estadual.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 32700-8/06, fls. 67 a 143,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 67/07, fls. 144 e 145,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.869/07,
fls. 146, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 67/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.869/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 37.256,48 (trinta e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais e quarenta e oito centavos), de responsabilidade do Sr. Olívio Ivan Rodrigues.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 491/07
PROCESSO N º : 564301/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERÇOSA CARDOZO DUTRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Zeneida Barreto Dutra.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61935,
publicado no Diário Oficial do Estado 7312, de 18 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.230,77 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17471/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22856/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 492/07
PROCESSO N º : 585228/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARMEN DA SILVA TOMIO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Odavino Tomio.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61932,
publicado no Diário Oficial do Estado 7312, de 18 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.564,88 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17477/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22859/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 494/07
PROCESSO N º : 191998/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 57.285,23
(cinqüenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos), que
teve por objeto a aquisição de peças e pneus, combustível e serviços mecânicos.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 62931-5/06, fls. 83 a 198,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 544/07, fls. 199 e 200,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.680/07,
fls. 201, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 544/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.680/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 57.285,23 (cinqüenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e
vinte e três centavos), de responsabilidade do Sr. Amarildo Smaniotto.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 495/07
PROCESSO N º : 42273/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 92.843,14
(noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e quatorze centavos), que
teve por objeto a execução do transporte escolar de alunos da rede pública estadual,
residente na área rural municipal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 32718-0/06, fls. 171 a 175,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 51/07, fls. 177, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.676/07,
fls. 178, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 51/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.676/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 92.843,14 (noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e
quatorze centavos), de responsabilidade do Sr. Jair Antonio Morgan.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 496/07
PROCESSO N º : 530350/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA ROZI DE BRITO FERRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Escolares, lotada na Secretaria
Municipal de Educação de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 344/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 938,70.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16662/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22062/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 497/07
PROCESSO N º : 535387/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : KIOKO TOMITA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Enfermeiro, LF - 01 do ISEP, contando
com o tempo de contribuição de 32 anos, 04 meses e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.123, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.973,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16956/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22474/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 498/07
PROCESSO N º : 563488/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAELCIO JORGE SCANDOLARA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Cabo da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos, 02 meses e 26 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.264, publicada no Diário Oficial
do Estado 7318, de 26 de setembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.615,97 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17462/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22501/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 499/07
PROCESSO N º : 458722/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : ALICE DE JESUS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Curiúva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 13/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 754,79.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16555/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22179/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 500/07
PROCESSO N º : 31697/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto da Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
104.831,10 (cento e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e dez centavos),
sendo obrigação do órgão repassador a importância de R$ 53.978,09 (cinqüenta
e três mil, novecentos e setenta e oito reais e nove centavos) e o restante de R$
49.458,75 (quarenta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e
cinco centavos), de contrapartida municipal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 40251-0/06, fls. 222 a 233,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 550/07, fls. 234 e 235,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.754/07,
fls. 236, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 550/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.754/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor total de R$ 104.831,10 (cento e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e
dez centavos), de responsabilidade do Sr. José Carlos Schiavinato.
Tribunal de Contas, em 09 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 501/07
PROCESSO N º : 380602/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
INTERESSADO : MARIA PORTELA DOS SANTOS GOMES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Telefonista.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 124, publicada no D.O.M. nº. 66, de
26 de agosto de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4641/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20989/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 502/07
PROCESSO N º : 110882/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : AMÉLIA JOSEFA PEREIRA DE SOUZA,JORGE
HENRIQUE DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Aldivino Batista de Souza, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 141, publicada no Jornal Oficial do
Município, de 20 de outubro de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de
R$ 626,86 mensais à viúva e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5367/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21142/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 503/07
PROCESSO N º : 213371/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 16.986,70 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e seis reais
e setenta centavos), que teve por objeto a construção de imóvel, em atendimento
à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 3430-0/07, fls. 139 a 142,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 617/07, fls. 147 e 148,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.313/07,
fls. 149 e 150, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 617/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 3.313/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 16.986,70 (dezesseis mil, novecentos
e oitenta e seis reais e setenta centavos), de responsabilidade do Sr. Luiz Cezar
Baptistel.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 504/07
PROCESSO N º : 604885/06
ORIGEM : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE PAULO
FRONTIN
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MAKIAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 13.372,42 (treze mil, trezentos e setenta e dois reais e
quarenta e dois centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos de
informática.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 606/07, fls. 71 a 73, opina pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.557/07,
fls. 74, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 606/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n ° 2.557/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 13.372,42 (treze mil, trezentos e
setenta e dois reais e quarenta e dois centavos), de responsabilidade da Sra. Maria
de Lourdes Makiak.
Tribunal de Contas, em 09 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 505/07
PROCESSO N º : 255066/06
ORIGEM : INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS DE CURITIBA
INTERESSADO : INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 96.603,10
(noventa e seis mil, seiscentos e três reais e dez centavos), que teve por objeto a
promoção da educação através do ensino especial para deficientes visuais.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 255-4/07, fls. 133 a 177, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 104/07, fls. 178 a 180,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.371/07,
fls. 181, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
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DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 104/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.371/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art.428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 96.603,10 (noventa e seis mil, seiscentos e três reais e dez centavos),
de responsabilidade do Sr. Manoel Cardoso dos Passos.
Tribunal de Contas, em 09 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 506/07
PROCESSO N º : 399765/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : ERLI MARIA BENDLIN SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de São José dos Pinhais.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1.765/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 963,69.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11575/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21345/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 507/07
PROCESSO N º : 110920/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : AIKO REGINA OGUIDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 417/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$ 60.467,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5882/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21290/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 508/07
PROCESSO N º : 250059/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ADEMILDE FERREIRA BAPTISTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Odontologia do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 12/04, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais de R$
7.275,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11737/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20863/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 509/07
PROCESSO N º : 345599/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELCI DA COSTA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 494, publicada no D.O.M. nº. 51, de
06 de julho de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3213/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21025/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 510/07
PROCESSO N º : 219329/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : LEANDRO DO NASCIMENTO, FABIANO DO
NASCIMENTO, RAFAEL DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão dos requerentes acima indicados, filhos
menores do ex-servidor João Antonio do Nascimento.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 110, de 18 de abril de 2006, exarada
em conformidade com a decisão contida nos autos nº. 506/01 de ação de
indenização.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1448/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1624/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 511/07
PROCESSO N º : 522706/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : ZITA FEDRIZZI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Leontino Fedrizzi.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 193, publicada no Jornal Oficial, de
10 de outubro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 496,96
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17014/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22909/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 512/07
PROCESSO N º : 620210/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO AGOSTINHO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Sargento da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo
de 25 anos e 17 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.461, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.924,54 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1899/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2175/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 513/07
PROCESSO N º : 555450/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELMACY TEREZINHA AOKI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Miguel Aoki.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 20312,
publicado no Diário Oficial do Estado 7325, de 05 de outubro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.550,64 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 279/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 735/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 514/07
PROCESSO N º : 515106/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO DARCI FETSCH
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo
de 25 anos, 01 mês e 07 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.933, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 18.114,48 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18340/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 733/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 515/07
PROCESSO N º : 567424/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IZABEL FELICIANO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
companheira do servidor Manoel Shigueki Teramon.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 657, publicado no Órgão Oficial do
Município, de 18 de julho de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$
831,91 mensais à dependente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17625/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23196/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 516/07
PROCESSO N º : 7 500373/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Municipal.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 442/04, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 581,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2648/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21235/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 428676/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS
DE GOIOERE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 819/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 42867-6/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.410 de 13 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 84, de 02/02/2007, conforme certificação de fls. 23-verso.
I - Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas, recebo o protocolo n° 7306-2/07, fls. 25 a 37, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade.
II – No que diz respeito ao protocolo n° 7806-4/07, fls. 38 a 57, autuado neste
Tribunal em 26/02/2007, mesmo que considerado a data de sua postagem, fls.
57, em atenção ao § 1°, do referido artigo, c/c o art. 387, I, do mesmo dispositivo
legal, deixo de conhecê-lo como Recurso de Revista, por intempestivo.
III – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
IV – Publique-se
Gabinete, 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 78021/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
INTERESSADO : JOSÉ IZAIAS GOMES
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 829/07
I - Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311, inciso
IV e V, do Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Cumpra-se.
Gabinete, 8 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro SUbstituto
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PROCESSO N º : 162334/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : SIDNEY BELLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 830/07
I - O Ex-Prefeito Municipal de Cambira, Sr. Sidney Bellini, por meio do protocolo
n° 8359-9/07, fls. 100, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 14/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 166950/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 831/07
I - O Prefeito Municipal de Colorado, Sr. Marcos José Consalter de Mello, por
meio 8216-9/07, fls. 78, intempestivamente, requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, indefere-
se o pedido da inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 176972/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 832/07
I – A UNESPAR-Faculdade de Artes do Paraná, por meio de procurador
devidamente constituído, através do protocolo n° 9216-4/07, fls. 136 e 137,
intempestivamente, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, indefere-
se o pedido da inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 190452/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JABOTI
INTERESSADO : JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 919/07
I - O Prefeito Municipal de Jaboti, por meio do protocolo n° 9658-5/07, fls. 112,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 11/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194507/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
INTERESSADO : OLIVIO IVAN RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 920/07
I - O Prefeito Municipal de Florestópolis, por meio do protocolo n° 9426-4/07,
fls. 140, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada p or este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191130/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
INTERESSADO : OLIVIO IVAN RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 921/07
I - O Prefeito Municipal de Florestópolis, por meio do protocolo n° 9430-2/07,
fls. 167, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 20/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 200040/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO RUTH SCHRANK ATEND. AO DEFICIENTE
FÍSICO NÃO SENSORIAIS DE CURITIBA
INTERESSADO : SELMA NOEMI DO NASCIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 922/07
I - A Diretora Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
9308-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 20/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91252/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DESYREE FERNANDA AMARAL
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 582/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 6133/06, publicado no D.O.E. nº
7168, datado de 16/02/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) France
Mara de Campos
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1536/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2120/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5409/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
INTERESSADO : RAMÃO ADOLPHO BRITEZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 618/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto Legislativo nº 04/2003, publicada no Órgão
Oficial do Município, no cargo de Secretário Executivo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9568/05-DATJ, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 21726/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 96629/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 539/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, tendo em vista a simulação de
licitação para despesas com serviços já havidos e suas conseqüências, até
previdenciárias, e o eventual ressarcimento ao Erário Municipal, pelo gestor/
ordenador das despesas, determino nova instrução;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 8298/85
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 581/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2044/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar em multa prevista no art. 87, da referida lei, e negativa de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 5 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º: 296716/01
ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA OITAVA REGIÃO DE
CURITIBA
INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA OITAVA
REGIÃO DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
DESPACHO: 584/07
O presente processo trata de Tomada de Contas instaurada em face do Conselho
Regional de Psicologia – Oitava Região de Curitiba, não ter encaminhado a este
Tribunal a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo legal.
Analisado este processo na Instrução nº 5781/03-DRC/CAS (fls.339 a 342), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das
contas, em razão de não terem sido aplicados financeiramente os saldos de
convênio que permaneceram em conta, e pela concessão do contraditório e da
ampla defesa ao Sr. Vinício Oscar Kirchner, ex-presidente do referido Conselho.
Os autos foram encaminhados à Diretoria de Tomada de Contas, ora Diretoria de
Execuções, que providenciou a atualização de valores. Posteriormente, foram
remetidos ao Ministério Público junto a este Tribunal, que opinou pela intimação
da direção do Conselho de Psicologia para que recolhesse o valor calculado pela
DEX, sob pena de julgamento pela irregularidade das contas.
Oficiado, o Sr. Kirchner apresentou defesa (fls. 352/374) onde alega que não
poderia ter sido intimado para recolher o valor apurado pela Diretoria de
Execuções sem antes ter lhe sido oportunizado o contraditório, como havia opinado
a Diretoria de Análise de Transferências.
No mérito de sua defesa, alegou que antes de se tornar Conselheiro Presidente do
órgão de classe já existiam inúmeras irregularidades relativas aos controles
administrativos e financeiro-contábeis.
Afirma que especificamente em relação ao Projeto Protegendo a Vida, houve a
omissão do ex-presidente, Sr. João B. Fortes de Oliveira, quanto à devida prestação
de contas e à ciência ao seu sucessor de eventuais verbas remanescentes.

Henrique Naigeboren
Da análise dos documentos, vejo que assiste razão ao requerente quanto ao
descumprimento do princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa,
uma vez que lhe foi imputada obrigação pecuniária, sem que lhe fosse oportunizado
o direito garantido no artigo 5º, LV, da Constituição Federal.
Diante do exposto e na forma do art. 32, do Regimento Interno, decido pelo
acatamento da preliminar argüida pelo Sr. Vinício Oscar Kirchner, a fim de que
seja suspensa a cobrança da qual foi intimado (fls. 349/350), visto que não lhe foi
oportunizado o contraditório e ainda, o entendimento deste Tribunal de Contas
em incidente de uniformização de jurisprudência, que acabou com eventuais
dúvidas quanto à responsabilidade pessoal ou institucional no âmbito das entidades
privadas, constante do acórdão nº 1412/06.
Antes do julgamento final das contas e considerando o princípio constitucional
do contraditório e da ampla defesa, previsto no artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, decido pela intimação do Conselho Regional de Psicologia – 8ª Região
de Curitiba, na pessoa de seu representante legal para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, oferecer defesa sobre as irregularidades apontadas na instrução nº
259/06 da Diretoria de Análise de Transferências, em especial, da ausência de
aplicação financeira de recursos recebidos, a qual deve ser devidamente ressarcida
aos cofres estaduais.
Preliminarmente à Diretoria de Execuções para ciência, providências e atualização
do valor a ser ressarcido e, após, a Diretoria de Análise de Transferências para os
demais fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 45053/01
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE DESENVOLV.
EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ.  DE
DESENVOLV. EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 585/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, tendo em vista a uniformização
de jurisprudência quanto à responsabilização institucional a partir do Acórdão nº
1412/06, determino abertura de prazo, para exercício do contraditório e ampla
defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 5 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 170922/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 589/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a intimação do órgão
repassador, na pessoa de seu representante legal, para prestar informações sobre
o convênio nº 93/02 e encaminhar documentos a respeito da compatibilidade
físico-financeira da obra;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 42058/04
ORIGEM : HINO DIRLEI FALAT PEREIRA DE SOUZA
INTERESSADO : HINO DIRLEI FALAT PEREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 592/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade por
cumprimento da Resolução n° 6348/03;
II – À DEX atesta às fls. 32 (Informação n° 1340/06), que os valores recolhidos
estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade de HINO DIRLEI FALAT PEREIRA
DE SOUZA, nos termos do Parecer nº 14728/06 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177354/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 593/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência a partir do Acórdão nº 1412/06
quanto à responsabilização pessoal/institucional;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 210894/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : GERALDO CARPESKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 595/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 972/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Louvanir Joãozinho Menegusso.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 164825/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 596/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
intimação da SEOP/DECOM, na pessoa de seu representante legal, para
atendimento acerca do aduzido no Instrução nº. 891/07 da Diretoria de Análises
de Transferências.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para as devidas providencias.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 187982/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 597/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Faxinal, na pessoa de seu representante legal Sr. Jair Pinto
Siqueira, conforme apontado na Instrução n°. 873/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Jair Pinto Siqueira.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 160079/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 598/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Reserva do Iguaçu, na pessoa de seu representante legal Sr.
Sebastião Almir Caldas de Campos, e do Sr. Elias Farah Junior, conforme apontado
na Instrução n°. 814/07 da DAT, para o exercício do contraditório e ampla defesa
previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, §
2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Srs. Elias Farah Júnior e Sebastião Almir Caldas de Campos.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 42141/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 599/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Araucária, na pessoa de seu representante legal Sr. Olizandro
José Ferreira, conforme apontado na Instrução nº. 883/07 da DAT, para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Olizandro José Ferreira.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 50160/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOXIM
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GOIOXIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 600/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 967/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Srs. Luiz Ravanello Netto e Narciso Antonio Cecchin.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 89580/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 602/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3081/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 553890/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : LEONILDA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 603/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3296/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 285429/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IZABEL APARECIDA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 604/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3168/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 105660/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 608/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência ocorrida a partir do Acórdão nº
1412/06, processo 45770-0/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 187857/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : CLAITON CLEBER MENDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 609/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2244/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 317282/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA LOPES ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 610/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3246/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 431499/05
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ALCIDIO CARON, LUCINEIA CARAVAGIO CARON
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 611/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3096/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento no prazo estipulado poderá
acarretar em multa prevista no art. 87 da referida Lei e em negativa de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 552265/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ODETE CORDEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 612/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3198/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 187159/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 613/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência ocorrida a partir do Acórdão nº
1412/06, processo 45770-0/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 618290/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON PAULO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 614/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2737/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 263921/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ZENITH DA SILVA REZENDE LEITE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 615/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3295/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 489083/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 616/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
intimação da autoridade responsável, para atendimento acerca do aduzido no
Parecer nº. 3274/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 193485/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 617/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência ocorrida a partir do Acórdão nº
1412/06, processo 45770-0/06;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;

É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 627320/06

O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ANNA MARIA LOVATO DA SILVA

ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 619/07
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento

do feito, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2964/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II – À Primeira Câmara para devida anotação.

III - À DIJUR para atendimento ao item I.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 54535/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA ISOLDE LUBKE KALVA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 621/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de

nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
3316/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.

III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 484553/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : TEREZINHA PAULINA LACH

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 623/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de

diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3398/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.

III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 11069/90
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VALDIR ANTOMIO BUZATTO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 624/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de

nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
3248/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.

III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 74854/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 625/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência ocorrida a partir do Acórdão nº
1412/06, processo 45770-0/06;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno.
É o despacho.

Gabinete, 7 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 164574/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 628/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de diligência ao
Paranacidade, para atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 892/07, da

Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;

IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 202566/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CANTAGALO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

DESPACHO : 631/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
8879/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,

para exercício do contraditório e ampla defesa à entidade;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do

art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 537959/06
ORIGEM : SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA NÚCLEO PARANÁ

INTERESSADO : PAULO CESAR SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 633/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 9139-7/07, anexo a presente;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.

É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 236680/03

ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : AVELINO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 634/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de

prazo solicitado no Protocolado nº. 8644-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;

IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 518051/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ALISSON ANTHONY WANDSCHEER

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 659/07
I - Recebo, com efeito suspensivo, este Recurso de Revisão, porque preenchidos

os requisitos de admissibilidade previstos no art. 486, do Regimento Interno.
II - Publique-se. Anote-se. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuação
e sorteio de Relator.

É o despacho.
Gabinete, 12 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 438/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37473/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO DALO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Divina dos Santos,
falecido em 05.10.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62142/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7356 de 24.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2318/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2548/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 439/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37155/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-01 da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9830, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01/12/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2243/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2778/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 440/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37112/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO LUIZ CACILHO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Sargento,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9831, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2607/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2461/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 441/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 181909/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.614,00
(vinte e cinco mil seiscentos e quatorze reais), que teve por objeto de dois
projetos contemplados no Programa Apoio à Publicações Científicas.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 457/07, fls. 329,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2770/07, às fls. 331.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Alcibíades Luiz Orlando.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 442/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 289560/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO IGUASSU DE TURISMO E EVENTOS DE FOZ
DO IGUAÇU
INTERESSADO : TEREZA SEMIRAMIS BETTEGA PARODI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Heinz Georg Herwig
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Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Turismo – SETUR a Sra. TEREZA SEMIRAMIS
BETTEGA PARODI, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
108.971,76 (cento e oito mil, novecentos e setenta e um reais, e setenta e seis
centavos), que teve por objeto a realização do 2º Salão Internacional de Humor
Gráfico das Cataratas do Iguaçu.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 377/07, fls. 252,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2832/07, às fls. 254.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sra. Tereza Semiramis Bettega .
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 443/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 501357/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI INES MALUCELLI
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Milton Malucelli, falecido
em 14.09.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
18241/05, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7103 de 17.11.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17832/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2792/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 444/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 549159/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIRA LUCIA FRANCO DE VICENTE
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Ricardo de Vicente,
falecido em 14.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61906/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7309 de 13.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 65/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 575/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 445/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32366/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ CASEMIRO PAWLINA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora inativa Anna Maria
Gatti Pawlina, falecido em 18.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62194/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7370 de 14.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2565/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2790/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 446/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 184932/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social - SETP
ao MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 8.917,34 (oito mil, novecentos e dezessete reais e trinta
e quatro centavos), que teve por objeto a ampliação de 20 m2 em imóvel para
implantação de projeto Brinquedoteca.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 568/07, fls. 116,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2762/07, às fls. 118.
É o relatório.

Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José Antonio Cezario.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 447/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 530180/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEUSA KMETEUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Profissional do Magistério do Município de Curitiba, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 284, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 51 de 04.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18330/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 435/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 448/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 190568/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE TUNAS
DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 43.273,01
(quarenta e três mil, duzentos e setenta e três reais e um centavo ), que teve
por objeto a p restação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 123/07, fls. 111,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2645/07, às fls. 113.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sra. Nalinez Zanon.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 449/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 182093/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, relativa ao exercício financeiro de 2005/2006, no valor de R$ 31878,00
(trinta e um mil oitocentos e setenta e oito reais), que teve por objeto a
implementação do projeto protocolado sobre o número 7478 – Programa
Institucional de Iniciação Científica da Universidade Estadual de Ponta
Grossa - UEPG, contemplado no Programa de Apoio à Iniciação Científica.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 634/07, fls. 285,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2760/07, às fls. 388.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Godoy.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 450/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 223555/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, para provimento de diversos
cargos, regulamentado pelo Edital n.º 006/2001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17345/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2854/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 451/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 583577/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORLANDO ASTEGHER TATARA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de 3º Sargento
da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1474, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6522 de 18/07/2003, que retificou a Resolução
nº. 851/99, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 5503 de 26/05/99.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 376/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1094/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 452/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42256/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES OLIVEIRA MERLIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9903, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2815/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2996/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 453/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 14074/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES AZEVEDO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Profissional/Assistente Social, LF-01, da Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8799, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7273 de 21.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1545/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1730/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 454/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32442/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETH CONCEICAO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 6879, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7086 de 21.10.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1996/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2907/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 455/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 41233/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELISABETE PEREIRA SPOSITO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão mensal concedida à interessada acima citada, em cumprimento
a decisão proferida através do Acórdão nº.8670, nos autos de Ação de Indenização
da 8ª Vara Civil de Londrina, Autos nº. 708/1996.
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Através da Resolução nº. 9622, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7343
de 06.11.06, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3011/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2965/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 456/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 616158/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANGELA MARIA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria da servidora acima citada, por invalidez, ocupante do
cargo de Professor nível VI, do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através dos Decretos n°s 7264 e 7265,
publicados no jornal “O Paraná” nº 9180 em 07/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 853/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1211/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 457/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32552/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARMEN MARIA FERREIRA LIMA DUSCZCZAK
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária acima nominada, viúva do servidor
Leszek Duszczak, falecido em 07/05/2005, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°s.
62048/06 e 62049/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7342 de 01/11/
2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1747/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2184/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 458/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 50179/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE VERÊ,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 112.514,56 (cento e
doze mil, quinhentos e quatorze reais e cinqüenta e seis centavos), que teve por
objeto a execução do transporte escolar no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 216/07, fls. 529
e 530, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1202/07, às fls. 531.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Loivo Roque Ritter.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 459/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 579937/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMIR APARECIDA PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Limpeza, nível D-3 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Santo Antonio do Sudoeste, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto Judiciário n°. 766,
publicado no Diário da Justiça do Paraná n°. 7234 de 31.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 308/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 436/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 460/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 184134/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GUARATUBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARATUBA, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 305.757,66 (trezentos e cinco mil e setecentos
e cinqüenta e sete reais e sessenta e seis centavos), que teve por objeto o
pagamento de despesas com pessoal, bem como os encargos sociais, 13º
Salário e 1/3 de férias.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 10228/07, fls.
98, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2742/07, às fls. 100.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Darci Butti.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 461/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 350499/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ANTONIO VISSOVATTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Técnico de Administrativo do Departamento Municipal de Saúde de Cafelândia,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 354/05, publicada
no Jornal O Paraná de 20/08/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16811/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 763/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 462/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 581907/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSÉ COSTA DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Encarregado de Setor da Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 7244, publicado
no Jornal O Paraná de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 796/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1206/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 463/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 190080/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Paraná Esportes ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, relativa ao
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 29.000,00 (Vinte e Nove mil reais),
que teve por objeto a realização da fase regional dos jogos da juventude do Paraná
2003.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 580/07, fls. 223,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2824/07, às fls. 224.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Hussein Bakri.
Curitiba, 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 464/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 514169/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO LOPES TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor Nível III – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9030, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7293 de 18.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1889/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2556/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 465/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542316/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Universidade Estadual de Londrina – UEL ao EDUARDO DI MAURO,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 2.134,72 (Dois mil,
cento e trinta e quatro reais, e setenta e dois centavos), que teve por objeto a
implementação do projeto protocolado sobre o número : 8905 – Curso de
Instrumentação para o Ensino de Biologia.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 340/07 DAT/
CAS, fls. 67, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1372/07,
às fls. 69.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Eduardo Di Mauro.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 467/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 197500/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO : GRACIANO MACHADO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Guardião, da Prefeitura do Município de Catanduvas, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 118/06, publicado
no jornal “O Paraná” de 09.11.06, que retificou o Decreto nº. 083/04, datado de
04.01.05, publicado no mesmo jornal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 500/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 975/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 468/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 143413/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 409/07, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 67 de 29.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2091/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2812/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 469/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 127519/02
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JACAREZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
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Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela FEAS a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$
68.962,80 (sessenta e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais, e oitenta
centavos), que teve por objeto a aquisição de material de expediente, didático,
limpeza, medicamentos, vestuário, gás, combustíveis e serviços médicos.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 349/07-DAT/
CAS, fls. 553, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1956/07,
às fls. 555.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Paulo Ribeiro.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 470/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43228/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVETE LEAL FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II, LF-22, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10025, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2875/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3080/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 471/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592712/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SINAIDI CLARICE LOG
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida à interessada acima citada, por ser a mesma
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9509, publicado no Diário Oficial do Estado de 11.10.06,
foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um) salário mínimo
vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1010/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3157/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 472/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 49013/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SALVADOR FERREIRA KUSTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9957, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3092/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3090/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 473/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 616441/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ALVES DOMINGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9383, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7323 de 03.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2223/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3082/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 474/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 495066/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUARES ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9856, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7360 de 30.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2035/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2898/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 475/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39662/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARTA DA GLÓRIA PONDELI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10013, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2285/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3097/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 476/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 46421/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CUSTÓDIO CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Penitenciário, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
– SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9984, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2689/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3093/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 477/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43805/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA LUZ MARINASKA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor inativo Nelson Marinaska,
falecido em 02.12.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62248, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7388 de 12.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2723/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3005/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 478/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 31076/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSI CLEIA CASTRO DE NORONHA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Gilberto Noronha da
Silva, falecido em 22.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e A rt. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62200, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7370 de 14.12.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2270/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3011/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 479/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 527449/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OTASSIO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Execução/Técnico em Eletrônica da Rádio e Televisão
Educativa do Paraná – RTVE, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 8710, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7269 de 17.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18257/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 471/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 480/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 25610/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SONIA JOURDANI
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão deferida à interessada acima nominada, credora de alimentos
e à Delta de Almeida Cardoso Jourdani, viúva do servidor Haroldo Vasconcellos
Jourdani, falecido em 27.11.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 372, publicado no Diário
Oficial do Município n°. 63 de 15.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1989/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3144/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 481/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 34628/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARMEN LUCIA PORTELA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Profissional/Enfermeiro, LF-01, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência – SEAP, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9846, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2822/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3053/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 482/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40270/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ANTONIO DE AGUIAR
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente da inativação compulsória do servidor acima citado,
ocupante do cargo/graduação de Tenente Coronel, LF-01, da Polícia Militar do
Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9157, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7311 de 15.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2252/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3002/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 483/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 618207/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIA GORRI PAREJA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-03, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9430, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2115/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2992/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, � julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 484/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42973/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS VIOTTO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9938, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7374 de 21.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2832/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3073/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 486/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37260/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IARA MARIA BRESCOVIT
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9983, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2809/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3057/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 487/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35365/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SALETE HUMENHUK
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Antonio Humenhuk,
falecido em 29.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62237, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7382 de 04.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2350/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2974/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 488/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35144/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILMAR ANDRÉ LOPES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de
Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9881, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2418/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3075/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 489/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32285/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CALISTRATO TELLES CHAISE
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
Trata-se de revisão de proventos do servidor acima citado, inativado no cargo de
Agente de Apoio à Pesquisa da Fundação Instituto Agrônomo do Paraná - IAPAR,
objetivando a alteração da proporcionalidade de seus proventos, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
A revisão foi concedida ao interessado através da Resolução 9943 de 11.12.06,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7371 de 15.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2564/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3023/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 490/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 465621/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
concurso CLT, realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ,
para provimento do cargo de Médico, regulamentado pelo Edital n.º 14/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 2944/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3137/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 491/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39867/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NARA LIZETE WEIBER ARAÚJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA *** ESTADUAL / MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9896, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2760/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2899/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 493/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 207762/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/
Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência – FIA/Instituto de Ação Social
do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE GUARACI, relativa ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 7.407,56 (sete mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta
e seis centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento
à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 696/07, fls. 30 e
31, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3132/07, às fls. 32.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Sidnei Dezotti.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 494/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 190207/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao ÿ:MUNICÍPIO DE GUARACI,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 23.078,94 (vinte e três
mil, setenta e oito reais), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 672/07, fls. 164
e 165, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3134/07, às fls. 166.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Sidnei Dezotti.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 495/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40563/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITO MIGUEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Maria Rita de Oliveira,
falecida em 21/11/2006, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62221/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7375 de 22/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2989/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3164/04,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 496/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32536/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDETE XAVIER DOS SANTOS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
Trata-se de revisão de proventos da servidora acima citada, inativada no cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, objetivando (a
inclusão da Gratificação de Serviços Extraordinários), encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
A revisão foi concedida à interessada através da Resolução n°. 9200 de 11.09.06,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7312 de 18.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1845/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3168/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 497/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 242851/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ESTIMIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Guardião junto ao Município de Araucária, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 19665/2006,
publicada no Diário Oficial do Estado de 14.02.2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 487/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2506/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, è�: julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 498/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 227301/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSÉ AMANCIO BATISTA JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria proporcional por invalidez do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no quadro efetivo do
serviço autárquico de obras públicas do Município de Maringá, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 887/06, publicado
no Órgão Oficial do Município.
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18113/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3208/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 499/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 49110/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ BARROS DA SILVA,VANDERSON CLEISSON
BARROS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários da servidora , falecida em 14.10.06
, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
As pensões foram concedidas, referentes à Linha Funcional 53 e 54, em percentuais
iguais de 50% ao viúvo e ao filho menos, através dos Atos de Benefício
Previdenciário n°s. 62173 e 62174, publicados no Diário Oficial do Estado n°.
7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3050/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3037/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 500/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 49099/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ PETRUCIO SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Motorista da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência – SEAP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9840, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2899/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2985/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 501/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40695/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES DA SILVA MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Dartigues Martins,
falecido em 18.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62219, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7375 de 22.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3038/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3018/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 502/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 188458/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU ao MUNICÍPIO
DE ARAPONGAS, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), que teve por objeto a execução de iluminação
pública.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 614/07, fls. 70 e
71, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3178/07, às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Luiz Roberto Pugliese.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 503/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586356/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : SILVANA SCHWARTZ
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Rosaldo Schwartz,
falecido em 23.06.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 1291, publicado no Boletim
Oficial do Município de 14 a 27 de outubro de 2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2926/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3036/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 504/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542260/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 7.970,00
(sete mil, novecentos e setenta reais), que teve por objeto a implementação do
projeto para realização do IX Encontro dos Grupos PET da Região Sul,
contemplado no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico –
Científicos 2005.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 74/07, fls. 66 e
67, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3180/07, às fls. 68.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Wilmar Sachetin Marçal.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 505/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 574501/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : VERONICA MARIA DE JESUS ARRUDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Servente Geral do Município de Campo Mourão, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 320, publicada no
“Órgão Oficial do Município” de 23.10.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2138/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2948/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 506/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 479215/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal - Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE MARILENA, para provimento
do cargo de Médico, regulamentado pelo Edital n.º 019/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 639/07, pela legalidade e registro da admissão
constante deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2886/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando o seu respectivo registro.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 507/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 222494/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : GABRIEL ESTEVES NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Vigia da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 095, publicado no
jornal “O Regional” de 12.11.06, retificando o Decreto nº. 040, publicado no
mesmo jornal datado de 23.04.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1107/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3120/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 508/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 496900/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, para provimento
de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 006/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 408/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2862/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 509/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 598052/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MAILTON DIAS ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Fiscal Nível 17 da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 1640, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 50 de 04.07.1989.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 871/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3079/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 510/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 496721/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DO IVAÍ, para provimento dos cargos de Advogado e Contador, regulamentado
pelo Edital n.º 001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 292/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2873/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 511/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 598150/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TANIA REGINA STANDNICK ORTOLANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Profissional do Magistério da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 474, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 73 de 21.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 783/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3047/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 512/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 249171/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : APARECIDO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Vigia do Município de Altamira do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 049, publicado
no jornal “Tribuna do Interior” n°. 6609 de 19.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1298/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3030/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 513/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 89347/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : DEONICIA REGINA DE GOUVÊA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Diamantina do Norte,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 015, publicada no
jornal “Diário do Noroeste” n°. 14359 de 07.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 945/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2929/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 514/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 483280/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Estadual, via Concurso
Público, realizado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
para provimento do cargo de Escrivão da 2ª Vara Criminal do Foro Regional de
São José dos Pinhais, Região Metropolitana de Curitiba, regulamentado pelo
Edital n.º 001/00
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1696/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3214/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 7 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 515/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 167230/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEABIRU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE PEABIRU,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 69.030,76 (sessenta e
nove mil, trinta reais e setenta e seis centavos), que teve por objeto a prestação
do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 716/07-DAS/
CAS, fls. 70, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2932/07,
às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. João Carlos Klein.
Curitiba, 7 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 516/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191513/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
25,551,68 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e sessenta e oito
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 371/07-DAT/
CAS, fls. 158, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3259/07,
às fls. 160.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Júlio Aparecido Bittencourt.
Curitiba, 7 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 517/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42841/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GECY MARIA PASTORELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível Especial I, Nível 31, LF 02, lotada na Escola Estadual Rui
Barbosa, do Município de Pato Branco, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9903, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2800/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3406/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 518/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 616794/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADELIA CUNHA SCHMIDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II, LF nº 21, lotada na Escola Estadual Gaspar Dutra, do
Município de Nova Santa Rosa, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9421, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7329, de 11/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2825/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3411/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 519/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 198429/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, relativa aos exercícios financeiros de 2005 e 2006, no valor de R$
52.226,80 (cinqüenta e dois mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos),
que teve por objeto a implementação do projeto Programa de Apoio à Participação
em Eventos Técnicos-Científicos e Culturais – UEPG 2005.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 864/04, fls. 364
e 365, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3395/07, às fls. 366.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Godoy.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 520/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39840/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECIL ROTH DOS SANTOS LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10015, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2434/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3283/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 521/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 616522/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9595, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7338 de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2226/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3285/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 522/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40482/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUGUSTA LUCIANO DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF- 01, do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10023, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2522/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3289/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 523/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43082/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GESA PIRES CANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Cultura – SEEC, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9963, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2868/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3413/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 524/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39689/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA NOGUEIRA TAVARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Mar/2007 65Edição nº 90  -

O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9844, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2583/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3403/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 525/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 46537/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA DRABECKI PADILHA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida à interessada acima citada, por ser a mesma
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9926, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7371
de 15.12.06, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2984/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3389/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 526/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 611539/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA IZABEL GUEDES CORREIA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor Antonio Correa,
falecido em 17.10.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido, à viúva, Maria Izabel Guedes Correa, a
convivente, Vera Lucia Galdin, e aos filhos menores, Cleiton Correa e Gabriel
Galdin Correa, com percentuais iguais de 25% para cada um, através da Portaria
n°. 445, publicada no jornal “Tribuna do Interior” n°. 6650 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2724/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3392/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 527/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567068/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : ODETINA LISBOA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, Nível I, da Prefeitura Municipal de Congonhinhas, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 1070, publicado
na imprensa oficial do município de 01.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2031/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3531/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 528/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 620074/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BEATRIZ KUTZKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Profissional do Magistério, da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 576, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 89 de 23.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1236/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3350/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 529/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 14970/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA TERESA BENEDETI CARDOZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Londrina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 314, publicada no
Jornal Oficial do Municio de Londrina n°. 757 de 08.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2633/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3506/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 530/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 414407/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO EZEQUIEL ROLLEMBERG
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor de Ensino Superior, LF-01, da Universidade Estadual de Maringá –
UEM, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8322, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7243 de 08.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3404/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3579/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 532/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 127610/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SECR, mediante Auxílio ao MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, relativa
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 299/07-DAT/
CAS, fls. 78, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3271/07,
às fls. 80.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr.José Antonio Cezário*.
Curitiba, 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 533/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 46367/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA ELISA TETÉ RAMOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Claudiomar dos Reis
Gonçalves, falecido em 17.10.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62208, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7374 de 21.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3305/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3542/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 534/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 518415/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA LUIZA DENARDIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da s ervidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8892, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7284 de 07.08.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3239/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3606/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 535/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40199/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABEL JUBEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Técnico Administrativo, Nível FB, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação
- SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10007, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2833/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3610/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 536/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 144856/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO : LUIZ DE LIMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO,
para provimento do cargo de Motorista II, regulamentado pelo Edital n.º 01/
2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 228/07, pela legalidade e registro da admissão
constante deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3333/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando o seu respectivo registro.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 537/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 52023/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 25.334,41 (vinte e cinco mil, trezentos e trinta e quatro
reais), que teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos
do ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 196/07, fls. 76-
77, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2956/07, às fls. 79.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José Martins Gonçalves.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 538/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586623/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Londrina – UEL,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9382, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3293/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3540/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 539/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 284747/05
ORIGEM : SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA
INTERESSADO : SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEAB para a SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), que teve por objeto a colaboração técnica e administrativa
na realização de capacitação de agricultores.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 66/07, fls. 79-
80, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3343/07, às fls. 81.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Luiz Eduardo Pilatti Rosas.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 540/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567394/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : EZEQUIEL GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Maringá, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 834, publicada
no Órgão Oficial do Município de 29.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3370/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3520/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 541/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 594332/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRAIDES CAMARGO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por idade da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 13158, publicada
no Boletim Oficial do Município n°. 123 de 1 a 15 de novembro de 2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2954/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3436/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 542/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 484912/04
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : IVANIRA RODRIGUES RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Cozinheira, S-II-08, da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 329/04, publicada
no Órgão Oficial do Município n°. 879 de 26.11.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1801/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3348/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 543/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 555779/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : MÁRIO LONARDONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Teste Seletivo, realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ,
para provimento do cargo de Professor Auxiliar, regulamentado pelo Edital n.º
15/05-PRH.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 3071/007, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3574/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 544/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 244687/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE IVAÍ, para provimento do
cargo de Agente de Cadastramento, regulamentado pelo Edital n.º 001/01.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 2061/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3442/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 545/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE GODOY
MOREIRA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 56.667,04
(cinqüenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), que
teve por objeto a manutenção dos serviços de transporte escolar rural aos alunos
da rede pública de ensino.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 810/07-DAS/
CAS, fls. 174, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3623/07,
às fls. 176.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José Antonio Cezário.
Curitiba, 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 546/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 29446/07
ORIGEM : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADOS : ANTONIO ALBERTO GUEDES MOREIRA e EDSON
ERTHAL DE MEDEIROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP/
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/Fundo
Estadual para a Infância e a Adolescência – FIA/Instituto de Ação Social do
Paraná - IASP à INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 15.430,90 (quinze mil, quatrocentos e trinta
reais e noventa centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 783/07, fls. 62 e
63, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3700/07, às fls. 64.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Edson Erthal de Medeiros.
Curitiba, 12 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 547/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 189900/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP à
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 50.400,00
(cinqüenta mil e quatrocentos reais), que teve por objeto o atendimento da proteção
social especial de alta complexidade à juventude.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 10303/06, fls.
56 e 57, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3713/07,
às fls. 58.
se:É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Gerlind Jessé Busch.
Curitiba, 12 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 548/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 53072/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA AMARANTE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Major,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 2500/02,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 5893 de 27.12.00.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18289/06, ratificando o Parecer nº.
1670/01, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 2363/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 549/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 484982/02
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ DE BARROS NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Oficial Legislativo I da Câmara Municipal de Londrina, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria 52/2002, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 408 de 24/10/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3384/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3832/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 550/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 175801/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISOLINA MORAES TOFFOLI CULAU
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Paulo Agostinho Toffoli
Culau, falecido em 10.11.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Retificação, publicado no Diário
Oficial do Estado n°. 7412 de 15.02.07, que retificou o de n°. 61241/06, publicado
no mesmo Diário Oficial nº. 7146 de 17.01.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3565/07, ratificando o Parecer de
nº. 6240/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 3849/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, de:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Mar/2007 67Edição nº 90  -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 551/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 22760/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIETA BAUAB JAMUS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária da servidora Edir Jamus, falecido
em 15.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62188/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7363 de 05.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3497/07, retificando o Parecer nº.
2178/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 3852/07, retificando o Parecer nº. 2666/07, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 552/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43856/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIANO HUPALO DE JESUS,SUELI HUPALO DE
JESUS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor Francisco Peres de
Jesus, falecido em 25.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido, para a viúva e o filho universitário, com
percentuais iguais, de 50% para cada um, através do Ato de Benefício
Previdenciário n°. 62253/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7388 de
12.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2726/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3636/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 553/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 514436/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MARISA MARIA DE CHRISTAN LENZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível 4110-D da Secretaria Municipal de Educação de Pinhais,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 357/06, publicada
no jornal “Agora Paraná” de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15940/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1420/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 554/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 453034/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : BERNADETH KULEK DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora Nível 11, Classe A, da Prefeitura Municipal de Pitanga, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 464/06, publicada
no jornal “Tribuna do Interior” n°. 6663 de 23.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3414/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3856/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 555/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 4091/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA JOSE KEVY CHAGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Profissional do Magistério Nível 11, Classe D, da Prefeitura Municipal de
Curitiba, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 2765, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 92 de 29.11.90.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3395/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3844/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 556/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43023/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANGELA MERY GALHIARDI VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor N ESP I - 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9889, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3162/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3812/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 558/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586992/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARLOU DE SOUZA D´ ARISBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor de Ensino Superior, LF-01, da Universidade do Oeste do Paraná –
UNIOESTE, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9457, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7331 de 17.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3298/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3576/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 559/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 466457/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : LAIS APARECIDA DELEFRATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Sarandi, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 612/03, publicada
no Jornal do Povo de 06.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 229/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3377/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 560/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 365666/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : MARIA OLENIK JARENCHUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora Nível E-1, Classe A, da Prefeitura do Município de Reserva,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 288/05, publicada
no jornal “Diário do Vale” de 03.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3121/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3860/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 561/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 23947/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSE BARTOLOMEU DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Feitor Nível 15 da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 450/91, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 23 de 21.03.91.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3182/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3534/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 562/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 440360/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Vigia da Prefeitura Municipal de Tapejara, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 154/06, publicada
no Órgão Oficial do Município de 22.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1680/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3737/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 563/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 419883/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LONGO FACHINETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da , encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 1169/06, publicada
no jornal “Umuarama Ilustrado” de 20.12.06., retificando a Portaria nº. 1040/06
publicada no mesmo jornal datado de 18.07.06
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2991/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3742/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 564/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39743/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIR RAMOS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 01, do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9976, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2826/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3647/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 565/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 401928/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILMAR ROCHA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
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O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 4184, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6805 de 31.08.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3353/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3842/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 566/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 44739/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Jataizinho, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 96/2006, publicada
no Jornal Folha Regional de 12.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3177/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3674/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 567/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295245/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIME DAVID PUTRIQUE
ASSUNTO : REFORMA
Trata-se de Reforma por invalidez do servidor acima citado, no posto/graduação
de Soldado Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 750, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6475 de 13.05.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3514/07, ratificando o Parecer nº.
5700/03, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 3784/07, ratificando o Parecer n º. 15277/07, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, —julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138341/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 619/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 7754-8/07, AUTORIZO  a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Gabinete, em 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184886/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE APOIO
TIA SULA DE COLOMBO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE
APOIO TIA SULA DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 620/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para a realização
de nova diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2734/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156963/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 621/07
I. Tendo em vista o não atendimento ao Ofício n.º 3815/06, determino a intimação
por Edital, nos termos do art. 381, § 2º do Regimento Interno;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências – DAT para as devidas
providências.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620279/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 622/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 62027-9/06 ao de n.º 156963/06,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 92/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 21968/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : IVO BRAND, PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 623/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179466/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 624/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para a realização
de diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2733/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 26147/03
ORIGEM : CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO
NA COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 625/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 52499/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEILOR LIBERATO SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 626/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11586/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES PUPULIN NANNI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 627/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2145/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51166/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
INTERESSADO : CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 628/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61218/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AÇUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A,
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 629/07
I. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para análise;
II. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR para manifestação.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71230/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
INTERESSADO : EINY MARY RIBAS CAMARGO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 630/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
1396/06, encaminhada a esta Corte com fundamento no Art. 494, II e III do
Regimento Interno desta Casa;
II. Da análise do expediente observa-se a superveniência de novos elementos de
prova, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do Art. 494 do Regimento
Interno, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos necessários
à propositura do presente pedido;
III. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
IV. Nos termos do Art. 496 do R.I. encaminhe-se à Diretoria de Análise e
Transferências – DAT e ao Ministério Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220211/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 631/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185033/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 632/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 1409/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 633/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2876/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42906/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELY CRISTINA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 634/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 174/
07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n°551137/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248841/06
ORIGEM : REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS - PARANÁ
METROLOGIA DE CURITIBA
INTERESSADO : REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS -
PARANÁ METROLOGIA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 635/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 7178-7/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 319135/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 636/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 7503-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124521/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 637/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. Tendo em vista as manifestações da Diretoria de Análise de Transferências
– Diretoria de Análise e Transferências - DAT e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, solicito nova diligência para atendimento;
III. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 70624/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : LUIZ CARLOS TRAPP
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 638/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 7062-4/07 ao de n.º 41757/05, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 84/07 da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, encaminhe-se aquela Unidade para prosseguimento da
instrução.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207576/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 639/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 694/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213126/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 640/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 339/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT .
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42833/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANTONIA DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 641/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2696/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486030/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 642/07
I. À Diretoria de Execuções - DEX para emissão de Certidão de Débitos, nos
termos do art. 506 do Regimento Interno e conforme Informação n.º 56/07-DAT
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38145/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 644/07
I. Defiro a solicitação de desapensamento de processos e desentranhamento de
documentos conforme Parecer n.º 2847/07-DIJUR;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para os devidos fins.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43660/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 645/07
I. Acato o opinativo sob n.º 2661/07 – DIJUR;
II. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para expedição de Oficio a ser
encaminhado pela Presidência desta Corte.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536642/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : CELSO WITCEL DIAS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 646/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
1397/06, encaminhado a esta Corte com fundamento no Art. 494, II, do Regimento
Interno desta Casa;
II. Da análise do expediente observa-se indícios quanto a superveniência de novos
elementos de prova, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do Art. 494 do
Regimento Interno, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à propositura do presente pedido;
III. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
III. Nos termos do Art. 496 do R.I. encaminhe-se à Diretoria de Contas
Municipais – DCM e ao Ministério Público junto a este Tribunal
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536634/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 647/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
1397/06, encaminhado a esta Corte com fundamento no Art. 494, II, do Regimento
Interno desta Casa;
II. Da análise do expediente observa-se indícios quanto a superveniência de novos
elementos de prova, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do Art. 494 do
Regimento Interno, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à propositura do presente pedido;
III. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
IV. Nos termos do Art. 496 do R.I. encaminhe-se à Diretoria de Contas
Municipais – DCM e ao Ministério Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312876/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANDREIA SENA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 648/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2853/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591066/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO : SEVERINO JOSÉ FOLADOR
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 649/07
I. Trata-se de Recurso de Agravo  interposto contra despacho proferido por este
Relator, que deixou de receber o pedido de Rescisão protocolado sob n° 59106-
6/06, por entender ausentes os requisitos no tocante a sua admissibilidade;
II. Primeiramente, cumpre-me destacar que o presente Recurso é tempestivo,
estando a parte legitimada para a sua interposição;
III. Analisadas as razões apresentadas, verifico que o despacho agravado merece
retratação.
IV. Efetivamente, em relação ao pressuposto da tempestividade, o Agravante
demonstrou que a comunicação da Resolução que julgou o Recurso de Revista
foi enviada via Aviso de Recebimento – AR ao então Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Juarez Luiz Berté, o que não foi levado ao seu conhecimento,
conforme declaração anexada.
V. Desta forma, inexistindo nos autos qualquer comprovação da efetiva intimação
do interessado, há que se admitir a tempestividade do pedido rescisório.
VI. Igualmente no tocante à hipótese de cabimento do Pedido de Rescisão, observo
que assiste razão ao interessado quanto ao enquadramento no Art. 494, inc. III
do Regimento Interno, em face da ocorrência de aparente erro material. Segundo
alega o Agravante, esta Corte aprovou as contas da Câmara Municipal de Cascavel
nos dois exercícios anteriores, em situação idêntica a ora apresentada e a qual se
pretende rescindir;

VII. Do exposto, com fundamento no § 2º do Art. 489 do Regimento Interno,
conheço deste Recurso de Agravo,  por satisfeitos os requisitos de sua
admissibilidade e,  no mérito,  dou-lhe provimento para, revendo meu
posicionamento anterior, admitir o Pedido de Revisão protocolado sob o n.
59106-6/06.
VIII. Encaminhe-se à DEX para as devidas anotações e, após, à Diretoria de
Contas Municipais - DCM para instrução e ao Ministério Público junto a este
Tribunal para parecer.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114497/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : BENEDITO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 650/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3130/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302005/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CHRIZANTO CHRISOSTOMO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 651/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº2744/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523124/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : SUELI APARECIDA CARLOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 652/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2970/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446732/06
ORIGEM : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : NAIR TEREZINHA D´ AGOSTIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 653/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6500-0/07, excepcionalmente defiro a
prorrogação conforme solicitado.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 232961/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 654/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7559-6/07, excepcionalmente defiro a
prorrogação conforme solicitado.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168732/06
ORIGEM : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : PEDRO GONÇALVES BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 655/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 1185/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159306/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE MEDEIROS COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 656/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 2235/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 21976/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 657/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 1 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 368118/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 658/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432910/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 659/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8188-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais – DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429943/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 660/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8186-3/07 defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60343/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GUAPOREMA
INTERESSADO : JANETE APARECIDA PARAZZI CASTIGLIONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 661/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 973/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 425220/06
ORIGEM : CASA- LAR
INTERESSADO : CASA- LAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 662/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para a realização de diligência
a entidade e à SETP, de acordo com a Instrução n.º 421/07-DAT;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166574/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 663/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 5898-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61243/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 664/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 7817-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61189/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 665/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 8023-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199786/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
INTERESSADO : CLAUDIO PAUKA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 666/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 859/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336364/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 667/07
I. Em virtude do despacho n° 777/07, de fls. 94/95, que rejeitou a tramitação dos
autos como pedido de rescisão, vêm os autos a este Relator para apreciação do
Recurso de Agravo;
II. Verifica-se que o motivo ensejador do não prosseguimento da rescisão decorreu
do não atendimento da citação para que o interessado emendasse a inicial;
III. Todavia, através do protocolo n° 8426-9/07 consta a notícia de que em data
de 06.11.06 foi apresentado o pedido de rescisão, autuado e distribuído ao
eminente Conselheiro Henrique Naigeboren;
IV. Do exposto, tendo o interessado protocolado o pedido de rescisão no prazo
estipulado, submeto o feito à apreciação do nobre Conselheiro Relator Artagão
de Mattos Leão, para fins de admissibilidade da documentação juntada e eventual
reconsideração do despacho que negou seguimento à peça rescisória.
V. Nesse caso, mister salientar a necessidade de apensamento do processo n°
54726-1/06 ao presente expediente para análise conjunta;
VI. Em não sendo esse o entendimento do Exmo. Relator, solicito nova devolução
para julgamento do Recurso de Agravo.
Curitiba, 2 de março de 2007.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relatoratricula Emitente 50.915-9

PROCESSO N º : 198959/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 668/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 2 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72201/07
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA - ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO
INTERESSADO : ANICE ALVES BETIM, APMF DO COLÉGIO ESTADUAL
RUI BARBOSA - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 669/07
I. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Análise de Transferências- DAT para a
devida instrução e, após, ao Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31610/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

DESPACHO : 670/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 8074-3/07, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31629/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 671/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8077-8/07, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31602/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 672/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8076-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248014/02
ORIGEM : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MARINGÁ
INTERESSADO : JAIRO MORAIS GIANOTTO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 674/07
Considerando que conforme relatado às fls. 6, destes autos, o MAJ QOBM Wilson
Afonso Enes, à época Vice-Presidente do Conselho Diretor do FUNREBON, foi
designado Tesoureiro do Fundo em 11/12/1992 permanecendo nesta função até o
ano de 2000, portanto, dentro do período compreendido pelos trabalhos da
auditoria, e a natureza das despesas relacionadas no Parecer n. º 2171/05, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, fls. 651 e 652, determino:
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para inclusão na autuação o Sr.
Wilson Afonso Enes, para os fins do art. 355, § 5º, do Regimento Interno;
II. Após à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para a concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88,
encaminhando-se, para tanto cópia do Relatório de Auditoria e do Parecer n.º
2171/05, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
III. Havendo manifestação do interessado a Diretoria deverá se pronunciar e
encaminhar ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para
pronunciamento.
Curitiba, 5 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300652/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 675/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 824-
07-DAT;
II – À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 5 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591376/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS POLONIO, LUIZ GUILHERME MANZINI
POLONIO, NATALIA MANZINI POLONIO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 676/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8233-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430992/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RODOLFO HERNAN NEVADO BURGOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 677/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8231-2/07, defiro a  prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 493781/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEWTON EXPEDITO DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 678/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8228-2/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381838/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YARA REGINA CORSINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 679/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8226-6/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 356857/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DUILIO PACCE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 680/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8224-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 603900/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO DE SOUZA FRANÇA FILHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 681/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 822-3/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 547458/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE DECINIO CATANEO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 682/07
I. O Relator recebeu o Recurso do protocolo 520002/06 fls. 217 a 233, porém
não recebeu os Recursos sob os seguintes n.ºs 563836/06 – fls. 234 a 235 e
589657/06 – fls. 236 a 239;
II. Ao Relator para o juízo de admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento
do Interno;
Curitiba, 5 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406087/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 683/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para verificar a devolução do AR, procedendo
a sua anexação aos autos, ou providenciar nova citação com vistas à concessão
de contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88.
Curitiba, 5 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61412/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 684/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3231/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de aposentadoria
do servidor falecido, cujo registro é requisito para a concessão do benefício ora
analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61420/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 685/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3238/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de aposentadoria
do servidor falecido, cujo registro é requisito para a concessão do benefício ora
analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200326/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 686/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 345955/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA MARIANO DOS SANTOS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 687/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 442010/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : ROBERTO ADAMOSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 688/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM, nos termos do art. 485 do
Regimento Interno, oficiar o recorrido para manifestação;
II. Após emitir parecer e encaminhar ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228611/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NORITA MAUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 689/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244528/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILZA BORDINI CRISÓSTOMO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 690/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3061/07, daquela.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550971/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 691/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas de Estaduais - DCE, para a realização de
diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3159/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 605474/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : OSMAR RODRIGUES FORTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 692/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8349-1/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103983/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : OLINDA SEDOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 693/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8345-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 570459/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENELOI TEREZINHA PIJACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 694/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8720-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36280/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YOLANDA TAKIKO OSAKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 695/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8172-8/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 613426/06
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
INTERESSADO : LUIZ CARLOS MEINERT
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 696/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8653-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 607710/06
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 697/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8738-1/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 353331/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : JOSE NOEL DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 698/07
I. Tendo a Administração anulado o ato aposentatório, acompanho o opinativo da
Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC,
no sentido de determinar a devolução dos autos à origem ;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 70829/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, MARIA
BENIGNA MARTINELLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 699/07
I. Defiro o apensamento do presente ao processo sob n.º 189500/06, nos termos
do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências – DAT, para as
providências necessárias.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111412/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : JUMARA RODRIGUES DANIEL SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 700/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 8822-1/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 279589/99
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE FERNANDES DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 701/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3291/07-DIJUR de fls. 79 e 80.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281619/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO VITAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 702/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3140/07-DIJUR de fls. 79.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591856/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE LURDES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 703/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3149/07-DIJUR de fls. 135.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 345580/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RISOLETE ISABEL DE MIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 704/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228670/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SILVANO SANTINO DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 705/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251709/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MALTINA PIONTEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 706/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3120/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de sob o n° 489520/
06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218825/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 707/07
1. Determino nova realização de diligência à origem para atendimento ao contido
no Parecer n° 2474/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
2. Para as medidas necessárias, nos termos do artigo 352, §2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhe-se o feito à mencionada
Diretoria.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103770/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROSA MARIA BRUNETTI GUTMANN, SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ, TACO ROORDA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 708/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226139/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : CLAUDINEIS MONTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 709/07
I. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para esclarecimentos em relação
ao Parecer n.º 2963/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. Após, por nova oitiva daquele órgão ministerial.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352234/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ERDOLINO DOS
SANTOS VIANA, MOACYR LUIZ SOARES FILHO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 710/07
I. Atendido o opinativo constante do item 4, da Instrução 230/07 da Diretoria de
Contas Municipais - DCM, conforme cópia anexada às fls. 83, encaminhe-se o
feito à citada Unidade para análise de mérito;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387015/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : ADA MAFALDA BENASSI SILVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 711/07
I. Nos termos do Art. 503 do Regimento Interno deste Tribunal, HOMOLOGO
os cálculos apresentados pela Diretoria de Execuções – DEX, em sua Informação
sob n° 96/07;
II. Em atendimento ao § 1º do citado dispositivo, determino a intimação do devedor
para manifestação;
III. À DEX para os devidos fins.
Curitiba, 6 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178866/05
ORIGEM : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 712/07
I. Diante do apontado na Instrução n° 1004/07-DAT/CAS, acato o opinativo no
sentido de oportunizar à SESP prazo para a apresentação de documentos ;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para as
providências necessárias.
Curitiba, 7 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463513/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 713/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para a realização de
diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3086/07-DIJUR.
Curitiba, 7 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40563/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RITA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 714/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP, para alterar a autuação, fazendo constar como
interessado o Sr. Benedito Miguel de Oliveira;
II. Após à Diretoria Jurídica – DIJUR, para registro.
Curitiba, 7 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173058/05
ORIGEM : UNESPAR -  FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 715/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para a realização de
diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3300/07 daquela Diretoria.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501441/01
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 716/07
I. Defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional.
II. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 8 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72953/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : CESAR ANTONIO CAGGIANO SANTOS, EDUARDO DI
MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 717/07
I. À Diretoria de Contas Estaduais e a Diretoria Jurídica – DIJUR para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 367932/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
INTERESSADO : DOMINGOS GELMAR FERREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 718/07
I. Tendo em vista ter sido o Relator do Recurso de Revista conforme despacho de
fls. 15, encaminho o feito à Diretoria de Protocolo – DP para sorteio de Relator.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42359/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : EDUARDO OBLADEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 719/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 594596/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : LIRDI MULLER JORGE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 720/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para a realização de
diligência, conforme solicitado na Informação n.º 201/07-DCE.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11466/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO : OLIMPIO DE MOURA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 721/07
I. Diante das ponderações contidas na Informação n.º 337/07-DCM, encaminhe-
se o feito à Diretoria Jurídica – DIJUR para análise da peça recursal;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 722/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 17817/06-DIJUR.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 365765/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO SOEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 723/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3244/07 fls. 35 daquela Diretoria.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66902/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
INTERESSADO : EUCLIDES PASA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 724/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 6690-2/07 ao de n.º 206030/06, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 91/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 89937/07
ORIGEM : COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA
INTERESSADO : GERSON OSMAR GABARDO
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 725/07
I. Preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, admito a
presente consulta;
II. Encaminha-se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, nos
termos do art. 313 do Regimento Interno;
III. Após, à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC para as devidas manifestação.
Curitiba, 8 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592305/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAZARO DE CARVALHO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 726/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9246-6/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335724/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ABILIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 727/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9242-3/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263050/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADEMIR SCHUPCHEK MACIEL
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 728/07
III. Examinado o teor do protocolo nº 9238-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
IV. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103889/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIDNEI SCARDOELLI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 729/07
V. Examinado o teor do protocolo nº 9236-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
VI. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 338572/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON LUIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 730/07
VII. Examinado o teor do protocolo nº 9235-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
VIII. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 583608/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : DIRCE GONÇALVES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 731/07
IX. Examinado o teor do protocolo nº 9141-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
X. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177021/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 732/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9499-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177650/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 733/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9498-1/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523281/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : HILDA ALVES GHIRALDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 735/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3476/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n°30089-7/
04, cujo registro é requisito para a concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447437/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : HILÁRIO EDUARDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 736/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3459/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156963/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 737/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 8369-6/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 351010/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 738/07
I. Tendo em vista a anexação de documentos protocolados sob o n.º 9253-6/07, à
Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42367/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ELUIR LUIZ DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 739/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC  para a
devida manifestação.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31602/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 740/07
I. Defiro a solicitação constante do protocolo n.º 9580-5/07 relativamente ao
encaminhamento da documentação;

II. Concedo novo prazo de 15 dias improrrogáveis;
III. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para as devidas providências;
IV. Decorrido o prazo, determino o regular tramitação conforme despacho de fls.
922.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31629/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 741/07
I. Defiro a solicitação constante do protocolo n.º 9583-0/07 relativamente ao
encaminhamento da documentação;
II. Concedo novo prazo de 15 dias improrrogáveis;
III. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para as devidas providências;
IV. Decorrido o prazo, determino o regular tramitação conforme despacho de fls.
979.
Curitiba, 9 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476395/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 743/07
I. Tendo em vista a opinativa da Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC pela negativa de registro da contratação do Sr. Fabrício Luiz Montovani,
solicito nova diligência à origem a fim de oportunizar prazo para manifestação da
UEM acerca do suscitado;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para expedição de Ofício;
III. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC para nova manifestação.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486188/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 744/07
I. Admito a Prestação de Contas protocolada sob o nº. 8642-3/07;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para instrução, e após, ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para Parecer.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252570/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SUELI CAVALIN
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 745/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 15008/05 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486823/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 746/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 9185-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327167/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JOSÉ ALVES DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 747/07
I. Encaminha-se à Diretoria de Protocolo – DP para sorteio de Relator, nos
termos do art. 477, § 2º do Regimento do Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180198/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOMAZINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TOMAZINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 748/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 45875/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 749/07
I. Consoante previsão contido no art. 67 da Lei Orgânica e art. 485 do Regimento
Interno, necessária se faz a intimação do recorrido para, querendo, apresentar
contra-razões;
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para as providências necessárias
e, ato contínuo, por sua manifestação sobre a peça recursal;
III. Após, retorne.
Curitiba, 12 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201081/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : JOÃO NUNES VALÇO, MAURO ORIANI, OSMIR
MIGUEL BRAGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 750/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9367-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 12 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 558069/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : EDNA DE LOURDES VILHA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 751/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3715/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335276/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : LINDAURA GONZAGA LINO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 753/07
Considerando que :
I. o presente processo já foi submetido ao Plenário desta Corte, tendo sido
prolatado a decisão através da Resolução n.º 4265/05 de fls. 118;
II. ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC foram encaminhadas
cópias para adoção das medidas no âmbito de sua competência;
III. os documentos de fls. 129 a 132 são extemporâneas;
Deixo de conhecer os documentos acima referenciados e determino a devolução
à origem para os fins determinados pela Resolução 4265/2005.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493279/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDA CAROLI CHICHANOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 754/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9737-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591899/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÉRGIO LUIS DA MOTTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 755/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 9739-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213185/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 756/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação de contas do convênio para o
exercício de 2006, de acordo com a Instrução nº 417/07, da Diretoria de Análise
de Transferência - DAT e o Parecer nº 3546/07, do Ministério Público junto a
este Tribunal.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123712/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 757/07
I. Atendido a solicitação do � Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC  em seu Requerimento n.º 403/07, o feito encontra-se em condições de
ser devolvido àquele órgão ministerial para análise conclusiva.
II. Após, retorne.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : FERNANDO BRAMBILLA, MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 758/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
I. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84129/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE SANTO
INÁCIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 759/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330211/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANGELO APARECIDO PRIORI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 760/07
I. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para concessão de contraditório e
ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução 1807/07- DIJUR, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523443/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 761/07
I. Autorizo a redistribuição nos termos do Despacho n.º 13/07-DP;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para os devidos fins.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269232/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : ADÉLIO HUGO FALEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 762/07
I. Acolho o Parecer n.º 3440/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e
autuação dos documentos de fls. 20 e seguintes.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191877/04
ORIGEM : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 763/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 9474-4/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31610/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 764/07
I. Defiro a solicitação constante do protocolo n.º 9582-1/07 relativamente ao
encaminhamento da documentação;
II. Concedo novo prazo de 15 dias improrrogáveis;
III. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para as devidas providências;
IV. Decorrido o prazo, determino o regular tramitação conforme despacho de fls.
1185.
Curitiba, 13 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 306/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 205840/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio,  pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE BARBOSA FERRAZ.
O objetivo proposto no convênio foi aquisição de alimentos, o valor pactuado foi
de R$ 55.000,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Adebal Salustiano Pinto Junior CRC/PR 38813/0-5.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 843/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3397/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 307/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 587026/06
INTERESSADO: SILVANA CRISTIANE SANDOR CALDEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9338/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SILVANA CRISTIANE SANDOR CALDEIRA, no cargo de
Agente Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/05/1994, contando com
período de contribuição de 12 anos, 03 meses e 01 dia. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.143,72 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2561/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3299/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 308/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 21356/07
INTERESSADO: WANDA MARALUZ HERBERT HEREK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9090/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/09/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. WANDA MARALUZ HERBERT HEREK, no cargo de Agente
Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21/02/1991, contando com
período de contribuição de 17 anos, 05 meses e 11 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
�:Os proventos correspondem a R$ 1.453,62 mensais e integrais, conform
cálculo a fls. 71.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2828/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3287/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 309/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 22689/07
INTERESSADO: SHIDUCA ITOW JANKEVICIUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 10028/06, que retificou a Resolução nº 9602/06, da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/
12/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. SHIDUCA ITOW JANKEVICIUS,
no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/01/1976, contando com
período de contribuição de 29 anos, 04 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 5.855,52 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 137.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2858/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3408/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

Fernando Augusto Mello Guimarães
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 310/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 16951/06
INTERESSADO: NILSEIA MAIRENE DE FREITAS FREGONEZI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8420/06, que retificou a Resolução nº 7094/05, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/06/
06, por meio do qual foi aposentada a Sra. NILSEIA MAIRENE DE FREITAS
FREGONEZI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/05/1984, contando com
período de contribuição de 23 anos, 06 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 985,63 mensais, conforme cálculo a fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3022/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3414/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 311/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42396/07
INTERESSADO: JORGINA ELVIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 10012/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JORGINA ELVIRA DA SILVA, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 01 mês e 12 dias. A aposentadoria é a pedido
da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.452,75 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2812/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3430/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
l:Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 312/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40261/07
INTERESSADO: ANTONIO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9233/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/09/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ANTONIO DOS SANTOS, no cargo de Agente de Pesquisa.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/11/1977, contando com
período de contribuição de 28 anos, 08 meses e 24 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 654,98 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2248/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3295/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 313/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 591627/06
INTERESSADO: NILCE GIBSON BOGDANOVICZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8676/06, que retificou a Resolução nº 7928/06, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/07/
06, por meio do qual foi aposentada a Sra. NILCE GIBSON BOGDANOVICZ,
no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28/05/04, contando com período
de contribuição de 01 ano, 08 meses e 18 dias. A aposentadoria é por invalidez,
e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 804,69 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 49.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2958/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3424/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 314/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13787/07
INTERESSADO: ELIDE TEREZINHA RONCAGLIA YABUSHITA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9424/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELIDE TEREZINHA RONCAGLIA YABUSHITA, no cargo
de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 15 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
do:Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2016/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3405/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 315/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 618029/06
INTERESSADO: MARTINHA VIEIRA DE GODOI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9331/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARTINHA VIEIRA DE GODOI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/06/1982, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 19 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.981,85 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2126/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3578/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 316/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 383761/05
INTERESSADO: AUREA MARIA PAES LEME GOULART
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6313/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/08/05, por meio do qual foi
aposentada a Sra. AUREA MARIA PAES LEME GOULART, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/03/1989, contando com
período de contribuição de 34 anos, 04 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 4.281,24 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 52.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2477/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3560/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 317/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 507347/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE SANTA HELENA.
O objetivo proposto no convênio foi suporte financeiro para fornecimento de
alimentação aos alunos atletas participante dos jogos colegiais do Paraná/2005,
o valor pactuado foi de R$ 71.100,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
41000000504537-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Liziane Brizot CRC/PR 44331/0-1.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 894/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.

O Ministério Público de Contas (Parecer 3571/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
s:Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 318/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 587964/06
INTERESSADO: MARCIA OLIVEIRA STACHERA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 183/06, do Município de União da Vitória, publicado no jornal
oficial local de 24/11/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à CAMILA EDITH STACHERA STASIAK e JOSIAS EDUARDO
STASIAK, filhos menores do servidor Reginaldo Stasiak, falecido em 14/07/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 350,00
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 05 e 06, sendo dividido em cota
temporária de 50% (destinada a cada filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2921/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3218/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 319/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 468132/06
INTERESSADO: MARIA LUIZA BARELA GARCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 4562/06, do Município de Andirá, publicado no jornal oficial local
de 04/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA LUIZA BARELA
GARCIA, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1988, contando com
período de contribuição de 20 anos, 08 meses e 24 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 233,21 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 10.
A Diretoria Jurídica (Parecer 882/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3515/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 320/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 9362/07
INTERESSADO: TERESINHA APARECIDA CORREA CORDEIRO LEAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 71/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial local
de 02/03/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. TERESINHA APARECIDA
CORREA CORDEIRO LEAL, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/07/1974, contando com
período de contribuição de 31 anos, 02 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 5.190,86 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1760/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3504/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
a:Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 321/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 10885/07
INTERESSADO: IRACY RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 297/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 29/06/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. IRACY RODRIGUES
DA SILVA, no cargo de Agente de Gestão Pública.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/06/1977, contando com
período de contribuição de 29 anos e 12 dias. A aposentadoria é compulsória, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.320,14 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 29.
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A Diretoria Jurídica (Parecer 2367/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3501/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 322/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 15178/07
INTERESSADO: ASCENTINA MARTINES FACCIONI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 442/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 31/07/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ASCENTINA
MARTINES FACCIONI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12/04/1995, contando com
período de contribuição de 31 anos, 11 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 886,02 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 20-22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2990/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3489/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 323/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 15224/07
INTERESSADO: VANI NUNES DO NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 212/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 04/05/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. VANI NUNES DO
NASCIMENTO, no cargo de Técnico de Gestão Pública.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/04/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos e 25 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.418,24 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 13/15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2995/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3497/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
m :Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art.
40 da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 324/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 583624/06
INTERESSADO: IVO MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 87/93, que retificou o Decreto nº 57/93, do Município de Nova
Fátima, publicado no jornal oficial local de 27/09/1993, por meio do qual foi
aposentado o Sr. IVO MENDES, no cargo de Auxiliar Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1968, contando com
período de contribuição de 30 anos e 11 dias. A aposentadoria é a pedido do
servidor, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a CR$ 24.315.208,38 mensais e proporcionais,
conforme cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 867/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3470/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 325/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 14414/07
INTERESSADO: MARIA JOSÉ MAGALHÃES PINHEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 475/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 07/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA JOSÉ
MAGALHÃES PINHEIRO, no cargo de Técnico de Saúde Pública.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1992, contando com
período de contribuição de 34 anos, 01 mês e 17 dias. A aposentadoria é voluntária,
e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.787,94 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1732/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3523/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 326/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 8668/07
INTERESSADO: MARIA LAIDE DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 9407/06, do Município de Paranavaí, publicado no jornal oficial
local de 26/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA LAIDE DA
SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/08/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos e 14 dias. A aposentadoria é voluntária, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 487,78 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1763/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3322/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
fo:Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 327/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 320662/05
INTERESSADO: NAVIA DOS SANTOS HRUSCHKA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 906/1990, do Município de Curitiba, publicado no D.O.M. de 10/
04/1990, por meio do qual foi aposentada a Sra. NAVIA DOS SANTOS
HRUSCHKA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/02/1965, contando com
período de contribuição de 27 anos e 07 meses. A aposentadoria é voluntária, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a CR$ 12.701,23 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17782/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3382/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 328/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 312000/06
INTERESSADO: ALZIRA DEROCCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 002/07, que retificou o Decreto nº 192/05, do Município de Japurá,
publicado no jornal oficial local de 11/01/07, por meio do qual foi aposentada a
Sra. ALZIRA DEROCCO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/10/1976, contando com
período de contribuição de 33 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é a pedido
da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.006,12 mensais, conforme cálculo a fls. 28.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1302/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3352/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 329/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 186749/06
INTERESSADO: MARCOS HENRIQUE FRANCO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 124/06, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no D.O.M. de 16/03/06, por meio do qual foi aposentado
o Sr. MARCOS HENRIQUE FRANCO DE OLIVEIRA, no cargo de Guarda
Municipal.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/08/1992, contando com
período de contribuição de 13 anos. A aposentadoria é por invalidez, e o ato está
fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 118,41 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 24, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1925/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3351/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
o :Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 330/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 165527/05
INTERESSADO: MARIA MARTINS PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 06/07, que retificou o Decreto nº 05/06, que por sua vez retificou
o Decreto nº 045/05, do Município de Rio Branco do Ivaí, publicado no jornal
oficial local de 19/01/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
MARTINS PEREIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/05/1998, contando com
período de contribuição de 08 anos e 05 dias. A aposentadoria é por invalidez, e
o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 367,50 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 153.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2987/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3496/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 331/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 320913/05
INTERESSADO: JUAN CARLOS HEMBECKER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 408/06, que retificou a Portaria nº 972/92, do Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba, publicado no D.O.M. de 29/08/06, por
meio do qual foi aposentado o Sr. JUAN CARLOS HEMBECKER, no cargo de
Procurador do Município.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/07/1966, contando com
período de contribuição de 32 anos, 04 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a CR$ 2.274.851,00 mensais e proporcionais,
conforme cálculo a fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 954/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3374/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 332/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 450217/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE MORRETES.
O objetivo proposto no convênio foi executar a avaliação social dos benefícios
concedidos a idosos e portadores de deficiência no período de 01/12/01 a 30/07/
03, o valor pactuado foi de R$ 630,00, sendo referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
53610000500187-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Adolfo Zanon Filho CRC/PR 15721/0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10391/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2699/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do presente
processo.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 333/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 619408/06
INTERESSADO: IVANE FERNANDES PEREIRA BERNINI
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à IVANE FERNANDES PEREIRA BERNINI.
O objetivo proposto no convênio foi aquisição de equipamentos, material de
consumo e prestação de serviços de terceiros, o valor pactuado foi de R$
10.740,00, sendo referente ao exercício de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 851/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3626/0) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 334/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42809/07
INTERESSADO: JUREMA CELIA NIVIADOMI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9895/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JUREMA CELIA NIVIADOMI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 29/07/1986, contando com
período de contribuição de 31 anos, 02 meses e 26 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.722,08 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2681/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3644/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 335/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40350/07
INTERESSADO: AMADEU DE SOUZA MEIRA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9236/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/09/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. AMADEU DE SOUZA MEIRA FILHO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/2005, contando com
período de contribuição de 01 ano, 03 meses e 11 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 18,78 mensais e proporcionais, conforme cálculo
a fls. 26, assegurado um salário mínimo constitucional.
çõ:A Diretoria Jurídica (Parecer 3357/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 3603/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 336/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42361/07
INTERESSADO: ELZA VALERIANO DELGADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9964/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELZA VALERIANO DELGADO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/02/1990, contando com
período de contribuição de 18 anos, 09 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.247,05 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3415/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3617/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 337/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 475694/06
INTERESSADO: BRASILINA COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1596/06, do Município de Marialva, publicado no jornal oficial
local de 24/09/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. BRASILINA COSTA,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/02/1987, contando com
período de contribuição de 19 anos, 07 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 350,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3211/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3516/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 338/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 405451/04
INTERESSADO: ALCIDES MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 623/03, do Município de Sarandi, publicado no jornal oficial local,
por meio do qual foi aposentado o Sr. ALCIDES MACHADO, no cargo de Vigia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/07/1994, contando com
período de contribuição de 20 anos, 10 meses e 17 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 240,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3215/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3564/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
 a:Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 339/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 456142/06
INTERESSADO: ZULEICA APARECIDA MACIEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 327/06, do Município de Loanda, publicado no jornal oficial local
de 09/09/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ZULEICA APARECIDA
MACIEL DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1990, contando com
período de contribuição de 15 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.458,60 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1191/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2819/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 340/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 194594/05
INTERESSADO: SELMA MARY SARAVALLI DE TOLEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 9406/05, do Município de Nova Esperança, publicado no jornal
oficial local de 30/01/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. SELMA MARY
SARAVALLI DE TOLEDO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/04/1981, contando com
período de contribuição de 31 anos e 20 dias. A aposentadoria é voluntária, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 920,19 mensais, conforme cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1228/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2809/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 341/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42825/07
INTERESSADO: ELZA DEPINTOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9887/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELZA DEPINTOR, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 06/07/1982, contando com
período de contribuição de 34 anos, 09 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.978,02 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 95.
gr:A Diretoria Jurídica (Parecer 2940/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2983/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 342/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 19454/06
INTERESSADO: SHODI HIRAKURI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1702/06, que retificou o Decreto nº 1272/03, do Município de
Rolândia, publicado no jornal oficial local de 23/09/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. SHODI HIRAKURI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1970, contando com
período de contribuição de 36 anos e 03 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.584,70 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1240/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3846/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 343/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 96810/07
INTERESSADO: OZEIAS LAZARINO,REINALDO AFONSO PEREIRA
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Campo do Tenente instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31 de dezembro de 2.006, em face da
execução de despesas em percentual superior a 90% do limite para a despesa
total com pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 529/2.007, a folhas 03/11) apontou
que em 31 de dezembro de 2.006 a receita corrente líquida do Município estava
no patamar de R$ 6.280.730,60, ao passo que os gastos com pessoal atingiram
R$ 3.156.052,85.
2. Considerações e decisão
Considerando os apontamentos da DCM, comprovando a execução de despesas
em percentual superior a 90% do limite legal para a despesa total com pessoal,
determino a expedição de alerta ao Poder Executivo de Campo do Tenente, com
fulcro no disposto no artigo 59, § 1°, II, da LC 101/2.000.
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à Diretoria de Contas Municipais
para anexação e apreciação conjunta com a prestação de contas.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 344/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 228401/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 02/1991, publicado no jornal
oficial local em setembro de 1991, para provimento do cargo de professor.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 028/91, publicado no
jornal oficial local de 11/10/1991.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 010/92 e 011/92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18310/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
464/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 345/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 604117/06
INTERESSADO: LUZIA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9770/06, que retificou a Resolução nº 8855/06, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/
06, por meio do qual foi aposentada a Sra. LUZIA DOS SANTOS, no cargo de
Agente Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos e 10 dias. A aposentadoria é voluntária, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.554,55 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3115/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3833/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 346/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 242121/02
INTERESSADO: RICARDO JOSÉ DERBIS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 4032/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 02/08/
04, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. RICARDO JOSÉ DERBIS,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 08/02/1973, contando com período
de contribuição de 30 anos, 01 mês e 22 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.308,70 mensais e integrais, cálculo
estabelecido de acordo com o estabelecido na Lei nº 13809/02.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1161/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2362/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 347/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 572613/03
INTERESSADO: LENOIR JOSÉ RODRIGUES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2228/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 08/10/
03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LENOIR JOSÉ
RODRIGUES, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 12/06/1978, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 29 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.038,46 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 11.
A Diretoria Jurídica (Parecer 670/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2365/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 348/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 262003/06
INTERESSADO: MARIA HELENA TIBERY QUEIROZ
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 063/06, do Município de Londrina, publicado no Diário Oficial de
01/01/2006, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
à Sra. MARIA HELENA TIBERY QUEIROZ e RENATA CAPRIOLLI
ZOCATELLI QUEIROZ, respectivamente cônjuge e filha menor do servidor
Benedito Pimenta Queiroz, falecido em 04/02/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 651,82
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 183/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2367/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 349/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 573734/06
INTERESSADO: MARIA JOANA DA COSTA PILOTTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 385/06, do Município de Loanda, publicado no jornal oficial local
de 07/10/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA JOANA DA COSTA
PILOTTI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 05 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 969,60 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3403/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3818/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 350/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 471281/06
INTERESSADO: JULIO ARMELIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 460/06, do Município de Arapongas, publicado no 31/08/06, por
meio do qual foi aposentado o Sr. JULIO ARMELIN, no cargo de Gari.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/07/1996, contando com
período de contribuição de 16 anos, 02 meses e 13 dias. A aposentadoria é a
pedido do servidor, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 190,95 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 12, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 131/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2381/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 351/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 53983/07
INTERESSADO: DOMINGOS BIANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 988/07, do Município de Porto Rico, publicado no jornal oficial
local de 01/01/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. DOMINGOS BIANCO,
no cargo de Tesoureiro.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1977, contando com
período de contribuição de 36 anos, 07 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.339,28 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 10.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3288/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3810/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 352/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 453050/05
INTERESSADO: ROSA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 394/06, que retificou a Portaria nº 538/05, do Município de Pitanga,
publicado no jornal oficial local de 06/10/06, por meio do qual foi aposentada a
Sra. ROSA ALVES DOS SANTOS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1990, contando com
período de contribuição de 26 anos, 04 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 413,19 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3279/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3861/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 353/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 14953/07
INTERESSADO: MARIA CLARA SPOLOM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 517/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 31/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA CLARA
SPOLOM, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1974, contando com
período de contribuição de 32 anos, 08 meses e 07 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.120,51 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1149/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2379/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 d e março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 354/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 252407/06
INTERESSADO: MAFALDA TREVISOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 240/06, do Município de Arapongas, publicado no jornal oficial
local de 15/05/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MAFALDA TREVISOL,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/03/1984, contando com
período de contribuição de 22 anos, 01 mês e 18 dias. A aposentadoria é voluntária
por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 396,15 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 11.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2928/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3598/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 449/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47678006
INTERESSADO: ALBARI DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 3345/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 42, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 450/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 219210/05
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 152, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 455/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 58330/07
INTERESSADO: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Preliminarmente, determino o apensamento deste ao processo principal nº 58330/
07, com fulcro no art. 364, § 4º do Regimento Interno, posteriormente, defiro o
pedido de cópias, nos termos do art. 360 da mesma Carta Regimental.
À Diretoria de Protocolo para as medidas de estilo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 456/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1 13941/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga, protocolado nº 94280/07, as fls. 120, nos termos do
art. 362 do Regimento Interno.
À Diretoria de Protocolo para as medidas de estilo.
Curitiba, 07 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 457/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 46511-7/06
INTERESSADO: UNIÃO DOS VEREADORES DO PARANÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Tendo em vista o caput do art. 411, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para que proceda à reautuação do
feito, passando a constar que se trata de Prejulgado.
Posteriormente, para que encaminhe os autos ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para que, no prazo regimental, se manifeste confirmando ou
não se as conclusões expostas no Relatório da Comissão presidida pela Douta
Procuradora-Geral representa a opinião do Parquet de Contas.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 458/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 41790-9/05
INTERESSADO: ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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DESPACHO N.° 459/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 41526-7/03
INTERESSADO: RENATO XAVIER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 460/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 24253-2/03
INTERESSADO: HAMILTON FIEBRANTZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 462/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 332350/05
INTERESSADO: TEREZINHA DE MOURA  E SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 60, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 463/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4969/06
INTERESSADO: MARIA FERREIRA SIMIÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 464/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 196304/01
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente (em homenagem ao princípio da fungibilidade
dos recursos);
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 469/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358760/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente recurso de revista (em homenagem ao princípio
da fungibilidade dos recursos);
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 09 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 472/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 89724/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 473/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92482/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 474/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92431/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 475/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92415/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 476/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92393/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 477/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92342/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 478/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92628/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 479/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 92610/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 481/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28709/07
INTERESSADO: MARIA JOSÉ PITELLI DE QUEIROZ
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 482/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37368/07
INTERESSADO: MAGNO CERQUEIRA  PACHECO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 483/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 557852/06
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES MAZIA DA  SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 50, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 484/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 557828/06
INTERESSADO: RAIMUNDA DA ALMEIDA RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 485/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 609550/06
INTERESSADO: ANA APARECIDA CRUZ BUZO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 47, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 486/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 14228/07
INTERESSADO: ACIR FELICIO DOMINGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 63, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 492/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 62591/07
INTERESSADO: DARCI RIEGER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLINTÁRIA
Vistos e examinados.
Versa o presente protocolo, acerca de Prestação de Contas de Transferência
Voluntária da Associação de Crianças e Adolescentes de Céu Azul, exercício de
2005, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e tendo por objeto a aquisição
de equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal.
Passa que, a Entidade protocolou a prestação de contas em 13/02/2007, incorrendo
no atraso de 289 (duzentos e oitenta e nove) dias, o que de acordo com o art. 418
do Regimento Interno e art. 87, III, “c” da Lei Complementar nº 113/05, pode
ensejar a sanção de multa, independente de apuração de dano ao erário e de
sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal.
Portanto, considerando o acima exposto, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, ao Sr. Ednelson Trassi,
justificando o atraso na apresentação das contas, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 493/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 16822-7/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Em virtude da intempestividade, a manifestação a folhas 219/220 não pode ser
recebida como recurso de revista.
Considerando, porém, que foram apresentados documentos que, aparentemente,
suprem as faltas detectadas quando da análise da prestação de contas, encaminho
o feito à Diretoria de Análise de Transferências, bem como ao Ministério Público
de Contas, para que opinem no sentido da possibilidade de anotação de
cumprimento da decisão materializada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM, e
conseqüente baixa da respectiva pendência.
Curitiba, 12 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 494/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 573084/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 257-262, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 495/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 586798/06
INTERESSADO: MARILETE MAYKOT ALVES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 81, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 496/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 449499/06
INTERESSADO: DIVINA MARIA DA SILVA DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 27, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 497/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 466202/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA  PÚBLICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 79, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Por fim, ressalto que os ofícios dirigidos aos Secretários de Estado e Chefes de
Poderes deveram ser remetidos à Presidência da Casa que, posteriormente, dará
encaminhamento ao destino.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 498/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 300231/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 288, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 499/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 309839/05
INTERESSADO: PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 145, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 500/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 477735/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos as fls. 515-516 e 517, encaminho os presentes autos
à Diretoria de Protocolo para as finalidades propostas naqueles, posteriormente,
remeta-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência, solicitada
no Requerimento nº 11/07, as fls. 517, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 501/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382516/04
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO LOPES DE ARAÚJO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo, para remessa à origem,
tendo em vista o solicitado no Ofício nº 052/2007, as fls. 55 e seguintes.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 502/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 43952-3/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a ausência de manifestação da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas quanto ao mérito das presentes admissões
temporárias, encaminhe-se o feito para regular tramitação.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 503/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 102727/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de cópias do processo sob nº 168227/03, nos termos do
disposto no artigo 360 do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Simone de Souza Pinto Manassés Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 504/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 58084-5/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
A manifestação a folhas 220/221 não pode ser conhecida como recurso de revista
em virtude de sua intempestividade.
Ademais, não foram encaminhados documentos que comprovem o cumprimento
da decisão materializada no Acórdão 74/2.007-2CAM (folhas 216/218).
Desta feita, devolvo o expediente à Diretoria de Execuções para adoção das
medidas de estilo.
Curitiba, 13 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 505/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 240359/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 13 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 506/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 29381-9/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 13 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 507/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 240022/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 13 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 508/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 29370-3/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.

1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 13 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 509/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 302552/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 512/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 583977/06
INTERESSADO: JAIME ROSSI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias consubstanciado no protocolado nº 99657/07, nos
termos do art. 360 do Regimento Interno.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para análise,
e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 514/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 424880/04
INTERESSADO: VERA MARIA MENDES BAGATELLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, notificando o Município
para que se manifeste acerca do apontado Ministério Público de Contas, dando-
se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 515/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 91591/07
INTERESSADO: EFRAIM BUENO DE MORAES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 405/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 20, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, até que o protocolo
nº 88286/06-TC, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 516/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 90889/07
INTERESSADO: CARLOS SUTIL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 444/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 38, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, até que o protocolo
nº 307260/06-TC, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 517/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 42213/07
INTERESSADO: JOSÉ FARIAS NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 3612/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 112, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 13 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 518/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 101232/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO N°: 452589/06 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL  DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
ORIGEM: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 010/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 346/07
De acordo com os pareceres ns. 322/07 e 1672/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 010/2006, realizado pela UNESPAR – Faculdade de Ciências
e Letras de Campo Mourão, nos termos constantes dos autos, determinando seu
registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 609992/06-TC
INTERESSADO: LUANA  DA SILVA NADOLNY
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 347/06
De acordo com os pareceres nº. 846/07 e 1295/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62055/06,
da Secretária de Estado da Administração e Previdência, publicada no D.O. nº
7342, de 01/11/06, que concedeu pensão a LUANA DA SILVA NADOLNY, filha menor
do ex-servidor Felix Aramis Piovesan Nadolny, em atendimento à Lei n° 8.246/
86, determinando seu registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 35241/07-TC
INTERESSADO: VERA  LUCIA  FERREIRA  ROSA E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 348/06
De acordo com os pareceres nº. 1762/07 e 2252/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62230/06,
da Secretária de Estado da Administração e Previdência, publicada no D.O. nº
7378, de 28/12/06, que concedeu pensão a VERA LUCIA FERREIRA  ROSA,
esposa e LUCAS AUGUSTO PEREIRA ROSA, filho menor do ex-servidor
AMAURY PEREIRA ROSA, em atendimento à Lei n° 8.246/86, determinando
seu registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 394961/06 -TC
INTERESSADO: TEREZINHA RODRIGUES
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 349/07
De acordo com os pareceres ns. 145/07 e 1823/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 218/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metropole” nº 532, em 10/08/2006, que concedeu pensão
a TEREZINHA RODRIGUES, esposa e  JOSÉ AUGUSTO ALVES
RODRIGUES, filho do ex-servidor DAVID ALVES RODRIGUES, determinando
seu registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 332346/06 -TC
INTERESSADO: MARIA JOSÉ FURRIER FRANÇA
ORIGEM: MUNICIPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 350/07
De acordo com os pareceres ns. 18004/06 e 1009/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 236/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “Tribuna de Ibiporã”, em 23/06/2006, que concedeu pensão a
MARIA JOSÉ FURRIER FRANÇA, esposa do ex-servidor RAUL DE QUEIROZ
FRANÇA, determinando seu registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 36302/07 -TC
INTERESSADO: MARIA FERREIRA  DOS SANTOS E SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 351/07
De acordo com os pareceres nº. 1936/07 e 2280/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9843/06, da Secretária de Estado
da Administração e Previdência , publicada no D.O. nº 9301, de 01/12/06, que
concedeu pensão a MARIA FERREIRA DOS SANTOS E SILVA, em atendimento
à Lei n° 8.246/86, determinando seu registro.
Gabinete, 08 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 491548/05 - TC
INTERESSADO: NILVA ADELINA SITTA DOS SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 352/07
De acordo com os pareceres ns. 1488/07 e 1909/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 6874 de 21/10/05, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7086, de 21/
10/05, na parte que aposentou NILVA ADELINA SITTA DOS SANTOS, no cargo
de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de março de 2007
-CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 617944/06 - TC
INTERESSADO: ALZENI BISPO DE LIMA SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 353/07
De acordo com os pareceres ns. 1599/07 e 1837/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9574, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7338, de 26/10/06, na
parte que aposentou ALZENI BISPO DE LIMA SANTOS, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de março de 2007
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 620040/06 - TC
INTERESSADO: JOÃO CARLOS SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 354/07
De acordo com os pareceres ns. 1452/07 e 1509/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9323, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7322, de 02/10/06, na
parte que aposentou JOÃO CARLOS SANTOS, no posto de Terceiro Sargento,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de março de 2007
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 592640/06 - TC
INTERESSADO: MARLI LOPES DA SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 351/07
De acordo com os pareceres ns. 1009/07 e 1848/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9601 de 23/10/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7340, de 30/
10/06, na parte que aposentou MARLI LOPES DA SILVA, no cargo de Professor
Nível I, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de março de 2007
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 157390/06-TC
INTERESSADO: ALICE LOSS CORSO
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 356/07
De acordo com os pareceres n°. 2998/06 e 3003/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 023/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “ O Paraná”, de 07/02/06, que aposentou ALICE LOSS CORSO,
no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 543088/06-TC
INTERESSADO: NATÁLIA DIBA
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 357/07
De acordo com os pareceres n°. 17653/06 e 1150/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 443/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “ O Paraná”, de 26/10/06, que aposentou NATÁLIA DIBA, no
cargo de Servente de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 551412/06-TC
INTERESSADO: ADELINO DE BARROS
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 358/07
De acordo com os pareceres n° 17013/06 e 1032/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 370/2006, do Prefeito Municipal,
publicado na “Tribuna de Ibiporã”, de 06/10/06, que aposentou ADELINO DE
BARROS, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 332320/06-TC
INTERESSADO: VITOR CEZARIO
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 359/07
De acordo com os pareceres n° 17949/06 e 1035/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 244/2006, do Prefeito Municipal,
publicado na “Tribuna de Ibiporã”, de 29/06/06, que aposentou VITOR
CEZARIO, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 494940/06-TC
INTERESSADO: MARIA TERESA PASCHOINI GUANAES BITTENCOURT
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 360/07
De acordo com os pareceres n° 1387/07 e 186907, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1678/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “O Diário do Norte do Paraná”, de 19/12/06, que aposentou MARIA
TERESA PASCHOINI GUANAES BITTENCOURT, no cargo de Orientadora
Educacional, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 567335/06-TC
INTERESSADO: PERÁCIO FRANCISCO GODOY
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 361/07
De acordo com os pareceres n° 17671/06 e 1814/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 658/06, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, de 18/07/06, que aposentou PERÁCIO
FRANCISCO GODOY, no cargo de Agente de Vigilância, determinando seu
registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 500613/06-TC
INTERESSADO: LUIZ GERALDO CARNELOZ
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 362/07
De acordo com os pareceres n° 18063/06 e 241/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 514/06, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, de 30/06/06, que aposentou LUIZ
GERALDO CARNELOZ, no cargo de Agente de Serviços Gerais, determinando
seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 9928/06-TC
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA POLO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 363/07
De acordo com os pareceres n° 11191/06 e 19403/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 056/2005, do Prefeito
Municipal, publicado no Orgão Oficial do Município, de 11/12/05, que aposentou
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA POLO, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 479045/06-TC
INTERESSADO: EUNICE DRUZIANI DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 364/07
De acordo com os pareceres n° 14551/06 e 19205/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 075/2006, do Prefeito
Municipal, publicado no “Umuarama Ilustrado”, de 02/08/06, que aposentou
EUNICE DRUZIANI DA SILVA, no cargo de Servente de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 216172/05 -TC
INTERESSADO: VALMIR DE ALMENIDA SATHLER
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 365/07
De acordo com os pareceres n° 956/07 e 1581/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 093/2005, do Prefeito Municipal,
publicado no “”Ilustrado”, de 15/05/05, que aposentou VALMIR DE ALMENIDA
SATHLER, no cargo de Servente, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 588359/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 603/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3298/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins referidos no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458087/05
ORIGEM :  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 605/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
211/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 375246/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 296353/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI, RENATO TOALDO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 606/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502468/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SALAZAR BARREIROS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 609/07
I – Com base na Instrução nº. 17/2007, da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Senhor Salazar Barreiros, referente à multa aplicada pela Resolução
nº. 8546/2002-TC (item II, 2), mantida pelo Acórdão nº. 447/2006-Tribunal Pleno,
com a conseqüente baixa de responsabilidade;
II – À Diretoria de Execuções, tendo em vista o disposto no art. 153, I e V, do
Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445183/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUGENI DE QUADROS DOMINGOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 610/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58284/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : OSVALDO GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 611/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3376/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação dos proventos conforme indicado no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75880/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : DAVINA CORDEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 612/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3465/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados n o referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 7 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23790/07
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : DJALMA FERREIRA DE AGUIAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 617/07
I –  Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 30/06/07 conforme o contido na Instrução nº 728/07-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III –  Publique-se.
Gabinete, 8 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357370/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 619/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Estaduais;
III –  Publique-se.
Gabinete, 8 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503000/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENI COLLETI DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 623/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3625/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para esclarecimentos solicitados no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 9 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 209218/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO DO BEM ESTAR AO MENOR
INTERESSADO : FERNANDO GUTERRES DO CARMO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 624/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3590/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino derradeira
diligência do processo à origem, para o responsável efetuar o recolhimento do
valor correspondente a não aplicação dos recursos financeiros, conforme indicado
à f. 89, pela DAT, sob pena de irregularidade das contas e inscrição em dívida
ativa;
II –  Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 9 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 370302/06
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 627/07
I – Com base na Instrução nº. 18/2007, da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito à Senhora Neila de Fátima Luizão Fernandes, referente à multa aplicada
pelo Acórdão nº. 4403/06-Primeira Câmara, com a conseqüente baixa de
responsabilidade.
II – À Diretoria Geral para emissão da certidão e à Diretoria de Execuções para
registro.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 369180/02
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 630/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
218/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 381234/04-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 462584/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 631/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria Jurídica;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 92598/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : JOSÉ OTAVIO NOCERA, MOACYR ELIAS FADEL
JUNIOR
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 633/07
I –  De acordo com a Instrução nº. 470/07, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Castro, em razão da execução de despesas em percentual
superior a 90% do limite para a despesa total com pessoal;
II –  Publique-se;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 351847/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 634/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3796/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para encaminhar o Termo de Cumprimento de Objetivos
referente à segunda parcela;
II –  Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512464/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 635/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
227/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 269519/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411102/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 636/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
22507, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 269624/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293932/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 637/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
220/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 293908/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269560/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 640/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
22107, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 239873/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 411099/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 641/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
224/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 239911/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512448/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 642/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
222/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 269560/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 219968/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE DAVET WENDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 644/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503329/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NIVAIR MACHADO DE FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 645/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620376/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILVAN WOSIACKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 646/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47246/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORIDES BATISTA SAMBUGARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 647/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 443105/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 649/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318971/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 650/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3568/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341094/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : CELSO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 651/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3576/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381823/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO PEDRO PATRÍCIO DE MELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 652/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3663/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378547/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 654/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2699/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411129/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 655/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
229/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 269721/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512600/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 656/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3400/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445909/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : PALMIRA DA APARECIDA SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 657/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1354/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445329/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIANE FAGUNDES, RAFAEL HENING
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 658/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3654/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
informar sobre o real tempo de serviço do servidor falecido, anexando-se a
respectiva certidão;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 629616/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : ANITA ROSA BARBOSA LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 659/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3267/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507819/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ISABEL DE JESUS PEDROSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 660/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3628/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586542/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ OSMAR MINETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 662/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 578620/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JADER LIBORIO DE AVILA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 663/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591791/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LOURDES DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 664/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40334/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSWALDO MACEDO DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 665/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 548357/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDENIL YOSHIMI KAIO TOYAMA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 666/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;

III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82283/05

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSEMARI FRANCA RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 667/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.

Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222117/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : LUDOVICO YOUJI SUZUKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 668/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486652/03
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA

INTERESSADO : IRACEMA IRENE MIRETZKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 669/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591791/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LOURDES DE CASTRO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 670/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 12 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205620/06

ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS

DE CAMPO MOURAO

INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E

LETRAS DE CAMPO MOURAO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

DESPACHO : 671/07

I  – Recebo o protocolado nº 9663107-TC, como recurso de revista ,

fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;

II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento

Interno.
III –  Publique-se.

Gabinete, 12 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428510/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO

TRABALHADOR RURAL DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 673/07

I  – Recebo o protocolado nº 84048/07-TC, como recurso de revista ,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento

Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 7333/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANIBAL PADILHA FILHO

ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 674/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;

III –  Publique-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177362/02

ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 677/07
I – Recebo o protocolado nº 10201-8/07-TC, como recurso de revista,

fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.

III –  Publique-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43578/02

ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 678/07
I – Recebo o protocolado nº 10114-3/07-TC, como recurso de revista,

fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.

III –  Publique-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244814/04

ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : JÕAO ORESTES FENKER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 680/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3396/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

os fins citados no Parecer;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.

Gabinete, 13 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239792/05

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 681/07

I – Recebo o protocolado nº. 10122-4/07-TC, como recurso de revista,

fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;

II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento

Interno.

III –  Publique-se.

Gabinete, 13 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535182/06
INTERESSADO : MARIA JOSÉ WILCZEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 135/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I a IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através da
Resolução nº. 9125, do Paranaprevidência, publicada em 04.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18183/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 186/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 555442/06
INTERESSADO : ROBERTO BATISTA DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 168/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista, Nível BG, LF-01, do
Centro de Treinamento do Estado do Paraná, com base no art. 3º, I a III, parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº.47/03, através da Resolução nº.9165, do
Paranaprevidência, publicada em 15.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17344/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23369/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 502896/06
INTERESSADO : JOÃO CRIZANTE SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 178/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto de Cabo da Polícia Militar do Estado, através da
Resolução nº. 8784, publicada em 21.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18088/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 315/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal no sentido que a
limitação da incidência do Adicional por Tempo de Serviço exclusivamente sobre
o valor do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional
nº 19/98, tendo os cálculos apresentados obedecido à essa determinação,
ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, em face da uniformidade
dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de reserva
remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 2 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 526361/06
INTERESSADO : VIKTOR BARAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 179/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Profissional-Engenheiro
Civil, do DER, com base no art. 40, §1º, iii, “A”e §8º da Constituição Federal
com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Resolução nº.9196, do Paranaprevidência, publicada em 18.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2161/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2126/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 310083/06
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 193/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela UNESPAR,
para o provimento dos cargos de docentes FAJITA, por Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº. 01/06
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2555/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 3076/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
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2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKIo:

PROCESSO N º : 532735/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 194/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público,
disciplinado pelos Editais nº. 001 e 002/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 23/07, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº..2412/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 271428/06
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 195/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em
epígrafe, para o provimento dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (zeladora),
Vigia, Telefonista, Agente Administrativo, Almoxarife, Operador de Computador,
por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº.022/90.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 410/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.1345/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 288894/06
INTERESSADO : FERNANDO PISSOLITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 196/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/
Auxiliar Operacional, LF-01, do DER, através da Resolução nº. 7418/06 retificada
pela de nº. 9301/06, do Paranaprevidência, publicada em 02.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2028/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2177/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 324220/06
INTERESSADO : VITOLDO HENRIQUE CELINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 197/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Ensino
Superior, LF-02, da UEPG, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência,
publicada em 27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1312/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1753/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 7 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 52849/03
INTERESSADO : DORIVAL GOMES DE BRITO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 199/07.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Valdivia Wotroba de Brito,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através da Portaria nº. 301/02 retificada
pela de nº. 529/06, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 19.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 91/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3130/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 414466/06
INTERESSADO : ZELINA PAULINO DA SILVA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 200/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Investigador de
Polícia 2ª Classe, da SESP, com base no art. 35, III,”c” da Constituição Estadual
c/c art. 3ºda Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da
Emenda Const i tucional  nº .  41/03,  através da Resolução nº .8742,  do
Paranaprevidência, publicada em 17.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2404/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2687/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 425980/06
INTERESSADO : SUSETE VULPINI GOMIERO ORICOLLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 201/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante dos cargos de Professor Nível
II – 11, LF-01, e Professor Nível-2, LF-02 da Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 40, §1º, I, e §8º da Constituição Federal com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 8560, do
Paranaprevidência, publicada em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.3077/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2987/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 206740/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 202/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Atendente de Educação Infantil, por
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 013/01
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18161/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 2272/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
�Tribunal de Contas, em 8 de março de 200 .
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 250323/06
INTERESSADO : MARIA NEIDE BURATO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 203/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais, assegurada a percepção do salário mínimo vigente, da servidora
em epígrafe, ocupante do cargo de Servente de Serviços Gerais, do Município de
Andirá, com base no art. 40, §1, III, “b” da Constituição Federal, através do
Decreto nº.4522, da Prefeitura Municipal de Andirá, publicado em 01.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17531/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1167/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 262160/06
INTERESSADO : DILCE LANGAME ESTEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 204/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública,
do Município de Londrina, através do Decreto nº. 53/06, da Prefeitura Municipal
de Londrina, publicada em 09.02.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 262160/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1141/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 320778/05
INTERESSADO : AGENOR TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 205/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista , do
Município de Curitiba, através da Portaria nº.2467, da Prefeitura Municipal de
Curitiba, publicada em 19.09.89.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 90/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 511/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 249635/06
INTERESSADO : PAULO LOPES DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 206/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais, assegurada a percepção do salário mínimo vigente, do servidor
em epígrafe, ocupante do cargo de carpinteiro, do Município de Altamira do
Paraná, através do Decreto nº. 050/06, da Prefeitura Municipal de Altamira do
Paraná, publicado em 20.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1367/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2612/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 446089/05
INTERESSADO : MARIA PEREIRA CONSTANTINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 207/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zeladora, do
Município de Icaraíma, através do Decreto nº. 395/06, da Prefeitura Municipal
de Icaraíma publicado em 17.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1140/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2830/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 498520/06
INTERESSADO : GISELDA TEREZINHA MARIOTTO DE RAMOS,JULIA
MARIOTTO DE RAMOS,JULIANA MARIOTTO DE RAMOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 215/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sérgio Luis de Ramos,
concedida à sua cônjuge e filhas menores, acima referidas, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº 19808/06, do Paranaprevidência, publicado em
09.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1964/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2086/07, são pela legalidade e registro do ato.
i:É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 417570/06
INTERESSADO : DOLORES MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 217/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais, assegurada a percepção do salário mínimo, da servidora em
epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação, do
Município de Jataizinho, com base no art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal,
combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº.154/06, da Prefeitura Municipal de Jataizinho, publicada em 06.12.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1754/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3518/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS86 6ª feira |16/Mar/2007 -   Edição nº 90

PROCESSO N º : 48824/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
DESPACHO : 771/07
1. Defiro o pedido de concessão de novo prazo para cumprimento do contido na
Instrução nº 2606/06, por 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação deste
despacho, alertando ao requerente acerca da aplicação da multa prevista no art.
87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, na hipótese de descumprimento.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria de Análise de Transferências, para juntada
aos autos e controle do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 1 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 38.626.4/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
RESPONSÁVEL : ANTONIO CARLOS FERNANDES
 D E S P A C H O N º 7 9 3 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio
de concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/
2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 134, para que a
SESP faça os esclarecimentos demandados, no prazo de 15 dias, ficando, desde
já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria de Contas Estaduais para que proceda à
diligência externa proposta.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 26.193.3/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONDON
RESPONSÁVEL : AILTON ALFREDO VALLOTO
D E S P A C H O N º 7 9 5 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Rondon, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 35, para que o
município encaminhe todos os documentos e informações demandadas, no prazo
de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de
multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 45.134.4/03
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : SALETE MARIA BRODAY GLINSKI
D E S P A C H O N º 7 9 7 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA
DE PROTOCOLO. REMESSA DOS AUTOS À ORIGEM PARA
ARQUIVAMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Salete Maria Broday Glinski, do Município de Irati,
em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005.
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo, para remessa dos autos à
origem, para fins de arquivamento.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.713.7/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE
LOANDA
INTERESSADO : MARINALVA PEREIRA RAPHAEL
D E S P A C H O N º 8 0 0 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Sra. Marinalva Pereira Raphael, do Município de
Loanda, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela procuradoria às fls. 31, para que o município
faça os esclarecimentos demandados, no prazo de 15 dias, ficando, desde já,
advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento
no prazo fixado.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 9.728.5/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE
LOANDA
RESPONSÁVEL : MARIA DO CARMO VALDEVINO DOS SANTOS
 D E S P A C H O N º 8 0 6 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Maria do Carmo Valdevino dos Santos, do Município
de Loanda, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Procuradoria às fls. 29, para que seja o
município apresente esclarecimentos, no prazo de 15 dias, ficando, desde já,
advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento
no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 48.866.7/04
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES-FAPEN
RESPONSÁVEL : SANDRA MARA FERNANDES
 D E S P A C H O N º 8 0 8 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Sandra Mara Fernandes, do Município de Colombo,
em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 73, para
esclarecimentos quanto a natureza da enfermidade da servidora, no prazo de 15
dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em
caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 02 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 2.6266.9/04
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : ANA LICE ALMEIDA FINETO
D E S P A C H O N º 8 1 4 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A
DIRETORIA JURÍDICA.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Ana Lice Almeida Fineto do Município de
Mandaguari, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
nº. 113/2005.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do
feito, tendo em vista o julgamento do processo de admissão da servidora, conforme
Decisão Monocrática n° 441/07,rm:  em anexo.
GASL, 05 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 20.304.0/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MIRADOR
RESPONSÁVEL : LUIZ WESSLER
D E S P A C H O N º 8 2 1 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Mirador, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 71, para que o
município encaminhe todos os documentos e informações demandadas, no prazo
de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de
multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 05 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 13.586.9/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
RESPONSÁVEL : LUIZ FOREKEVICZ
D E S P A C H O N º 8 2 2 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Boa Ventura de São Roque, por meio de
concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 29, para que o
município encaminhe todos os documentos e informações demandadas, no prazo
de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de
multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 05 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO N º : 445019/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
INTERESSADO : ADEPOL – ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE

POLÍCIA - PR
DESPACHO : 841/07
1. Deixo de receber o pedido de reconsideração protocolado sob nº 62415-0/06,
por ausência de previsão legal, conforme disposto no art. 417 do Regimento
Interno, tendo sido interposto, além disso, após esgotado o prazo dos Embargos
de Declaração, de que trata esse mesmo artigo.
2. Remeta-se o expediente referido à Diretoria de Protocolo, para arquivo.
3. Junte-se aos autos o protocolo nº 5701-6/07.
4. Defiro o pedido de cópia a que se refere esse último protocolo, nos termos do
art. 360, §8º, do Regimento Interno.
5. Remetam-se os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.
6. Publique-se.
SAUDI, 6 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 269814/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : CELSO ANTUNES RIBEIRO
DESPACHO : 844/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.

SAUDI, 7 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 10.163.8/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DDO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADA : ALZIRA SCHMIDT DA SILVA
 D E S P A C H O N º 8 4 5 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Alzira Schmidt da Silva, do Município de São José

dos Pinhais, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 46, para retificações
demandadas, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável,
quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 80.811/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ANTONIO GOMES DE LIMA
D E S P A C H O N º 8 4 6 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria ao servidor Antonio Gomes de Lima, do Município de Araucária,
em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 51, para que o
município faça os esclarecimentos demandados, no prazo de 15 dias, ficando,
desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator
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PROCESSO : 39.034.2/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
RESPONSÁVEL : ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
D E S P A C H O N º 8 4 7 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Ivatuba, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 49, para que o
município preste os esclarecimentos demandados, no prazo de 15 dias, ficando,
desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 15.501.0/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
RESPONSÁVEL : EFRAIM BUENO DE MORAES
D E S P A C H O N º 8 4 8 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Quatiguá, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 27, para que o
município encaminhe a declaração devidamente assinada, no prazo de 15 dias,
ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso
de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 51.852.7/05
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADA : ELZA CARMA SCOMPARIM
 D E S P A C H O N º 8 5 3 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de
pensão à senhora Elza Carma Scomparim, nos termos do art. 1º, IV, da LC-113/
2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 12, para que o
município junte aos autos a documentação faltante, no prazo de 15 dias, ficando,
desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 63881/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : GERMINA ALVES DE SOUZA
DESPACHO : 867/07
1. Encaminhe-se os autos à Diretoria Jurídica, para diligenciar à origem, para
atendimento ao disposto ao Parecer nº3344/07.
2. Publique-se.
SAUDI, 8 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 145422/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ROSANGELA CONOR DE SALLES
DESPACHO : 880/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 615267/06, do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi, neste ato representado pela
Sra. Rosangela Conor de Salles, Superintendente, no qual se verifica a existência
de documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em
desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 8 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 144.086/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES
DESPACHO : 914/07
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que, em atendimento
ao parecer retro, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, seja intimado
o Presidente da Câmara a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se
acerca da falta de retenção do IRRF sobre o subsídio dos agentes políticos e que
comprove a retenção da contribuição do INSS incidentes sobre esses mesmos
valores.
Publique-se.
SAUDI, 13 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 146984/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : AYRES ANTONINHO GALLINA
DESPACHO : 915/07
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para nova intimação do
responsável, por AR, com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste
acerca da irregularidade relativa à “ Inconsistências Injustificadas nos Saldos em
relação às Posições apresentadas nos Extratos das Instituições Bancárias”,
referida na Instrução nº 5324/06, que não foi objeto do primeiro contraditório.
Publique-se.
SAUDI, 13 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 163167/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
DESPACHO : 925/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 88698/
07, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 13 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258073/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JONAS PEREIRA DE MATOS
DESPACHO : 926/07
1. Encaminhem-se os autos à origem, para cumprimento do Parecer 3272/07 da
Diretoria Jurídica, de f. 60.
2. Após nova manifestação dessa Diretoria, remetam-se os autos ao Ministério
Público, para manifestação.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 38/07-DAT

PROCESSO Nº: 331418/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – INTERESSADO:

ALCENI ANGELO GUERRA (CPF: 061.099.779-34). Por ordem do Relator,

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, constante do Despacho nº 823/07, fica,

pelo presente EDITAL, citado o Senhor ALCENI ANGELO GUERRA (CPF:

061.099.779-34), na condição de ex-Prefeito Municipal, para que no prazo de 30

(trinta) dias, contado da publicação deste, proceda o recolhimento do valor de

R$ 728,52 (setecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos), devidamente

atualizado, referente a ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos

da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no exercício

financeiro de 2000, em descumprimento ao art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/93, sob

pena de desaprovação das contas e sanções cabíveis. Diretoria de Análise de

Transferências, 13 de março de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI -

Diretora.

Editais

Processo N º: 102400/02
Origem:  MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: EDGAR BUENO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 198/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 13 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 503639/06
Origem:  MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CRISTIANE BENTO ZULIAN
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 199/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 13 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 50199/99
Origem:  MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
Interessado: SEBASTIÃO AURÉLIO DA SILVA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 200/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 13 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 355320/06
Origem:  MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Interessado: GERALDO GARCIA MOLINA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 191/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 8 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 511739/06
Origem:  ASSOC. DOS BARQ. DAS BAIAS DO LIT. NORTE DO ESTADO
DO PARANA EM PARANAGUA
Interessado: HUMBERTO AGUIAR FIGUEIREDO FILHO, TARGINO
CRUZ DA SILVA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 192/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 8 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 428420/05
Origem:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SILVANA DE FÁTIMA COSSI HERNEDES
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 193/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 8 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188717/06
Origem:  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 194/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 8 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 52821/05
Origem:  MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
Interessado: NILVO ANTONIO PERLIN
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 195/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 8 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Despachos
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